
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS!J PARA ATENDER AS 

1 , 

DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

AV- PRINClPAL S1N. CENTRO -CEP 65J338..0DO, RIBAMAR. AQUB'iE- MARANHÃO. 
E~: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com I Home Page: http://ribamarfiguene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DÔCUM~NTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

-; ,, 

, marr.
-·--•-rl ene i .. , • .,,,. 

1 Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, Documento de Formalização da Demanda - DFD. 
1 

! 
!· 
! . DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
' i 

NOME Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

1 

CNPJ 01.598.547 /0001-01 

. ' " '' ., IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
- à 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE 
CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-

' MA. 
' 

RESPONSÁVEL Luis Sabino Barros Guimarães 

DATA PREVISTA À execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 
1 de Janeiro de 2023. 
1 

JUSTIFICATiVA DA NECESSIDADE 

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de impressão de documentos 
,r ,, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, a fim de executar as atividades de 

rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público. Buscando 
o bom funcionamento dos equipamentos, garantindo assim a continuidade dos serviços prestados pela 
administração pública municipal. 

a.), ~ 

Item 

1 

2 
1 

1 
3 
1 

1 
4 
1 

5 

6 

" ESPECIFICAÇÕl:S E ESTIMATIVADA CONTRATAÇÃO 
Descrição 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner). 

DCP IASER JET - 8157 DN. 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral) 
Multifunclonal L-395 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner 
Brother DCP 5652 DN 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner). 

DCP IASER JET- 8085DN. 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner). 

IASER JET- P1102W. 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner). 
IASERJET- M1132MFP. 
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Unidade Quant. 

UND 15,00 

UND 15,00 

UND 18,00 

UND 15,00 

UND 10,00 

UND 10,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (limpeza em Impressora em geral e toner). 
3050 JATO DE TINTA. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner) 
DCP1536. 
Serviço de Manutenção Impressora Hp deskjet 3535 e serie (3000) 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Preto, Impressora HP C4680 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Colorido, Impressora HP C4680 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 preto, Deskjet HP 3050 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 Colorido, Deskjet HP 3050 
RECARGA Cartucho de tinta HP nº 74 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 75 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 28 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 27 
RECARGA Cartucho Toner impressora Laserjet P1102W CE285A. 
RECARGA Cartucho Toner impressora OCP/8085/DN 
RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 ON 
RECARGA Cartucho Toner Impressora OCP 1536 DNF/MFP 
RECARGA Cartucho toner Impressora OCP 7065/ ON 
RECARGA Cartucho Toner Impressora HP M1132 
RECARGA Cartucho toner dcp 5652 ON 

' 
---·~--~- e d ; . 

UNO 0,00 

UND 0,00 

UND 5,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 10,00 
UND 10,00 
UNO 40,00 
UNO 30,00 
UNO 40,00 
UND 0,00 
UNO 40,00 

Estimou-se os quantitativos acima com base em demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, 

de acordo com os documentos anexos a este instrumento. 

INDlcÀÇÃO.ÓO FISCALDA:CÓNTRATAÇÃO 

NOME MO NICA DA SILVA OLIVEIRA 

LOTAÇÃO GABINETE 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Novembro de 2022 

LulsSab~e, 

Secretário Municipal 

078/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFER~NCIA 

- ~-1-- . - •·· ·---- - ... ----·- ·------ ... - .. ·- •. 
: :,,1 •. 'OBJETO . . 

·•,·1.1~- ·Õ- -P~~;~nt;~T;rmÕ d~-R~ferênci~- visa R~GISTRO DE PREÇOS PARA ~VENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E MANUTENÇAO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE -
MA. 

, ... :2. __ .JUSTIFICATIVA .. ---··•·-·· ___ .. _ .. . __ ----·· ·- _ -·· .. ·- _ _ _ _ _ __ ·- ________ -·--
' A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de impressão de 

doc~mentos da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, a fim de executar as 
1 

atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público. 
Bus~ando o bom funcionamento dos equipamentos, garantindo assim a continuidade dos serviços prestados 
pela administração pública municipal. 

- - - - -
~-- __ j!,. P~~ ~lf~~tE. ~~91J!~~ ~MP~~_S_AS .. _. _ _ . _ _ __ 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

:·. ·: 4. _ÔÃ.VIG~NCIA .····~ ______ :- __ --~ ... __ - - -- ~-- _ . . . __ ... -- --- . _ _ 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

:·-rs.°"PRÔPÕSTÂ DE PREÇOSEÕ°c> CRlfÉRIO oiiuiGAMÊNTO. - ... ------· -- -. -- •-·-- ·-··· 
1- ....... ft ....... _ • ___ ,. - ... -.,.. ..... -- ...... - --- --- ·-· • ---·-... --.. - ,. ____ - ,---,- ·-. -~ - •• -= ............... _ - - .• ~-- ··- --

' 5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

-~ _,.j ·- . ·--. -- -- ----------·· .. -- -- . ·•·•·· ··-' 
: :6. EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 
J. ~ '!'-' • -• - • - - • •••' - r• ~.., .,..n '" - r ..., - .. , 

1 6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

~ ' ·- :,: ·.JiYA!JFICAÇÃQpç»JjBQ~Q~ENTE~_ -- - -. - ~- - -. - . -- -. -- . . - -
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

,.-.. l • -··· •••.. ----. •. . - . "." . -•- ·--- --.. ·---- , ., -

; •9. DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS .. _ _ _ _ 
• ·-- ,- 9:Í~ - -A·f~r~a d~ -~;~(uçã~-d~- objet~ será ~ediante apresenta.ção de Ordem de Serviço da Secret~ria 

1 

Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, 
quantidade solicitada, valor de cada serviço solicitado e local para execução; 

9.2. A execução dos serviços deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste 
Órgão; 

9.3. Os serviços serão aceitos após inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato ou 
pelo servidor encarregado, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou 
não esteja em conformidade com as exigências deste termo de referência. 

9.4. O objeto do presente procedimento deve ser executado em horário comercial, das 12:00hrs as 
18:00hrs, em dias úteis, conforme na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

:~--)~C!-. .Q9_ (gu)ir~~icf ~ç_q~O.~J.ÇQ Fl~A-~~gfRQ _ _ _ . . . 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

- [ . ., - - ··- __ .,, __ ., ____ ,--. .. --- . 

1!, Ç)A ~E~.C!~;p i;:,Q_ÇQNJRATO .. . _ 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. 
11.2.2. 

11.2.3. 
11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

11.2.10. 

11.2.11. 

11.2.12. 

11.2.13. 

11.2.14. 

11.2.15. 

11.2.16. 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

. especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE ·~ i l"t ; # 

fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

1 ••--•"•-•-""n.~- • - • •••• ••- •••••'>••- - .__. • •• •• •• •·•• •~ - • -•••"•• •- •"'••• - ••- • • 
1 _ _1?!, ºÇ>_fA~AIY!~~T9 ,,. _ ---·-·· _. _ _ .. -- . . . 

.. 
1 

' 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 
1 de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 

regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
i de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 

(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

:12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

____ J _ _ _co~f::~~ ~~t:. ~O,~~-~~ Lei-~º ~:6~6/93. 

_13.-,Do_REAJlJSTE_ .. _ -- _ -· -- -- __ ... 
,13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (1 -1º) / lº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
l!l = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
, 13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

: .]:4~=D_AtQjRlqAÇ~Jfº~:_c<iN:r~TÃNTE .. - - - - _ _ . 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 
com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

~ . ~.~!:_ º-A~-Q~R!~-~Çg~~~q __ CONJ_aAT~DO_. ... . 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.ª 81 na 
Lei 8.666/93. 

15.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. · 
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15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

15.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
15.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
15.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
15.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
15.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

' 
'-.. _i6. _ !?P. Fl~~b~~-çÃô.Q_Q-CÕ~_jMfQ~- _ .. _ .. _ -- -- _ 

16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

i ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

____ 17. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS_ . . . _,. 
17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 

17 .1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17 .1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
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17.1.3. 

17.1.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

---- ... _J- -·· -- -- ~·-- -- -- ,. --------- ··-•·---· ··- ... -· ..•.. 
18, 'DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO . 

-- -·-1----"·----"-- ---,--------------·-------------,•··· - -- --- - . --·· --------- ---- -- .. ---- . ----·" ... 
18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente . 

.... __ _, 19. DA VISTORIA •--~' ""T"- ---- •a - -- ~• -•' •- - - • • - -

19.1. Para a presente contratação não se faz necessária a realização de vistorias. 

:· ____ 29~jjA G~M~TI~ 9i~~tçiÍ_ªó~ -~::: ~ - : -.... - ,. -- . _ -· --- -_ ., __ -. - - -- -- -
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

~-~~~.i;~.!i~~ -q,spo~fçç;_~_s.êi~M•f-~~ - .. __ 
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

'" M 

ESPECIFICAÇÕES,E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO ; 

Item Descrição Unidade Quarit. 

1 

2 

31 

41 
5 

1 

6 

7 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (limpeza em Impressora em geral e toner). 
DCP LASER JET- 8157 DN. 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (limpeza em Impressora em geral) 
Multifuncional L-395 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner 
Brother DCP 5652 DN 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (limpeza em Impressora em geral e toner). 

DCP LASER JET - 80850N. 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner). 
LASER JET - P1102W. 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Llmpeza em Impressora em geral e toner). 
LASERJET • M1132MFP. 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Llmpeza em Impressora em geral e.toner). 
3050 JATO DE TINTA. 
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8 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner) 
OCP1536. 

9 Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie (3000) 
10 RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Preto, Impressora HP C4680 
11 RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Colorido, Impressora HP C4680 
12 RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 preto, Deskjet HP 3050 
13 RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 Colorido, Oeskjet HP 3050 
14 RECARGA Cartucho de tinta HP nº 74 
15 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 75 
16 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 28 
17 RECARGA Cartucho de tinta HP ne 27 
18 RECARGA Cartucho Toner impressora Laserjet P1102W CE285A. 
19 RECARGA Cartucho Toner impressora OCP/8085/DN 
20 RECARGA CARTUCHO TONER OCP 8157 ON 
21 RECARGA Cartucho Toner Impressora OCP 1536 ONF/MFP 
22 RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 7065/ DN 
23 RECARGA Cartucho Toner Impressora HP M1132 
24 RECARGA Cartucho toner dcp 5652 ON 

UNO 0,00 

UNO 5,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 20,00 
UNO 10,00 
UNO 10,00 
UNO 40,00 
UNO 30,00 
UNO 40,00 
UND 0,00 
UNO 40,00 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de novembro de 2022 

Luis~es 
Secretário Municipal 

078/2021 
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Aos(as) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO CIRCULAR n": 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 
1 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Manutenção de Equipamentos de 
Informática. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com a legislação vigente vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA.; 

2. O processo licitatório será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, e a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Meio Ambiente será o Órgão Gerenciador e responsável pela 
consolidação da demanda das Secretarias Municipais que Manifestarem Interesse em participar do 
processo de contratação; 

3. As unidades interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o 
dia 5 de Novembro de 2022, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, 
além de poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do 
presente processo de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, 
conforme previsto na legislação vigente. 

4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 
competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e 
possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição através do e-mail descrito no rodapé do presente. 

Atenciosamente, 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Novembro de 2022 

Lui~arães --

Secretário Municipal 
078/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ANEXO 1 

(TIMBRADO DA SECRETARIA INTERESSADA) 

MODELO DE MEMORANDO 

À 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

1 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE- MA., conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de ----..J à luz do disposto na legislação vigente, 

solicitar autorização para participar do Processo de Cont para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE 

CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA., conforme itens 

descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 
1 

1 Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ANEXOU 

MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

\; 

' ; :l: 
r marr.- . 

-•--•-rl(f ene i .,. Hit' 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RJBAMAR 

FIQlJENE - MA., conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

: ··~•JUSTIFIÇATIVA,;,,,,-"·. - ' .. 
1(JUSTIFICATIVA DO ÓRGiô INTERESSADO) 

1 

r ,~~- DecLARAçÃ0DecoNçoRDANc1AcoMõrii .. · · ----- ·······--- · · --- ---·-· - -

Dec~aro que concord~ c~-;;; todo-s os te~~º; estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

---.. 'j. .. - . ------- ··------------------------··••·· •.•. -- ··---
: ~-. - ESTIMATIVA-DE•ÇON~UMO 
-i~.i~F,:;;~m~;-q~~ n;~;a·E,itr~~tr~a ci~-c~~s~m~-;~tá c1·~-~~o~d~-~~m~; q~~-nt.idid;; ;;;;~if;~tad~~ -;.;~-~t;;id~ IRP 

da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

- · s. Ó.ÜANTITAiivo ·ofitÉNs ·DA 1Ãri · 
\ ... ~.---!N .... ·, .... "' -.....-.----.. T• •. ••- ~-••·- ..... •- T•• ■....- • • 

.. - · uescr1çao l(Uant1aaae item umaaae , .. 
i 
' 
1 

6. ITENS PARA INCLUSÃO 

item • uescriçao uma\)ae u.uant. ValorUnlt. Valor Total 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 
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MEMORANDO nº: 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis:Sabino Barros Guimarães 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatõrio para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA., conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Educação, à luz do disposto na legislação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

ar Fiquene - MA, 14 de Novembro de 2022 

N cimento Jorge 

Secretário nicipal de Educação 

006/2021 
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___ 1. _ pBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

- -

,, 
, ......... ..,,,J-, ' 
, mar. 

-·y-•-F1q ene 
i rwã, 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS; PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA., conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA ~- ..... ,._..~- - --- .. - - - -
A aquisição bem como a Recarga e Manutenção de Cartuchos, Tonners e Tintas de Impressoras é um serviço 
essencial para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação, uma vez que houve um 
aumento significativo de impressões e retirada de cópias principalmente nas Unidades Escolares em detrimento 
do ensino remoto, uma vez que são impressas muitos cadernos de atividades para os alunos da rede municipal. 
Logó é necessário que mantenha todas as impressoras abastecidas de suprimentos, bem como em pleno 
funcionamento para que as atividades escolares bem como desta secretaria não sofram prejuízos no 
desenvolvimento dos trabalhos. Os quantitativos e itens solicitados foram levantados com base nos modelos de 
impressoras existentes nas unidades escolares e secretaria municipal relacionando também o fluxo atual de 
impressões realizadas e suas capacidades. A solicitação de suprimento original é recomendação do fabricante, 
a fim de manter as impressoras sempre em pleno funcionamento, evitando problemas técnicos causados por 
tintas e/ou Tonners de baixa qualidade. 

"- .. ~;- :• l?a~~!Ak~~-º "ri(çrftiêQª~-ÂNÓA c:9ivi"o T_R _ 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

r- •· - -- • • • ~~- - -~-

4;, _ ~JSTl~ATIVA DtÇÇ>~~~~_(;>_ 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

9! 
lci 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

Descrição Unidade 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 
UNO 

toner). DCP LASER JET- 8157 ON. 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral) 
UNO 

Multifunclonal L-395 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e UNO 
toner Brother OCP 5652 ON 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 
UNO 

toner). OCP LASER JET- 80850N. 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 
UNO 

toner). LASER JET - Pll02W. 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 
UNO 

toner). LASERJET- M1132MFP. 

Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie (3000) UNO 

RECARGA Cartucho de tinta nº 60 Preto, Impressora HP C4680 UNO 

RECARGA Cartucho de tinta nº 60 Colorido, Impressora HP C4680 UNO 

RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 preto, Oeskjet HP 3050 UNO 

RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 Colorido, Oeskjet HP 3050 UNO 

RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 74 UNO 

RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 75 UNO 

RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 28 UNO 

RECARGA Cartucho de tinta HP nº 27 UNO 

RECARGA Cartucho Toner impressora Laserjet Pl102W CE285A. UNO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598,547/0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Quant. 

25,00 

25,00 

25,00 

15,00 

20,0D 

20,00 

20,00 

50,00 

50,00 

50,00 

50,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01/01/1997 

19 RECARGA Cartucho Toner impressora DCP/8085/DN 
20 RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 DN 
22 RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 7065/ DN 
24 RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN 

Item Descrição 

7 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 
toner). 3050 JATO DE TINTA. 

~ 

~ o/, 

' ª"R -·--·"'"'. ene 
,t& 'Tã r# 

UND 40,00 
UND 60,00 
UND 40,00 
UND 60,00 

Unidade Quant. 

UND 25,00 

·/amar Fiquene - MA, 14 de Novembro de 2022 

\ 

"'""·'""'"'Scimento Jorge 
Secretário 1c1pal de Educação 

06/2021 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-D1 
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MEMORANDO nº: 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQ,UENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

1 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE- MA., conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Saúde, à luz do disposto na legislação vigente solicitar 

autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no Termo de 

Part,icipação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

1 
Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colcicamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Novembro de 2022 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

. 1. OBJETO . . . : . 
.. ,.- · ..... ,.,.. - - -·- ·-- - - • .,......,,.,.,. .,.•.·=,,.,,... .. ____ -- -· . ...,, ,., .,, -· . '• -
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE- MA., conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

•·= ._.... ___ .,._,.,.,,. ., .,, "' ... ,- • .. .. 1: -

Os serviços de Recarga de Tonners e afins, bem com a aquisição de suprimentos e manutenção de impressoras 
é essencial para o pleno funcionamento das atividades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, uma 
vez que são realizados muitos atendimentos diários nos diversos departamentos e setores vinculados. Os 
quantitativos e suprimentos solicitados são referenciados nos modelos e marcas de impressoras de posse desta 
secretaria e seus departamentos, bem como o consumo médio de impressões diárias . 

. -f.:~::_~Jç{.~~ÇÃ!)_p~ ~Ó~ÇQRº!NCI_~ ÇÕM_o r_ii - __ . . ..-··-- ~ 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência . 

. - . ···-r- ·- a -·- ---,. ---• •. --•· --- ,. •---· .. , •••.•... , --.. -. -

, ·· .4~ ···,ESTIMATIVA DE'CONSUMO . : 
'" .,,•,~•~ ,.,.,...,·_, . .,..,.· ••- •·· ... ,.,.,..,.....,•t ··- ,..·· •·-= ,....,.,..,,. •-u---.. ~~....._ .. ...,,. .,., ...,. ""n •••- •• • • -

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

item 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
24 

,. Descri;~Ô . Ünidade 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 
toner). DCP LASER J ET - 8157 DN. 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral) 

UND 
Multifuncional L-395 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 
toner Brother DCP 5652 DN 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 
toner). DCP LASER JET- 808SDN. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 
toner). LASER JET - P1102W. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 
toner). LASERJET- M1132MFP. 
Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie (3000) UND 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Preto, Impressora HP C4680 UND 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Colorido, Impressora HP C4680 UND 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 preto, Deskjet HP 3050 UNO 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 Colorido, Deskjet HP 3050 UND 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 74 UND 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 75 UNO 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 28 UND 
RECARGA Cartucho de tinta H P n!! 27 UND 
RECARGA Cartucho Toner Impressora Laserjet P1102W CE285A. UND 
RECARGA Cartucho Toner Impressora DCP/8085/DN UND 
RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 DN UND 
RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN UND 

... ...,:,...,., . 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.59B.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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,. 

Quant 

25,00 

15,00 

18,00 

10,00 

10,00 

20,00 

5,00 
40,00 
40,00 
60,00 
60,00 
25,00 
25,00 
25,00 
25,00 
10,00 
10,00 
40,00 
40,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Descrição 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 
toner). 3050 JATO DE TINTA. 
RECARGA Cartucho Toner Impressora HP Mll32 

Unidade Quant. 

UND 20,00 

UND 100,00 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Novembro de 2022 

Secretário Municipal de Saúde 
005/2021 

Prefeitura Munlc:lpal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-D1 
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À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Luis Sabino Barros Guimarães 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMP;RESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA., conforme Intenção de Registro de Preços. 

1 
1 
1 
1 

1 Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Assistência Social, à luz do disposto na legislação vigente 

soli~itar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Tert'no de Participação, anexo ao presente. 

1 Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

I Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Novembro de 2022 

~ dlc -ç, l 1,\Q, :fl~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021- GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I· CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Prinr::ipal, n11 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E. RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

: i2. JUSTIFICATIVA . . . . . ~ ,, ., ···-· 
• -- --•'•'--'-1~-,,._,.,,,, .. ,.,..~w ~- ;cr • .,,.,~.,._.," , ....-,.,..;,,,e~'-_;. ...._,.,.__T-•-"~' ,n-•··• A - - - - __ -•• -• --

Os serviços Administrativos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, principalmente os 
voltados para o atendimento à população carecem do uso direto e/ou indireto do uso de serviços de impressão. 
Com isso, manter as impressoras em pleno funcionamento e com suprimentos é essencial para manutenção das 
atividades desta secretaria, com isso a contratação de empresa para esses tipos de serviço e fornecimento de 
suprimentos é de suma importância. Ressalto que os quantitativos e itens solicitados foram feitos com base nos 
modelos de impressoras existentes e de posse da secretaria e seus departamentos, bem como a solicitação por 
suprimentos originais são de indicação da própria fabricante das máquinas de impressão, a fim de manter o 
plerio funcionamento das mesmas sem que haja problemas ocasionados por suprimentos de péssima qualidade. 

i .... :t·.~ ºÉç1:4~ç_;oJ~·~cQ~ÇO_~J~i~I!ÇIACC)M QT~ . ,.·::~··-· ---~: . 
Dec!aro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

~ ~ 41~ EST1MA11VA··oe::CoNsuMo - -~·•~- ~ ·-·~ -- ·· · - '" 
--~ -'f'I••--~--- •'""----"'T'S._ •"•'''" .,,,-',·~·•".''-'.-"--•~ ~ -•- _,, ,,_ - •-•- 'S ~ 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

' ~ - - _,1 __ - " • • " • ·-·· -- • ·- ..... .. • .... -- .. - --- ...... 

5. · QUANTITATIVO OE ITENS DA IRP --r. ··--.. . . -.. -.. .. - . . . -- -- ---- ---. . . . . -
......... '"" . 

lt~m .. 
•••••• 

Descrlçãó Urijdade Quant. 

1 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 10,00 
toner). DCP LASER JET - 8157 DN. 

2 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral) 

UND 10,00 
Multifuncional L-395 

4 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 10,00 
toner). DCP LASER JET - 8085DN. 

5 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 20,00 
toner). LASER JET- Pll02W. 

6 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 

UND 10,00 
toner). LASERJET- M1132MFP. 

9 Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie (3000) UNO 5,00 

10 RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Preto, Impressora HP C4680 UND 30,00 

11 RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Colorido, Impressora HP C4680 UND 30,00 

12 RECARGA Cartucho de tinta nº 122 preto, Deskjet HP 3050 UND 20,00 

13 RECARGA Cartucho de tinta nº 122 Colorido, Deskjet HP 3050 UND 20,00 

14 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 74 UND 10,00 

15 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 75 UND 10,00 

1~ RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 28 UND 10,00 

11 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 27 UND 10,00 

18 RECARGA Cartucho Toner impressora Laserjet P1102W CE285A. UND 30,00 

19 RECARGA Cartucho Toner impressora DCP/8085/DN UND 30,00 

20 RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 DN UND 40,00 

21 RECARGA Cartucho Toner Impressora OCP 1536 ONF/MFP UNO 20,00 
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Item 

8 

23 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Descrição 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e 
toner) DCP1536, 

RECARGA Cartucho Toner Impressora HP Mll32 

Unidade Quant. 

UND 20,00 

UNO 10,00 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Novembro de 2022 

~ola_~~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 
002/2021-GAB 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA [ CNPJ: 01.598,547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTUAÇÃO ·oo PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!! 0056/2022, contendo 

__ folhas, incluindo esta, no dia 15 de Novembro de 2022 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA .. 

Despacha-se ao setor Cotação de Preços para: 

a. Realize Pesquisa de Precas com vistas a estabelecer os preços de referência para os itens 

constantes no Documento de Formalização de Demanda - DFD em anexo, que subsidiará a 

elaboração do respectivo Termo de Referência; 

Concluído as solicitações acima, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria Municipal para análise 

e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

Luis Sabino B ros Guimarães 
Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DESPACHO 

Seaetaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE RIBAMAR FIQUENE • MA., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

As pesquisas de preços foram realizadas nas seguintes fontes: 

j 
-FONTE VALOR TOTAL 

1 

01 BANCO DE PREÇOS R$ 215.223,85 

02, M. A. DE O. COSTA- CNPJ: 24.196.494/0001-90 R$157.550,00 

03: GOLDEN INFORMÁTICA LTDA- CNPJ: 11.24L9S0/0001-24 R$ 152.860,00 

: Após consolidação das cotações realizadas, os preços médios para cada item segue na seguinte 

conformidade: 

: 

Item 

1 

2 1 
1 
: 
: 
1 

: 

3 

ESPEORCA,ÇÕl;S E ESTIMATWA DA CONTRATAçÃO 

LoteDl 

~o- Unidade Quant. VaforUnlt. ValorTGtal 
Serviço de Manutenção preventivo e. corretiva 
(limpeza em Impressora em geral e toner). DCP UND 75,00 R$177,22 R$ 13.291,50 
LASER JET - 8157 DN. 
QUANnDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANn 
Secretaria Municipal de Administra?>, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 2.658,30 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 4.430,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade; 25,00 1 ValorTotal R$ 4.430,50 
secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.772,20 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral) UND 65,00 R$233,83 R$ 15.198,95 
Multifuncional l·395 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 3.507,45 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 3.S07,4S 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.845,75 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2.338,30 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva 
(Umpeza em Impressora em geral e toner UNO 61,00 R$176,67 R$10.776,87 
Brother DCP 5652 DN 
QUAl'mDADES POR ÓRGÃo PARTICPANTE 
SeaetariaMunicipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 18,00) ValorTotal R$ 3.180,06 
Secretaria Municipal de Saú:de l Quantidade: 18,00 1 Valor Total R$ UB0,06 

Preieitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: OLS98.S47/0001-01 
Av. Prlndpal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.bt 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Educação f Quantidade: 25,00 f VaiorTotaf R$ 4.416,75 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner). DCP UNO 50,00 
LASER JET - 80850N. 
QUANTIDADES POR õRGÂo PARTICIPANTE 

R$190,42 R$9.S2l,OO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 2.856,30 
Secretaria Munldpal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$1.904,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 2.856,30 
Secretaria Munldpal de Asslstênda Sõclal I Quantidade: 10,001 Valor Total R$1.904,20 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Umpeza em Impressora em geral e toner). UNO 60,00 R$138,33 R$ 8.299,80 
LASER JET- P1102W. 
QUANTIDADES POR ORGÂD PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.383,30 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.383,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 2.766,60 
Secretaria Munlcipal de Assistência Social 1 Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 2.766,60 
Serviço de Manutenção prewntiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner). UND 60,00 R$181,78 R$10.906,80 
LASERJET • Mll32MFP. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente f Quantidade: 10,00 f Valor Total R$ 1.817,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 3.635,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.635,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total R$1.B17,80 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner). 30S0 UND 45,00 R$117,00 R$5.265,00 
JATO DETINTA. 
QUANTIDADES PORÔRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Admínlstração, Planejamento e Melo Ambiente J Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS o.oo 
Secretaria Municipal de saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.340,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 2.925,00 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner) UND 20,00 R$260,00 R$5.200,00 
DCPl.536. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administra~, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 5.200,00 
Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 

UNO 35,00 R$196,33 R$6.871,55 
3535 e serie (3000) 
QUANTIDADES PORÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 981,65 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: S,00 1 Valor Total R$981,65 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade; 20,001 Valor Total R$ 3.926,60 
Secretaria Municipal de Assistência Soda! 1 Quantidade: 5,00 J Valor Total R$ 981,65 
RECARGA cartucho de tinta n!I 60 Preto, 

UNO 140,00 R$ a4,00 R$4.760,00 
Impressora HP C4680 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munidpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 valor Total R$ 1.360,00 
Secretaria Munlclpal de Educa~ 1 Quantidade! S0,00 1 Valor Total R$1.700,00 
Secretaria Mun[cipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 valor Total R$1.020,00 
RECARGA cartucho de tinta· n!! 60 Colorido, UNO 140,00 R$34,00 R$4.760,00 
Impressora HP C4680 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ l.360,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$1.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$1.020,00 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 0L598.547/0001-01 
Av. Prindpal, nR S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhio, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma,1ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

RECARGA Cartucho de tinta n!1 122 preto, D eskjet 1 

HP3050 
UNO 

1 
150,00 

1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAKTIOPANTE 

R$29,76 I R$4.464,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,001 Valor Total R$595,20 
Secretaria Municipal de Saúde / Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.785,60 
secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ l.488,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Quantidade: 20,00 / Valor Total R$ 595,20 
RECARGA cartucho de tinta n!! 122 Colorido, 1 

Deskjet HP 3050 
UNO 

1 
150,00 

1 
R$ 29,921 R$4.488,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 598,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.795,20 
Secretaria Munldpal de Educação I Quantidade: 50,001 Valor Total R$1.496,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 598,40 
RECARGA cartucho de tinta HP n!I 74 1 UND 1 95,00 1 R$ 34,00 i R$ 3.230,00 

' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade; 20,001 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 J Valor Total R$ 850,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.360,00 
Secretaria Municipal de Assistênda Social I Quantidade: 10,00 f Valor T atai R$ 340,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!!' 75 1 UNO 1 95,00 1 R$ 34,00 1 R$3.230,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTf 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde f Quantidade: 25,00 f Valor Total R$ 850,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$1.360,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 340,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!!' 28 1 UNO 1 95,00 1 R$ 34,00 1 R$3..230,00 ----~ QUANTIDADES POR ORGAO PARTIOPANJE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 J Valor Total R$ 850,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$1.360,00 
Secretaria M unlclpal de Asslstâtcla Social J Quantidade: 10,00 / Valor Total R$ 340,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 27 1 UND 1 95,00 1 R$ 34,00 1 R$3.230,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 25,00 l Velor Total R$ 850,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade; 40,00 1 Valor Total R$ 1.360,00 
Secretaria Munlcipal de Assistência social J Quantidade: 10,00 J Valor Total R$ 340,00 

RECARGA Cartucho Toner impressora laserjet j 
P1102W CE285A. 

UNO 
1 

90,00 
1 

R$ 62,671 R$ 5.640,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munfcipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 626,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 l ValorTotal R$ 626,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.506,80 
Secretaria Munícipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$1.880,10 
RECARGA Cartucho Toner Impressora 1 UND 

1 
90,00 

1 
RS 90,00 1 R$8.100,00 

DCP/8085/0N 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 900,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 900,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 40,001 Va!orTotal R$ 3.600,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 2.700,00 
RECARGA c.ARTUQ-1O TONER DCP 8157 DN 1 UNO 1 180,00 1 R$ 90,00 1 R$ 16.200,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlclpal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 
Secretaria Municipal de Educação / Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma-cov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO~ 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

RECARGA Cartucho Toner Impressora DCP 15361 
DNF/MFP 

UNO 
1 

50,00 
1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAJmOPANTE 

R$53,61 1 R$2.680,50 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente J Quantidade: 30,00 J Valor Total R$1.608,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 ValorTotal R$ 1.072,20 
RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 7065/ j 
ON UNO 

1 
80,00 

1 
R$ 57,171 R$ 4.573,60 

QUANTIDADES PORÓRGÃD PARTIDPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.286,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.286,80 
RECARGA Cartucho Toner Impressora HP M1132 1 UNO 1 110,00 1 R$ 59,94 l R$ 6.593,40 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Admlnlstração, Planejamento e Melo Ambiente / Quantidade: 0,00 I Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 5.994,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 599,40 
RECARGA Cartucho tonerdcp 5652 ON l UNO 1 140,00 1 R$10S,OO 1 R$14.700,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente \ Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 4.200,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 4,200,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.300,00 

Valor Total do lote j R$ 175.211,27 

ValorTotal R$ 175.211,27 1 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação. 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Dezembro de 2022 

j >t,o~ -P otwL tltj. ~ A°-",., 
. Francisc;o Patrick do Amaranté).:breÜ - -- ,,_ 

Diretor do Departamento de Compras 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ITEM DESCRIÇÃO SEAPMA SEMED SEMAS 

1 
Sorvlço do Mahulllnçào preventivo e correuva (Limpeza em 

lS 2S 10 lm res110,aem 11ral11111:lner .DCPLASERJET•8187DN, 

2 
rvlço do Manutan~o prevontlvo e c:orretiva (Wmpaza am 

15 25 10 lm reggona em geral) M ulllfunclonal L·:395 

a Servi.o d11 Manutonçlo preventivo o çorreUVa (Limpeza em 
18 2S o lmp1t1e.101a em ge11t o loner 8re)!her OCP 5652 DN 

4 
Serviço do Manutenção prfl•enliva e çorretlva (Llmpoz11 em 

15 15 10 lm s,0111 em ,rol e ione • DCP LASER JET • 80115DN. 

5 
Serviço D anijlon provantivo o corre "ª (Llmp~• em 10 'lO 20 lm res.aata em oral e tone • LASl!N Jl:iT • Pt 102W, 

6 
rvlçO i anutenç o prevenl:IVo o corretiva (L mpoza om 

10 w 10 lm re111,orum er1lel0ne .LASl!RJET•Mt132MFP. 

7 
serviço II M1111utenç4õ preventiva e corre a (Llmpoz• em o l5 o lm istolllOtTI era! e lllner). 305DJAT0 DE TINTA. 

g SorYiÇO d• M1nutançao preventiva e wrretlva ( pezaem o o 20 lm s,ota ..n geia! e lono DCP 1 Bit 

g ' 20 5 

10 RECAAa A cartucho do tinta n• 60 Pl"eto, lm aaora HP 04680 
20 50 30 

11 
RECARO Cartucho di, tinta n• 60 Colorltl0, lmpre110ra HP 

20 50 30 C46&1 
12 RECARGA Cll!tutho da tinia n' 122 reto, Oe• IHP:l050 20 50 20 

13 RECARGA Cartucho de tinta n' 122 Colorido, Oeg oi HP 3050 20 so 20 

14 RECAROACartuchode tinlci HP n• 74 20 40 10 
15 RECARGA Cartucho de tinta HP n• 75 20 40 10 

_ 16 RECARO.t. Cartucho de tinto HP n• 28 20 ,li) 10 
17 REC.t.RO.t. Certuoh0 detlnta HP n• 27 20 .;o 10 

18 REC.ARO.t, Cartucho Tonar lmpreswro l.aao~et P1102W CE28$1o.. 10 40 30 

19 RECARQA Cartucho Tonar lm e-aaora OCP/8085/0N 10 40 31) 
20 RECARO .t. CII.RTUCHO TONER OCP 8157 DN 40 (,O 40 
21 RECAflO.t. Cartuc-h0Toner lm ressora DCP 1636 DNF/MFP 30 o 20 
22 RECAROA Cartucho tonor tm ressore OCP 7065/' DN 40 40 o 
Z3 REC.t."ROA C~rtuchoTonerlm ressora HP M1132 o o ]() 

24. RECARO.t. Cartucho toner de 5852 DN 40 60 o 

VALOR 1C)TAL:_ 

SEMUS QUANT. UND 

2S 75 UNO RS 

lS 85 UNO R$ 

18 61 UNO RS 

10 50 UNO RS 

10 60 UNO IU 

20 60 UNO ns 

20 45 UNO l!S 

o 20 UNO RS 

5 35 UNO RS 

40 140 UNO RS 

40 1•0 UNO R$ 

60 1$0 UNO IU 

60 150 UNO [!$ 

lS G5 UNO RS 
2S 115 UNO RS 
2S 95 UNO RS 
2S 05 UNO RS 

10 00 UNO lU 

10 90 UNO RS 
40 180 UNO R$ 
o 50 UNO HS 
o BD UNO 1($ 

100 110 UNO RS 
40 140 UND RS 

BANCODE 
PREÇO 

121,67 

411,50 

120,00 

161,25 

220,00 

:m,;; 

IBG,00 

490,00 

424,00 

$7,00 

S7,00 

442!> 

44,15 

5100 
5700 
5700 
5700 

63,00 

75 00 
,~.oo 
3$ 83 
2650 
S4ti3 

120,00 

MICROClllP 
INFORMÁTICA 

RS200,00 

RS 150,00 

RS 200,00 

RS 200,00 

RS 100,00 

RS 160,00 

RS 80,00 

RS 150,00 

RS80,00 

RS2S,OO 

as:z,,oo 
iu2, 00 

RS 25,00 

RS 25,00 
RS 25,00 
RS 25 00 
RS 25 00 

RS 60,00 

RS 100,00 
R$ 100,00 
RS6000 
RS 70,00 
RS6000 
RS 100.00 

R$210,00 

R$ 140,00 

RS 210,00 

RS210,00 

JU!15,00 

RS 150,00 

RS85,00 

RS 140,00 

RS SS,00 

RS:!0,00 

RS.'.!0,00 

RS:!0,00 

RS20,00 

RS2000 
R.$2000 
RS:!0,00 
IU'.1000 

RS6,,00 

RS95 00 
RS !lS,00 
RS65 00 
RS 75,00 
R$ 65,00 
R$9S,OO 

RS 177,22 RS 

RS 233,83 RS 

RS 176,67 R$ 

RS 190,42 R$ 

RS 138,33 RS 

IU 181,78 RS 

RS \17,00 R$ 

RS 260,00 R$ 

RS 196,ll R$ 

RS 34,00 RS 

RS 34,00 RS 

RS 29 76 RS 

RS 29,92 RS 

RS 34,00 R$ 

RS 34,00 RS 
RS 34,00 RS 
RS 3400 RS 

RS 6l,Cí7 RS 

RS 9000 RS 
RS 9000 R$ 

RS 5)61 RS 
RS 57,17 RJ. 
RS 59!).I RS 
RS IOS,00 RS 

,i:j 

CENTO E SETENTA E aNCO MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS E VINTE 

; 

VLR.TOTAL 

13.291,50 

15,19g,95 

10.716,87 

9.521,00 

8.:?99,80 

10.906,80 

S.26S,OO 

5.200,00 

15.ll7l,SS 

4,760.00 

4.760,00 

,1.464 00 

4,488,00 

J.230,00 
J.230,00 
3.230,00 
3.230 00 

5.640,30 

8.100,00 
16.:WO,OO 
l.6li0,SO 
4.573,60 
6.593,40 

14.700,00 
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~~ -W-~ ESTADO DO MARANHAO ~ 

º1 f0l/l1t1t7 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-0I 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PREÇOS 

Premdo(s) Scnhor(es), 

Pelo presente; a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, atlm'és do Setor Administrativo, solicita 

dessa conceituada empresa, informações dos valores praticados para fornecimento dos produtos e/ou 
serviços constantes no TERMO DE REFERÊNCIA em anexo, destinados a atender a demanda 
operacional desta Municipalidade. 

lnf?rmamos que a planilha orçamentári~ ora denominada COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS, 
deverá ser elaborada por vossa senhoria e impressa em papel timbrado, contendo dados mínimos 

indispensáveis para a identificação da empresa (Nome empresarial, número do CNPJ e endereço 
completo), e deverá esiar assinada ou rubricada por representante legal, conforme MODELO SUGERIDO 
em anexo. 

A planilha orçamentária deverá ser encaminhada preferencialmente cm até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento deste, no e-mail: departamentocomprasPMRF@hotmail.com 

As infonnações prestada,; por essa empresa serão utilizadas para elaboração de planilha de preços 

praticados em mercado, a qual será resultante da média aritmética dos preços unitários por item, entre 
todas as pesquisas realizadas. 

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de ~onsideração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO PATRICK DO A.t'AARANfE ABREU 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PORT. 016/2021 

A.V. PRINCIPAL, 131N - CENTRO - FONE, (89) 358&-1117 
RIBAMAR FIQUENE -MARANHÃO. 

RECEBIDO 
DATA 1]l_j J2j iJll-J.{J 
RESPONSAVEL PELAS 
INFORMAÇÕES: 

'fl®a;/tl'11411R iJ/Íuwig aitÂ 
E PAÇ CARIMBO DA EMPRESA 



/ 

A 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) 
abaixo relacionado(s). assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
se~ verificados na preparação desta planilha. 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (Real -
R$),já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 90 (Noventa), dias corridos, contados da data de assinatura. 

Observações: 

Imperatriz -MA, em O t de dezembro de 2022 

MADEOCOSTA 
MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 

CPF: 010.909.733-57 
Proprietária 

1) O(s) produto(s)/serviço(s) cotado(s) deverá(ão) atender as características mínimas constantes no termo 
de referência, podendo ser substituídos por produto(s)/serviço(s) similares ou superiores ao solicitado. 

AV, PRINCIPAL. SIN -CENTRO- FONE: (99) :JS00-1117 
RIBAMAR RQUENE - MARANHÃO. 



·PESQUílSA PREUM~NAR DE PRIEÇO MANUTIENÇÃO DE 
ílMPRESSORAS E RIEC:ARGA DE CARTIUCHOS 

Item Nome 

j • eMÇO e 5 . d M anuten çã o preventivo e 
1 corretiva (Limpeza em Impressora 
i em geral e toner). DCP LASER JET 
1 

-8157DN. 
' 
! Serviço de Manutenção preventivo e 
2- corretiva (Limpeza em Impressora 
·1 em geral) mulUfuncfonal L-395 .1 
·: Serviço de Manutenção preventivo e 
1 corretiva (Limpeza em Impressora 3 

em geral e toner Brother DCP 5652 
' 
1 DN 

·; Serviço de Manutenção preventiva e 
i' 
! · corretiva (Limpeza em Impressora 4 
l em geral e toner). DCP LASER JET 
1 -8085DN. 

Serviço de Manutençao preventiva e 
' 
5 

corretiva (Limpeza em Impressora 

' em geral e toner). IASER JET -
' P1102W. 

Serviço de Manutenção preventiva e 

6 corretíva (Limpeza em Impressora 
em geral e toner}. LASERJET -
M1132MFP. 

t Serviço d~ Manutenção preventiva e 
Í.' corretiva (Limpeza em Impressora 7 
f - em geral e toner). 3050 JATO OE 
' TINTA. 1 

1 SeIViço de Manutenção preventiva e 
.· !J corretiva (Limpeza em Impressora 

... em geral e toner) DCP1536 • 

' ' Serviço de Manutenção impressora 9 
l Hp deskjet 3535 e serie (3000) 
1 RECARGA cartueho dê tinta nº 60 io Preto, lmoressora HP C46BO 
1 · RECARGA cartucho de tinta nº 60 ii ,. • Colorido. lmoressora HP C4680 
, RECARGA Cartucho de tinta nº 122 u 

ereto Deskiet HP 3050 

AV. PRINCIPAL, SIN - CENTRO• FONE: (91,1) 3686-1117 
RIBAMAR FIQUENE -MARANHÃO. 

Umade Quantidade Valor unftario Total 

UNO 75 R$ 200,00 R$ 15.000,00 

UNO 65 RS 150,00 R$ 9.750,00 

UNO 61 RS 200,00 R$ 12.200,00 

UNO 50 RS 200,00 R$ 10.000,00 

UNO 60 RS 100,00 R$ 6.000,00 
. 

UNO 60 RS 160.00 R$ 9.600,00 

UNO 45 R$ 80,00 R$ 3:600,Ó0 

UNO 20 RS 150,00 R$ 3.ooo;oo 
.. 

UNO 35 R$ 80,00 R$ 2,800,00. 

UNO 140 RS 25,00 RS 3.500,00 

UNO 140 R$ 25,00 R$. 3.500,00 

UNO 150 R$ 25,00 R$ 3.750,00 



, RECARGA Cartucho de tinta nº 122 
.. } 3 Colorido, Oeskjet HP 3050 
J4 RECARGA Cartucho de tinta HP nº 

. 74 
, :i!; RECARGA Cartucho de tinta HP nº 

, 75 
'· ... RECARGA carrucho de finta HP nº 16' . 28 
i/ . RECARGA cartucho de tinta HP nº 

..... i. 27 

: 19 . , RECARGA Cartucho Toner 
·r · · imoressora DCP/8085/DN 
io ~·. RECARGA CARTI,JCHO TONER 
,. DCPB157DN 
,. • RECARGA Cartucho Toner 

.. ~l .. · lmcressora DCP 1536 DNF/MFP 
' · r RECARGA Cartucho toner 

:_,12 < lmDressora OCP 7065/ DN 
RECARGA cartucho Toner :13 lmoressora HP M1132 

• .. , .. •· RECARGA Cartucho tonerdcp 5652 
'~_4 .. DN 

AV. PRINCIPAL, S/N •CENTRO: FONE: (99) 3580-1117 
RIBAMAR RQUENE-MARANHAO. 

UND 150 

UNO 95 

UNO 95 

UNO 95 

UNO 95 

UNO 90 

UNO 90 

UNO 180 

UNO 50 

UNO 80 

UND 110 

UNO 140 

R$ 25,00 .R$ 3.750,00 

R$ 25,00 .R$ '2:375,00" 

RS 25.00 R$ 2.375,00 
.. 

R$ 25,00 ,. ·R$ 2.375,00' 

R$ 25,00 'R$ 2.375,00 
-

RS 60,00 ·.R$ 5.400,00 

RS 100,00 R$ . 9.000,00. 

RS 100,00 R$ 18.000,00 

RS 60,00 'R$ 3.000,00 

R$ 70,00 R$ 5.600,00! 

R$ 60,00 R$ 6~600,00 

RS 100.00 R$ 14.000,00 



03107/23, 16:10 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL.DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERT\JRA 
CADASTRAL 18/02/2016 

lO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MICROCHIP INFORMATICA 

C DIGO E DESCRI O DAATMDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 • Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de Informática 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-01 - Impressão de matertal para uso publlcltárlo 
18, 13-0-89 - Impressão de matertal para outros usos 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.53-9-00 • Comtirclo varejista especlaDzado de cletrodoméstlcos e equipamentos de ãudlo e vfdeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especlallzado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnlcos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelarta 
47.89-0-07 - Comércio varejista da equipamentos para escritório 
59.11-1-02 • Produ;ao de fllmes para publlcldade 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e Hcenciamento de programas de computador customlzãveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e llcenclamento de programas de computador não-customlzávels 
62.09-1-00 • Suporta técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação 
63.19--4-00 - Portais, provedores de conleCldo e outros serviços de lnfonnação na Internet 
73.11-4-00-Agincias da publicidade 
73.12•2-00 • Agenciamento de espaços para publlcldade, exceto em velculos de comunicação 
73.19-0-02 - Pramoção de vendas · 
73. 19-0-03 • Mar1tetlng direto 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.20-3-00 • Pesquisas de mercedo e de opinião p(I biice 
74.20-0-02 -Atividades de produção de fotografias aéreas a aubmarlnas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NAlUREZAJU DICA 

213-5 • Empresárto (Individual) 

LOGRADOURO 
RPARAIBA 

1 NÚMERO 
529A 1~LEMENTO 

CEP 
65.900-510 

1 BAIRRDIDISTRITO 
JUCARA lM_U_Nl_cl_P_IO ____________ _.I I UMAF 1 IMPERATRIZ . 

ENDEREÇO ÊÍÊTRONICO 
MICROCHIP.COM@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÁVEL (EFRI -... 
SmJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

1 TELEFONE 
!99) 8144-0701 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nª 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido na dia 03/07/2023 às 16:10:30 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 DATA DASl"TUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2016 

1 :!!!SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NUMERO DE INSl,;IU,jAU 
24.19&.494/00D1-90 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
M. A. DE O, COSTA 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :}~~~~RruRA 

CADASTRAL 

coCIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONOMJCAS SECUNDARIAS 
90.01-9-GG -AUvldades de sonorfzagão e de llumlnai;llo 
95.11-8~0 - Reparação e manutani;ão da computadores e da equipamentos periféricos 
95.12-6-G0 - Reparai;ã.o e manutenção de equipamentos de comunlcai;ão 
95.21-S~0 - Reparação a manutani;ão da equipamentos alatroelatr6nicos da uso pessoal e doméstico 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NAl\lFIEZAJU DICA 
213-5 - Emprestr:to (Individual) 

LOGRADOURO 
RPARAIBA 1 ~~º 1 _I ~_ .• _ .. _~ ___________ _ 

CEI' 
65.900,,510 

1 BAIRROJDISTRITO 
JUCARA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MICROCHIP.COM@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÁVEL (EfR) ·-
snuAÇÃÔ CADASmAL. 
ATIVA 

M011VO OE SrruAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇAÕ ESPECIAL 

*"-

1 
MUNldPIO 

_ IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 8144-0701 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2023 às 16:10:30 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 DATADA SITUAÇÃO CADAS'TRAL 
18/02/2016 

1 ~SITUAÇAÕ ESPECIAL 

Página: 2/2 
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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PREÇOS 

Prezado(s) Senhor(es), 

' 

Golden Informática 
Rua Aqueles Lisboa, 282 - Centro- CEP:65901-470 

e-mail: marlon.golden@hotmail.com 
fone: (99) 3524-2713 / 98113-2354 

IMPERATRIZ - MA 

Pelo presente, a Prefeitura Municipal de R.lbamar Fiquene- MA:r através do Setor Administrativo, solicita 
dessa conceituada empresa. infonnações dos valores praticados para fornecimento dos produtos e/ou 
serviços constantes no TERMO DE REFERÊNCIA em anexo, destinados a atender a demanda 
operacional desta Municipalidade. 

Informamos que a planilha orçamentária, ora denominada COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS. 
Jieverá ser elaborada por vossa senhoria e impressa em papel timbrado, contendo dados mínimos 

\.. _ 'indispensáveis para a identificação da empresa (Nome empresarial, número do CNP J e endereço 
completo), e deverá estar assinada ou rubricada por representante legal, confonne MODELO SUGERIDO 
em anexo. 

A planilha orçamentária _deverá ser encaminhac:la preferencialmente em até OS (cinco) dias úteis, a contar 
do receJ,imento deste, no e-mail: depannmcntocomprasPMRF/'ülhotmail.com 

As infonnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para elaboração de planilha de preços 
praticados em mercado, a qual sera resultante da média aritmética dos preços unitários por item. entre 
todas as pesquisas realiudas. 

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Atenciosamente, 

1 

. i 
FRAN€JSCO PATRICK DO AMARANTE ABREU 

1 
1 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PORT. :016/2021 
' 

AV. PRINCIPAL. SIN ·CENTRO• FONE: (99) 35116·1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 

RECEemo 
DATA (/Õ 1J.lf J. ~ 
~ 

RESPONSA VEL PELAS 
INFORMAÇÕES: 

; 11.L41.950/0001-24' 
GOLDEN INFORMÁTICA LTD.A 

PI IA AOI IILES LISBOA N'287 
CENTRO CEP. 65.91~70 

rMPE~TRIZ • 1B { 



A 

Golden Informática 
Rua Aqueles Lisboa. 282 - Centro- CEP:65901-470 

e-mail: marlon.golden@hotmail.com 
fone: (99) 3524-2713 / 98113-2354 

IMPERATRIZ - MA 

MODELO SUGEIUDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

EIU PAPEL TIMBRADO DA El\lPRESA"' 
(Nome empresarial, mimero CNPJ e endereço completo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

fan resposta a solicitação desse setor~ encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) 
\. tbaixo relacionado(s). assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ser verificados na preparação desta planilha; 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (Real -
R$),já incluídos todos os tributos (impostos e ta."as). encargos fiscais~ trabalhistas. comerciais e quaisquer 
outras ~espesas- incidentes sobre os mesmos. -

O prazo de validade desta pesquisa é de 90 (Noventa). dias corridos7 contados da data de assinatura. 

lmperatriz-MA 06 dezembro de 2022 

C.Lnº ____ _ 

1 

Observações: 
1 
1 

Cargo/função 

l) O(s);produto(s)/serviço(s) cotado(s) deverá{ão) atender as características mínimas constantes no tenno 
de referência, podendo ser substituídos por produto(s)/serviço(s) similares ou superiores ao solicitado. 

AV. PRINCIPAL, SIN ·CENTRO• F:ONE: (99J 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE-MARANHÃO. 



., 

Golden Informática 
Rua Aqueles Lisboa, 282 - Centro- CEP:65901-470 

e-mail: marlon.golden@hotmail.com 
Fone: (99) 3524-2713 / 98113-2354 

IMPERATRIZ - MA 

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇO MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS 

Item Nome Umadtt QUanôdade Vaforumtirio Total 

Serviço de Manutenção preventivo e correliva (Limpeza 
oi. · em Impressora em geral e toner). DCP LASER JET - UNO 75 RS 210.00 R$ 1S.750,00 

B157DN. 

2 
SelViço de Manutenção preventivo e corretiva {Limpeza UND 65 R$ 140.00 RS 9.100,00 
em Impressora em geral) multifuncional L-395 

''' 

' Serviço de Manutenção prevenliVo e correli'la (Umpez:a 3, 
em Impressora em ge,aJ e toner BroUler OCP 5652 ON UNO 61 Ri 21(1,00 RS 12.810,00 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Umpeza 
4 em Impressora em geral e toner). DCP LASER JET • UNO 50 RS 210.00 R$ msoo.oo 

8085DN. 

Serviço de Manutenção prevemiva e corretiva (Uqieza 
5 em Impressora em gerei e toner). LASER JET • UNO 60 RS ?5,lJO R$ S.700,00 

-P110ZW. 
•·. 

! Serviço de Manutenção preventiva e conetiva (Limpeza 
6 l ~m Impressora em geral e tçmcr). LASERJET • UNO 60 R5 150.00 li$ 9.000,00 

'[ M1132MFP. 

'1 
1 Serviço de Manutenção preventhla e corretiva (Limpeza 

7 em Impressora em geral e toneT). 3050 JATO DE UNO 45 RS 85.00 R$ 3.825,00 
; TINTA. 

8 1 
Serviço de Manutençãa preventiva e correüva (Limpeza UNO 20 RS l~ll.00 11$ 2.800,00 

1 
em Impressora em geral e toner) DCP1536. 

-t Serviço de Manutenção lmprc:ssora Hp de$kjet 3535 e 
9 

1, UNO 35 RS 85,00 R$ 2.97S,OO 
,; serie (3000) 

10 , RECARGA Cartucho de tinta rF 60 Preto, Impressora UND 140 RS 20.00 RS 2.800,00 HP~680 

11 1 RECARGA Cartucho de tinta n• 60 Colorido. Impressora .UNO 140 RS 20.00 R$ 2.800,00 
. =i HPC4680 

12 
j RECARGA Cartucho de tinia nº J22 prelo, OeskJet HP UNO 150 RS 20.00 R$ 3.000,00 ~ 

3050 ., 
., 

RECARGA Cartueho de tinta nª 122 Colorido, Deskjel 13 l UNO 150 RS 20.00 R$ 3.000.00 j HP30SO 

14 1 RECARGA Cartucho de ~ta HP nº 74 UNO S5 RS 20.00 R$ 1.900,00 
J· 

' 15 1 RECARGA Cartucho de tinta HP nª 75 UND 95 RS 20,00 R$ 1.900,00 
; 

16 RECARGA carrucho cJe tinta HP nci 28 UNO 95 RS 20.00 RS l.900,00 

AV. PRINCIPAL, SIN •CENTRO-FONE: (89) 3581>-1117 
RIBAMAR RQUENE - MARANHÃO. 



\. 

17 

18 

19 

- --.r 
20 ' 

--t 

21 í 
i\ •. 
1 

22 í 
23 J 

1: 
J 

Golden Informática 
Rua Aqueles Lisboa, 282- Centro-- CÉP:65901-470 

e-mail: marlon.golden@hotmail.com 
Fone: {99) 3524-2713 / 98113-2354 
. IMPERATRIZ - MA 

RECARGA Cw1ucho de finta HP n° Z1 UNO 95 RS :?0,00 R$ 1.900.00 

RECARGA CaltLlcho Toner ímpressam Laserjet 
UNO 90 RS 65.00 R$ s;BSO,oo P1102W CE285A. 

RECARGA cartucho Toner impressora DCP/8085/DN UNO 90 RS 9:iJXI R$ 8.550,00 

RECARGA CARTUCHOTONER DCP 8157 CN UND 180 RS 9S.OO R$. 17.100,00 

RECARGA cartudto Toner Impressora DCP 1536 UNO 50 RS 6,;,00 RS 3.250,CO' 
DNFIMFP -- --
RECARGA Cartucho tuner Impressora DCP7065/ DN UNO 80 RS 75,llJ R$ 6.000,00 

· RECARGA Cmtucho Toner lmpfessorà HP M1132 UND 110 RS 65,00 RS 7.150,00 

Imperatriz-MA 06 dezembro de ,2022 

orne e assinatura d 
C.1.nº ____ _ 

Cargo/função 

AV. PRINCIPAL, SIN - CENTRO- FONE: (99) 3S88-1117 
RIBA&'IAR RQUENE-MARANHÃO. 
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1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
11.241.950/00D1-24 
MATRIZ 

1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA.DE.ABERTURA 

CADASTRAL 20/1 D/2009 

1 NOME EMPRESARIAl. 
GOLDEN INFORMATICA LTDA 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GOLDEN INFORMATICA E ENERGIA SOLAR 

C DIGO E DESCR DAATMOADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.51•2-411 • Com6rclo varejista especlallzado d11 aqulpamentos e suprimentos d1t lnformátk:a 

CODIGO E DESCRJÇAO DASATMDADES EOONOMICAS SECUNlJAN!Ali 
33.14-7-06 • Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para Instalações tl§nnlcas 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos Industriais 
43.21-5-00 • Instalação a manutenção elétrlca 
47.42~0 - Comércio vareJlsta de materfal el6trlco 
47.53-9.00 • Comércio varejista especlaDzado do elatrodoméstlcos e equipamentos de Iludia e vfdeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelarla 
47.89-G-01 • Comércio varejista da suvanlras, bijutarias e artesanatos 
62.09-1-00 • Suporte têc:nlco, manutenção e outros serviços em tecnologia da lnfonnai;ão 
71.12-0-00 • Serviços da engenharia 
73.19-0-02 • Promoção de vendas 
95.12-6-00 • Reparação e manutenção da equipamentos de comunicagão 
95.21-S-G0 • Reparação a manutenção de equipamentos eletroeletr6nlcos de uso pessoal e doméstico 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-Z • Sociedada Empresária Limitada 

1 
LOGRADOURO 
RAQUILES LISBOA 

1 :.-901-470 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENOEREÇO aETR NICO 
FINANCEIRO@GRUPOAUDICONTMA.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

1 MUNlêfiilO 
IMPERATRIZ 

1=..LEMENTO 

1 TELEFONE 
(99) 3524-3097 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/10/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SmJAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2023 às 16:11:09 (data e hora de Brasilia). 

1 

sbout:blank 

1 ~SITI.IAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsável: Francisco Patrick Do Amaranre Abreu 
Departamento: Diretor do Departamcnro de Compras 

Relatóno de Cotação- MATERIAL PARA IMPRESSORAS ETONER 

Pesquisa realizada entre 16/ll/202215:26:26 e 21/11/202213:05:26 

Relatório gerado íl □ dia 23/11/2022 • 617·09 (I::>: 168.197 ·,5 26) 

Em conformidade com a Instrução Normativa NO 65 de 07 de Julho de 2021. 

----·----------- --- -------·-------- ·- -·- ---- ---- ---------------- -------i 
1 Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos- Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
1 seleciooodos pelo usuário para át'jue~ deté!minado Jrem. 
! Conff)lll)e tn,,"trur;,:i() Natmativ8 N" ó5de01 deJiJ.'1ode2WI, noM903'\ ';4 p(!StµS3 a.>pt.W.>s:er.l m3/erii,{i,:t'Jdacm t:la:umcrltll queC/nl.e-ii:INC W.lé!oGl:>m.:m:máriro ~fk.'YOO 
1 
i dí!/ini,;Ja do valcresrimada' 
L_ _____ _ 

---- -- -----------
Item 1: Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (limpeza em Impressora cm geral eloner). DCP LASER JEf - 81151 DN. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/5 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

76 

ôrgfio Pllblico 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 121,67 {un) 

PERCENTUAL 

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOICA.MPUS ALTA FlORESTA IFECT MT 

Governo do Estado de Meto Grosso I PREFEITURA MUNICIPAL DE CI\CERES 

COMANDO DO EXEHC!T0!55 BATALHAO DE INFANTAF!IA 

Francisco Patr~: 
morante Abreu .l 

DlllãJOR DE PA/ITf,l:ãNTO OE COMPIM5 .,;â,__~ 

'1Jl..ediana dos Preços Obtidos: RS 120.00 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 121,67 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação Nº 

82/202?. 

UASG: 158972 

NcPreg!lo:462022 
UASG:989047 

Dispensa de 
Licitação N° 

110/2021 
UIISG: 160122 

Item 2: Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geraO Multifunciona! L-395 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

4/6 

QUANTIDADE 

65 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 411,60 (un) 

PERCENTUAL 

i~ Rela!óri, gctado no dia 23111/2022 16: 17:09 (IP: 168.197.15.26) 
r" -it Código Validação: "51àhDl..SnzlW.K&UlrnNOSNc1dSWSrllZI.Lk51.jjv%2bzEqHU8nPlm6WA%3d%3d 

PREÇO 

ESlUAf\lJO 
CALCULADO 

AS 411,50 

. • htlp:l/b~..!k2:!!,k~~~~'ll:1"q,q5,Q] 1 05' 7-~P!I::5W~ 
0 .. 

TOTAL 

R$9.125,25 

Data 

Licitação 
Preço 

Dl/10/2022 RS 150,00 

20101n.o'n. R$95,00 

01/12/2021 RS 120,00 

RS 121,67 

TOTAL 

RS 26.747,50 

1133 



Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitârio 

órgão Público 

UNIVERSIDADE FEDEAAL DE MINAS GE!WS!ESCOlA DE AHQUTTElURA,/UFMG 
j 

' 

COMANDO DO EXERCITOi5 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE 

Prefeitura Mun1c;ipal de Turvo 

Preço 

Público 
Órgão Público 

SECRETARIAI GABINETE E SECRETARIA DA CAMARII. 1 Câmara Municipal ée São Gonçalo do 

Rto Abaixo/MO 

Valor Unitãrlo 

Mediana dos PreçosOhtidas.: AS.400,00 J 

!dcntlfü:ação 

Dispensaóe 

Licitação Nc 
20/2022 

UASG: 153276 

Dispensa de 

Licitação Nª 
'll20Tl 

UASG: 160234 

NCPregãa:122022 

UASG:988453 

ldenlificação 

382022 

Item 3: Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (limpeza em Impressora em geral e toner Brother DCfl 5652 DN 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
\ 
13/7 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

61 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 120,00 (un) 

PERCENTUAL 

Governo do Estado de Mato Grosso I PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

PREFEllURA MUNICIPAL OE BARRA DE-SÃO MIGUEVAl 

Preço 

Público 
órgão Püblico 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 100,úO 

PREÇO 
ESTIM/1.00 

CALCULADO 

AS 120,00 

Identificação 

NºPregão:462022 

UASG:9SW47 

NºPregã0'.152022 
UASG:982711 

Jdentifiaação 

02000222 

Data 

Licirnção 
Preço 

01/06/2022 RS690,00 

01/05/2022 RS320,00 

18/02/20Zl R$156,00 

R$388,67 

Data 

Licitação 
Preço 

09/09/2022 RS480,00 

R$4B0,00 

TOTAL 

RS7.320,00 

Data 

Licitação 
Preço 

20/07/2022 A$ 80,00 

31/05/2022 RSl00,00 

R$90,00 

Data 

licitação 
Preço 

29/04/2022 RSlB0,00 

RS 180,00 

Item 4:Serviço cieManutenção preventiva e corretiva{Limpeza em Impressora em geral e toner). DCP LASER JET-8085DN. 

P~EÇOS/ 
PROPOSTAS 

1 

1 4/4 

Preço Compras 

Governa mentais 

1 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

50 AS 161,25 (un) 

órgão Publico 

COMANDO DO EXERCITOJCOMANDO 23 BRJGADA DE INFANTAAJA DE SELVA 

Fmnc/sco Pdt~~ _ _ _ 
morante Abreu '} 

DIRETOR DE PARTl,!ENro 02 cor,~ . - ~ 

PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

RS 161,25 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação Nº 
54/2022 

UASG: 

160170 

• 

~gendr,no<Se.23llt/l!Jl221fU7.19(1P;: 1Fi!.ffl.1526) 
Código Val'IC!açàa: ISAADl.wSJJaM.l<6rUlmNOSN~1d~HUBnPlm6'NA%3d~ 
hnp://banaxlcprecm.can.bdCertl'IC8dcAlltenlicidale?!Dl:cll=uo,kliOlwS~mNOSNa1~qHllllnPlm6WA'if.253d'X,253d . 
' 1 
1 

1 
1 

Oata 

Licitação 

TOTAL 

RSS.062,50 

Preço 

01/03/2022 RS 180,00 

2133 



2 COMANOO DO EXERCITO!PARQUE REGIONAL DE MANUTEr,,:CA0/8 

Valor Unitário 

Preço 

Público 
Órgão Público 

FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB DE 

ORIXJMINÁ/PA 

2 FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 00 FUNDEB DE 

ORIXIMINÂ/PA 

Volor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 182,50 

Dispensa de 

Uc.'taç11oW 
3/2022 

UASG: 

160074 

Identificação 

43630 

43630 

Item 5: Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner). LASER JET - Pl 102W. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/ 3 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitãrio 

QUANTIDADE 

60 

ÓnJão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 220,00 (un) 

PERCENTUAL 

COMANDO DO"EXERCITOl14 REGJMENTO DE CAVAlARIA MECANIZADA 

COMANDO 00 EXERCITOl7 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO/RS 

F,oncl,co Po/c/c~I,. 
n,.rro. CE F. marante Abreu ) 

:tlRTMENTO De co~.,P;I..\S --~ 
Preço 
Público 

ÓnJâo Publico 

FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB DE 

ORIXIMINÂ/PA 

Valor Unilário 

PREÇO 

ESTIMAOO 
CALCULADO 

RS22D,00 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação Nº 

69n022 
UASG: 
160450 

Dispensa àe 

LicimçàoNº 

10/2022 

UASG: 
160411 

tdcntificação 

43630 

Ol/U2/Z022 R$185,IJ0 

R$ 182,50 

Data 
Preço 

Licitação 

21/06/2022 R$80,00 

21/C&2022 R$200,00 

R$140.00 

TOTAL 

RS 13.200,00 

Data 

Lícitação 
Preço 

0!/05/2022 A$180,00 

01/02/2022 

Data 

Licitação 

21/06/2022 

R$400,00 

R$290,00 

Preço 

R$80,00 

R$80,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 180,00 t,}(>(:li:; doa P~s Obt<eíos AS 2200'0 

Item 6: Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner). LASERJET - Ml 132MFP. 

P~EÇOS/ 
PROPOSTAS 

1 

•6/l3 

Preço Compres 

Governamentais 

QUANTIDADE 

60 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 235,33 (l;fl) 

PERCENTUAL 

COMANDO DO EXERC!T0!7 GRUPO OE ARTILHl\.~IA OE CAMPANl-v\ 

Rclalõro gerado no dia 23/1 ff%122_ 16:17:09 (IP. 16R 197.15.25) 
CódgoValldaç!lcx .m.h01.wSnzM.KMJ!mNOSNc1d~qHIJ8nP'lm6WA%3<1%3d 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS235,33 

Identificação 

Dispensa.de 

licitação Nº 

34/2022 

UASG:160181 

. • htlp:llbsnaJclopreco&Clllll.brlCertí,cm!aAulunlitídade"/lolron=vsil<hDl.wSnzMl.K6r1.llmNOSN<:1d5VB5niZ!.ll,SltJlll',252l)zE~HU&PtmfNVA%253d%253d 

TOTAL 

AS 14.119,80 

Data 

Licitação 
Preço 

Ol/06/2022 RS 350,00 
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2 

3 

Valor Unitário 

COMANDO 00 EXERCIT0[7 GRUPO OE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Nordeste [ 7ª 

Região Mililar/7ª Divisão de Exército l lO"Brigada de Infantaria Motorizada ! 
72ºBatalhão de Infantaria Motorizaco 

Preço 

Público 
órgão Público 

PMS • CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR GERARDO RODRIGUES 

2 PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO 00 RODRIGUES 

3 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 

Valor Unitário 

Meài2llla dos PreçosObtidos: RS 185,50 

Dispensa de 

Licitação Nº 

15/Nl1. 

UASG: 160181 

NºPregão:272021 

UASf',:160183 

tdentificação 

202211769 

00006922 

00006922 

Item 7: Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em lmpressOfa em geral e toner). 3050 JATO DE TINTA. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /] 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

45 

ÓrgãoNblico 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 186,00 (un) 

PERCENTIJIIL 
PREÇO 

ESTIMAfXl 

CALCULADO 

RS 186,00 

Identificação 

01/04/2022 RS230,00 

26/01/2022 R$141,00 

R$240,33 

Data 

Licitação 
Preço 

19/05/2022 RS450,96 

1 O/f1}_f1Jjfl_ RS120,00 

10/02/2022 R$120,CO 

R$230,32 

TOTAL 

RSB.370,00 

Data 

Lícitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA f Comando do Exercito I Comando Militar do Nordeste 11• N°Prcgilo:2no21 26/0l/2022 AS l86,0D 

Valor Unitário 

Região MílitarlT" O.visão de Exército l 10ªBrigada de Infantaria Motariiada 1 
72"Batalh!io de Infantaria Motorizado 

UASG:160183 

MedianadosPreçosObtidos:RS 186,00 j 

Item 8: Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner} DCPl 536. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l /1 

Preço cumpras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

20 

ÕrgãoPllb1ico 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 490,0D (un) 

PERCENTUAL 

COMANDO DO EXERC!TOJ17 BATAl.HAO lOGJSTICO 

Fmnc;sco Parróc~ 

01~~09 o~ P.oRrr,Je:a 0~:~.:e Abr~~,.J 
Mediana dM PtêÇOS Obtidos: RS 490,00 

\tem 9: Serviço de Manutenção de Impressora HP Dcskjet 3535 e serie {3000) 

- -----·----

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3/3 35 R$ 424,00 {un) 

PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

RS49□,oo 

ldentiftcaÇão 

Dispensa de 
Licitação Nç 

100/2021 

UASG: 
160116 

-----
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$424.00 

• 

-~EDdaZl/111<!1221S:11'.la{IP; lfA1W.1!ü5) 
' côoi;<,~ -ml:Ol~~lo$\~~Plmfil\"A~ 

ht1pJ/bana,d"?""""-COlll.t>r!CelWICado.Alrt..-,liá:!m:!a?tcken~Dl.VoiS~~OSNc1d5111l5z6Zl.1.152\uEqHU8nP!nmWA%25::!d%253d . 

Data 

licitação 

R$186,00 

TOTAL 

R$9.BOO,00 

Preço 

01/12/2021 RS 490,00 

R$490,00 

TOTAL 

R$14.840,00 
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1 

\ 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

Órgão Público 

COMANDO DO EXERCITOl30 BATALHAO OE INFANTARIA MECANIZADO 

COMANDO 00 EXERCITOi30 BATAlHAO OE INFANTARIA MECANIZADO 

COMANDO 00 EXERCITOl3O BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 396,00 

Item 1 O: RECARGA Cartucho de tinta nº 60 Preto, Impressora HP C4680 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /2 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Uliilério 

QUANTIDADE 

140 

órgão Público 

PREÇO 

ESTUMDO 

RS 57,00 (un) 

PERCENTUAf. 

MIN1STl:RIO DA EDUCAÇÃO I Universidade Federal de Santa Maria 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 57,00 

Item 11: RECMGA Cartucho de tinta nº 60 Colorido, Impressora HP C4680 

Identificação 
Data 

licitução 
Preço 

Dispensa de 0l/08/2022 R$300,00 

Licitação Nº 

ssno22 
UASG: 

160206 

Dispensa cie 01/08/2022 R$396,00 

Licitação Nº 

55/2022 

UASG: 

160206 

01spensa de 01/C8/2022 RS576,00 

Licitação N ° 
55/2022 

UASG: 
160206 

R$424,00 

J,. 4, d•'• ,rc,, P r-::-,., í't-1 :i:-:: 'f-l'S 47.4•0Q 
... M - _.J... .. 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 57,00 

ldentificnção 

TOTAL 

RS7.98O,0O 

Data 

licitação 
Preço 

NºPrcgão:2102022 25/10/2022 RS 57,00 

UASG:1&3164 

R$57,00 

----------~-----

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/2 

Preço Compras 

Govemamentais 

QUI\NTIUADE 

140 

Órgão Púbtlco 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 57,00 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTtRlO OA EDUCAÇÃO 1 UnNersidade Fedem! ~ Santa Maria 

vai; Unitário ~~ 
Francisco Patrick do A _ Mediana dos Preços Obtidos: RS 57.00 

morante Abr •1 
. º'~=TOR De P.Ql,Tf,lfNTQ oe COMPil.45 ~!~ 

Item 12: RECARGA Cartucho de tinta nº 122 preto, Deskjet HP 3050 

1 ., 
~EÇOS/ 

PROPOSTAS 

' 
: 2/ 4 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

150 RS 44,29 (un) 

órgão Público 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO J Universidade Federal de santa Maria 

f."" ' Cód;;i<, Valilaçãa: vsrtJiDL..SnzlU<6rtllmNOSNc1d~EqMU8nJ>lm6WA%Jd%3d 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$57,00 

Identificação 

NcPreg!lo:2102022 

UASG:153164 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

RS44,29 

Identificação 

TOTAL 

RS 7.980,oo 

Data 

Licitação 

25/10/2022 

Preço 

R$57,00 

RS 57,00 

TOTAL 

RS6.643,50 

Data 

Licitação 
Preço 

N"Prcgão:2102022 25/10/2022 A$ 45,50 

UASG:153164 ~-•@ Rela!énJgerada naéa23/ttn!l22 t6':17:09{1P: t6a.'IST.t5.26) 

1 • http'l/banoodopra:os.tun.brlCcrtl'<:B:!aAut"'1tiddade'11okcn-hDL"6~111NOSNc1d5W~!!ZlU.5l.~HIJ1lnl'trnffiA%253d%25:ld 
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2 PREFE~ MUNICIPAL OE PINHEIRO 

Valor Unitário 

j Mediana dos P.-eços Obtid~ RS 4429' 

Item l 3: RECARGA Cartucho de tinta nº 122 Colorido, Deskjet HP 3050 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/ 5 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor; Unitário 

QUANTIDADE 

150 

ÓnJào Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 44,75 {un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO l Universidade Federa! de Santa Maria 

PREFEllURA MUNICIPAL DE PINHl:lAO 

MEdiana dos Preços Obtms: RS44,75 

' - Item 14: RECARGA Cartucho de tinta HP n'-' 7 4 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/2 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

95 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 57,00 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Ur.i\'ersidade Federal de sar.ta Maria 

Valor Unitário 

Item 1 S: RECARGA Cartucho de tinta HP nº 75 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l/2 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

95 

Órgão Pllblioo 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 57.00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 57,00 (un) 

PERCENTUAL 

MlNISTÉRJO DA EDUCAÇÃO! Universidade Federal de Santa Maria 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 57,00 

t 
Item 16: RECARGA Cartucho de tinta HP nº 28 

QUANTIDADE PERCENTUAL 

r.:ci>regão:62022 

UASG:980869 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

A$ 44,75 

Identificação 

NºPregão:2102022 

UASG:163164 

NDPregão:62022 

UASG:980869 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS57.Cl0 

Identificação 

19J1J S/2022 RS 43,07 

R$44,29 

TOTAL 

AS 6.712,50 

Data 

Licitação 
Preço 

25/10/2022 RS45,50 

19/05/2022 R$44,00 

R$44.75 

TOTAL 

8$5.415,00 

Data 

licitação 
Preço 

NºPregâo:2102022 251lCn022 AS 57,00 
UASG:163164 

PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

RS 57,00 

Identificação 

A$ 57,D0 

TOTAL 

R$5.4l5,00 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:2102022 25/10/2022 RS 57,00 
UASG:153164 

RS 57,00 

---------------
PREÇO 

ESTIMADO 
TOTAL PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/2 95 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 57.00 (un) 
~/7. CALCULADO 

- -!§J,_k- RS 57,00 RS5.415,00 

Francisco Patrick d 

º"mo~º" º4 o Amarante Abreu -j 
~rl,IENTQ O• e - 0,,,,,.,.5 
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Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

ôrgão Público 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Universidade Federal de Santa Maria 

Item 17: RECARGA Cartucho de tinta HP nº 27 

Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

N"Pregão:2102022 25non022 RS 57,00 

UASG:153164 

R$ 57,00 

------------- ----.- --- ---- - ---- ----- ---- ---- ~• --r ------ - ----

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 2 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

95 

órgão Pllblico 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 57.00 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Universidade Federal de Santa Maria 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 57,00 

•, - , Item 18: RECARGA Cartucho Toner impressora Laserjet Pl 102\'ICE285A. 

----------~---------- ---------
PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/5 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

90 

ôrgíkJ Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 63,00 (un) 

PERCENTUAL 

MIN!ST~RIO DA DEFESA I Comonclo do EXército t Comando Militar da Anmzõnio 1231 

Brigaoa de Infantaria de Seiva J 51° Batalhão de Infantaria de selva 

Mediana dos Preços Obti:Jos: ~63.00 

Item l 9: RECARGA Cartucho Toner impressora DCP/8085/DN 

PREÇO 

ESTIMI\DO 
CALCULADO 

RS 57,00 

ldenlificação 

TOTAL 

RSS.415,00 

Data 
Licitação 

Preço 

NªPregão:2102022 25/10/2022 RS 57,00 
UASG:153164 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS63,00 

ldenrificação 

N"Pregoo:72021 

UASG:160160 

RS 57,00 

TOTAL 

RSS.670,00 

Data 

Licitação 

1on212021 

Preço 

R$63,00 

R$63,00 

•---•---.~-~---- -- •r- -- ---•--•• "-•----•-- -----------•-- --------------.,.-- ______ _. __ 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preçt1 ComprDS 

Governamentais 

QUANTIDADE 

90 

ôrgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 7~00 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 75,00 

Identificação 

A$6.750,00 

Data 

Licitação 
Preço 

PREFEITIJAA MUNICIPAL DE PINHEIRO NºPregão:62022 19i05/2022 RS 75,00 
UASG:980869 

Valor Unitário 

Item 20: RECARGA CARTUCHOTONEA DCP B1 Si' DN 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l /1 

QUANTIDADE 

180 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 75,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 75,00 (tm) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

• 

Fldaliõm.,...mm231111312216'17.00{P. 1lill.197.15..26) 
a.iv,~...u.DI.~~~~ 
hllp-JJbancDd•!"'"'""-can.bdCerlf'Cll!DAl1tenlii:idad~Dl.~õrt.llmNOSN<:f<l~HUl!nl'lm6WA~ . 

R$75,00 

TOTAL 

RS 13.500,00 
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Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Secretaria Geral do Exército 1 

GAÁFICA DO EXÉRCITO 

N"Pregão:72021 14/02/2022 RS 75,00 

ValOT Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 75,00 

Item 21: RECARGA Cartucho Toner Impressora 1536 ONF/MFP 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/7 

Preço Compras 
Governamentais 

2 

Valor Unilário 

QUANTIDADE 

50 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 35,63 (un) 

PERCENTUI\L 

MINISTtRlO OA EDUCAÇÃO l Unr.rersidade Federnl de Snnta Marra 

PREFE/fürtA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 35,83 

Item 22: RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 7065/ DN 

Pl;lEÇOS/ 
PROPOSTAS 

1 / 4 

Preço Compras 

Govemamentals 

QUANTIDADE 

80 

ôrgiio Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 26,50 (un) 

PERCENTUAL 

UASG:160083 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS35,8'3 

Identificação 

NºPregão:2102022 

UASG:153164 

NcPregão:1252022 

UASG:450996 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

RS26,50 

1 ck!ntificação 

R$75,00 

TOTAL 

R$1.791,50 

Data 
Preço 

licitação 

2s,10n022 R$46,67 

12/09/2022 flS 25,00 

RS 35,83 

TOTAL 

RS2.120,00 

Data 

Llcitação 
Preço 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CASTANHAIJPA NºPregão:982021 l B/11/2021 RS 26,50 

UASG:9$'....0447 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 26,50 

\tem 23: RECARGA Cartucho Toner Impressora HP Ml 132 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/7 

Preço Compras 

Govemalll1?fltais 

1 

2 

Valor Unítário 

QUANTIDADE 

110 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 54,63 (un) 

PERCENTUAL 

MINISli;_RlO OA EDUCAÇMI I Uni~dnde Fedem! de Santa Mllria 

MINISTÉRJO DA DEFESA I Comando do fxéroilo i comando ;Jfütar éa Amatõnia f 
23" Brigada de Infantaria de Selva 1 5 t O Batalhão de Infantaria de Selva 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 54,83 

~\~ 

PREÇO 

ESTIMADO 

CAlCUI.ADO 

R$54,B3 

ldenlificação 

N•Prcglío:2.l02022 

UASG:153164 

NªPregao:72021 

UASG:160160 

Francisca Patrick do A 
• morante Abre J: 

º'••TOR □e F,o;;riJ<Nr • u 
•. OOeCQl,J~.~, --.: 

• 

Relatõm gorado 110 <lia 23111/21122 16: 17:09 (l?; ,sa. 1!17.15.26) 
' Código Valldsçl!a: ""'"1Dl..S rw,U(B,UlnlNOSNc1d!iW~qHU8nPtniiVVA.%3d%3d 

hHpJ/banmdepreaaa,m,br/0,!11""'8lllAulenlià:lsdo'lto1w<1co,srU!O!...Sn.,MLK6rUlmNOSNcldS\ltlS.r6ZUl<!il~qHUenl'lm6WA%~ . 

RS26,60 

TOTAL 

RS6.03l,30 

Data 

Licitação 
Preço 

25110(2022 AS 46,67 

10/12/2021 RS63,00 

AS 54,83 

8133 



Item 24: RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /1 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUflNTID/1.0E 

140 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 120,00 (un) 

PERCENTUAL 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Mariteoa/MG 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 120.00 

Detalhamento dos Itens 

PREÇO 

ESTIMADO 
CALCUIJl.00 

R$120,00 

Identificação 

1822022 

Valor Global: 

TOTAL 

RS 16.800.00 

Data 

Licitaçõo 
Preço 

15/09/2022 R$ 120,00 

RS 120,00 

R$ 215.223,85 

:•~;y,. l Set\ •i- ~1~ '~ fa""i ,!A: 0"'";5-: t':: r.?..,FE"'• ..,':). a ""Oi~ -r-~ /,3 r4.:r-p~ ... a oer-c l-r,""~?"':.'"'"- a .,:i-•·r, ,;; .. tfte t.:"•""P{; :,:-'P _1,.._..<"ER JE!" f 1~7 :.tJ 
-----.. __ ,.. ___ ..,......_,... ___ .. -- .. -

Prc,ço f-:;t mado ':l.; l 'l 1- •,.~1 f>E>rcenn.,a - Preço F,;t,mado ea·•ti'ado· ~& 1,• t> Mc'c a oos Preço,; Ob1 do'i ,. •.'! ~ • 

Quantidade 

75Unidades 

Descrição Observação 

Serviço de Monutenção prevemvo e c:orm:iva (Limpeza em lmp«>Sstni em geral e toner). OCP I.ASER JET • 8157 ON. 

Preço (Compras Governamt!ntais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. /Alt. 5°d.:IIN65de071:t!Julhodel'Uli 

Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO 

CAMPUS ALTA FLORESTA lFECT MT 

Objeto: O ob_jeto deste Projeto Básico CXll'SÍste na contratação de empresa especia!izada 

para a manutenção elas impressoras do IFMT - Campus Alta Floresta. 

Descrição: SEFIVlCOS OE MANUTENCAO OE IMPRESSORAS, COPIADORAS. PLOTTER E 

SCANNERS • SERVIÇO OE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 

BROTI-lEFI B 157-DN, MFC-l6902-0W E MFC--l.6702-DW. 

CatSer. 27138 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS. 

PLOTTER E SCANNERS 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

04.975.41 ZfOCOl-06 PAMJET CARTUCHOS REMANUFAlURAOOS L TI>A 
.. VENCEDOR• 

Data: 0111on022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

R$150,00 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 82/2022 / 

UASG: 158972 

Lote/Item: 4/1 

Ala: N/A 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: UNIDADE 

Uf-: MT 

Valor da Proposta Final 

RS 150,00 

~\r 
Francisco Patrick do A 

morante Abr , 

Preço (Compras GovsnamentaTs) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. IM. 5°diJ IN 65 d;- 071i1.ARM de:l021 

órgão: GO\'emo do Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

º'•ETOR OE ~"'Rl'~1~ eu 1 
• Nro oe cor.1~.-\3 . _ / 

Data: 20101nc22 09:oo 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$95,00 

•

. • ~~l!D~Zâlntr2!122t011.S{EP.1m.G1.1S25) 
~ Cõdígo Yaíd~ "5JkhOL..Stal,,U<6rUJmNOSNc1d~qHl.l!lnf'lln6WA~ 
1 • hUp1/banoxlepr=.mm.btfC8rtllcadDAul"'1tici:lade'11Dkcn=r.;it<l,Dl.wS~Ml.K&UlmNOSNc1d5W5z6ZLU5L~qHU&ll'lm6WA%253d%263d 
l!l,.' 9133 



Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de peças e serviços de 

manutenção preventiva e corretiva com a finalidade de manter em pleno 

funcionamento as ímpressoras perter,eentes as Seaetârias da Prefeitura 
Municipal de Cáceres para o ano de 2022.. 

Descrição: Serviços de Manutenção de Impressoras, Copiadoras, Plotter e Scanners -

Servlco de manutencao prevenliva em equipamentos de informatica - impressora 

brotller mu!tifunclonal dcp - a 157 drt. 

CatSer: 27138 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

CNPJ Roz!io Social do Fornecedor 

' 
: 29.rn9.884/0001-78 BRUNO TAILOR RANZULI Ol221180l42 

•VENCEDOR• 

44.052.064/000 l·Ol FAVORITA CONSULTORIA EM TI E SAUDE L TDA 

2a 193.546/0001-25 CAVIJ.CCA PRESTADORA DE SERVICOS BREU 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

inc. l lltt. 5ºda tN 55 d?UláJ.Ju/hodr,2021 

órgão: COMANDO 00 EXERCITO 

55 BATALHAO DE INFANTMIA 

Objeto: Manutenção e consavação de e.Qli.pamentos ée nc- SI 12. 

Descrição: SERVICDS DE MANUTE.NCJ\O OE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E 

SCANNERS· SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA. LUBRIF!CAçÃO, 

LIMPEZA EM IMPRESSORA BROTHER DCP 8157 DN/DCP l 617NW E REPARO 

DOFUSOfVDR. 

Catser: 2n 38 • SERVICOS OE MANUTENCAO OE IMPRESSORAS, COPIADORAS, 
PLOTTER E SCANNERS 

Razão Social do Fornecedor 

Identificação: NoPTegão:462022 / UASG:989047 

Lote/Item: n 
Ata: Lirk.Ata 

Adjudicaçfio: 2B/07f:JfJ22 12:25 

Homologação: 28/07/2022 15:24 

Fonlc: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 59 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

R$94,00 

Data: Ol/l2/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

AS95,00 

R$99,00 

RS 120,00 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 110/2021 

/ UASG: 160122 

Lole{llem: 3/1 

Ato: N/A 

r~nte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

CNPJ 

22.547.761/0001-09 

*\IENCEDOR • 

MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS L TOA 

~~ 
Francisco Patrick do A 

maranteAb 

Valor da Proposta Final 

AS 120.00 

Dtl'iETOR OE P"-Rrr~,.. reu 
,...TOO,ço,J~~ 

1 

.t~~ 2 S-e ... :c :e;.::::!~\';.~ ..1te--..;f!~ ~-:: 1 r.:~e-,:, :-1:' ~ ... e-:_ .. a ...... ~;::~ .... a e-,,.... ..,..~ .. c:s~"'ê e~ ;ir~~ '"!J:. ~~"':-:""'a" ..... J~ 
-- .. ... .. ,._., __ _ 

Preço Fst,mldo· '$.,H P" ,, ,. PPrct'l'tua• - Preçç ~5t,m11cQ Ca'<:-J.> ado• 1i~·• 1' • ME'd a doo; PreÇQs Obt d'Q!'i '.:t.!' • •: 

Quantidade 

65Unidades 

Descrição 

Serviço de Manutenção prevenlivo e COm:!tlva (Limpeza em Impressora em gera!) Mu!tifuncicrml L-395 

Preço (Compras Govemnmentois) 1: Mediana dos Propostos Fiflllis 
lnc. 1 M. 5° da tN 65 d!J 0T lk!..lulhodt.' 2l!b 

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS Data: 01/06/2022 00:00 

ESCOIA DE ARQUITETURANFMG Modalidade: Disp€nsa de Licitação 

Objeto: Prestação de se-viços ce mar.uten;ão em 3 {três) impressoras mullift.Slcorais. SRP: NÃO 

ObseIVação 

AS 690,00 

Descrição: SERVICOS OE MANUTI:NCAO OE IMPRESSORAS, COPIADOR.I\S, PLOTTER E Identificação: Dispensa de Licitação Nª 20/2022 / 

SCANNERS • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS. MODELO: UASG: 153275 
IMPRESSORA EPSON L395. Lote/Item: 1/1 

Ca!Ser: 27138 • SERVICOS OE MANUTa,.:CAO DE IMPRESSORAS. COPIADORAS. Ata: N/A 
PLOTTER E SCANNERS 

•
jG] Rclatãri:Jgcrzlo ra,dlaZlfTtr=.z t6:t7:W(lP: T6S.t97.15.26) 

i" ' CàdÍi!D Valldnção: "51thDL...S"'"-lWrtJlmmJSNctdSV8~2bzEqHIJ!nPlm6W.-,'J(,3d%311 
1 hllpJ/banrodcpr=am.br/OmlcedaAu\cs"lliddado?to~n-hO\.wSn.,MLKOOlmNOSNc1dSVBS<6ZI.Lk5~52b,EqH\/eol'lmliWA%253<1%2S3tl [!l _. 10/33 



CNPJ Razão Soclnl do Fornecedor 

41.731.051/0001-70 GUILHERME LUIZ l.ANA TACCHI 15763581601 

•VENCEDOR* 

Preço (Compras Govemamentais)'2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. IM. 5º d.) IN 65 de OI de .ltllho de 2021 

Órgão; COA.fANDO DO EXERCITO 

6 REGIMENTO DE CARROS DE COMBA TE 

Obíeto: Contratação de serviço para manutenção de impressoras para o 5RCC 

Descrição: SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E 

SCANNERS - REVISÃO GERAI.. LIMPEZA E MM.'UTENÇÃO IMPRESSORA EPSON 
l395 

CatMat: 482202 -TRA TOA JARDIM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

01 .780.026/0001--62 l.ABTEa ASSISTENCtA TECNICA ESPECIALIZADA lTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Ga,.,ernamenrais) 3: Mediana das Pi-opostas finais 

/nc. lM.5°d.JIN65d?OldeJulhodeZtll1 

Órgão: Prefeitura Municipal de Turvo 

Obíeto: Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços óe mam,1.enção de impressoras. 

' Descrição: Conjunlo manutenção impressora, copiadora - MANUTENÇÃO EPSON l395 

WH'l Serviço de ma111Jtenção preventiva ecorretiw para impressora 

multifuncional jato de tinta, colorida, marca Epson. Garantia do sentiço de no 

mínimo 3 meses.Nos Ct.iSlos de manulenção devem estar íncliirlos o 
deslocamento e despesas dos funcionérios. 

CatMat: 71498 - CONJUNTO MANUTENCAO tMPHESSORA / COPIADORA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02.283.230/0001-30 PIETA DISTRIBUIDORA DE TONER L TOA 

*VENCEDOR• 

Preço {Outros Entes Publicos) 1: Mediana das Propostas finais 

/nc. llM. 5ºda/N65deOlde.AJltru~2fJZ1 

Rclat6rb (10'atlo no dia Zll11121J22 16:17,09 (IP: 168.197.15.26) 
.Cõdigo \la&laçAn'. ~U(lirl.'rnNOSNct='B'ilfi211 •519"""~~ 

Fonte: www.oomprasgovemamentais,gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$690,00 

Data: 01/05/2022 00:00 

Modalidade: Dtspenso de Lic.~ção 

SRP: NÃO 

RS320,00 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 2/2022 / 

UASG: 160234 

Lote/Item: 1n 
Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: l 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposla Final 

R$320,00 

Data: 18/02/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 156,00 

Identificação: NºPregão;l 22022 / UASG:988453 

Lote/Item: 1 /2 

Ara: ilck.A!a 

Adjudicação: lB/03/2022 13:25 

Homologação: 31103/2022 ll:23 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 16 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$156,00 

H$480,00 

Data: 09/09/2022 00:CO 

;· hllp://llanoodcprooos.can.bf/Ccitlialolllllen\idd..:to?lol=..-sit.llDI.WS~1~qHU811!'1m6WA'l.253'1.'J.253d 11133 



Órgão: SECAETAHIA 

GABINETE E SECRETARIA DA CAMARA 

Câmara Mllflicípal de São Gonçalo do A:o Abaíxo/MG 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DAS IMPRESSORAS LASER E MULTIFUNCIONAIS HP M426FHW, EPSON L.311 O 

E EPSON L..395 PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL OE SÃO 

GONÇALO DO RIO ABAIXO. 

Descrição: MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM IMPRESSORA EPSON L395-

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM IMPRESSORA EPSON L395 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1 l.674.632/0001·57 SANZIO FRANCISCO CESAR AMORA 

~VENCEDOR• 

03.241.350/0001·38 GUILHERME DE SOUZAALMElDA 

11.09l.608/000T-95 INFO TECNOLOGIA ESERVICOS LTDA 

Modalidade: Dispensa por ümite 

SRP: NÃO 

identificação: 382022 

Lote/Item: 1n 
Ata: N/A 

F onle: appsaogoncalo.govbr.c!oud/pronim 

tb..cm/index.asp?araoc: l&item=2 

Qunntidmle: l 

Unidade: SV. 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS440,0ü 

RS480,00 

RS485,00 

1tP'Tl 3 Ser.-,ç,:i de ty!alli,ter,çãc. pre ... ent~ ..... e ç,""1:h:. :L,õ"inHa em fmi)~D'1¾ fflt OPral i: ;o,er 5;-:-;•t-s>r-OC? litfü 0•1 

.. "' .. ... li ...... .. - ,: ... ::a. 

PrcÇ9 fc{;limmjo· ~ 1'>({'( {1 r-J Perce_nt1ial· - PrcçQ F:;timado Caf::ulado 1~ 1 ·~{!~ Media do,; Preços Obt•(fo~, 1S ':'(('"; 

Descrição Observação Quantidade 

61 Unidades Serviço de Mnrn .. 1ençiio preYGJtivo e corrctr.'ll (limpeza em tmpressom em geral e ttmer Bfothcr DCP 5652 DN 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Prnpostns Finais 

//'lc. I Arl 5" d;, 1N 65 de U1 de..uf."KJ ~:lilll 

Ôrgão: Governo do Estado de Maio Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

Objeto: Registro de Prt'ÇO para futura e eventual aqu'.sição de peças e seiv~ de 

manutenção preventiva e corretiva com a finalidade de manter em p!eno 

funcionamento as impressoras pertencentes as 5ec1"etárias ria Preretura 

Municipal de Cáceres para o ano de 2022.. 

Descrição: Serviços de Mam.<tenção de Impressoras. Copiadoras, Plotter e Scanners · 

servico de manutencao preventiva em equipamentos de informatica -

lmpressora brother multiflJ!lciona! digital dcp - 1 5652 dn 

CatSer: 27138 • SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

CNPJ Ratiio Social do Fornecedor 

29.799.884/0001•78 BRUNO TA!LORRANZULI 01221180142 

~VENCEDOR• 

44.062.064/0001-0I FAVORITACONSULTOR!J\EM TI E SAUOE LTDA 

28.193.54610001·25 CAVALCCA PRESTADORA DE SERVICOS ElRal 

Preço (Compras Governamentais} 2: Mediana das Propostas Finais 
/nc. IM. S0 d.J IN 65 de 07 d, .AJ/ho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE BAHRA DE SÃO MIGUEL/AL 

Objeto: Registro de preços pare eventual e futura contratação de empresa especializada 

na RECARGA, AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS, MANUTENÇÃO OE 

Data: 20/07r20Z2 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RSB0,00 

Identificação: NcPregão:462022 / UASG;989047 

Lote/Item: /l 

Ata: L!tl..Ata 

Adjudicação: 28!07/1JJ22 12:25 

Homologação: 28/07nOZ215:23 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 106 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

RS79,90 

Data: 31/05/202210:00 

Modalidade: Pregão Eletrõnfco 

SRP: SlM 

RSB0,00 

RSBB,00 

RS 100,00 

IMPRESSORAS, destinados a PrefeilUra Munic[pal de Barra de São Miguel/Al, de Identificação: NºPregão:1520221 UASG.'9827l l 
acordo cem Termo de Referência_ 

• 

Rm&lri:>~ PJ r!ll.2:Y1tml22 ts:11.09~ 1619.. '197.1525) 
' Qlóígo Validação: ""111hDl...Snzt.t.K&l./lmll/OSNc1~5VB5z6Zl..1..11.5lg,1%2l>zEqHU8nPtm6WA.%3d%3<! 
• hHp://banoodeprecos.com.br/Q,rtl'IC8dCJ.AIJtes,tici<lade'lloken=lthDLv.<3nzMl.K61\JlmNOSNclrl5'1!!5.zllZI..Ll<Slgv%252b?EqHU8nPtrn6WA.o/o253d%253d . 12/33 



1 

Descrição: Serviços de Manutenção de Impressoras, Copia doras, Plotter e Scanners -

Manutenção em impressora BROTHER DCP-L 5652 DN 

CatSer. 2n 38 - SERVICOS DE MANVTENCAO DE IMPRESSORAS. COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

38.446.921/0001-55 KATIA CILENE 00S SANTOS GOMES 0307980243.8 

*VENCEDOR• 

'2:4.469.ffi4/000H9 I\RCOMI\R ARAPIRAC/1 COM DE MAQ E REPRESENTACOES LTOA 

Lote/Item: 3/23 

Ala: L!nk.A1a 

.Adjudicação: 02/06/2022 ll:16 

Fonte: vw.-w.comprasgovemamentals.gov. 

br 

Quantidade: 50 

Unidade: UNIDADE 

UF: Al 

Valor da Proposta Final 

RS99,90 

32,132.095/0001-93 FOUR TECH SUPRIMENTOS PARA IMPRESSAO E INFORMATICA LTDA 

RS 100,00 

RS 150,GO 

freço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Proposras Finais HS 180,00 

fnc. ffM. 5ºdalN65de01tr.AJJhDcr2021 

Órgão: FUNDO MUJ\qCfPAl DE ASSIST. SOCIAL 

Objeto: MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 

Data: 29/04/2022 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

Descrição: SERVIÇO OE MANUTENÇÃO OE IMPRESSORAS BROTI-IER, COM LIMPEZA E SRP: NÃO 

LUBRIFICAÇÃO, MODELOS 5652/5502/8112/ - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE Identificação: 02000222 

IMPRESSORAS Bl'!OTHEA, COM LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO. MODELOS lote/Item: l/1 
5652/5502/8112/ 

CNPJ Rozão Social do Fomccedor 

30.123,762/000l-46 COPV NORT INFORMATICA LTOA 

*VENCEDOR* 

/\tn; N/A 

Fonte: sistemas.cocal.pi.gov .br.8079/trans 

parencia/ 

Quantidade: 20 

Unidade: UNIDA 

UF: PJ 

Valor da Proposta Final 

RS 180,00 

!'P.01 4 SE'I'.'1c-0 d~ \.!sn• .. tP"Gão wPvPnha .. t'Q'TP'•.a fL rrp,,za P<r. 1-.,pres<.,.:;ra err gp-,11 "'~rt~~ o:--~ :..4SE9 JET e::;p~:,•r 

" -
P~o F~t:m'l:lO • , .. ~ ">• -~ ft'r~ru .. :i-" Pri'Ç\'.l F!lt mado e-a· 1.:.;i~- -,q,~ "• Mf',1 :i llOli Prt<ç:1<; Oh.tice- - - 'l'T -,-

Quantidade 

50 Unldac:!es 

Descrição 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (limpC!ZD em [mpressora em geral e toner). OCP LASER JET • 80850N. 

Observação 

' 

Prt!ço (ComprllS Gavcmnmenlnls) 1: Medinnn dlls Propostas Finais 

lnc. f M. 5ºdiJIN65oe01tÉ.AJ!hade2021 

RS 1B0,00 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO 23 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

Objeto: Contratação de serviço para manutenção de impressora do 5281S. 

Descrição; SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E 

SCANNERS - SERVIÇOS DE MANUlENÇÁO OE JMPRES.SOF!AS. 

MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP 8085DN 

CatSer: 27138 -SERVICOS DE MANUTENCAO DE fMPRE~S. COPIADORAS, 
PLOTTER E SCANNERS 

Francisco Patrick d 
o Amarant Ab ~ □1-1sroR o~ •• --t _ e reu / 

~ .. •'tNTO oe COt,i.~,15 . 

il3 Rchmri:l gmalo no .r .. Z311 t= 16; T7cC9 (lP. l6li ~-15.26) 
' a.diga vaiilaçlla: "511<llOl.,o,S"'l.t.K6rl.llmNOSN<>1<1SVB~qHUBnPlm6W,r,,%J<!~ 

Data: 0!/03/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

ldentificaçfio: Dispensa de licitação Nº 54/2022 / 

UASG: 160170 

lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamenmis.gov. 

br 

Quantidade: 2 

-.• hltp:llbanoodcp=com,brlCl!rtllrlldaAuten!Dllsle7101\Dn=vsllhDbvSnzMI.K&\Jln-NOSNc14SVBSz6ZllkSl~;,EqHUllllf'lm6W,r,,%253<1%253d 13/33 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.614.375/0001-90 .J A SANTOS FROZA COMERCIO E SERVICOS OE INFORMATICA EIRELI 

*VENCEDOR* 

PR!ÇO (Compras Governamentais) 2: Mediana das PropDStas Finais 

lnC / M. 5°cblN65de 07de.JulhD de2fll1 

Unídade: UNIDADE 

UF; PA 

Valor da Proposta Final 

R$180,00 

RS 185,00 

órgão: COMANDO DO EXERCITO Dala: OT/02/2022 00:00 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENCA0/8 Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Serv',ço de malll!lenção de impressoras multifunc:onais l1IOte!os BROTHER SRP: NÃO 

MFC8952DW, BROTHER l2740DW, BROTHER DCP-8085, ECOT ANK 380 EPSON, ldentificnção: Dispensa de Licitação Nº 3/2022 / 

é ECOTANC L4150 EPSON UASG: 160074 

Descrição: SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E 

SCANNERS-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS.. OOPIAOOAAS. 
PLOTTER E SCANNERSMANUTENÇÃO NA MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER 
DCP-6085DN 

CatSer: 27138 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS. COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

f 00.968.806/0001-78 INlERTON COMERCIO E IMPORTACAO L 1DA 
i *VENCEDOR• 

Lote/Item: 3/1 

Ate: N!A 

Fonte: w-ivw.comprasgovemamentaiS:gov. 
br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Valor da Proposta Fínal 

R$185,ob 

Preço (Outros Enles Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

IIIC. IIM. 5"datN65de07de..Alfhodc:!021 

flSBO,oo 

1 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 00 

FUNDES OE ORIXIMINÁ/PA 

Objeto: Contratação de empresa especializada em sef'i.ço de SUporte de Manutenção de 

Impressoras para atender e Secretaria Municipal de Educação e as Esoo!as 

Municipais da kea Urbana e Area Rural de Oriidminâ-PA.. conforme 

especificações e quantidades constantes no Memorial Descritivo, Anexo I deste 
Edital. 

, Descrição: Manutenção Preventiva incluindo os seguintes serviços: Limpeza (interna e 
externa) - Manutenção PréVentiva illCluinrlo os seguintes Sl!tViÇOS: LimpeZa 

Ontem11 e el(teme), lubrificação das engrenagens e revisão geral nas impressoras 

Brother modelos: OCP-1512, DCP-1602, DCr.7055, DCP-7040. DCP· 7065DN, DCP· 

8070D, DCP-l2520DW, MFC-l2700DW, OCP-T510W, MFC-7460DN. MFC-
7B600W, DCP-Jl05, DCP-l2540DW, MFC-l272tlDW, MFC-LZ140DW, MFC-

l86 IOCDW, MFC·8890DW, DCP-8080DN, DCP-8085DN, DCP-B7535DW, DCP-

81 l2DN, DCP-8150DN, DCP-81520N, DCP-8155DN, DCP.8157DN, DCP-l5652DN 

e MFC-L69020W. 

Data: 21/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 43630 

Lote/Item: 1/1 

Ata: l.ínkA!a 

Fonte: lk:itanetoom.br 

Quantidade: B1 

Unidade: UNID. 

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.721.508/0001-40 C AZEVEDO E SILVA LTDA 

~.t\\. 

Valor da Proposta Final 

RSB0,00 

"VENCEDOR* 

Francisco Patrick~~ 
DIR.ro11 oe ~41;J't.iE o Amarante Abreu~ 

Preço (Outros Entes Püblicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc.1/Arl 5°da IN65de0Tde.Julhode 2021 

Órgão: FUNDO MUNICIPAi. PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 00 
FUNDEB DE ORIXIMINÁ/PA 

111ro oe c01.1P./As _ _ 
---= 

Data: 21/Ci>.12022 09:00 

Modalidade: PREGÃO El.ElHÔNICO 

il!l RolalõliJ gc,adct ... d'a Zll'ltl.i!D22 fl!:17.09 (lP.: 1SS. m. 75.35) 
' Q)iligo Va11ol~ WSlthDLWSnd!LK&UlmNOSNc1~211d<qHU8111'1m5WA~~ 

htlp:/lbsni:o:lop1W001.com.br/O.rtillcndc,AQlenlodmla"lla\nn=vsr,.hDLWSn.zMLK&UlmNOSNc1d!M35dlZL~zEqHU8nP!m6W,\,t,253d%2S3d 

R$200,00 

14133 



ob;eto: Contratação de empresa especializada em ser.<içc óe Scproe de Marwtenção de 

Impressoras para atender a Secretaria Municipal de Educação e as Escolas 

Municipais da Área Urbana e Área Rural de Oriximiná-PA. conforme 
especificações e quantidades constantes no Memorial Descritivo.Anexo I deste 

Edital 

Descrição: Manutenção corretiva incluindo os seguintes serviços: substituição de 

peças (cilindro - MamJtenção corretiva incluindo os seguintes serv',ços: 
substituição de peças (cilindro, ro!o de pressão, rolo de fusão, bandeja duplex e 
afins). coosertos MI geral nas lmpress«as BROTI-lER modelos: DCP-l2540DW, 

MFC-L2720DW, MFc-L2740DW, MFC·8890DW, DCP-8080DN, DCP-8085DN, DCP

B7535DW, DCP·8112DN, DCP-81 SODN, DCP"8152DN, DCP-81550N e DCP· 
8157DN. 

SRP: NÃO 

Identificação: 413630 

Lote/Item: 9/9 

Ata: L!.ak..Ata 
Fonte: lícitanetcom.br 

Quantidade: 48 

Unidade: UNID. 

UF: PA 

CNPJ flazãa Saciai do Fomecedor 

30.721.508,'0COl-40 C AZEVEDO E SILVA LTDJ\ 

Va!Of da Proposta Final 

RS200,00 

*VENCEDOR'" 

t.;i...,,.,_~-c;:w,~~:v-:--1~l-/?"'./p; ... -;_j_,....;:,p.,ti""""":,n ·--- €J',(1 !,_,,Tflª-.J~~r..,......:;~~ç..,"'.;-e~'r'1p1 i-f1•A·; -A~Ei=i: -= i:=JJt~:l 

- - " ~ 

Preço Fst,mndo· <S 7,1:-,;:r "' Percer::tu1l· • Prrço E-,t:mado Cn!r1:aco· 1_:: ;i;-:,/'f Meo n dos- Preços Obt do<: • ::' ..,,, ' -

\._) Quantidade 

60Unidad(!s 

Descrição Observação 

Serviço de MrmutençãD preventiva e conetiva (Limpeza em lmpn.'SSOIO em gemi e tonei'). I../ISER JET • Pll 02W. 

' 
1 
rrcço (Compras Governamentais) 1~ Medi.una das P10pootas Finais RS 180,00 
lnc. J M. !:,• tJ:J IN ii5 de OI" de.hlrlode:.W1 

Ôrgão: COMANDO DO EXERCITO 

14 REGIMENTO DE CAVAlARIA MECANIZADA 

Objelo: Serviço e mamJtellÇáo !!111 ímpressora. 

Descrição: SERVICOS DE MI\NUTENCJI.O DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E 
SCANNERS· SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM IMPRESSORA HP 

Pl 102W CONFORME ANEXO A. COM MÃO DE OBRA, REPARO DE PlACA 

LÓGICA. INCLUSO PEÇAS NO VALOR. 

CatSer. 27138 • SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIAOORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

Data: OI /05/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Disper.sa de Licitação Nº 69/2022 / 

UASG: 160450 

Lote/llem: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasr;ovemamentais-.gov. 
br 

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: SC 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.919.652/0001-03 HD~OMERCIO ESERVICOS DEEOUIPAMENlOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIREU 

Valor da Proposta Final 

R$180,00 

*VENCEDOR• 

Preço (Compras Governamentais) 2:. Mediana das Propostas F"mais 

/flt:. IArt. 5°dalN65dti'07deJ1.1Jhotk:l021 

R$400,00 

órgão: COMANDO 00 EXERCITO 
7 BATALHA□ DE INFANTARIA BUNDADO/AS 

Data: 01/02/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Prestação de serviço de manu!enÇão de impressoras para o 7BIB SRP: NÃO 

Descrição: SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORA.5, PLOTTER E Identificação: Dispema de Licitação Nº 10/2022 / 

SCANNERS • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS HP P1 102W UASG: 160411 

CatSer: 27138 • SERVICOS DE MANUTENCAO OE IMPRESSORAS. COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS ~ 

Francisco Potrlcl< do A 
morante Abr } 

Cl~STOR DEPARTMENro o• co - eu 
.. r.r,.~ ;. ..... :!.;:-

Lole/llem: 3/1 

Ata: N/A 

Fonte: w;w,.oomprasgovemamenlais.gov. 

br 

Quantidade: 1 

15133 



\...__..,· 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.246.989/0001·92 M.F.MARTINS • INFORMATICA LTDA 

•VENCEDOR" 

Preço {Outros Enles Públicos) l: Mediana das Propostas Finais 

!nC 1/Art SºdaiN65deOTde.Julho clc2021 

órgão: FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB DE ORIXIMlNÁ/PA 

Objeto: con1ratação de empresa especializada em serviço de Suporte de Marn.1enção de 

Impressoras para atender a Secretaria Municipal de Educação e as Escolas 

Municipais da kea Urbana e Atea Rl:tal de Orlximiná-PA. conformé 
especificações e quantidades constantes no Memorial Desaitivo, Anexo I deste 
Edital. 

1 
Descrição: Manutenção PTeventiva incluindo os seguintes sefViços: Limpeza {interna e 

CNPJ 
I· 

externa) - Manutenção Preventiva irialuinoo os seguintes serv~s: UmpeZa 
Ontema e e1<1erna), lubrificação das engrenagens e revisão geral nas impressoras 
HP modelos: lnkTank 316, LaserJet Pro Pll 02W e Laser.lel M 1132 MFP. 

Roziio Social do R:lmeccdor 

: 30.721.508{0001-40 CAZEVEDOESILVALTDA 

i * VENCEDOR • 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS400,00 

Data: 21/06n022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

ldentif1Cação: 43630 

Lote/Item: 2/2 

Ata: LinkAla 

Fonte: iicitar'.etcom.br 

Quantidade: 9 

Unidade: UNID. 

UF: PA 

RSBD,00 

Valor da Proposta Final 

RS80,00 

Hem(, Sern;::, d? ~:'a'l' JtPn,;:ã0 PfP\ f'nt -.a p Cf'rfP~• ,3 1L rpµ;:,,_,3 prn "'lj;'P'-'>'),'a f''"') lP.'3' p '" ,,,,i :.>SEº}E:" ·:1112·:~p 

Pr('ÇO ~<;I m;iGJ·., ~ ••••• - l\~r{'C'rit.3" · Pn>ÇO fsl fD3"'.:') c,·-1 . .),'.;'.) -: -~ 0 ·-, \~ ~;'.l ::J ro<> Pr,-;,-:.-; "t)t ~ps- -·r ~~t S'J 

Descrição Observação Quantidade 

60Unidades serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em gemi e toner). LASERJET - M 1132MFP. 

'preço (Compras Govemamcntnis.) 1: Mediana das l>ropostas finai:! 
tnc. J Art. !,º da JN 65 tt- ()7de..l.JJhode:021 

Órgão: COMANDO 00 EXERCITO 
7 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

Objelo: Serviço de manutenção de impressoras 

Descrição: SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E 

SCANNERS - MM'l.flENÇÂO PREVENTIVA E UMPEZA DE UAPRESSORA HP 
M1132 

Ca!Ser: 27138 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS. COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

' CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1 03.349.326/0001-17 RETONEA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR" 

Preço (Compras Governamentais) 2~ Mediana das Propostas Firais 

Data: 01/06/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Ucitaçào 

SRP: NÃO 

RS350,00 

ldentificoçiio: Dispensa de Licilllção Nº 3412022 / 

UASG: 160181 

Lo!e/ltem: 5/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 3 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

Valor da Proposto Final 

RS350,00 

RS 230,00 

i!=l Rdal6riD gffllda 1111 da zv,ir.mz ,a u.m tP. 1i:11.m.11,_.n, 
~ ' Código Vafodaçlio: vsrlJJDLWSnzM.K6rUJmNOSNc1d~EqHUBnPtmliWA"'3d'l&3d 
1 ,. ~ hllp11bancxxloprecos.cam.br/Cerlricado/wlenlicilada11oken"WlkhOL-.GnzMI.X6rUlmNOSNc1d5VB5z6ZU.t.SL~qHU&Plm6WA%253d%2S3d e·: .. 16/33 



' 1 

11 

u 

1 

lnc. l M. 5~ d31N65de0l ~.hihade:xl2í 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
7 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

Objeto: Contratação de serviço para manutenção de impressoras. 

Descrição: SERVlCOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS. PLOTTER E 

SCANNERS- MANUTENÇÃO PREVENTIVA E LIMPEZA DE IMPRESSORA HP 

Ml 13:2. 

CatSer. 27138 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS. COPIAOORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

CNPJ Razão SOcla1 do Fomccetlor 

03.349.326/0001· l 7 RETONER COMERCIO E SEAVICOS L TOA 
•VENCEDOR~ 

Preço (Compras Governamentais) 3: Media.na das Propostas Finais 

/tlc / Art. 5°da lN65ckU7ck.kJlhore202I 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

7Q Região Mílitarf7ª Divisão de Exército 

l O"Brigada de lnfantariá Motorizada 

72°Batalhão de Infantaria Motorizado 

Objeto: Registro óe preços para eventual cotitratação de~ ~ mar.utenção de 

impressoras.. 

Descrição: serviços de Manutenção de Impressoras. Copiadoras. Ploner e scanners • 
Serviços de manutenção de impressoras HP Laser Jet HP M 1132 

catSer~ 2n 38 • SEffiflCOS OE MANUTENCAO OE IMPRESSORAS, COPIAOO!Wi, 

PLOTTER E SCANNERS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15,705.083/0001-91 JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA 

*VENCEDOR• 

!Preço {Outros Entes Púb!ioos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lrrC. li Art 5" da 1N 55 de UT ti>.Julh:J O!' 2021 

órgão: PMS. CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR GERARDO RODRIGUES 

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de serviços de Terceiros/Manutenção e 
Conservação de Máquinas e Equipamef!tos -Marutenção c!-e lmµ-essoras, para 

atender as necessidades da Escola Gerardo Rodrigues de AlbuqoerQt.-e. conforme 

as especificaç~ e quantitativos previstos no T emio de Referência. 

; Descrição: MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA- SERVICO DE 

MANUTENCAO OE IMPRESSOAA · MANUTENCAO OE EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA- SERVICO DE MANUTENCAO DE IMPRESSORA Obs: 

MANUTENÇÃO PREVENTNA E CORRETIVA'. 1 SAMS\JNG M4070.fR: 1 HP 

M l l 32MFP e 2 EPSON L495; RECARGA DE TONER, MATERIAL E MÃO DE OBRA 

POR CONTA DA EMPRESA 

CNPJ 

23.780.502/000HlS 

Razão SOcial 1io Fornecedor 

LUCAS OLIVEIRA MARTINS 00587614382 

Data: 01/04/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de licitação 

SRP: NÃO 

ldentificaçáo: D1spensa de Licitação Nº 15/2022 / 

UASG: 160181 

lote/Item: 5/l 

Ata: N/A 

Fonte: www.oomprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 3 

Unidade: UNlDADE 

UF: PE 

Valor da Proposta Rnal 

R$230,00 

R$141,00 

Data: 26/01/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SflP: SIM 

Identificação: NGJ>regão:272021 / UASG:160183 

Lole/ltem: /9 

Ata: Link.Ma 

Adjudicação: 'fl/Ol/'lfJ2216:44 

Homologação: 31101no22 10:34 

Fonte.: www.cornprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 25 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

Valor da Proposta Final 

RS 141,00 

R$450.96 

Data: rn1osno22 12:00 

Modalidade: DISPENSA (ART. 24, INCISO li) 

SRP: NÃO 

ldenlificação: 202211769 

lote/Item: l /1 

Ata: N/A 

Fonte: www.sep!ag.ce.gov.br 

Quantidade: 12 

Unidade: Unidade 

UF: CE 
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i 

v 

1 

CNPJ Razão SOCia1 do Fornecedor 

30.328.089/0001-80 BONIELLE SOUSA DA SILVA 

*VENCEDOR* 

19,599.914/0001-49 FRANCISCO DANILO TIMBO FERREIRA 

24.843.634/0001-74 WORLD SOLUCOES TECNOLOGICAS E SERVICOS EIRELI 

39.720.405/0001-30 KMC ôlNBAA EMPREENOJMENTOS LTDA 

04.772.058/0001-04 CLEIDE GOMES MARTINS 

40.852.310/0001-59 SABRINA VASCONCROS 00 NASCIMENTO 05872734379 

23.502407/0001-12 TOTAL SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS- EIREU 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas fínais 

lnc. li Art. 5°(/;) IN65deOldeJrJ!ho de2021 

Órgão: PREFEITURA MUNIClPAl DE ALTO 00 RODRIGUES 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE Er-.tPRESA PARASElWIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
EM IMPRESSORAS DESTINADOS À TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

MUNICÍPIO DE ALTO DO RODRIGUES/RN. 

Descrição: SERVIÇO OE MI\NUTENÇÁO E UMPEZA EM IMPRESSOflA HP LASER 

1 
M1132/P1005/P1505/ID20 • SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 

IMPRESSORA HP LASEA M 1132/Pl 005/Pl 505/1020 

. CNPJ Razão Sociel do Fornecedor 

17.607.861/0001-35 ANTONIO ALVES COSTA 

*VENCEDOR* 

:Preço {Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Fínaís 

:1nc. JIM. 5"dalNó5deOlm.Ju/ho de2021 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUOf 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

EM IMPRESSORAS DESTINADOS À TODAS /'S UNIDADES ADMINISTRATIVAS 00 
MUNIC iPIO DE ALTO DO RODRIGUESIRN. 

, Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM IMPRESSORA HP U\SER 

' M 1132/Pl 005/Pl 605/1020 - SERVIÇO OE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 

IMPRESSORA HP LASER; MI t:12/PI 005/Pl 5il5/I 020 

CNPJ RDZ!lo Social do r-omeccdor 

17:607.861/00D1-35 ANTONIO ALVES COSTA 

tVENCEDOR • 

Valor da Proposta Final 

R$356,00 

RS400,00 

R$421,92 

R$480,00 

RS499,00 

RS550,00 

RSB00,00 

AS 120,00 

Dara: J0/02/2022 00:00 

Modnlidode: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006922 

lotelltem: l/2 

Ala: N/A 

Fonte: 170. 79.153.44:8079/transparencia/ 

Qunntldnde: 10 

Unidade: SER 

UF: RN 

Valor da Proposta Final 

R$120,00 

R$120,00 

Data: 10/02/2022 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006922 

lole/llem: 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: 170.79.153.44:8079/transparencia/ 

Quantidade: 10 

Unidade: SER 

Uf: RN 

Valor da Proposta Final 

R$120,00 

il!J 0Rclalém gerado 1JJ da Zl/TT/Zl22 ntf7,W(IP: t61t 197.15.26) 
' CódqoValldaçiiU. ""1lhDl..S1t1:MI.KlirU!mNOSNc1d~q~A."3d"3d 

htlp:llbanmdcprncos.com.br/Certilcsdo/l,illll1ticiclado'11akcn=,srl<hDLwSn.zMl.K6rtJlmNOSNcldSVBSz6Zl.~ll!il~HU8nPtm6WA%253d%253d 18/ 3:> 



u 

:ti>m 7 Serv'iço de Manote>nção preventiva e corretiva {Umpeza em lmpres..wra em gerai<' lO'le~ 3050 J.A. •ú DE Tfl'fTA 

--- --- -~ ------------~----- --. -
Preço fSl•J11~éo' -::S t~r• .~- f,l(>r,:x,r.n .. a ·, Preçp l:'st,:mario Ca•co a::o· c:s ~ ~.! Meia oo~ Pr,:,çQ:S UQt tios.·~ •::,i; ~ 

Descrição Quantidade 

45Unidades Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em lmpíessora em gera I e tonei-). 3050 JATO OE TINTA. 

Preço (Compras Gcrlemamentais) 1: Mcdinna rlns Propostas finais. 
1111! IM. 5•datN65d:JG7de.J.J!hode2.U-;ll 

Órgão: MINISTÉRIO 0A DffESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

Data: 26/01/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Observação 

Fl$1B6,00 

7• Região Militarn• Divisão de Exército 

1 c•Briçada de Infantaria Motorizada 

72°Bata!hão de Infantaria Motorizado 

Identificação: NºPregão:27202l / UASG:l 60l 83 

Lote/Item: /8 

Objeto: Regislfo de preços para eventual contratação de serviços de ma/11.JlenÇão de 

impressoras .. 

Ato: ~ 

Adjudicação: 27/01/2022 16:44 

Homologação: 31/01/2022 10:34 Descrição: Serviços de Manutenção de Impressoras, Copiadoras. Plotter e Scanners -

Serviços de manutenção de impressoras HP Laser Jet 3050 

CatSer: 27138-SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

Fonte: www.comprasgovemarner:tais.gov 

.br 

Quantidade: 5 

Unidade: UNlDADE 

UF: PE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l 5.705.083/0001-91 JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA 

Valor da Proposta Final 

RS 186,00 

*VENCEDOR* 

1 tem 8 SeMço de Ma11utenção orevennva e ct>rretiva (Lom oeza ern l mprassora em oeral e tonert DCP 1536 
. . 

PfE'ÇO t~t"mado" ~-, J.:..:; ~.; ~ '"! fi~Q:>rtt.a1 • -Prrço fst!mprlo Ca'•i, aco '-'.S4éiui,' Mru a aos Pril'('Ç<; O!,t dos· '.· .!:i _~.:; · 

Descrição Quantidade 

20Unidades Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em gera! e toncr) DCP1536. 

Preço (Comprns Govcrnnmenln13) \: Mcdiann das Propostas Fitrais 
lnc. l M. s• da IN6S ae01de.b11ode2027 

Órgão: COMANDO 00 EXERCITO 

17 BATAf.HAO lOGISTlCO 
oata: 01n212021 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Manutenção impressoras do COL 17B log L Mth. SRP: NÃO 

Observação 

R$490,00 

Descrição: SERVICOS DE MANUTENCAO OE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E ldentíficação: Dispensa de Licitação Nº lG0/2021 

SCANNERS - MANUTENÇÃO CORRETr/A E PREVEr,.'TNA 0A IMPRESSOAA / UASG: 160116 
MULTJFUNCIONAL HP 1536 (COL) 

CatSer. 27138 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS. COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

lote/Item: l/1 

Ata: N/A 

Fonle: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: l 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

CNPJ Razão saciai do Fornecedor Valor da Proposta Final 

04.438.548/0001·79 TONER MAIS SOLUCOES DIGITAIS L TOA 

•VENCEDOR* 

-~,:oda.2311:.::az!S.fi'..Oj~ CSl.!U--15.;:S) 
o:.!g:, ~ "'51\hDL..snzl~ld5WS..--6Zl.ll5lgw""~HIJ!3nPl.ml;WA~ 

Fron · · ~,..,. n\ 
cisco Pot•· ,:?'1-\i'tr 

•1Ck do A 
º";ãro~ o morante Ab 

f P.o.Rrr.1enro oe .. reu ) 
COf,IP"'-4., 

--.:......~ 

.• llll,,:1/ba~m.uim.~~~5'.~~ 

RS490.00 

191:53 



ltP.rn g Sei\'lç0 de tv'a,1<1ter~ão- df' 1mprpsro•a HP D!;'S~fel 3~ e :se••e (3000) -- _ _.,. ____ .. _____ ,,_____,.,_____ ... ------- .. - - - -
Pr('ÇO t-.t-maoo· • ,:r.;', ~ ~ ,.....-r'u:.n -- Prrçn .f<;t,m3:;;s1 Ca '""aco· 1$ .1~.! •, Mrõd a wo; P~"• Obt ,li'l"i - , .:-~ • 

Quantidade 

35Unidades 

Descrição 

Serviço de Mnnutenção de Impressora HP Dcskjet 3535 e serie (3000) 

Observação 

' 

l'ft!ÇO (Compras Govt!rn:amenlais) l! Mcdinnn das Propostas finais 
lnc. IM. 5ºàH'l65de07de.Ju/hatr:l(J"LI 

Órgão: COMANDO 00 EXERCITO 

30 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO 

Objeto: Manuterição de impressoras. 

Descrição: SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E 
SCANNERS- SERVIÇOS OE MM'UTENÇÃO OE IMPRESSORA. HP DESKJET 3535 

CatSer: 27138 • SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.463.808/0001-28 W P 00 BRAS1l L TDA 
"VENCEDOR• 

Data: 01/08/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

RSJoo,oo 

ldenlificaçõo: Dispensa de licitação N" 55/2022 / 

UASG:160206 

Lote/Item: 3/1 

Ala: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS300,00 

_Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$396,00 
/lnc. 1 M. 5ºd.J tN 65 deUT de.Júlhode-2021 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO Data: 01/08/2022 00:00 

30 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO Modalidnde: Dispensa de Licitação 

Objeto: Manutenção de ímpressoras. SRP: NÃO 

Descrição: SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E Identificação: Dispensa ée Licitação Nº 55/2022 / 
SCANNERS - SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS HP DESKJEf UASG: 160206 
3535 

CatSer. 27138 - SERVICOS OE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS. COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

Lote/Item: 4/l 

/\la: N/A 

Fonte: www.comprasgc,vemamentais.gov. 
br 

Quanlídade: 1 

Unidade; UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.483.808/0001-28 W P DO BRASIL L TDA 

Valor da Proposta Final 

AS396,00 
*VENCEDOR• 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
lnc. IM. 5°da IN 65 cr 07 de.Julho de 20'21 

Ó~o: COMANDO 00 EXERCITO Data: 01/08/2022 00:00 

30 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Manutenção de impressoras. SRP: NÃO 

RS 576,00 

Descrição: SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E Identificação: Dispensa de Licitação Nº 55/2022 / 
SCI\NNERS - SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS HP OESKJET UASG: 160206 
3535 

CalSer: 27138 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPlAOORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

Lote/Item: 5/1 

Ata: N/A 

20133 



CNPJ Rozilo Social do Fornecedor 

04.483.80B/0001·28 W P DO BRASIL L TOA 

•VENCEDOR• 

'~~,11~ ~E:'~~~A r:~-~f't-P" 1~ t /'~ª ,jlc-i: p 1-1:"":= .rr-J"P'~;,1 .a .... P--:'.!F~:: 

. " 

Fonte: www.oomprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$576,00 

Preço Fcr11mncfo· 1$ ~/,f.i ,, r-1 P"ercC'nllr'l" - Pr-·ço E-st maoo Co!ct. aoo-~;; '} ·1 r Mêda dos Pr<':o'l Obt no,;•..,:::-' 1. 

Quantidade Descrição 

140 Unidecles RECARGA CDrtucho de ti11tn nº 60 Preto, lmpressorn HP C4680 
1 
1 

1 

f>reço (Compras Govcmnmcntnis) 1: Mediana das Propostas Finais 
1 

/fia I Ar1.. ?da L"Uí5 tr 07 cr.Ju!ho de 20Z1 

Órgão: MINlSTÉFUO DA ÉDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Maria 

Objeto: Contratação de serviço de recarga de cartuchos de ronere tinta para reposição 

Observação 

Data: 25/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$57,00 

de estoques do Almoxarifado, com forrec:mento de foona parcelada ao longo do Identificação: NºPregão;Zl02022 / UASG:153l64 

1 
a no, conforme as necessidades da unidades da UFSM. 

, Descrição: laboratório - Rebeneficiamento Material - ITEM 11 Recarga de cartuchos de 

tinta de 6mí a 10ml, rrnxie!os HP 21, 22. 27, 28. 57, 60{prero e rofor) 61, 74, 75. 92. 
93, 122XL (preto e color), 670, além óe outros que seencaixem na descrição 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

06.990.36 l/OOO 1·09 ROGERIO FEUO KOZOROSKJ L TOA 

"VENCEDOR• 

, 08.735.676/0001·35 CAOONA ELUNARDI LTOA 

te!'!"'" 11 8:E':J,PGA :a,t.:;.o -::!e t ·,ta •,1 f'"l :: -:: :i:::: n<~•es.•:n11---,p ::::.:1:e: 

Lote/Item: 1 /11 

Alll: Link.Ala 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS29,00 

RS85,00 

- - .. !! ~ .. .. ---

Prr.ço f-sll[1mdo· ~ ... ' .'.t., ,, r_, Peri;l"'l"'lu'.ll·- Preço f-st mado Co'cu'!ldo· 1.$' ,;1'• Méd a dQS f)r(';o,; Obt ao,; ~~ ••· ,. 

Quantidade 

140 unidodes 

Descrição 

RECARGA Certwto de tir.tJ n" 60 Colorido, Impressora HP C4680 

Observação 

~ 
Francisco Patrick do A 

Preço (Compras Govemamcnlafs) 1: Mcdiann das Propostos Finais 

, Jnc. lkt fi"(f.:JfNf55de07ri<JJulhod~202I 

morante Abreu 
Ol~BOR OE •A~T/.fEN((J llE C:OM>;;.\5 AS 57,oo 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Maria 

Objeto: Contratação de serviço de r=ga de cartuchos de tocer e tinta para reposição 

de estoques do Almoxarifado, com forr.ecime11to de fmma parcelada ao loogo do 

ano, conformé as ne(;5siâades da unidades da UFSM. 

Descrição: laboratório• Rebeneficiame11to Material - ITEM 11 Recarga de cartuchos de 

tinia de6m! a 10ml. mocelos HP 21, 22, 27, 28, 57. 60(preto eroicr) 61. 74, 75. 92, 
93, l 22Xl (preto e co!or), 670, a,ém de outros que seencaixem na descrição 

i0 Rela:6riJ gc,ado no <fa Z!lt'tf.i!l22 16: f7Jl!I (l?.: T6S.197.1S.26) 

Data: 25/10/2022 0!?:00 

Modalidade: Pregão Betrôníco 

SRP: NÃO 

Identificação: NªPregão:2102022 / UASG:153164 

Lote/Item: 1/11 

Ata: J.JnkAl.a 

Oxligo ½J;;!a<;ao: ..mhDLwSn;zP.U<&UbnNOSNc1d~2b.zEqKUW'lcnG\'VA~ 
h"p:l/ban<Odop=wm.bdOlrtlfn;lldM11ton!Dlla:!a?l0l.en"VSrlhlll.WSn.zMLK&VtmNOSNc1d5VBS;6ZLLk5Lg-,%2~,EqHU8nP!mSWA%253d%253d 211:n 



CNPJ Rozão Social do Fornecedor 

06.990.361/0001-09 ROGERIO FEUO KOZOROSKI UDA 

•VENCEDOR• 

08.735.676/0001 ·35 CADONA E LUNAADI L TDA 

tF ..... 1~ RE'i.."'"A;:;; ~t., r"'~r:...,:h--, ~, .... J "7 12: Ç"?,. ... :i! ... -:.,. ':! ~~:-:~-:--

Fonte: www.oomprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: IOO 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

R$29,00 

R$85,00 

Prrço fs!11T]_ado' -;; M -~ , r~ PerC<'l'lti::i,· • Pr<'ço E-si maco Ca'c1J'ado· -s 44 ;'~ Méd a dos Preço~ Obt dos , :i 4.i -r:. 

Quanlidad~ 

150unidad~ 

1 

Descrição 

RECMGJ\ Cmtucho ce tinta n<' 122 preto, Deslqet HP 3050 

Preço (Compras Governamenmls} 1: Medúma das Proposlas Final!! 
tnc. IM. 5ªdiJJN65cJc07ck.Allf1odeN.l7 

Órgão: MIN1STÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Maria 

Observação 

Data: 25/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

R$45,50 

Objeto: Contratação de serviço de recarga ée cartuchos de IOl"ler e tinia para reposição SRP: NÃO 

de estoques do Alm@arifado, com fornecimer.to de fonna parcelada ao longo do ldcntificnçiio: NºPregãa:2102022 1 UASG:153164 
ano, conforme as necessidades da unidades da UFSM. 

Descrição: Laboratório • Rebeneficiamento Material - ITEM 10 Recarga de cartuchos de 

tinta até 5ml modelos HP 662. 664. 667 e 122. 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

06.990.361/0001-09 ROGERIO FEIJO KOZOROSl<I LTDA 
,.VENCEDOR• 

08.735.676/0001·35 CADONAE LUNARDI l TOA 

Preço (compras Governamentais} ~ Mediana das Propostas Finais 

lnt:. I Art. 5° d.1 1N 65 de 01 de.ÂI,'ho de 20"ZI 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE PINHEIRO 

Objelo: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para 

prestação dos serviços de recarga e rem.am.f.atura de cartuchos e t011ers para 

atender as demandas de Iodas as secretarias do MlJflicip;o de Pinheiro - MA. 

Descrição: Serviços de Manutenção de Impressoras, Copiadoras. Plotter e Scanners -

Serviços de manutenção de impressoras, copiadoras. plotter e scanners: 

Recarga cartucho de tini.a deskjet Hp tipo J 22 BlACK 

CalSer: 27138 • SEAVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

Lote/llem: lfl O 

A!ll:l.illk.Al.a 

Fonle: www.comprasgoverr.amenlais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: AS 

Valor da Proposta Final 

RS 21,00 

RS70,00 

R$43,07 

Data: l 9/05n022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

ldcntifrcaçãa: NQPregão:62022 J UASG:980869 

Lote/llem: /19 

Ata: Lirlk...81.a 

A.djurlicação: 14/06/2022 09:56 

Homologação: 21106/2022 17:43 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 200 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

22/~ 



i 
1 
! 
1 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.951.049/0001·31 CORES MA COMERCIO E REPRESENTACOES LffiA 

12.523,16310001·38 J CARDOSO LIDA 

•VENCEDOR• 

Jt~ 13 RECAAGA. ;<~1: .:-h'} "1e t nta r" 122 C-c'vriO') DPsk,Ft Hµ 3\.-KJ 

Valor da Proposta Final 

R$ 43,07 

R$43,07 

-- ------------
Preço F~timndo· ~ .1.1 --i,,.r) · Pe;CC'ritm11•- Prc,ç~ f-st,mnd; ca:cufa~· qS 44 ·-: • Mcd o ~os P;eÇ:Qi Obt,do~ -i M •, • ~ ~ 

Quantidade 

150 Unidades 

Descrição 

RECARGA cartucho de tinta n° 122 CO:orido, Oest,.'iet HP 3050 

Preço (Compras Govemnmentals) 1: Mediana das Propostos Finais 
tna. l M. S"da IN65~0Tre.hlhodc~I 
i 

ôr9ão: MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santn Maria 

Objeto: Contratação de serviço de recarga de cartuchos de torer e t•r.ta para reposção 

Observação 

Data: 25/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão 8etrõnico 

SRP: NÃO 

RS 45,50 

de estoques do Almoxarifado, com fornecimento de forma parcelada ao longo do lderitificoçào: NºPregãa2102022I UASG:153164 
ano, conforme as necessidades da unidades da UFSM. 

Descrição: Laboratório - Rebeneficiomi!nto Material - ITEM 10 Recarga de cartuchos de 

tinta até 5ml modelos HP 662. 664, 667 e 122. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

06.990.361/0001·09 ROGERIO FEIJO KOZOROSKI LTDA 

*VENCEDOR• 

08.735.676/0001·35 CADONAE LUNARDI LTOA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/tte I Art. 5º da IN 65 (r 07 t:e Julho de 2(01 

Órgão: PREFEITURA MUNlC1PAL DE PlNHEfRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para 

prestação dos serviços de recarga e remanufatura de cartuchos e roners para 

atender as demandas ce todas as secretarias do Municip1o de Pinheiro - MA. 

Descrição: Serviços de Manutmção de Impressoras, Copiadoras, PJouer e Scanners -

Serviços de manutenção de impressoras, copiadoras, plotter e scanners; 

Recarga cartucho de tinta deskjef Hp tipo 122/ COLOA 

catser: 2TI38 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

GNPJ Razão Soe.ia! do Fornecedor 

08.951.049/0001-31 CORESMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

44.199.571/0001-TI LUIZASILVlNA DOS SANTOS SOUSA02830445350 

12.523.163/0001-38 J CARDOSO LTDA 
•VENCEDOR• 

Lole/llem: l/10 

Ata: Link.Ala 
fonle: w.vw.comprasgovemamentnis.gov. 

hr 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 21,00 

Data: 19/05/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Efetrõnico 

SRP: SIM 

RS70,00 

RS44.00 

Identificação: N'Pregão:62022 / UASG:980869 

Lote/Item: /20 

Ata: Lillk.ê!a 
A<fjUdicação: 14/06/2022 09:57 

llomologação: 21/06/2022 17:43 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 200 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 44,00 

RS 44,00 

R$44,00 

■ RclmõrogcradonoM 23/1tr.1D2216:f7:09(1P: t&S.'rnT.15-;!S) 
CôdigoVafidaçiia vsr\hDlwSl'IZM.K&UmNOSNc1d5VBSzfiZLl..k5l..gv'%2bzqHUSnPtm6WA%3d%3d 
http://banoodcprecos.com.bn'Cerlf'ICll.doAufenliddado?tokon=vsi!thDlwSnzMLK6r1.JlmNOSNcldSVB~Lli.51.gv%252b.tfqHUBl1Pl:m6WA%25Jd%253d 

' 23133 



( 1 
"-J 

llem 14 RECARC,A Cartuch:, de tinta HP n• 7 d 

Preço Fc;.fmaco- "6 f"' :· · - P~rcertt.')~- Pr, ço fstmaOo Ca!cl;'aêtY -;-~;. tr,,,. Mê-.:rn rios Pre:os Qôl coo: -; _ .. 

Quantidade 

95 Unidades 

Descrição 

RECARGA Cartucho de tinta HP nº 74 

Observação 

Preço (Compras Govcmamcntnis) 1: M~innn rl83 Propostas. Finnis: 

fnc. l M. 5Qda/N65 CXJ01 deJ.J!hode2021 

R$57,00 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Data: 25/10/W22 09:00 

universidade Federal de Santa Maria Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Contratação de serviço de recarga de cartuchos de tar.er e tinta para reposição SRP: NÃO 

de estoques do Almoxarifado, com fornecimento de forma parcelada ao longo do Identificação: NºPregão:2102022 / UASG:153164 
ano. conforme as necessidades da unidades da UFSM. 

Descrição: ulhoratôrio - Rebeneficiamento Material - ITEM 11 Recarga de cartuchos de 

tinta de 6ml a 10ml, modelos HP 21, 22, 27, 28, 57, 60(preto ecolor) 61, 74, 75, 92. 
93, 122XL (preto e calor), 670, atém de outros que seencaixem na descrição 

Lotentem: 1111 

Ata: Llck..Ata 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Oú.990.361/0001-09 ROGERIO FEUO KOZOROSKILTDA 

Valor da Proposta Final 

A$29,00 

•VENCEDOR• 

08.735.676/0001-35 CAOONAELUNARD! LIDA 

Item 15, RECARGA Cartucho de l nta HP n' 75 

Preço f-st"maOQ" ~,; .. • ' • rj Perc-t~ru. 1" • Prfço F-st mado Ca.cu1aCo ~l3: ~1 ~t:t, Méd a dos Prc~!; Obt'dos .-.. ',.. 

Quantidade Descrição 

95 Unidades RECARGA Cartucho de tinta HP nº 75 

Preço {Comprns Goverm1mt!ntnis) 1 ~ Mcdiann das PJ opostas Finnis 

tnc. J Art. 5" dt1 !N 65 de OldeJuihode 2021 

Observação 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Data: 25/10/2022 09:00 

Universidade Federal de Santa Maria Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Contratação de serviço de recarga áe cartuchos de ronere tinta para reposição SRP: NÃO 

RS 85,00 

R$ 57,00 

de estoques do Almoxarifado, com fornecimento de forma parcelada ao longo do ld~ntifrcação: NcPregãa:2102022I UASG:153164 
ano. conforme as ~éssidàdes da unidaéés da UFSM. 

Descrição: Laboratório - Rebeneficiamento Material - ITEM 11 Recarga de cartuchos de 

fota de 6ml a 10ml, modelos HP 21, 22. 21, 28, 57, 60(preto ecoior) 61, 74, 75, 92, 

93, 122XL (prelo e color), 670, além de outros que seencaixem na descrição 

CNPJ 

06.990.361/0001·09 

*VENCEDOR* 

oa735-676/0001-35 

Razão Social do Fornecedor 

ROGEmo FEUO KOZOROSKI L TOA 

CAOONA E LUNARDI L TOA 

lolentem: 1/11 

Ato: L!r:k..A1a 

Fonte: www.oomprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: l 00 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

R$29,00 

AS 85.00 

lltGJ ffclal:{)rb g=do r.o dia ZJf11J2022 16: 17:09 (\P: 168. 197.15.26) r ' ~lgo Vaílleçãcr. vsrl.h0LwSrut.U<&UlmNOSNc1dSW~qHUSl'\Ptm6V/A.%3d%3d 
1 • hllp://barloodeprocoa.com.brtCertíicadoA!Jll)'l'Jlicidade?l:oken=vsrli.hOLwSnzMLK6tlllmNOSNc1dSVB5zSZI..U5Lgv%25:1:b:zEqHUBnPlm6'NA%253d%253d 24/33. 
(!] .. 



- , . ~· 

llern 16 RECARGA Ga•t ... Cho rle tinta HP nº 28 

p~ F-.t mado "S ~ - r; ~~ PerCfc'rly:; • - prço Fzt ma~ Çah:~co· "l:i ~·u_t• Mêõ'a oo~ Prt-.,w. Obf dos -;; • ·; ;· ' 

Quantidade 

95Unidades 

Descrição 

RECARGA Cartucho de tinta HP nº 28 

Observação 

Preço (Compms Grr.1emamentnis) 1: Mediana das rropostns Fir.ais 
lne. lM.5'dalN65deOide.Alfhode2C21 

AS 57,00 

Órgão: MJNJSTÉAIO 0A EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Santa Maria 

Data: 25110/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Cor.tratação de serviço de recarga de cartud10s de toner e tinta para reposição SRP: NÃO 

de estoques do Almoxarifado, com fornecimento de forma parcelada ao longo do Identificação: NºPregão:2102022 / UASG:153164 
ano. confcmie as necessidades éa urn"àades da UFSM. 

Descrição: Laboratório - Rebeneficiamento Material - ITEM 11 Recarga de cartuchos de 

tinta de 6mi a 10ml, modelos HP 21, 22. 27, 28, 57, 60(preto e colar) 6 l, 74, 75, 92, 

93, l 22XL {preto e calor), 670, a!ém de outros que seencaixem na descrição 

Lote/Item: 1/11 

Ata: i.lok.Ata 

Fonte: WW\V.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

CNPJ Razão Social do fomreedor 

06,990.361/0001-09 ROGERIO FEUO KOZOROSKI LlDI\ 

Valor da Proposta Final 

RS29,00 

• * VENCEDOR " 

□a735.676/0001-35 CADONAE LUNNIDI LTDA R$85,0D 

. . 

ftt>m 17 RECARGA C'a•tue.hó: d<' tmta HP nº 27 

Preço•fsst~mad~:r 1a- ~-Y _.. Pl'f'C!'niU.1 • - Pr?ÇO E-sl m:11)<,'Ca t:t.'ado· ,: •• " Mlki a CO',' Prt',;OS 01)1 'dos· . ; • ••• 

Quantidade Descrição Observação 

95Unidades RECARGA Cartucho de tinta HP n° 27 

Preço (Compras Ciovcmnmentnis) 1: Mediana das Propostas Finnis R$57,00 

\,_.., /nc. I Ar!. 5°da 1N 65 de01 de.AIJ,'la de202I 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Data: 25/I0/2022 09;00 

Universidade Federal de Santa Maria Modalidade: Pregão Eletrónico 

Objeto: Contratação de serviço de recarga de cartuchos de toner e tinta para reposição SRP: NÃO 

de estoques do Almoxarifado, com fornecimento de forma parcelada ao longo do ldcntificação: NºPregão:2102022 / UASG:l 53164 
ano, tonfonne 8$ necessidades dá i.:rlidades da UFSM. 

Lote/item: 1/11 

Ata: l.Jck.â!a 
Descrição: Laboratório - Rebeneficiamento Material - ITEM 11 Recarga de c!ITl:uchos de 

tinta de 6ml a 10ml, modelos HP 21, 22. 27, 2B, 57, 60{preto ecolor) 61, 74, 75, 92, 

93, l22XL (preto e colar), 670, além de outros que seencaixem na descrição Fonte: www.comprasgo'lemamentai&gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

CNPJ Razão Social do Fomecerlor 

06.990.361/0001-09 ROGERIO FEIJO KOZOROSKI L TOA 

*VENCEDOR• 

08.735.676/0001-35 CAOONA ELUNARDI L TDA 

F 1?M\-
·'Ql1c/sco Patrick d 

o Amar t 
o1~trc11 OE FAAn . an e Abreu / .,f~,ro o, co,~ . . , 

;..\$ =-~ 

Valor da Proposta Final 

R$29,CO 

AS85,00 

IDlliEl Rda:éro gerado no õ1a 23/'llr.11122 TS:17:09 (IP: ffi!. ~97.15.21i'J f" ' ~igo Vafida~ '<SllhDLwSnzf.l.K6AflmNOSNcld~~21>2EqHUBn?lcriõWA~%3d 
1 · • http://banoodoprecos.cmn.br/Ce1tl"lcadcAuten!icidada?!okon"VSrl<hDI.WSt12Ml.KllnllmNOSNcldSVBSz6ZllkSLg-,%2S2b2EqHU8nPtm6WA%2S3d%253<1 
(fil .· ' 25/33 



ttem 18 RECARGA Canucho To;:ier rnpr:es,;ora Lase·1el Pl 702W CE285A 

Prl'Ço 1-s1im.100 ·~ .. 1, ~ Pt-rceNl. ,t . Pr "'ÇQ !:st maéo Ça.ç..,·aoo li:1 "& • Mt=e a dos Pri".tis (ibt do~ -,<. • .. ,; 

Quantidade 

90 Unidades 

Descrição 

RECARGA Cartucho Toner impressora Laserjel Pl l 02W CE285A. 

Preço (Compras Governamentais.) l: Mcdinna das. Propostns Finais 

lnc l ,lrt. 5"d.J IN 65 de 01 cr .Julho deZ021 

Órgão: MINI.STÉRIO DA DEFESA 

comando do Exém[to 

Comando Militar da Amazônia 

23• Brigada de Infantaria de Selva 

51 ° Batalhão de lnfantarJa de selva 

Objeto: Eventual aquisição de material ce infomlática para o cmelo desempenho das 

atividades administrativas, operaciooais e de apeio iogistioo atribuidas a Sêção 

de Informática do 51º Batalhão de Infantaria de Selva .. 

Descrição: Recarga copiadora, impr-essara - Aecarga c:qiiadara, impressora. recarga 
copiadora , impressora(Referencia: cartucho de toner !aserjet compatível com o 

seguinte modelo de impressor~ HP laserjél Pl 102w, HP laserjet Pl l 02w, HP 

laserjet Ml 132 MFP) 

CatMat: J 50539 • RECARGA COPIADORA/ IMPRESSORA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.915.722/0001·83 NA FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

*VENCEDOR• 

Observação 

Data: J0/12/.l021 10:00 

Modalidade: Pregão Betrônico 

SRP: SIM 

R$63,00 

ldentificnçõo: NºPregãa:72021 / UASG:160160 

Lote/ftcm: ll2 

/1.ta; l.!.iJk..lllil. 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade. 

UF: PA 

Valor éa Proposta Final 

R~40,00 

34.91 Q336/000Hl3 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIREU R$45,00 

AS 63,00 

RS79,00 

42.696.9l 8/UOOJ·67 A TH!LA LOPES RIBEIRO 03766652206 

08.692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE lNFORMATlCA LTDA 

39.469.099/0001-00 MAYARA R. CARDOSO EIREU RS460,00 

l;P.n' 1 S RE.CAG'GA Ca:t ~rro Tonpr rp12:~qo•a, OCP;6086i0N 

iiw .. I"!'!' .. .. - ... ... :,, !!!"' - .. ~ .. - --

Pm,o f:st1mado· ~s ,"'t'.f..J ti rJ P('rc~r11.nJ- - Pr,,ço Fsr mado Ca'culado·•13 15Cl' Mé"d,a dos Pre,os Obt,dos• ~S -.,_r-:: 
, 1 
\..._, , •Quantidade Descrição Observação 

90Unidades RECA,~Gf\ Cartucho Toner impressora OCP/8085/DN 

Preço (Compras Governamentnis} 1: Mediana das Propostas Finais 
lnr:c IM. 5" d.> 1N 65 re lJ1 de.Julho de 2/Ji1 

RS75,00 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para 

prestação dos serviços de recarga e remanufatura de cartuchos e loners para 

atender as demandas êe todas as secretarias do Ml:nicip:o de Pinheiro• MA. 

Descrição: Serviços de Manutenção de Impressoras, Copiadoras, Plotter e Scanners• 

Serviços de manulenção de impressoras, copiadoras, ploUer e scanners; 

Recarga cartucho de tôner de impressora brothef-~5Df.i 

CatSer: 27138 · SERVICOS OE MI\NUTENCAO DE IMPRESSORAS, COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNEAS 

Cõdig,,~ . H&BaAtr&",A~.sd 

Data: l!t/05/2022 09:00 

Modalidade: Pr!!gão Eletrônico 

SllP: .SIM 

Identificação: NºPregão:62022 / UASG."980869 

Lote/Item: /12 

Ata: l.illk..At.a 

Mjllrlicação: 14106/2022 09:55 

liomologação: 2l/06/2022 17:42 

fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade:: 240 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

• 

-~=ôa.:::3..'t= lStl'.m{P-: is!. ll1'..t5.:5} ~CU1'.~---~~A~ . 

' 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.523.163/0001-38 J CARDOSO L ffiA 

*VENCEDOR~ 

08.95 l.049/0001 ·31 CO\:l.ESMA COMERCIO E REPRESENT ACOES l10A 

44.199.571 /0001-72 LUIZA Sll VlNA DOS S/1.NTOS SOUSA 02830445350 

1{.0."'r! i~ ;\E,... AR~A ;-""t.AT ... ;:---~~-:~~!EP D-CP-1?-f,;7 G'l 

Valor da Proposta Final 

RS 40,00 

RS75,00 

RS87,CO 

. Preço fst,mnrfa• ~~ ,, ,~ ,~ r-: Pi;ircentl>:JI· - PPQo f-st mado Ca·cufado: l5 : .. er M«iia éas PreçQs Qbt,do:o;· .; ·, 

Quantidade Descrição 

180 unidades RECARGA CNHUCHO TONER DCP 8157 0N 

Preço (Compras Governnmentals} l: Mediana das Própostas Finais 
1 
lnC IM. 5"d.J 1N 65 ~ 07 à! Mho de-2021 
' 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Secretaria Geral do fxércíto 

GRÁFICA 00 EXÉRCITO 

Objeto: Aquisição de suprimentos de impressão .. 

Descrição: Recarga copiadora , impressora - CARTUCHO DE TONER BROTHER TN-3392\, 

ORIGINAL\. PARA A IMPRESSORA BROW.ER OCP-815 7DN 

CatMat: 150539 • RECARGA COPIADORA / IMPRESSORA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

*VENCEDOR• 

JlPm 21 R.EC'ARGA CarJ,,.(('i'.Q TQr,pr lmpre~m 153G Dt./f r\1rp 

Observação 

R$75,00 

Data: 14/02/1022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: N"Pregão:72021 /UASG:160083 

Lotentem: 4/17 

Ata: !..inkAa 

Fonte: W.\W.cornprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 11 

Unidade: Unidade 

UF: DF 

Valor da Proposta Final 

RS75,00 

Preçp Fs1:macg: -s • · ~"" '"'· Pt'n::-r-11.,t'· - P~ E-$! maêo Ca cr. ·aoo ~;:, ,;. <,.; Méú a :ilti Pr~- Obl ':los ~ •· ~-, 

Quantidai:le 
1 

50Unidades 
i 

Descrição 

RECARGA Cartucho Toner tmpressora 1636 DN F/MFP 

, Preço (Compras Govemmnenta\s) l'. Mcdínmi das l"ropostns finais 
• íric. lM.5°daJN65deOldeJulhode211U 

Órgao: MINISTÉRIO 0A EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Maria 

Objeto: Contratação de serviço de recarga de cartuchos de toner e tinta para reposição 

Observação 

Dara: 25/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$46,67 

de estoques do Almo)(arifado, com fornecimento de forma parcelada ao longo do I dcntificação: Nº Pregão:2102022 / UASG:153164 
ano, conforme as neeessirlades da cnidades da UFSM. 

Descrição: LabOfatório - Rebeneficiamento Material - ITEM Ol Recarga de cartucho de 

toner Pttl:TO até 80gr. sem troca de chip, modelos HPCB43SA, CB436A, CE278A, 

CE285A, além de outros que se encai)(en, na descrição 

~~tr-
Francls~~-Patríck do Amarante Abreu. ! . 

0 •=· 0 ~ 0• º"'!ffi.JENro oe cotJ.o;;.IIS d 

Lote/Item: 1/1 

Ato: L!Dk.Ata 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

21133 



CNPJ Razão social do Fornecedor 

08.735.676/0001·35 CADONA E LUNARDI L1DA 

06.990.361/0001-09 ROGERIO FEUO KOZOROSKI LIDA. 

•VENCEDOR* 

PceQO (Comp1as Governamentais) 2.: Mediana das Propostas Finais 

hc. IM Sºda/N65tr0Tde.hlhode2{121 

órgão: PREFEITIJRA MUNIClPAL DE PATO BRANCO 

Objeto: Implantação de registro de preços para futura e fracionada aquisição de 

supr'.mentos para informática (cartuchos. looezs e outros). em atend:rrrento a 

demanda de todas as Secretarias e Departamentos da Adm:nistração Mll!licipal .. 

Valor da Proposta Final 

RS33,33 

R$60,00 

Data: 12/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

R$25,00 

Identificação: NªPregão: 1252022 / UASG:450996 
Descrição: Estudos e Projetos de Instalação de Rede Comunicação / Local - Laser Toner Lote/ltmi: /l 05 

Cartridge (Recarga) CB435A/CB436.oVCE27BA/CE285A, para impressora HP 

PI 500/Pl505/I 522/Ml 120/M l l201i 

Catser: 13684 • ESTUDOS E PROJETOS DE INSTAtACAO DE.REDE COMUNICACAO/ 

LOCAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.058.175/0001 ·67 J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA ElRELI 

*VENCEDORº 

OB.831.603/0001-47 BELINKI & SOUZA LTOA 

05.808,979/0001-42 V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 

43.299.151/0001-03 SUPRIPRIMESUPRIMENTOS OE lNFORMATICA EmEU 

08,257,279/0001-03 MARCOS S BtUOES EIRELI 

i~~f"" 22 tiE~t..RGA ~:3d ~~ ~ t"" -~• ~n-;;~~'"'~"- ·a:,:;--~;;:"'~ J~ f 

Ala: Lmk.Ata 
Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 10 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$1B,20 

RS18,90 

R$25,00 

R$25,00 

R$62,79 

--------.... - - ---------..... - - - ~ -~ - -- ----.---- - ----- -~- -- ---- -------------- - --~- --- ------
Prc-ço !-,t m0do t1' :'t, "I "•rl P1>rcentu1f· - Pr,•ço f-st modo Cafcuiaca "15 .'f''':. Mi-dia do; Pr~;as Obt'das \.;- 1' ·, 

Quantidade 

BOUnldades 

Descrição 

RECARGA Cartucho tona- Impressora OCP 70651 DN 

Preço (Compres Govemrunentai3) !: MedianD das Propostas Finais 
1 lnC / Nt. 5"da IN 6ó têU7 de.Alfho de ;.'[Q.l 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL D!: CASTANHALJPA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de 

cartucho e tonner, destinado ao ateriãmento d9s diW!SSBSsecretarias/fuMOS 
municipais e o instituto de pre'lirléncia do município de Castanhal/Pa por um 

período de 12 {óoze} meses .. 

Descrição: Serviços de Manutenção de Impressoras, Copiadoras, Plotter e scanners -

serviço de Recarga de forier Srolher TN .d20 / ,460 item e.vciusivo ME/EPP/MEI 

Catser. 27138 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE IMPRESSORAS. COPIADORAS, 

PLOTTER E SCANNERS 

Observação 

RS 26,50 

Data: 18.111/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

ldffltíficação: NºPregão:982021 /UASG:980447 

lote/Item: /14 

Ala: link.Ata 

Adjudicação: 19/ll/2021 13:11 

Homolo!Jação: 01nmo21 1 l:57 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 200 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

28133 



CNPJ Raziio Social do Fornecedor 

00.968.806/0001•78 INTERTON COMERCIO E IMPORTACAO LIDA 

•VENCEDOR• 

08.951.049/0001•31 CORESMA COMERCIO E REPRESENTACOES l10A 

Valor da Proposta Final 

RS20,00 

34.910.336/0001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIREU 

R$21,00 

RS32,00 

RS 59,00 09. 186.564/0001-35 S. MONTBRO PAPEI..AA!A EIREU 

. -

ltem23 RECARGA CartcchQToner trnpre:,sora HP Ml 132 

Pr!.'ÇO l-1,trnnõo ; ~ ~ ~~ : r Perç;,r:t:.1 • - Preço Fst mado Ca c1. mio· v:, fu! "~ Miia a úos Preço~ Oht 00'>" ,; "-41 · 

Quantidade Descriçiío Observação 

110 Unidades RECARGA Cartucho Tor.er Impressora HP Ml 132 

1 
1,reço (Compras Govl!fflnmentnis) l! Mediana da:! Propostas finnis R$46,67 
lnc. lAtt. 5°dalN65dc01de.Ju{htHIC2021 

órgão: MJNJSTÉRIO DA EDUCAÇÃO Dala~ 25/10/2022 09:00 
Universidade Federei de santa Maria Modalidade: Pregão Eletrõnico 

Objeto: Contratação de serviço de recarga de cartuchos de tor.er e tinta para reposição SRP: NÃO 

de estoques do Almoxarifado, com fomecimenlo de forma parcelada ao longo do Identificação: NºPregão:2l020221 UASG:153154 
ar.o. conforme as nECé$Sidadés da t.nldades da UFSM. 

Descrição: laboratório - Rebeneficiamento Material - ITEM 01 Recarga de cartucho de 
toner PRETO até 80gr. sem troca àe chip, modelos HPCS435A, CB43fü\ CE27BA, 
CE285A, além de outros que se encaixem na desaição 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

oa 735.676/0001-35 CADONA E LUNARDI l TOA 

06.990.361/0001-09 ROGEAIO FEIJO KOZOROSKI LTDA 

•VENCEDOR• 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finaís 

lnc. IM.. 5ºda/N65deOTdeJulhode2021 

Órgão: MINISTI:RIO DA DEFESA 

Comando do Exército 
Comando Militar de Amazõnla 

23" Brigada de Infantaria de Selva 
51 ° Batalhão de Infantaria de Selva 

Objeto: E...entual aquisição de material de informática para o correto desempenho das 

atividades administrativas. operacionais e de apoio logistico atribuidas o Seção 
de lnformâtica do 51" Batalhão de Infantaria de Selva_ 

Descrição: Recarga copiadora • impressora - Recarga copiadora. ímpressora, recarga 

copiadora, impressora(Referencia: cartucho de toner laserjet compallvel com o 

seguinte modelo de impressoras: HP Jaserjet P1102w, HP laserjel Pl 102w, HP 
laserjet Ml 132 MFP) 

CalMat: 151l539 - RECAAGA COPIADORA/ IMPAfSSOM 

CNPJ 

20.915.722/0001-83 

•VENCEDOR* 

Rezão SOcinl do Fornecedor 

NA FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

Lote/llenr. 1/1 

Ato: JJnkAta 

Fonte: www.comprasgovemameotais.gov. 
br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

AS33.33 

RS 60,00 

RS63,00 

Data: 10/12/202110:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

ldenlificeçlio: NºPregão:72021 / UASG:160160 

Lote/ltem: n2 

/\ta: l..i.ck& 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

RS 40,00 

34.9111336/0001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI RS45,00 

• :Rda!l'iri,gc,alon:,õc,23/'l!IZl2211U7;09(lP.161!.1!17.1S.26) 
' :OOdva 'lalila!,lla: Y.nl!DL..S~K&UlmNOSNcldS'IIB5z6ZI.US4!..221lêqHUBlll'!m6W,.%31!%3d 

lhllp:llbanaldep"""""l:OITI.br/Q,rtfk:odo,Autmllddoda'l!ckon,,.,.1'1hDLWSn.,MLK&UlmNOSNcldSVB5ztiZLL"5L~qHUanPlrn6Wll%253d%253d 29133 
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CNPJ Razão saciai do fornecedor 

42.696.918/0001-67 ATHILA LOPES RIBEIRO 03766652206 

08.692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LIDA 

39.469.099/0001-00 MAVNIAR CAfIDOSO élRf.U 

item 24 RECARGA Ca{t,J;;rQ to'1e~ ::JCp ~f,52. ::n,l 

Valor- da Proposta Final 

RS63,00 

A$ 79,C0 

R$460,00 

Pr1>ço tnm:i.i'l '. - A>rr>,-1'1•.:J • Preço t'<it ma::'? e:i· t ~co • ~ •, M•>o '.l no,; r'w;o-;. Ob1 "JJ)'; ; • • 

Quantidade Descrição 

140 Unidades RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN 

Preço (Outros Entes Pllbllcos) 1: Medinno das Propostos Finais 
lflC. IIArt 5"d.1JN65dP.01de.Ju1hode2021 

l 
1 

Órgão: Serviço Autônomo de fi..gua e fs:;:-ato de Mar.tena/MG 

Objeto: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 

Descrição: RECARGA PARA IMPRESSORA BROTHER TN3472 COMPA TIVEL • RECARGA 

PARA IMPRESSORA BROTHER TN3472 COMPATIVEL 

CNPJ Razão Saciai do Fornecedor 

20.816.267/0001·69 QUEZIADEOUVEIRASILVA08873108695 

•VENCEDOR• 

Observação 

Data: 15/09/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 1 B22022 

loteJltem: 3/1 

Ata: N/A 

RS 120,00 

Fonte: mgfportaldatransparencia.azurewe 

bsites.net/home/index?ínscricao=l 

8503466000175 

Quantidade: 2 

Unidade: Serviço 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS120,00 

Franc/,co Po,i~A~ 
0 mcranteAb 

º'•:TOR oe P41iTtlE teu ) 
• Nro De COI.J;,~ ~~ 

311133 



.~ LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO-O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos paràmetros de pesquisa álSf)OStos em Leis vigentes. Instruções Norrnatii-as, 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas f'antes gavemamencais. complementares e sites de domínio amplo, o 
sistema não é considerado uma fonte~ ·sim, um meio para que as pesqoisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz 

Preço estimado dos ítens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

ü 

Item 1 -Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza·em Impressora em ~eral e toner). OCP LASERJET -8157 DN_. 

- 3 preços do portal Ccmpras G0'1ernamentrus praticados pel.a Administração Púbffcade licitações homologadas/ad.judicadàs e_ntre os dias 
01/12/2021 e:01 il 0/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas_ Fináis. 

Item 2 • serviço.de Manuten9ão preventivo e corretiva (llmpezarm Impressora em geral) Multífunclonal L-395 

-3 pre~ do portal Ccmpras Govemamentafs praticados pela Administração Publica de ltcitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
18_/02/20:22 ·e 01/06/2022. calculados pela fórmula Mediana das i:>ropostas Finais. 
"1 pr~ço de Aquisições e contrataçqes similares de outros entés_públicos homologadas/adjud\cadas no dia 09/09/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Proposms Finais .. 

l_ 

1 . - .·· . 
ltem.3-rerviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em geral e toner Brot~er DCP 5652 DN 

- 2 p~ do portal Compras Governamentais praticàdos pela Administração Püboca de licitaçõesbomo4ogadasladjudicadas entre os ciias 
31/05/2022 e 20/07/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Anais. 
- -1 preç9 de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos ho1119logaclas/adjudicadas no dia 29/04/2022. calculado pela 
fórmÚfa Mediana das Propostas Finais, . 

[ 

Item 4-~er:viça de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza.em,lmpressora em geral etoner). ÓCP LASER JET" 8085DN. 
1· . 

• 2 pr~ços do portal.Compras Govern_amentais praticados pela l\dministração Pllblica de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
0l/O?f2022 ~ 01 /031'lJJ22. calculados pela fórmula l'iAediana das.Propostas Fmais. 
• 2 p~ços de ·Aquisições é contratações similares de outros entes p~blitos hornologadas/àdjiJdic:aclas no dia 21/0f;/2022. calculados pela 
fórm~la Mediana das Propostas Finais. , . 

. Item s-1Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em gciãle toner). LASER JET- P1102'A'. 

-2 pr;eços do portal Compras Governamentais praticados peta Administração Pública~ licitações homologadas/ai;ljudit:adas entre os dias 
Ol_/02/2022·e Ql /05/2022. calculados pela fómmla Mediana das Propostas Finais. 
- 1 preço de·Aquisições e oontràtaçoes similares de outros entes püb{icos homologadas/adjucl!càdas no dià 21/06/2022. calculado pela· 
fórmula Mediana das Propostas Finais. . . 

ltem6 -'Servi~de Manutenção prevl!ntiva.e conetiva (Limpeza emtmpressora em gerare toner). LASERJEf -MÜ 32MFP. . . 

-a p~ços do portal Compras Governámentais pratícados peta Administração Pública de licitações homologadaS/adjudicadas entre os dias 
26/0t' /29:22 e·o, ~~/:022, c;àlculiid~spel_a f~rmula Meêliana,da.s Pr~~sfas Finais. _ , , _ . _ . _ _ _ __ 
-3 p~eços de h[lllSl9DE:5 e contrataçoes similares de outros entes pub!JCOs hcrnologadas/adjudtcadas entre os dias 1 D/02/2022 e 19/05/2022. 
calculados pe:la fóm1ula Mediana das Propostas Finais. 

- L -- - - - - - -- - -- -
Item 7 JServiçó de Manutenção preve~riva e corretiva (Limpeza em fmpressora em gerafo to1U?I), 3050 JATO DE TINTA 

' 
- 1 pieço do portal Comptas Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homo!ogadastadjudicàdas no diil 
26/0)12022; calcuiado pela íõmiula Mediana das Propostas Finais. 

·Í 
J 

lt~m B 1 SelYirpdeManutenção preventiva e corretiva (Limpeza em bnpresstlra em geral.e tóner) OCP1536. 
' ·, 

-1 preço tio portat Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologad~~j~1icadas no dia 
01/1212021. calculado péla fórmula Medíana das Propostas Finais. ~k 

: ff9Bel3~,., 't1-tr1c1__, , - --
, ~ " ~o Ama~ • 
' - t\'i<.-"'01t0 an,e Af?reu J 

Item 9 ~ Serviço de Manutenção de Impressora HP Deskjet 3535 e serie (3000) ,.... 'IW!rr,ifNTo oe C:CllJ,.'";,A,; ;;,_.:;;.~ 

r . . . 
-3 p~s do portal Compras Governamentais praticados pela Adminístração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

. • ~g,,,adumd'lll231'1112m21&.1'l'.Cl9{1P, Ua.191.15.26) 
~ ' Qxli;o VaWaç;ia ..dhOL..SnzM.l<&tJlmNOSNcld~HU!!nPlmliWA%3d"3d 
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01/08/2022, calculados pela fó1mura Mediana das Propostas Finaís. 

Item 10- ~ECARGACaitucho de ti~ta nt:16Q·Preto. Impressora HP C4680 

" l preço do p_ortal compras Govtlrriamentals pratiêàdos pélc:1 Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dià 
25/10/2022, calcul~do pela fórmula Medíana.das Pmposrãs Finais. 

Item n -RECARGA Cartucho de tinta riº~ .Colorido, Impressora HP C4680 

-1 p~ço do portal Compras Governamentais praticados pela Admínistração Publica de licitações homotogadas/adjudícad~ no dia 
25/1012922, calculado pela fórm1,1la Mediana das Propos~ Finais. · 

Item 12 - RECARGA Cartucho dectinta nº 122 preto. Daskjet HP 3050 

- 2 preços do portal Compras GovernaR1entais praticados pela Administração Pública de licitnf;oos homologadas/adjudicadas entre os dias 
19/05/2022 e 25/1 !]/2022. calculad~ pela fólTriula Mediana das Propostas Finais; 

Item 13J REC~~ Cartucho de tinta riº 122 Colorido, Oeskjet HP 3050 

~ 2 p~s do portal Cornpras Gwemamentais pratica~~ pela Administração Pública de ticitaçõ~ homologadas/adjudicadas el)tre os dias 
19/05/2022 é 2sn 0/2022; calculados pela fórmula Mediana das Propostas Fbiáis. 1 -- . 

, . 1 . .. u . 
Item 14- RECÁRGA.C11rtucho de tirita HP nº 74 

- 1 ·preço do portafCompras Governamentais praticados pela Administração Püblica de licitações homologadas/adjuaicadas no dia 
2sn Õ/2022, calC!,llado pela formula Mediana das Propostas Finais. 

Item 15'. RECARGA Cartucho de tinta HP nº 75 

- 1 pi:eço do portal Compras Govemamentals praticados pela Ai:imiriistração Pública de licitações homtilogadas/adjudréadas no dia. 
25/10/2022, caltµlado pela fórmula Mediana das Propostas Fínais,. · · 

Item 16- RECARGA cartucho de tinta HP nO 28 

- l pi:eço cio portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/àdjudicádas nó dia 
25/l_0/2022, calculado pela fórmulalv!edíana das Propostas Finais. 

j 

- l . . .. 

Item 11;- RECARGA cartucho de tinta HP nº 27 

- l PfeÇO QO portal Compras Govemamenta1s praticados pela Admimstração Pública de licitações homologaclas/adjuificrufas no diã 
2sn,0/2022; calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

1 
J .. . .. 

·Item _1,- RECARGA Cartucho Toili?r impressora Laserjct Pl 102W CE285A 

-1 P,eçc> do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Püblica deficit~ homoklgadas/adjudicadas no dia 
10n212021. cal0,1lado pela fónnula Mediana das Propostas Finais. 

Item 19- RECARGA Cartucho Toner impressora DCP/8085/DN 
l . 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de tiêit~ões homologadaS/adjudicadas no dia 
19/Q5/2022. calculado pela fónmila Mediana das Propostas Finaís. 

! 

l 
·item 21,--RECARGA CARTUCHO TÓNER'PCP 8157 DN 

--1 p~o do portal Compras _Govemameritais praticados pela Administração Pública de licitações homologa~adj~dicadas no dia 

_ 14~2/2022, calculado pela fórmula Mediana das_ Propostas Finais. _ _ _ _ _ _ _ _ Adsco-----------· ~..._.-~~·: __ , ______ ~~~ 
- Patrick do 

ltcm-21 ~ RECARGA cartucho Toner Impressora 1536 ONF/MFP 

t 
1 

i1!J 1 Rclatórbgcrado nodla ZIT11r.11!22 18:17;09{1?.:. f&IJ. 131.15.26) 
' O!ld"iga Valldaç&a: fflltllt.wSIIZLI.K&UlmNOSNc:1d~qHllllnPlmliWA.~ 

o,-... - - - Arnarani· -
. •-•Ollo•F41fr1.1E1Vroo ªAbreu;· 

· . ~ COM.:,...45 _ 

, ldlp:l/banaldepn,cm.a,m,bdO:!llft:adaAul"'11iádsde?lolten"VS!khlll.wSnzMLK6rlJlmNOSNld5\IB~HU8nl'lm6W,\'llo:!53d'll,2S 32133 



~ 2'.preços do.portal Compras Govemamentaís.praticados .pela Admfoistração Públíca de:licitações homologadas/adju~icadas entre os dias 
l2/09/2022 e 25/10/2022. calculados pelafómmla Mediana das.Propostas Finais. · · · 

Item 22-RECARGA Cartucho toner lmpre!lSora DCP7065/ DN 

• 1 preço do portal· Coi'npra!3 Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudícadas no dia 
l Bri l /2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais; 

Item 23 - RECARGA Cartucho Toner lmpJ1?SS()ra HP Mll32 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados péla Administração Pllblica de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias · 
10/12/2021 e 25/10/1022. calculados pelaJórm\Jla Mediana das PtopostasRnals. 

Item 24- RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN 

1ml 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homo!ogadas/adjuârcadas no dia 15/09/2022, calculado pela 
fõrm1;1la Mediana das Propostas Finais. 

DEJRITIVO DEFÚR MULAS UTILIZADAS 

r ,. ------------------------------------------------l_j 
Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço cio meio {no caso de numero impar dé propostas) ou a média dos preços do meio. 

1 li. -..~""'dlil231'1= tlil.t7..c9(P. 1SS.S1'_1S.26) 
' Clqo~ ~~~ 
: ......_, ............... ...,._t,d01rt!b:l01ftlllontk:fda:!,:i/lnlo:n=•••<t.110l~~~ :·-----.....-
1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFER~NCIA 

,~ ~- - ·~-·-·· ~ ......... ~ ., ····- --~~•-•-•,; ~- ,-,.., ......, e, __ ............. ~" ~ -

l. -OBJETO 
- ~·:+ ~~'Ww w .,_ , r •• ., 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE -
MA .. 

:·2. JUSTIFICATIVA, •---~ - - -
. L, . - - - ... - - • -

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de impressão de 
documentos da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, a fim de executar as 
atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público. 
Buscando o bom funcionamento dos equipamentos, garantindo assim a continuidade dos serviços prestados 
pela administração pública municipal. 

3._J>~s_ l'l{ILC_R.9 tl?~Q.~El\!~S EMPR~SAS_ __ 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEL 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

- . -~ ·~ - - -~- ... 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze} meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

_ -~ =~~~ ~~P_PQsT~ oe pfi~ços ~oõ ~~,I~R1º ~~}~~$AivlENTo _ ---- -·· :_ -_ -- --- · _ 
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

~- J~. _E2(1Gt~ÇIA~-~~ f1A~JIJ_T_A_ÇÃO_ . _ - ··-- - - _ . - -- - . 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n!! 10.520/02 e no que couber, a Lei n!! 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

-_____ '7; - g.~_~JIFl~_Q.9_1?_Q~i:~9i9N~~iE~~ -. - - . --
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

~- ~ - ~•- -~~ -P ,_, c ... U M' .-....,..,..-- -~•-~ -•-~- - ,, -• -

__ ~~ __ DOS REQl:9l~~TQ~ §E~I~ ~A~ Ç)S ~_ERVIÇOS 
9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Serviço da Secretaria 

Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, 
quantidade solicitada, valor de cada serviço solicitado e local para execução; 

9.2. A execução dos serviços deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste 
Órgão; 

9.3. Os serviços serão aceitos após inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato ou 
pelo servidor encarregado, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou 
não esteja em conformidade com as exigências deste termo de referência. 

9.4. O objeto do presente procedimento deve ser executado em horário comercial, das 12:00hrs as 
18:00hrs, em dias úteis, conforme na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

( -yô~--õo 'iQiiiifê-R1ÓÊCÓ1'.f6nn1co FINÂNCEIRÕ. . . .. -- - .. . -- -
- --·liõ·:1.-os ~;;~trat~~t~·s-tê~ -di~~íto .. a~ ;q~iÍíbrlo - econômico-finan~~iro- do· contrato, proced~ndo~se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas . 

. 10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

: - -·11·; DA-REsC1SAóDõ~CôN1RÀTÕ .v --- - - -

1p•• _._, ... '!",.,.,., '"•• • ••-.. ••••,..-.•-. ......... .,.,-.. •••••m ~---••- a,v • .,. ,.._ •• -•• ,o -

:11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
11.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
11.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

11.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
11.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.2.5. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
11.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
11.2. 7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato;. 
11.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

11.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

11.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 

11.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

11.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 3 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOi 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

·jg.Jlõ_ eÃ~AJ91k~í9_-,-~~~:~~--- · · · --- ---- -- ·· . . ;·---,,- · ·e,-·· - ... • -

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 
de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
{Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS {Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

13.1. 

13.2. 

13.3. 

13.4. 

13.5. 
13.6. 

' 1 

13.7. 
; 

13.8. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. Sº do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (1 -1º) / 1º, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
1º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

L-JL.º!\~ .Q~~J<?_A._Ç_~(~;º~CO~I~I~.NJÉ._ .......... __ . . . ···-~·-··••···•··•·---· ... . .. 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
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14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 
com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

:14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

: - -~s:·· DAS ·oàRÍGÃÇÔES"iloéÕNTAATADÓr .- - .. - . .. . .... ,.. . . - .. ·- . . "' ,, ' . - - '. ·-. --
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor iniéialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do§ 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.ª 81 na 
Lei 8.666/93. 

15.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeta 
executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 
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15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

15.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
15.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
15.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
15.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
~5.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

'. _)U;~ J}A FJSCALJZÃCÃO DO CONTRATO " y ,,_... _ ·-- ___ , ... ___ _ ____ ,. ___ ., ______ ~-- --~-----~ -~-~---:~· ~~- -~- _"-~~ 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 

17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% {seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
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superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

• ....... ,_ .... _i-·-"'.···'---- _.,,,,.,,._ - .. - .. _ .... - ................. - ..... ~ • ... • -~ , .. ,1~~-~-~~-- _,.....__ ..,,_ ___ ..... -,-~ ... • , ......... ~ ··~ -·· 

: _ ·1!J. J~O_Ç_~-Q~Ç>~ª~.M~ll!J.>.~~~JV'l!3Ql:SO' . _ . - _ 
18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

~--;"-~9, ~_DA VISTORIA __ :·''f,_ .. _ ..... ______ .. ___ ·,, . . _ _ _____ ~=-··: _ -~-~-- ·_ ----~= _ ~~-~-:~~:~. _-- ---
19.1. Para a presente contratação não se faz necessária a realização de vistorias. 

• ___ lO~-.. ·oAGARANTIA_DE'EXECUÇÃO ___ .: __ '"--- _ ._ ; ..... ···-~-----~-~~~:~--~ .. ~---·~~~-=~~---=~-- --·-, '; 
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93) . 

...... , ____ .,,...,,,,....,_ ~ .. .,.,.,, .......... _ .......... , 

·:·:·:·~·'-:.fii..~.i""~--- ,."., ....•.... 
'' ESPECIFICÁÇÔES E ~INIÁTIVA-DA ~CONTRATAÇÃO ' ;•'· . : •r·,,:.-'·::'.f;•.' 

'••···: 

• i1:ê.m 

i 
1 
' ' 1 

1 
1 

1 

2 

._:! ,:_, 
~ 

Lote Ó1 
'•• ··-···· 

::;, 

····--

-·:~escrlção' Unidade 'Çluant., Valor iJnit. Valor total 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner). DCP UND 75,00 R$177,22 R$ 13.291,50 
LASER JET - 8157 DN. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 2.658,30 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 4.430,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 4.430,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS 1.772,20 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral) UND 65,00 R$ 233,83 R$15.198,95 
Multifuncional L-395 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 3.507,45 
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Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 3.507,45 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.845,75 
Secretaria Municipal de Assistência Social l Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2.338,30 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner UND 61,00 
Brother DCP 5652 DN 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$176,67 R$ 10. 776,87 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 18,00 1 Valor Total R$ 3.180,06 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 18,00 1 Valor Total R$ 3.180,06 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,001 Valor Total R$ 4.416,75 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner). DCP UND 50,00 R$190,42 R$ 9.521,00 
lASERJET • 8085DN. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 2.856,30 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ l.904,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total R$ 2.856,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 1.904,20 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner). UND 60,00 R$138,33 R$ 8.299,80 
tASER JET- P1102W. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.383,30 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.383,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 2.766,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 2.766,60 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner). UND 60,00 R$181,78 R$ 10.906,80 
tASERJET • M1132MFP. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.817,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.635,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.635,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.817,80 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner). 3050 UND 45,00 R$117,00 R$ 5.265,00 
JATO DE TINTA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: o,oo I Valor Total R$ o,oo 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.340,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 2.925,00 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva 
(Limpeza em Impressora em geral e toner) UND 20,00 R$ 260,00 R$ 5.200,00 

DCP1536. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total RS 5.200,00 

Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 
UNO 35,00 R$196,33 R$ 6,871,55 

3535 e serie (3000) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 981,65 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 981,65 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 [ Valor Total R$ 3.926,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 981,65 

RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Preto, 
UND 140,00 R$ 34,00 R$ 4.760,00 

Impressora HP C4680 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 I Valor Total R$ 1.360,00 
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Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$1.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.020,00 
RECARGA Cartucho de tinta nº 60 Colorido, 1 
Impressora HP C4680 

UND 
1 

140,00 
1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

" i ' ~· 

, mar -·--•-Fiq ene 
J& iHêr' 

R$ 34,00 1 R$ 4.760,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantldade: 40,00 I Valor Total R$ 1.360,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$1.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantídade; 30,00 1 Valor Total R$ 1.020,00 
RECARGA Cartucho de tinta nº 122 preto, Oeskjet 1 

HP 30S0 
UNO 

1 

150,00 
1 

R$ 29,76 l R$4.464,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 ] Valor Total R$ 595,20 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total R$1.785,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 j Valor Total R$1.488,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social ] Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 595,20 

RECARGA Cartucho de tinta nº 122 Colorido, 1 
Deskjet H P 3050 UNO 

1 
150,00 l R$ 29,92 l R$4.488,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlclpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 ] Valor Total R$ 598,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$1.795,20 
Secretaria Munlcipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.496,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 598,40 
RECARGA Cartucho de tinta HP nº 74 1 UND 1 9S,00 1 R$ 34,00 1 R$ 3.230,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2S,00 1 Valor Total R$ 850,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$1.360,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 340,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP nº 75 1 UND 1 95,00 1 R$ 34,00 1 R$ 3.230,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlcipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2S,00 1 Valor Total R$ 850,00 
Secretaria Munlcipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$1.360,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 340,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP nº 28 1 UNO 1 95,00 1 R$ 34,00 1 R$ 3.230,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 850,00 
Secretaria Munlclpal de Educação I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 1.360,00 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 340,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP nº 27 1 UND 1 95,00 1 R$ 34,00 1 R$ 3.230,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente l Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 850,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 l Valor Total R$1.360,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 340,00 

RECARGA Cartucho Toner impressora Laserjet 1 
P1102W CE285A. 

UNO 
1 

90,00 
1 

R$ 62,671 R$ 5.640,30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 626,70 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 I ValorTotal R$ 626,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 2.506,80 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.880,10 
RECARGA Cartucho Toner impressora 1 UND 

1 
90,00 

1 
R$90,00 1 R$ 8.100,00 

DCP/8085/DN 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente j Quantidade: 10,00 ] Valor Total R$ 900,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 900,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,0D I Valor Total R$ 3.600,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.700,00 
RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 DN 1 UND 1 180,00 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
R$ 90,00 1 R$ 16.200,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 3,600,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total RS 5.400,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

RECARGA Cartucho Toner Impressora DCP 15361 
DNF/MFP 

UNO 
1 

50,00 
1 

R$ 53,61 1 R$ 2.680,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,001 Valor Total RS 1.608,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total R$1.072,20 
RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 7065/ 1 

DN 
UND 

1 

80,00 l R$ 57,171 R$ 4.573,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlcipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.286,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.286,80 
RECARGA Cartucho Toner Impressora HP M1132 1 UND 1 110,00 1 R$ 59,94 1 R$ 6.593,40 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlcipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 5.994,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 599,40 
RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN 1 UND 1 140,00 1 R$105,00 1 R$ 14.700,0D 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 4.200,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 4.200,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,001 Valor Total R$ 6.300,00 

Valor Total R$ 175.211,27 J 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Dezembro de 2022 

Luis Sa<fffil:2rae, 
Secretário Municipal 

078/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 

Prefeito Municipal 

Prezado(a), 

Venho pelo presente, na qualidade de, solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE ao setor competente à 

abertura de Processo de Contratação tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE 

CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA., no valor de R$ 

175.211,27 (cento e setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e vinte e sete centavos), para a Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, e demais unidades participantes do presente procedimento. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de 

Referência e a sua devida aprovação. 

Ressalto que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez que 

a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe a legislação vigente. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Dezembro de 2022 

Luis Sabi:i/;;;marães 
Secretário Municipal 

078/2021 
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PORTARIA Nº 142/2022-GAB. 

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE-MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do Maranhão, Senhor 
Cociflan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar a Comissão Pennanente de Licitação/CPL da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene~ com a fmalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios e registros cadastrais, 
compostas pelos seguintes servidores: 

PRESlfiENTE-JESSiCA FERiffiiRA DOS SANTOS 
1° MEMBRO -KLELSON SOUSA BARBOSA 
2° :MEMBRO-FRANCISCA V ALOIRA ARAUJO DOS SANTOS 
SUPLENTE-NtrniA stL VEíRABANfiEiRA 

Art. 2° - O presidente da Comissão será representado, em sua ausência, por qualquer dos 
membros que se fizerem presentes, respeitando-se a ordem de designação; 

Art. 3° - As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de três (03) membros, no 
mínimo, e mediante voto singular de cada um deles; 

,,- 1 Art. 4° - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos atos decisórios que 
\ " adotarem, salvo se a posição divergente for devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião; 

Art. ~º~A investimento dos membros da Comissão não excederá a um (01) ano, vedada a 
recondução da tonalidade dos seus membros para o período subsequente; 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrárÍo. 

i Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, aos 06 
(seis)!dias de janeiro de 2022. 

1 

COCIFLAN reo AMARANTE 
~:;:~~icipal 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3588-1117 
RIBAMAR RQUENE -MARANHÃO. 

1 
1 
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PORTARIA Nº 141/2022 - GAB. 

"DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, Senhor Cociflan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na modalidade de 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e suas Autarquias, o 
servidor: 

• RAELDACRUZSILVA 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equip~ de Apoio 
em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene e Autarquias, os servidores: 

• PRESIDENTE M JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 
• 1 ° MEDRO M KLELSON SOUSA BARBOSA 
• 2° MEMBRO - FRANCISCA V ALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 
• SUPLENTE M NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -
MA,: aos 06 (Seis) dias de janeiro de 2022. 

COCIFLAN 
R efeito Municipal 

1 
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 

1 
1 



. M OIÀRlO OFICIAL • 
DOS MUNICIPIOS 
D'.l ESTAD~ PP /,,N:•i.~lij,\i; 

eletrônico, de acordo com orientações que serão 
fornecidas posteriormente. 

3.1) Passam a integrar a comissão os seguintes membros: 

a Carlos Augusto dos Santos Madeira 
b. Marlene Divino de Moraes 
e. Francisca Valdira Araújo 
d. Gilmara Bandeira Rocha 
e. Maria Veralúcia Balbino 

Art. 2e. Ac comissão organizadora deyerá adotar todas as 
medidas sanitárias necessárias para a realização do evento 
durante o momento pandêmico em. que vivemos. 
Art. 3':!. Após a definição da data da conferência a comissão 
organizadora dará ampla publicidade ao evento. 
Art. 49 • Realizada a conferência municipal fica a cargo da 
comissão organizadora a eleição dos delegados que 
participarão do Fórnm Nacional de Educação. 
Art. 5!L Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

.,,,-~-~ BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
f ·)UENE, Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do mês de 
'')ifueiro do ano de 2022. 

COCIFIAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDJNES LIMA OLIVElRA 
Códigoidenüjicador:fa731e0daf3t;eebe92b2758d8c37ab7f 

PORTARIA~ 141/2022 - GAB. DESIGNA PREGOEIRO E 
COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM 

LICITAÇÕES 

PORTARIA N!! 141/2022 - CAD. 

"DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 
PARA ATUAREM EM UCITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÃMBITO DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE 

· -,-11JAMAR. FIQUENE - MA E SUAS AlITARQUIAS.ª 

\ -· 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 

Estado do 0Maranbão, Senhor Cocifian Sihra do Amarante, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
RESOLVE: 

Art.. l!! - Designar a para atu.rr como Pregoeiro em licitação na 
modalidade de Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Ribamar F.iquene e suas Autarquias, o servidor~ 

• RAEL DA CRUZ SILVA 

Art. 2!! - Picam desígnados para atuarem como membros da 
Equipe"de Apoio em licitações na modalidade Pregão, no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e Autarquias, os 
servidores; 

• PRESIDENTE - JESSICAFERREIRA. DOS SANTOS 
• l" MEBRO - KLELSON SOUSA BARBOSA 
• 2.,. MEMBRO - FRANCISCA VALDIRA ARAUJO DOS 

SANTOS 
., SUPLENTE - NÚBIA SILVElRA BANDEIRA 

Art. 3!! - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, :revogadas as disposições em contrário, 

Publique-se, Registm-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA, aos 06 (Seis) dias de janeiro de 2022. 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA 
CódigoidenUficador:45fDb06f3e0a63db4a9d673o19737c66 

PORTARIA N.!! 142/2021 - GAB. DESIGNA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N!l 142/2021 - GAB. 

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE- MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, Senhor Cociflan Silva do Amarante, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 111 - Designar a Comissão Permanente de Llcitação/CPL da 
Prefeitura Municípal de Ribamar Fiquene, com a finalidade de 
dirigir e julgar os procedimentos licitatórios e registros 
cadastrais, compostas pelos seguintes servidores: 

PRESIDENTE - JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 
1° MEMBRO - KI..ELSON SOUSA BARBOSA 
29 MEMBRO - FRANCISCA VALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 
SUPI.ENTE - NUBIA SILVEIRA BANDEIRA 

Art.- 21! - O presidente da Comissão será representado, em sua 
ausência, por qualquer dos membros que se fizerem presentes, 
respeitando-se a ordem dê designação; 

Art. 3!! - As decisões da Comissão serão tomadas com a 
presença de três (03) membros, no mínimo, e mediante voto 
singular de cada um deles; 

Art. 4n - Os membros da Comissão responderão solidariamente 
pelos atos decisórios que adotarem, salvo se a posição 
divergente for devidamente registrada em ata lavrada na 
respectiva. reunião; 

Art. 51t - A investimento dos membros da Comissão não 
excederá a um (01) ano, vedada a recondução da tonalidade dos 
seus membros para o periodo subsequente; 

Art. 511 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposíções em contrário. 

Pu.blique--se, Begisb,e-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE- MA, aos 06 (seis} dias de janeiro de 2022. 

COCIFlAN SILVA DO AMARENTE 
Prefeito Munlcipal 

Publicado por: VALDJNES LIMA OLJVE/RA 



.,"·,J,"• 

Prezado(a), 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura do Processo de 

Contratação objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA., no valor R$ 175.211,27 (cento e setenta e cinco mil, 

duzentos e onze reais e vinte e sete centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Meio Ambiente, e demais unidades participantes do presente procedimento. 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe a legislação vigente. 

Fica APROVADO o Termo de Referência, como no processo se apresenta. 

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Dezembro de 2022 

a do Amarante 
refeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

No uso de minhas atribuições, em 22 de Dezembro de 2022, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Pregão Presencial, sob o número 001/2023, originário do Processo Administrativo n!! 0056/2022, 

que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA., com valor total estimado em R$ 175.211,27 (cento e 

setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e vinte e sete centavos), e para constar, lavro e assino o presente 

Termo de Autuação. 
·e..: .. ,· ...... -· ······· .. -· -·-··.' .. ...•..... ....•..... 

"1 ,, 
RESLU\ÍIO,'.ôos DADOS DO ,PROCESSO .i ., -, .. ,. 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0056/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

VALOR ESTIMADO: R$175.211,27 (cento e setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e 

vinte e sete centavos) 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que a 

disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação 

e habilitação do licitante com a proposta de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das 

propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor 
1 

proposta é analisada. 
' Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta 
' 1 

de preço escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na lei n.º 8.666/93, que são a 

concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nll S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasll 
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l ,, 
i 

01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

Diversamente destas modalidades} o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado 

de contratação} de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que 

o pregão admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Conforme Decreto Municipal Nº 092, de 25 de junho de 2021, Art 1º, parágrafo primeiro 

será adotado preferencialmente o Pregão em sua forma Presencial. 

§l!l Em regra, será utilizado o pregão, na forma presencial, 
de que trata este decreto, pelos órgãos da administração 
pública municipal direta e indireta e os fundos especiais, 
para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, 
inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do 
Município de Ribamar Fiquene, Estado do Maranhão. 

Por fim, o inciso 1, art. 12 do mesmo Decreto define que caberá ao Presidente da Central 

Permanente de Licitação decidir quanto a forma do pregão. 

l 1 - Decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação, por razões de economia processual, 

bem como observância legislativa, escolhe a modalidade de Pregão Presencial ao referido feito. 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos financeiros 

específicos e consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, a ser 

disponibilizado no momento da contratação, conforme legislação local, que somente será exigida para 

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil 

[Efo,c?so de pro· .. o contratú~F~li}füteraçãq/ihêítiÍ~<tdqs rêspecti\ip~éditos orçlfiÍe.njãJÍ~ 

~/'Quf.~~ánq~l~qj~lj~s:~e$pesas d~c~r~~nt~s.d: .~rese9~~~,i~/t~ção correr~.~ '~dr cont~. dci~ :~~°;~{ ij~j 
1~spec1f1CQS .. ~Qn§mnados no ;()f~a~ento ~1gen~e/;c~.E!~•?amente,· cl~ssit,,c,adas ,em ter,m~<.d~I 

~51Jtç1m~J_:)j~~Jêptr~0- _,_j:';;1E~,~---.:_.:.:_Jk;:;/: :., . · . . ·; &.: . ._..,_ . ~--Jc:::.J 

Ribamar Fiquene- MA, 22 de Dezembro de 2022 

Jéssica Costa Ferreira 

Presidente da CPL 

0142/2022 - GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

:- -- . EDITAL DE LICITAÇÃO 
'---- '--·------ ---------------- _______ ., __ ------·-, - ' ___ ,, ___ --

PREGÃO PRESENCIAL N!!. 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!!. 0056/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 10.520/2002, do Decreto Federal nº 8.538/2015, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n!! 147 /2014, e, subsidiariamente,,Jia Lei n.2 8.666/1993; do 
\ ""-, 

Decreto Municipal ne 092/2021- Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Pcé~enciâ"t"e-ELetrônica no âmbito 

do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste ci!~ami'farã~ealizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecida{~1ste Editil. \ , ... / /'-. .::._,? 
/ ,, \ \,.. _/ <, ., ,.. . ./ ....,.. 

/ / \ / ·, 

_!! 
DADOS DO CERTAME 

óR~~o GERENCIADOR 
,, 

• 
1 ÓRGÃO(S) PARTICIPANfE(S) 

1 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA01 

SECRETARIA MUNICÍPÂL'DE EDUCÀÇÃO, SECRETARIA ' ,, ,- ' 
' MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI~ SOCIAL, SECRETARIA 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
MUNICIPA~DE SAÚDE V /""' ' -~ 

OBJETO-

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL,;E,fl:JTURA <::~NT,RATAÇÃO DE)Etx1PRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAi~,,~ECARG~-o~_CAR!~uc,ós, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR ~l~ENE- MA. '\" '\~ "-,,--:;·· ./ 
.. 

VALOR TOTAL ESTIMAÓO 

R$ 175.211,27 (cento efs~tenta ~"cinl:o miÍ)uzentos~e ~n)e reais e vinte e sete centavos) 
.,_ ' ' \. ...... _, 

DAT~ DA ABERTURA1 HORA E'~OCAL 

LOCAL: AV. PRINCIP~/N, CENTRO "'\, 
\'\ ' " " ·',_ DATA: __ de .. , 'i~ó,e ~\. ~ '-,./ 

HORÁRIO: : \l(HôRÁ.RIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-M(11::]tpl@l ~tba marfigb~n}l'Q):gpv. b;"/ 

PREGÔÉ~o~Res.e_oN~\ V AUTORIDADE COMPETENTE: 

,:, " 
~ ' Cociflan Silva do Amarante Rael da Cruz,Silva 

1 ·~,~ -
1 

.º1:\, 

CRITÉRIOS DÁ CONTRATAÇÃO i' 
' 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

EXIGtNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 
1 

::J - ' nos:sE:NEFíê1os As1V11citoE1V1PRE:sAs E EMPRESA.s:DE'PEQUENó-PóRTE. 
'•;· .. . . .. . . , .i •. - . - . . ·- . : .. r~·. ., ..• 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
SIM 

/·~ .. ~-~, 
(oitenta mil reais)? \t\~1~z:::~>----(Art. 48, I, Lei Complementar n!! 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 4/ \ ·\ 1/ :.... - ..... , 
\ '"> ;'-/ .'...: ~ 

participação exclusivamente para MEi/ME/E PP? NÃO ,, .. ,_,;;.- \\}·):> ,/ ,,:t:_.,, ···:·.,. 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar n!! 123/06) ~f:;t-:,.~\~ 
/' //''\"~-Prioridade de contratação para MEi/ME/E PP sediadas \ .. : .. ,---... 

,,./ --
\ \ 

- ' 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? ('.NÃO ~ 
'"', ,;'-, , .... (Art. 48, §3!!, Lei Complementar n!! 123/06) 

-- ., 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

; - ·T:· OBJETO DA LICÍTÃÇÃO ..... -- . --- - - ... -
L-•h ~-,..,,_ .. <•- • ~.., ..,,~ _.,~..,_.__,e,'»,,-,.,..,.,~,-.--~---• - •• r-.,_,,...,.,., •• 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 

RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE

MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

,- -· 2.: RECÜRSÔ.ORÇAMENTÁ.RIO --· -. - ----- . - ------
-- -i~i:··- . Nos t;rmos d~-l~gi~i~-ção vige~t~:-a Ín-dicação da d~t~çã~-o-rçaril~n~ári~Ga, postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente\·\ .__..,,~---........_, 
/'. \ ,- ··-. ..,_ 

..• ' -- ··-- -- -------·- -.. - -----··· ·- -·· --- . -..... - - __ / / \ ~\ ,,,,,. , .. -~-----...... '\'> 
3.; CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO 

-ii.·-··· P~d~~ã~ p~rti~ip~r de;t~ proc~di·~·ent~ de contratação- ~sJnteress~d~s estabelecidas no País, que 
/ / •, ", \ \ 

satisfaçam as condições e disposições contidas-neste Edital e,.nos seus Anexos, inclusive quanto à 
~ • • .:-,._ V • ', ' , \ \ • 

documentaçao, que desempenhem at1v1dad.~ pertmente'1t c~mpat1vel c9m o obJeto deste 

procedimento de contratação. ~'--, ',""-, 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: , "', '·,¾._.) 
3.2.1. Empresas que não atênderem às cond~ões'deste edital; . 

3.2.2. Empresas que esteja;;;'e~"processo de di~\oÍ~ção, liquidação, falência ou concurso de 
.(' ' '- \ \ 

credores; ,~'--, '-....... '--, ) ) 

3.2.2.1. Nos casos em~·que o e·mpresário esteja Jm recuperação judicial ou extrajudicial, 
,., ·' ,</ 

✓~~~ particip~·d.~sde que ... ~~sJnte o plano de recuperação homologado em 
'-. JU!.ZO. --..... '\.., '-....,__ 

3.2.3. ,;Er;npr~as,~~ténha~=sidcii s~pensas ou declaradas inidôneas para participar de 

·,Hfitações e/qu'contratar;'"õtórgãc{ da administração pública, direta ou indireta, federal, 

/A'-.,, e;tad~al, m~hictpal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos \ " ~. ... . '-

\
~ '-~eterrili(l}n~es d~''R~hição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

: \ ',~:Y'.'~;clafad~~"inidônea~ para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

)""-.. \\MU~tjpal de··R~1!)1ar Fiquene - MA; 

\/ ·~~t2,4. \S~rviaq(d~, qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

"-. '-.,, "", ·--....._" F:iquene'\..,_MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, °' °'\.. . ' -"'-d\.\ á 1 . . , '- °'\... "', ingente ou respons ve tecmco. 

1 "-,-3:2~!;>. ÊmpJ}sas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

'~"-.., expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. ,/Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e 11, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSClP, atuando nessa condição 

(Acórdão n!! 746/2014-TCU-Plenário); 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei Nº 8.666/93. 

; , 4~~ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E óQS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 
•-'="Jfo='-µ•~-•••-•--•~•-~--~, -~••• ~~'-•••--- -- ~>T ••; ~ - "~ - T T - T p 

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as licitantes interessadas, deverão apresentar-se e 

identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes'êiocumentos: 

4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): \\\'<~~~>·>"'~ 
4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidad7 ou docul'l)el'lto equiv,alente, que possua 

foto, inscrição de microempree✓~d~j~r individu~l,'i ~µ,lr_eqliet~e?,to de 

empresário, no caso de emRrés~,/individual, o\ ~rnpfesa individual de 

responsabilidade limitada - rni5i11,~~u{to constitutiVe/~statuto ou contrato 

social em vigor, devidamÍnté registráâo, em se t;atándo de sociedades 

comerciais, e, no caso,d~ho~iedade p~?-aiões, acompa~ha'ào de documentos 

de eleição de seus adm~isttàdpres, ou insc~içã~~dp ato co~stitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompan~da''de prova de díretoi'ia em exercício, ou decreto 
·~ '•,,'¾ '-7 

de ~utorizaç{°:t~m ~e tratando.:fe,?,empresa ou _soc~edade estra_ngeira em 
func1onamento,;,no,Pa1s, e ato de registro ou autonzaçao para funcionamento 

expedi~(··P.~º órg~~~mpetente, \iükndo a atividade assim o exigir, que 

comprove·m.,s'í:iª capacidàde de repr~se~tante legal, com expressa previsão dos 
"'•"··'>, '\ ' .~ ·l 

,,...,poderes parà'-êk~r~cio ae~~lfa:;s,.·e assunção de obrigações . Em caso de < ;ã"ministragor ;lêito'le(Tl ato apã.rtado, deverá ser apresentada ata de reunião 
\, ·~ ' .._,,- "\ "' 

À ·,o~ assembleta~~(fi'cque se,çieu a eleição. 
~•·. ' ' ::.__ ·-· > 4.2.2. "'Rf:ocurador(á) ou Assemelhado(a): 

/"-~/·;:1~:~,~eve~•ajrezen~ar lnstrument~ Pú~lico_de Mandato (P~~~u'.ação), assinada por 
\ ;,-~ \ ·,,ta,b~~ao e P$,ss~;ndo o selo de ftscahzaçao do Poder Jud1c1ano do Estado da sede 

v~~ dó,\àrtório, ôutorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

•;o,,. \\. "'Z;i' ~"m lici~çpes públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A <~t :t,, \\\ ".~u!~rg~}i{e poderá ain_d_a, conferi~ a(ao) outo'.g~do(a~ poderes p:ra e~itir 
~~ ,,~ \::?\ proposta de preços, em1t1r declaraçoes, receber mt1maçao/convocaçao, assinar ,,---,.,,,\ " '"-''.., "'~'i:3,, \ contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

,, "- •;;;·<./' nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido ,, 
"'~ instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 

do(a) outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

Prefeitura Municlpal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
Pállina 4 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

4.2.2.2. 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e ~eôunçiar a sua interposição. A 
\ " .·.~· 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outórgàdq(ij)'"'POderes para emitir 
't·\ "'e; ·~ 

proposta de preços, emitir declaraçõe~.receber íntir\1açãà/c9nvoca.~~o, assinar 
contrato, assim como praticar todos,ós•àemais atds p'ertinenteÇao,ceJtçme em 

,(',,/ \k. \ /. , -~/ 

nome da outorgante. Devei:,,~<:a,~resentar juntà'.Mr.nJe/ com o 'referido 

instrumento ou carta credé6r::íâl; ?cédula de idehtié:lade ou documento 

equivalente que possua <to(; dó(â.f'q~torgado(a)\ Tuzcrição de micro 
empreendedor individu,l;ou requerimento de empresário~ no caso de empresa 

individual, ou empresa -indi~idual de respd~sabilidade limi;ada - EIRELI, ou ato 
',., . " ~ ··-. 

constitutivo, estatuto ou coritra)o social em vigor;-devidamente registrado, em 

se tratandolt~;~ciedades c~~i~!s, e, no caYo de sociedade por ações, 

acomp3/lhad~cl(ao,cumentos de ~l~jçã\o de seus administradores, ou inscrição 

do ato'c6hstitutivo, ho caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria '\éh,)x~rcício;,6u•decreto ,.d~:,aGtorização, em se tratando de empresa 

ou. socieda~~~r~geira,,;I§!f~c'ró'~amento no País, e ato de registro ou 

~a~ão_~~~f~ci~namento expedido pelo órgão competente, quando a 

,["'\,~ 'at~id~ae·ass[r:n !i~xigir>que comprovem a capacidade de representante legal 

"'\.~.fi\,, do "oyJbr~ante~'~expre{sa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

('·, ·,;;;,\ \,assunçãq~~,~brigações. 

4.2.3;'\"'.'1odos·'os'àocumintó~"clPresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

\'\'~5~,}~ss~e~a~~~ãc(~ não se~ão devolvidos a{s) empresa(s) l'.citante{s) . 
. ~.. 4.2.4. \'\A 'nam~present,~çao ou mcorreçao nos documentos de credenciamento, bem como a 

,. w. ··' '\ \ "'· ' - d zd ·1 • · - 1 · · 1· · d '\t~ ,· ,~'~., \ !~reseQ~aç~o e ocumentos I eg1ve1s, nao exc u1ra a empresa 1c1tante o certame, 

I~~'½,. "·, ~.~ .. ··~ .. impeq!?á o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 
"\,~,;_,~qyalquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

1 "-4'2~5. A.JeQipresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 
1 "'>-, 

1 

'~" outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 
\,/'devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 

4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo 
esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 
abaixo: 

4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 
sugerido em anexo. 
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4.2.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar N2 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 

Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 

propostas, na forma do art. 8º da IN n· 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 

apresentar Documento expedido pelo Registro Civil_~: Pessoas Jurídicas, sob pena 

de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP\ ,,~~t:"¾ 
4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certidã(! de'én,9uadrê:1mento significa 

renúncia expressa e conscien;~<ª}licitant~\qb~ opt3"u ~º~º·':t~lizar os 

4.2.6.2.2. 

benefícios previstos na Lei Çqníplementar n2 l,2?/200fre suas alt~,ràções. 

A empresa licitante que,nãó''sê'~nquadrar na siitf~iãôde Microempresa ou 

Empresa de Pequenp'Pqrtí?tiijti'deverá apresent~h=! referida declaração, 
, .. ,,. '< ~. , .. \ 

sob pena de falsidade,aa declaraç~b,e consequent~mente será declarada 

inabilitada/exclÚídà,.do certame e\ofierá as pena~\pfevista neste edital, 
, d 'd '\,. '- d . . t t· ~ ' . d apos o ev1 o processo.a minis ra 1vo e posterior remessas os autos ao 

Ministério Público pafa;.:~~q,~ão das medidâs,~gais. 
As informações con~,s>-nas dedaraçõ'es('àp\resentadas terão presunção relativa de 
veracidade, podendo sêr4contestadas por qüalquer interessado, o qual terá o ônus de 

('. ,, ''.\ 
comprov~r suas ct~~:~~ões. "'-.>·,,, ) ·/ _ 
O Pregoeiro podera,,.,f~.!Jalquer,mo~ento~J~~erer a apresentaçao de documentos que 
entend~r necessários à•co}nprovaçãó_dãsTihfÇirfnações declaradas. 

/ -~'-M•-..._ \\; ,_, ' -'c~;._.\;;,;,.-

Não's~{~º•ªªtnitid9$~,~:is'd{u~ representante credenciado por empresa, nem um único 

,1.r.epreseht~para:m~~13f e u.m~.e~presa. 
4.2.10. itgoe~,~d~á, ainda;"ailigenr;iâr junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

~ Co ~~cifl d~doi'niRlio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 

\ i;,~microe'ltj)r~a o~êtnêr~sa de pequeno porte. 

1 4.2.1\\~9,~la~àçã,~Ja~~ relàti,y,à ao ~umpriment~ ~os requisito~ de hab'.litação suje_itará o licit~nte 1~''"'~~ \>~s~zoes pre.~:,~ neste Edital, sem preJUIZO das demais penalidades previstas em lei. 

V •••·''T' • . "'---•-- •-·•-' -..". •· ~~ ~ . . "••·•, '_..-,, -• .... ~. ·- •. -·•·•·· • -----· ·- .. ""··•·--·· - ..•.•.. ··-····.. ... ... , . 

1 · .· S', DA ABERTURA.DASESSAO PUBLICA'. . . . 
~<,-•~rs'1¾ )\pós"'ó~~~~t~a\~~nto".dó··;~~-d~~-ciam~~t~- ~-Tci;~tÍfí~~-çã~- d~s- ;ep-~~;~nt~a-~t~sda;·· e;{pres~~-

'prd'p!::me~esfo:Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

c~terido a P;;;(asta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo ,., 
de contr:at~ção. 

V 
5.2. Entrega do Envelope: 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 
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À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA 

ENVELOPE N9 01- PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 

ENVELOPE N9 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CN PJ 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 PREGÃO PRESENCIAL N9 001/2023 
Abertura: 18 de Janeiro de 2023. -09:45 Abertura: 18 de Janeiro de 2023. -09:45 

! 
' ç· _·, ----~., 
5.3. O Envelope n!!. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/ap~e~Õs,exigidos no tópico 

\ \ :_,.... ·~ 
"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital, e o Envelope n~ ... 2, - HABl~Ffl;\ÇAO ~;de!erá.._C:_onter os 

documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇÃO" d5sfe Edital. \ \\ ,,.-,/// ... ~., • ....._/ 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habi~táçãc('não abertos, ·ficâ~ãó à disposição para 

retirada no endereço da Comissão mencionado_,,no preârrlbulo deste Edit\1, àté 10 (dez) dias úteis 
< ,,. ' ' \' 

após a publicação da Resenha da Ata de Registro·Preços~após,esse períodó\~~rão destruídos pelo 
✓- ' ' \ > Pregoeiro. '\ '·, , '-. \•"' 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um ~flv~lbpe. ',,·, .. 

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum docurriento exigido no presente Edital, deve a mesma 

fazer prova à exigência, dentro d;·'envelope, atravci's•d~declaração do.,.órgão expedidor do aludido 

documento. (', ~'-... , "\ \ 
5.7. É vedada a inclusão posterior~e docum~nt!?_ ou inform_;'çãp que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, sâlv'à-as situàções.previstàs no art. 48, §3!:! da lei 8.666/93 e aqueles 
', , ' ...... , . ...__~ l 

pertinentes à regular.icJ..ade fiscal des,tinados às MicrQ.enfpresas ou Empresas de Pequeno Porte. 
-f.:.. . ... ...... ....., •. ,._, ~+ \.. 

5.8. A impugnação de,,l~t~i:e~~-~os·con![~~"o~rtas e os documentos apresentados por concorrentes 

deverá se(fei~a ness~reunião;--excl~!vamente pelas pessoas credenciadas para representar as 

empr~sas licita'ntes em··n&e das quais pret{ndam registrar as impugnações. 

-- ·- ___ f· "·, _____ ,~'.:" ____ ·-~',, .. _ -- - - - - --- . 
: 6. PROPOSTA DE PREÇOS 
,!._ .... 

6.1. ·-A-pr~p~~tà'd$'P~;ç~~ cJe~érá, ;~r e·ntreg~~. obrigatoria~ente, em envelope separado, devidamente 

/f"',....._ fechado\,~~b1l'c~o~o fech,e)~ identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 

~ ·~, 'PEN-DRIVE, e uma~a,em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 

~ "-{às~s;:--e!}tt~linhas ou,~missões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 
' °' ' • d- ~ ... \ \ 1 1 d d e d · b . ,~ss1_na a•pqrrepr,esentante ega a empresa, a 1orma escrita a a1xo: 

.... , ':--. > 
, 6.Ll. Proposta de Preços, modelo anexo ao presente; 

s.t-2~'\..,_ A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: ..... } 

fül.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 

pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo); 
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6.1.2.2. Discriminação detalhada dos Itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 

quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 

(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessentafdias corridos, a contar da data 

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a pro;?~g~ifi~~9•.Prazo de validade da 

proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. \ \ ',,.~~ 

6.4. O licitante poderá entregar juntamente com sua propÔ~impress~, J'm PEr,.,J~DRtVE, qi}e'.deverá 
/ . ·,, :,,/" '\ .--\ /,. ,r' ~,,, .... ~ ✓,r· 

estar DENTRO do ENVELOPE N2 1- PROPOSTA ~1E•PRtÇOS, com as pl~~U~,s;l"de preços gravadas 

em Excel (".xls") ou em programas ou for~_at'.&;;se.~elhantes, devidõ,/,,~tilização de sistema 

computadorizado. , ,.., <v-/ '\.,~ .. '\ \ 
J 6.5. O valor global da proposta devera esta(exP.resso em de fo~ma"numenca e'ipor extenso. 

6.6. A quantidade de produtos ou serviços d}-p,.ràposta não poderfse[ i.nferior ao total previsto no 
<. "';h ",. ' 

Termo de Referência, sob pena de desclassificàção do item, quanêlo se tratar de adjudicação 
•,.··. A, ·, / 

por item, ou de toda a propojta,,quando se tratàr;_de.adjudicação global. 

6.7. Para as licitações cujo critério àe Julgamento seja pôtl'ote, os interessados deverão cotar todos 
. / '"· "-.. ' . . - \; \ os itens de cada Lote, sob,.pena de·desclass1f1caçao paralaquele Lote. 

6.8. Após a apresentação da ~~~S;1;,~ nã~c~~er~,:~êh5r~, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pel~Pc~.goe1ro;,,;.,.;;3;:./ 

6.9. Considerar-fetá~s·preçps fixadôs,pela licitante são completos e suficientes para assegurar 
-V ·~ ···.•"······ ._ ., 

a just\f~muneraçãolêlo·for:n,~~L~!ntÔ'·d-?s produtos ou prestação dos serviços objeto desta 
licitaçãó;S.ificluind~todos os tributose,demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 

t~~'com~\'.~iês, en~)-rg~,sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 

}st~~~h~lim~'r1tiçã~, e ~~,~~er outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 

oiê~<!~Q;;~f}{espóh~r,~go~sâmente ~s especificações do objeto licitado. 
,6.10. Das Rropostas,Readequaêlas e lnformaçoes dos Itens Ofertados: 

,).;~6..:,.10.1. 1~c~r~a,: f;s{.competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

~~~'"'· a:~f{sentar.,proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 

~"-.~--."'~~im~ estabelecidos; 
6.10::;?. o:•pq1zo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 

~' (dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 
<;) recursai. 

6.10.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 

itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pela Secretaria Solicitante. 

6.10.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 

estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 

colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 

previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

6.11.2. 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 

descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco),-ânos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.\'~ ..... :,-........... 

\' ·, :--........_ 
6.11.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s),deverão ser~apresentadas 

contemplando 100% (cem por cento) do(s) quántltativo(s) fix~do(s)-p~raêad;-item/lote, 

não sendo permitidas ofertas especiais1/sob·p/na de descla~ificãçã6do ite~/lfte. 

6.11.4. A inadimplência da licitante, com referência éilis encargos est~bel,cidos no neste Edital, 
//'-.,'- \'· 

não transfere a responsabilidade p6r seu pagam'ento à esta Prefeitura Municipal, nem 
V ' ' \ \ 

poderá onerar o objeto deste"processo de cont.tatação, razão 'g.ela qual a licitante 

vencedora renuncia expressa~n~a qualquer ~ínc~lo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Administração Muni~ip~!,..._ """\ 
6.11.5. Quaisquer tributos, ·<t_~sP.esas e custos,'d~~tps ou indiretts, omitidos da proposta ou 

incorretamente ... ~otadbs ~u~ não tenham'ç~sado a desclassificação da mesma por 
/ - ' ,._ \ \ 

caracterizar preço'inexequívehno julgamento.das propostas, serão considerados como 
'', "-'\. li 

inclusos nos preçàs, não sendo toi:i~~der5os ~léitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

títul~'"'g~endo os ~ó-~t~ e) .. P.(~t~JJo·,.'dos serviços serem entregues sem ônus 

adicio~ais;:::~-....--- .... _"·, ... -~ 
6.11.6. .(E~ nenh1,,1~a nipótes~-~?rá se~ alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 

'r~àçlo a pr.~o, pagamentõ;-prazo ou qualquer item que importe modificação dos 

t'A'-., term~s·\~rigiriàis~·r.essalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

\- ~ '--formais;; alterações";_~sas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
6 11'1.· ~ .A, '·t:-- , .. _ 1 '- .) b . t d I d 'd N .& ·t d . . •::· ~\~:'{g~os a,~_º:,~ncesNer _a,s apresen a os e eva __ os em co~s_, eraçao_para e1e1 o e 

.(.~ \\ -JU\g~m~nto ser.~ ... 0 1da exclusiva e da total r'tsponsab1hdade da hc1tante, nao lhe cabendo 

< ·, ·~. ",..... \~~ireit?d\pleit{ar qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
'(·\6.~8. OS\quantit~tivos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a 

""- "-...::::e~t~\.refeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 
6.~:h~~ Se•tQdas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 

','..,)licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 
·"v que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 39, da Lei n9 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 99 da Lei n9 10.520/02. 
6.11.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

6.11.11. 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 

simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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• 
1 ..,.,____ e 

d · .. 

inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

! . ~·-···- -· - .. ·--·--------·------- --- '', --·-,---·---- -·. 
, ., ?·!, [)~ C~SSIFl~I\S~R:~~f~9P25.1~!i ;", , _ _ . _ ... -,, 

7.1. 
, - •· - • • •••• • • ,, ,. •.e) 

Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 
7.1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo; .. ~-." 

7 .1.2. Classificação para a fase de lances da proposta de m~qq:\i~P'P<lí item, e daquelas 
apresentadas com valores sucessivos e superiores em \l)t'é 10%·,(d_~por cento) em 

relação ao menor preço; ,,(V \\, //;/'·~~'> 
7 .1.3. Classificação de até três propostas, quaisqller que sejam oiválôres ofertados, quando 

não houver, no mínimo, três proposta~á'iú{~~nas condições \etfnidas na alínea b; 
r / , ,,_ 't' ,. 

7 .1.4. A não classificação da proposta pÍr'~.,â fase ''d~ lances import~~,perda do direito de 

participar da fase competitiva.<"'-. '--.. ~ \) 
7.2. Existindo discrepância entre os valores un~ári~s e totais, ~evaleferão os unitários e havendo 

discordância entre os valores em algarismos'·e,por\extenso, pr~alà,erá o valor deste último. 
A '\/' ,, '-,1 

7 .3. Serão desclassificadas as progç,s.tas de preços, pdr.jt~l)'l ou na totalidade (conforme o caso), que: 

7.3.1. Não atenderem, intégr~lmente, a todal,)s. exigências do presente edital, não 
!', '·•·· '. ··;) 

apresentarem a,prçposta"êl~ preços, aprese~tem quaisquer ofertas de vantagens não 

previstas neste edit~";;H~ssuíre~a~~st~;~/,!;>,lovadas, quando for o caso,. 
7.3.2. Não eSRecificarem deta~~-a~~ment~:E(swpdutos/serviços ofertado(s). 

7.3.3. Apr~~~reçqs~~glo6âL'o_~ unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

</~~m~t~.i(carrJ,zó,,; ,~s ao5 insumos e salá:ios de mercado, acresci~os dos 
r~f~J~1ct1vos~nç:~rgos, exceto.:.,,quando se referirem aos produtos/serviços de 

.,..{",.,,,, prcipf:~dade dâ;pfór;iria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

7.~~(\~,~~m.tª·.~.~:~1~ .. ªd. ~~~s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 
\À~ 'Ths ',, ' 

~ \ défi,nido(s) nêr,Tery\O de Referência, anexo a este edital. 

(.::X; ?:c~-4>-, Para à!:r)içita~õ~cµjo c~iiério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item 
~t}'.~ .. -..., \,:,, "' ' 

·~:,._ - db·L~!e iipp.licará,avdesclassificação da proposta apenas para aquele lote. 

7.S.~aso.o'ê,;;i\~'tpe com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 
'( ~este ~rocêdimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, 
'( e>. .. 

in°dêrlendentemente do conteúdo do outro envelope. 
7.6. A d~s~ssificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 
7.7. Fase de Lances Verbais 

7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da' proposta de 
maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado. 
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Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 

casos de "empate ficto 11 , previsto no art. 44 da Lei Complementar N5! 123/2006. 

Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 

empate, será encerrada a etapa competitiva e ordenaaas~éls ofertas pelo critério do 

menor valor por item da proposta. \. \·<TZ::',"'--
'- ~';:.,; < ,..., 

7.7.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classffic~po êm~prfineir:~lugar, pelo 
/~ \ ' ,. '•, 

critério de julgamento por preço por item.;'(/, J \ \ "'//'"',-----.¾, ':7 
7 .8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, orden~p/s as proposta\~éf~fuada a negociação, 

se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julga_!l1tr'.i,to~'ôs,documentos dê.~bilitação. 

7.8.1. Caso o vencedor do item já tenhâ.,Jido dedar1do habilitado\rii_ avaliação de item 

anterior, será dado continuidadé'a.análise e lan~s.dàs itens subseqülentes, até que não 

. . 1·11 " ~--, "' ' restem mais itens a serem ava 1a qs. ;' , , 

7.9. Todos os preços unitários deverão ser aju"stadé>~, de forma quê 'nenhum valor unitário seja 
' .. l- -·- 'y 

superior aos unitários estima~bs, pela Administ~çio< 
'< ", . ' 

1--- 8., DOSCRITÉRIOS PARA APLICAÇÃ~ DE ·e'~,~E~íêios .ÀSMÊ/~~; ------- -- . . - -- •- ,, ., 
C'•«--····--···--~---- -··"~···········'·~---··-··----··,. -·---- ··-... ,··· - ...• ··-;i f -- - -· • • •• - -- -- ..... ., . ' 

8.1. O licitante que deixar de assina~):ç campq di:1::□ecl!~c;19~p de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento /ª~ecido previ~~\,na L'eL,~~pJementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresâãe,pequenô•pci'ite e equiparadas. 

8.2. Será conced~~ tr;ta~·ta~o~~l~Jê:õ~~ãr}a~ microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as socieda~ê~_fÇOpperati~ás.flencionadãs·nora'rtigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

famiuâ·r,,~o prciâ~~r'{uraf'p~~Q_a física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

pre~i{t~~~é:l"'~ei CQ~pltmentaf~i 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente,~n~!,;~mento.,,,, ~ "v" 
,8.3. Após a\f~se "¾â~•lances,'s~ ai proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
A'..~ \\ "' ·,,,,t microempr(l\a e empr\~sa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

~<p~eno pà'rte qu;iejiigual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, q),,_ ---..:.._ -e,_,;_ 'r·\ " 
._pro~ecler~:-il)_~a seguinte forma: 
"·8.3~1. A:·mJi}oempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

"'-~prazo de S (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 

~- apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

8.3.2. 

procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, será concovado as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.!l 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. /'>-~-
8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os b~n~fícioi~~~SRecíficos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e cdnfàr~~""'c~J'ã'seg1,1irão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subseque):lt~~) \\:, ,,,...//'~::'> 
8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destina99~:~;participação e'xç\~iya,.para MEI/I\ÍIE/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta miyéâtsh'~~?~eder-se-á da 's~'g1r1inte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no aftigÓ 48, 1;0 ,da'-L,_ei Complementar nº 123, de 14 de 
' "'·. ':\ \.•ff· • . .,. 

dezembro de 2006, todos os(!~ns/lotes cujo \ajôr-.Jotal seja \cte>até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinado~x~usivamente ... à:~rtz:ipação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. "\¾~ "-v) 
8.6. Quando aplicado o benefício 'li'.l~ns/Lotes com,t~l;!1~a de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?,; proceder-se-á da seguinte forma: /' '; .. ;·,, ,,\ 
8.6.1. Em atendiment\~o,dispds~~-~~ artigo 48, IJl,,ça Lei Complementar n!i! 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os¾itens/lotes cujo Valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oite9t~:-~il reais0~ttão d~idi~]~~;/~otas para participação exclusiva de 

microtfüp~S"e.~r,pi~~sã~e pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

8.6.2. <tii:;~t!;~~::~!?!e;~mpresas e empresas de pequeno porte, a proposta 
(~\, c~iri~fêií!! de-d!rfs!;!( apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

\ ~".relacidn~dos no f~rrtia"de Referência. 

8.6.3\ {N)o hav~dd'vencedb/para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
\ ', ,,, ·!\, ',. . "" 

\, · \dàt~tiJa princiR~l~,ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
«· \ t'X · ' ~d . . 1 d ,,;," "-,,,. \P{ª 1quern_preço o primeiro co oca o. 

""'\,( . . 8~:4.,., $~~{ m~rnj;licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

'Z_~~~:~lp\menor pr:ç_o oferta~º: _ . 
8.7. Quando aplltaâ~'o benef1c10 de pnondade de contrataçao para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regiõ~~ln,~nte, ~até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte\fo'rma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 
será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 

, 9. ' DÁ NEGOCIAÇÃO • --.. ------------· . ···~--·--··---· . .. - - ·- ·-- ..... " - \ -- - - --- .. -· ··-. 
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante quEnennã'apresentado o 

1,...-~ ' .. J -...... 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamentd e,o valor esti~ado pát~-ã~contr'âta_ção. 
/ / .\ \/· / ~/ 

/ , ' -· 
,, ( - --------- -- \ / - -- ---- " 

10.: DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

-·-10:i:-A li~it~nt;~i;isifí~ada- pr~vi;~"rta~e~t~;m prÍ-rfteir6 · lug~t\de"verá-e~ca~-Í-nhar'a pr~p~~ta d~ -p~~ço 
y '\.' ,., 

adequada ao último lance, devidamente pr:_ten ... chida na forma;_do,Anexo li, rviq_d~lo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (d~Ís)~dias úteis. '"-~ 
10.1.1. A licitante que abandonar o certarne~deixando de enviaf)a documentação indicada 

/ -, ' .......... 
nesta seção, será descla~sificada e sujeitar,-s~~á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a P.rop~ta 'n,ais bem classífic~cia quanto à compatibilidade do preço 
. / -..... ' ' '-,._ . . . \ \ . .. . . 

ofertado com o valor estimado .. ~ a compat1b1hdade da proP,osta com as espec1ficaçoes tecnicas do 
b. "- .__ ." ,._, / / 

o Jeto. "-.., ""' , ·,~. / __ / 
10.2.1. o Pregoeiro poderá sólicitar pare'cerdiHécniéos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Pref,itu~ünicipal o~ai~da, de ~~;;~s físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
• '<t,, ~-- - ....... ,~ .• __ ' " 

,,-onentar·sua,dec1sao.,_ --· "',, 
10.2~):~ N~-.h~'ótese de~~essidade de suspensão da sessão pública para a realização 

/', ', .. ""de diligêi,cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
< " " ..... ... -... \ ~ ·-..'\. ,_somente 'pqde~ ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 
\\'\. .. "' -,.,J , , i:h em ata· ',/ 

'\ '\_ ' I. 

/10.3. O Pieg'oeiro· ·p"oderá ~on~car o licitante para apresentar documento complementar, sob pena /o.' \ \ \.. • •• / <'\ ,~ -........_ de nãô,fceitaçã-;;-..da proposta. 
,,>·,~1ó.t1 . ...._ D-~ntre ~sjocumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

"~-..., ~'càrilenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
"-,~ fabr{cànte e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

','....., "- catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
V por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

10.3.3. 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

10.4.2. 

10.4.3. 

10.4.4. 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lancê':ofertado, será oportunizado, 
\ ., .. ·:e,,,, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de '~ê~O(~feJ.!=! que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o~t,,. preço(s) '- ofertâdp(s),_Q!º é(são) 
. ' 1( . ) 1 1 \ \ ' " 1nexequive eis. /, . \ \ /' ,/"""'- ~? 
Será desclassificada a proposta que n~f\orrigir ou não j~~tfijc:fr even~·is' falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. / ·· ,. '-,. ¾',. \ 

</" ,Y✓~<', \ ·:\. 
: . '\ ·-~ -- . ; . . . , .... ' , 11,;' DA HABILITAÇÃO · :: . . . · . , . ···- --- . . - - ... 

.. - "' . 11:i:-co~-;; ~~-~dição -p~évi; ~~-~x"ãme -d~ ddcurn·e~tação de h.àbilit~çã~ d.o Íicitante detent~-r -d~ 

proposta classificada eni primeiro lugar, o Pfegd'eiro verificará,ó•·e~ntual descumprimento das 
' ", '\.. . 

condições de participação,4'~p,ecialmente qJ'aqtb\.à existência,.. de sanção que impeça a 

participação no certame.ou a fütW-a contratação, rriediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.1.1. Consulta Con{oliãada ,de,"1Pessoa Jurídiia .\do Tribunal de Contas da União 

'. '\. ' ' f· r 
( https:// certi d o es-aS?.!J~P,ps. ttu ,,àv-:_~r /) .,,/: / 
A consulta aos cadastrôs!será realizad~tém no'me da empresa licitante e também de seu 

/ :•·-_ '•· ', ~-:e..;? 
sócibi7ilãjoritãrio;,por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

11.1.2. 

,(~,inçõ~s"i~sfas"ao)~ie_é\á~)J,pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
·,·pr~il;>ição de.,cõntratar com crPodefr Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

/ 1~\c' ~ \O~~, O··• 
<" ' da q~~!·,$.eJa soct.p rnaJontario. 
\.~1{1:,~. l. ',;__~sç,,,_ con~te~,{onsulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

'\,:-\{~ l~~{âi~as Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

f~~ ~\ ",.\:ea~e,~, empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

<:" <~ -...,, \ \ "-~nd1retas. . 
·,"\ '<::~ "llJ> f.· A;~tativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

·~-"' ,' _. \ fornecimento similares, dentre outros. 
'¾.., 11.1.2~3./ O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

~, desclassificação. 

11.1.3>✓Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

desse edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. /·----......,, 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar:::em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em ~o~e d~fil~ .. exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadai~te, fore~'~ih,itidos·~omen~êm,nome 
/ / \'..'/ '-..." da matriz. // ( \ ,,,. / ,.. 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de li:Jtánte,~at~ e filial com dife~~nças de números de 

documentos pertinentes ao ~NDve·1 ao C~tl~~TS, quandq )'for comprovada a 
centralização do recolhimento,dessas contribuições.', \ 

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA seri'co~p~ovada, media~e,~ apresentação da seguinte 

documentação: ~ '>, ",) 
11.5.2.1. No caso de ~P.resário individüaJ: in,scrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a ciir&da Junta Come~ê:i,arda respectiva sede; 

11.5.2.2. Em se<t,ràtando''di'microempreeriâe~or individual - MEi: Certificado da 

Condição'-a;"IVJicro~·m~re~nded_~y(~dÍvidual - CCMEl, cuja aceitação ficará 

~ndicionad},,"',.~. \erificaçã~9r/ da autenticidade no sítio 
< .... -- ..... . -..,___;_ ,. www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.5:-2.3. -....,.N~de,;;ciêã~e ~mpresária ou empresa individual de responsabilidade 

\",~ li~ita'~a, EIRELÍ"?'·àto--cónstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

</'·"\... '<.~""~evidilmehte registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

~\" ~ ·",de'docu~i::i'to,comprobatório de seus administradores; 

i"i>·tf •,, ~b-~s~ de ~er~ participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

1 ,,......._,......_ \\ \,i,{úblitQ,_~;, Empr~sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

,, · ~~"-.. ,. \ ~e~ sede a matriz; 
'-...,""-. ·,,11.s:2,s. No càso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

'\..~,, ~. ~'\ Pe;soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

~" 'J seus administradores; 
'{l{.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

v da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei ng 5.764, de 1971; 

11.5.2.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP
p válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4g, §2g 

do Decreto n. 7 .775, de 2012. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
Páeina 15 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

11.5.2.8. 

11.5.2.9. 

11.5.2.10. 

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS- CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.17 a 19 e 165). 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhâdos de todas as alterações ou '. ....., 
da consolidação respectiva. \ \~.::",. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será compro~aâa meÕia~a-ai:,resentação 
/'... . \ ) ,._ 

dos seguintes documentos: / / \ ~ ,/· /-'-..... ...,__'> 
11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro N/ciorí'~l de Pessoa :JuiíélÍca1cNPJ),~~vés do 

Comprovante de Inscrição e d{ Situ~ão Cadastral, ~fnit1do pela Secretaria da 

Receita Federal do Minisf~ric( da "\a~nda, comproJan'cto possuir situação 
,, ' ' \ \ 

cadastral ativa para cof a,~zenda Fede'ra~i;_no Cadastrs:i•ae Pessoas Físicas, 

conforme o caso; ',, , _ "'·, 
11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro êle Contribuintes~Estadual, através de Consulta 

', ·, V 
Pública ao C~dastro Estadual ~do °'domicílio ou sede da empresa licitante, 

' "' ' " expedidq_ pelo, Si.?tema lnteg~~º\ de Informações sobre Operações 

lntereftadi.Jais càm Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

lnscrição'-H~Bilt!ªd~n(cadastr;Y~;,/contribuintes estadual, ou Prova de 

~~çã_o no Ca<!_~str.o de Co~!!)tés Municipal quando se tratar de prestador 

"., -d~ serviço . ..._ ~'•, 
11.Sf3.3. ·--,P..r~"âãe-re~·ofuridade'·com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

'"~·"'..., c~rti~o~xpedídacõnjunt'amente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

,( .,.,, "',, '-(RFB) ê•i:>el~rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

\ ~"' "..p~créditos, tri~utários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

\\"--..,, ~dajinis~r.ad~s/inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

l~., \\\ ,,~ort~ri~<s9njunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

<t.t " '-., \ \\ '\.... Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; " , ...... , ... , \·' ' " 
"-~'-... ,1~5,-~_A. Pr~ya de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

"-,>• -..... ... ~ \ licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

'~ "'-,) Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

'\_'-.... Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

,...,? 11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

11.5.3.5. 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos mumcIpaIs 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

[FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista~'m~diante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista~\ (ÇNDJJ;---.ernitida por órgão 

11.5.4. 

11.5.5. 

11.5.6. 

li-_%._ ,._"o. "\' 

competente da Justiça do Trabalho (c~r;iforme Ar't_,;,3: da l:ei.~W12.~0/2011); 

Quando se tratar da subcontratação prevista,'IÍ~~rt. 48, li, alLei Cornplêmenfãr-n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada dé~erá, também, ~pr~sfuitÍr a doc~~~tação 

de regularidade fiscal e trabalhista.,,d{s,mi~}oempresas e/oti l~presas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no"'dec6rre;'aa"e-xecução do coht;àto, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se(Ó'pr~;o de reguliriz~ão. '\) 

Caso o licitante detentor do me~r,p\eço seja MICRC)E~PRESA, EMPRESA DE PEQUENO ' ' PORTE, ou sociedade COOPERATIVÀ'en~uadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
' ' ~✓ 

deverá apresentar tÓda a documentàção'-exigida para efeito de comprovação de 
" ' ·,, ' 

regularidade fiscal, mesmõ-que apresente élgüma restrição, sob pena de inabilitação. 
- /'-, :::.. ' ' 1 

QUALIFICAÇAO· .. , EC~NOMt~0;-FINANCEIRAJ )1que será comprovada mediante 
- d ' '' d '- / apresentaçao os s~gumtes º;.um~~tos:/ 1 

11.5.6.1. /"~f.:._rtidão negàti~~de falêng_à, ~~e,~dida pelo cartório distribuidor da sede da 

'\. pessõa--jurfdica ou\Je execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 
",, ' V--,_ . ---- ·, . -.. 

A ~'(s.z'ss~nta)' dia~..ê_rites da...,di]ta da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

~'-, de valiâade constãnfe·da-trópria certidão; 
'> " ' '-(/\..•,. 1Lt6,tl. ~b,çaso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

\\ I;'-'....\, '-.. ...,, '._ licit~ie deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

\~ ·~~ '-,..,>,, de recu1eração foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

/?" . \ \\ "('-~ '·,, {ei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

·,_ '. ;:~·,., \ \ ·"'~ "-. iJ~vendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

\.,,, "'-=:--, ,11.5~6.2. Bala·nço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

"-.. "---~ exIgIve1s e apresenta os na arma a ei, que comprovem a oa s1 uaçao "-~ "•, \ \\ :·' . d f d 1 . b ·t -

''- ,, '-.....,) financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

'-... ",, provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

·✓ mais de 3 [três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU nº 484-12-2007 - Plenário). 
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11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital - ECD, parã,~in~!iscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrim~flia,!"ê:,ê}':~•~!!lºs de abertura e 
encerramento do livro diário,?~ versão\Ugjtal)>bep~ida~ as normas 
do parágrafo único do art. 2º: d~citada i~'sffµçãq.,quanto,a âssinatura 
digital nos referidos doc.~fiitrih>s, quanto a éti(;ção de"s~rança 
emitida por entidadé'ftredenciada pela infra'estrutura de Chaves 

/ i ~ ,, \' \ 

Públicas - Brasileirás,,;,léP - Brâ~il~ \ \ 
11.5.6.3. Da análise dos docume.fltos apresentados~rão calculado:i,os índices liquidez 

Geral (LG), Liquidez c'?irr~te (LC) e Solvêitcia Geral (LG), que deverão 
1 d . 1'' ' . 1 ( ")º ' apresentar resu ta o 1gua ou~~~P.~.~1or a um ~,> 

11.5.6.4. Para facilita('~~nálise boa sit~ãçiç'"Econômica e Financeira da Empresa em 
poder co.,_~tratãi~~l!:1 a Administ~ç,?ll, solicitamos que a empesa apresente 
rnemófi(:9.; câlcplb,, devidamente J assinado por um Profissional da 
Contabilidad~~~~vid~~iite registr@,á~no Conselho Regional de Contabilidade, 

dP~ndo fó~'.~Jà,!~,da segU~!B'\ínà: 
\~:~_-:-· __ .' ~ -.. . ' ~\ . ❖~, 

'•\,<s::~~:dt]~'il9u~e? ~~ral (~ 1,00): 
... , Ativo,Circulan~,;Realizavel a Longo Prazo _";G".- ""'· .. _A A "'<'f Passí.volK:1uante + Passivo Não Circulante 

\ ~~.'."'·. .~-~e Liquidez Corrente(~ 1,00): 
. '~'\ ~·•··•~"' ~,~.._ ~ ', Ativa Circulante 
~ " . "' ':\... ""LC - --------
·,·¾;·'.~.,.·•~.... . , ~. ~. · - Passiva Circulante ·,~ .. <,~ .· ·v 
''\~~: " Índice deSoM!ncia Geral(~ 1,00): 

'\..." ;..) Ativo Total 
-.,_~ SG - Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 
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A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) <dev1:!r~(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do{s) produto(s) 01.1\serviç~tço~ndo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantit~ti~(s) fürnedâo(s). 
,,n, \\ ;,· ·, 

11.5.7 .1.2. O(s) atestado(s) ou declar,,çã~(ões) que nã~1f~~súí~em~rela~ã~, do(s) 
produto(s) ou serviço(s) fórrteéido(s)/presta~o(s) po'derá(ão~t objeto 

/· .. ·' \• / 
de diligência; //,~/"." \'\ 

11.5.7.1.3. Somente poderãtÍ,_Jer aceitps~estados de, 'c,apacidade técnica 
expedidos apóf'à,conclusão do 'contrato ou se dêcórrido, no mínimo, 

um ano do iníciri'd~'sy_a execução,"'exç~o .. se houv~r sido firmado para 

ser prestado em p~à inferior; "-,,) 

11.5.7.2. O(s) atestadó(stou declaraçã~'(õ~h,deverá(ão) ~tr apresentado(s) em papel "\.. . ,, ,., . \ 
timbrado, contenâo o nome/razãcMàtcial, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 

/'¾ • " ' \ 
qualqtie( ôu~ra fdrm~~para que o Pre'goeiro e equipe de apoio possam valer-se 

atra~és a~·~•B-:ªt~c~ .. ~~-:~;}t,~dres. Deverá(ão) estar assinado(s) ou 
rubncado(s), cqntendo o nome 90 emitente que o(s) subscreve{em). 

11.5.7.3.Ct1âcultada.ao Piegiieiro e E~ip;de Apoio ou autoridade superior, a promoção 

/\ '",,,d~~1ginci~}j1stiriad~'a. esclarecer ou a complementar a veracidade das 

',,~, ~ infor,rnações ap~êntad.f(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 
( . ~,, "' 

"",, '"\~;"a~toriza{º~~:9 d~ art. 43 d~ ~ei 8.666/1993. 
11.5.8.,~,oevera,ser>c!presentaoçi amda pelo licitante: 

\i1~S\~t. l)ec,Í~a.ção "at\umprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

/"".,,,, \\ \~on~tit~yo Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 

~'.~ .,~.. \\ ~lle declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 
~·''(•,~ \~\ vioj.áção ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 

~
,,::_,,~~'$\ constante do anexo ao presente edital. 

"' 11.5.8;'2.) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 

'<,,~ \ na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 

11.5.9. 

V representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. <:'~ 

11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previstiHiÔ ;~bitem anterior acarretará 
' \ " -~- .¾ 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo da~~nções \~rétstas"l"l~ste-..Ef!ital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes rema2es~entes, na Jr,de~ ~e-flf1SSificaç~~o7 
11.5.11.1. Se, na ordem de classificação,/s,eguir-se outra rriiêroe·mtr-esa, e~resa de 

pequeno porte ou sociedádci~cà9perativa co~riÍÍguma restrição na 

documentação fiscal e tr{bâlhist~sirá concedido \o, 'mesmo prazo para 
't,.,., ¾ '.. ... , ' 

regularização. /''.._, '"" . \) 
11.5.12. Havendo necessidade de analiscJ'n:ii~uciosamente oS•Q,p'Cl~mentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informand~~"-.presentes a ··noii(l data e horário para a 

continuidade da me~t.~é~,¾ ''(à V 

11.5.13. Será inabilitado o licitàntê:que não compràval'sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer do~~~~m~t~~igidos, ou)a~resentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste;Edit~I. "' ,, . ..,,. _.,// j 
11.5.14. Nos 1·~tls não exclusívo~1àt~:1icr~m1:t~i~;;ie'émpresas de pequeno porte, em havendo 

inaoiltt~~:_:erá~~~~~~ifização, da eventu~I ocorrênci_a ~o _empate ficto, previ~to 
('ogs art1gqs'4~ e 45,da;;!:t~g.;,123,1e 2006, seguindo-se a d1sc1plma antes estabelecida 

'p~fa,~ceit}çijõ'd~ proposta subsequente. 

11.s_.rs,-:,~ o·l'ic{~~TJ:te pràvisàr:.[~mente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

\. t"'\t;~m, 'fi~)á obrigá!lô.)~ comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

\\"-e~Ricialme~,,quantoio capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

/f', '· • 1Htal'exigir, istfé1 somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
(Ir,, ' .,'-.. vd · · t b d . b'I• - I' d '\{~~''~ ";;t~ver~~ºQ.~orren ~ o, e a_ss1~ sucess1vamen e, so pena e ma 1 1taçao, a em a 

·~, '"-~'"",, a~l,~açao-~s sançoes cab1ve1s. ~ • • • • • _ 

"'' 1'.L.S.:}?,l·\ Nao havendo a comprovaçao cumulativa dos requ1s1tos de hab1lltaçao, a 
""-~• '\, '""i:;u;V inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) "'\> seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
11.5.16.'~·✓Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 

seguinte forma: 

11.6.1. Documento(s} original(is); ou 

11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 

para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. 

11.6.2.2. 

Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos as 
documentas para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 
apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 

originais, para conferência de suas autenticidades pela próprio Pregoeiro ou 

Equipe de Apoia; 
A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 

com vistas a não atrasar a bom andamento da sessão, poderá comparecer na 
sala da Comissão Permanente de Licitação~ CPL;Go[n endereço informado na 

rodapé deste edital, em dias úteis, de segunci~f~r~·~)~~l~:feira, no horário 
das 08:00hs (oito haras) às 12:00hs (doze horas)~· munidôJdo(s),dacumento(s) 

original(is) juntamente com a(s) resp(cilva(s) cópíã(s}\a se,r:(lmraut~ticada(s), 
_;.·, .... :.',,/ \ ./ç ,, :.:/' ~,, 

até 1 (um) dia antes da data m;i;fa.P,fi>ara abertura d9~:'"envelopes. 
11.6.3. Cópia(s) do(s) dacumento(s) devida;neryie~~~tenticada(s) e~'f~Ório {frente e versa 

(este último, se houver)}. \/' "\ ~ \ \ 
11.7. Disposições gerais sobre habilitação: ("-.. \,,~ V 

11.7.1. Não serão aceitos "protocalos",;~entrega" au'~~olic~açãa de documento" em 
substituição aos documentos requ~id~pa presente eàitalte seus anexos; 

11.7.2. Para fins de habilitaç~~Jverificação pcjjl!~ita.rrefeitura Miinicipal, nas sítios oficiais de 

órgãos e_ ent~d,S: e~i~res de ce.rtidõei't~~~fitui meio l~gal de prova; 
11.7.3. Caso haJa d1vergen,..~1a entr~os numeras dp:.;~NPJ mencionadas na proposta e nos 

documentas exigitlqSJ~t~I situàç~,somente(§~rá aceita se as tributos forem recolhidos 
de f9r.(Da centraliz~:,];;s~nd~'q~~~;·1~formação deverá constar da próprio 

doc6~~r1tóou··se~1,,Ç,?..raj>(qya~a at~s de declaração do órgão expedidor, a qual 

(geverá 'at~fihar.:o.~fª~~~h,t~s de ha bil itaçãa; 
11.7.4. " ,.:'!!citante f?r--: matriz, fôabs.c{s documentas deverão estar em nome desta, e se a 

/'\,., licitat'!e,{ar cifiU~J,.,.~adas os documentos deverão estar em nome da filial, exceto as 
\ .. ,.., ,.... '\:,,,,r. 
\~"~acume_~;°\ que, p~t:~ua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.7.s .• \ "'P);N~ as mici:pempresãs7e empresas de pequeno parte, a comprovação da regularidade 

•··· \\XTu~'_p~erv~rá~c;nsciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 
's~---.. \êt~ 141,12106, regulamentado pelo Decreto Nº 6.204/2007; 
~11:7;6. 1\~certiàõ~· e os documentas expedidos pela internet e que possuam código para 

· ·,,;,~<.~~~Liguaç~~• estão candi~ionadas à verifi~ação de sua autenticidade nos sites d: cada 
'-,~ a·rga_o\ emissor, a ser feita pela pregoeiro, portanto, na caso de apresentaçao de 

, ,'\,,_ certidões par meia de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 
11.7.7~odos os documentos a serem confeccionadas pela proponente, ou através das 

modelos fornecidas por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 
pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidas em papel timbrado da empresa 
licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 
houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos 
documentas deverão ainda, estar assinados ou rubricados pela representante legal 

contenda o nome completa da mesma. 
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Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3!! da Lei 8.666/93 e no art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação~de ... regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, cu~,t~mij;]m~l~.!;~rresponderá ao 
momento em que o proponente f9r declaradç vence_põr,do certame, 

prorrogáveis por igual período, aAçrfté'rio da ad~i~ist~ªçã6tfiúb~J1ªra a 
regularização da documentaçã9/pa{amento ou pâr,f'E!tarle'nto do aébito, e 

/;> ····.·•'-. \.•.e ./ 

11.7.9. 
emissão ~e eventu~i~ ce~id9_~~.Jega<i;:~~ ou p_ositiv~s\\g~ efeitos de negativa. 

Se a documentaçao de hab1htaçao "e~t1ver exp1.c,aac!, nao est1ver,fQmpleta e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo~ae~~e edital e s~u~\n{xos, o pregd'eiro considerará a 

empresa licitante inabilitada. '\.." "( '\,, 
11.7.10. A falsidade das declarações prestadas',~~}? empresa licitaq~-caracteriza crime previsto 

no artigo 299 do CódigQlenal, sujeitandô.~~;,~inda às sanções administrativas previstas 

neste edital, b_;~,;º~61:~~~mais legislaçõ'e~'"y\gentes. 
11.7.11. A empresa hei~~,~~ arca~>com todos pfjcustos decorrentes da obtenção e 

apresentação da dó(IJ,TI1r~ntaçãQ),a~ hab!~tá-~ãb. 

11.8. Todos os d~4~~os habilita~q,,. emitid~ji:Jfngua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhadó(d_a~ã~I~~a..,,l.~~u~{mrtug~esa (Brasil), efe~u~da por ~radutor juramentado 
e também dev1âamente consulanzaclos ou registrados no Cartono de Tributos e Documentos. <>: i'>. ~ ... '".!,. ··•"',;;;:;_ i". . . .. .. 

Documif~]?~{e p~ceaência estrangeira,-mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

~éye(~º seÍ''i,i{'s~t:nt}dQ~J;v,idamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 
Docum~ntos. \:, , '\:],,, 

\ \'.:;:~ \. ~ '<{'•'' 

.------,-- --~ \SJ1:i?~. _______ .'-; ,. ''°9 
1 • 12/.'DA AMOSTRA· . . ; . ' 
1 ·- _ .. ,i""• .. :;--· ·---·- -~,- ......... \,,: -;;: ·---- -", " . , ... · .... -'• . . . ... ·! •.. ,. ., - .,. -- •·•·••• - ··---- -- ...... ..... -

<t;-::t2~c!0>',~s regt,~:1 rela.cio.Q,_adas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 
-, ... x<.:..~ · •R- f A ',\, ' ... d. 1 'ZJ:"'- '-.!.._e_ e,renol~k anexo,,,,este E 1ta . . , "\, ',,., \.\, 

---~ ~-- -,. '------------~·~•·:+-- __ , .... _. __ -~ ............. ,~ .. (,'-. ,., ................. ~------.-- -··-····· .•--· '· ~ . '- . -. ::-,.._ :..:.·,.:~.:.~.,. _'\ 
~ 1i~--• iQA VISITA.TE(:N~CA· ~- ·· .. :.: •i · ~ ·: ... ·-:-i ... ~ · -
_.,.,. .......... _,,..,...,,.,,.........._....,........,,,,,,_ _,____...j.,:...c. _____ R ........ --~ .,,, .. ~ ... ~ ...... --, ... - -- . ....-- . ··-------~A·•...., ........... · · ..... _.. .... r•-•-··--- -•u•..-~·- N~,. 

13.1. As~gzas relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este E.ditai. 

í=•-..-h---:-l . -~ ·-""'!;~\~:-"""' .......... ,_ ...... ···-· ..,_ .• , .,. .... .. .... .. .... :;_ . . . .; ' ·J. . ~ 

L __ l~~O:~:~EC~~~~~-· ,::,·!· .. ._. · .:: . ..,._ .;.._ ~ .. -. -· ___ , ., .. _______ -··· ____ ................. _ .... __ .. ___ ._ ...... . 
14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 

Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de 
fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. ~" 
Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o re~urso:d~vidamente informado, à 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. \,.\ ",:'<<~~.,,,¾~¾'·-, 

Os autos permanecerão com vista franqueada na ~?1(,iiâ Comissã'?'Ewr~~~nfe•disit::~ações 
(CPL) a todos os interessados. ;<'~•;Y \::~/:j' ""-' 

14.5. 

14.6. 

__ /2(·\::A½'>-~ __ ____ _ s·; \, ________ _ 
f · 1s.: 'DAREÃBERiuRÃ·oÃ~EssAo i>uBiiÇA.·, 
, _ _, ----·r is~i. -·~-A ~-~;;ão ~pública p~d~~á-~~-;.-~ê~berta: (\- ·-· ·- ... ·,"" - -- . \) - -- .. ... . . ., 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de,:.r'ec~rso que lev~,à \riulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública prece'denle ou em qu~se~\anulada a própria sessão 

pública, situação em~,'\serão repetidàs,~}él~os anulado~; os que dele dependam. 

Quando houver erro na,aceitação do preço'''rnais bem classificado ou quando o licitante 15.1.2. 
/':,,, - '-., .>-. \•.:.\ . . . 

declarado vencedQJ,,nao as~tna~ o contrato, Pª? retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar ~egyJa{izaçãoJisc~ e t~~~-?l~ista, nos termos do art. 43, §12 da LC n!l 

123~5~~essas Hip~t7~:s, ~ér!tJ~9tâdos os procedimentos imediatamente 
posteriores ao·encerrament&·da etapa de lances. 

15.1.3. ,(T~~os 'ãs.@t~tes:r~]1í'J~e~5., deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
're'eberta. ·"-l ~ ~ 

15Çi:-:,,, .. A'"li;~~p'YP,zªçãó~'-dará pelos mesmos meios utilizados para publicação deste 

... · . '~ '-'\1 
"\. ~-~e '-instrumen .. t().. ·. ,;'>." .. ". 

;, -- .... ~ ~ ""\;7 

- -,-;--.•·---···-··~·--~·,\ .. ,, _____ .::- '. , ' ... 
I 16 .. DÂ ADJUDICAÇ • o;:E DA HOMOLOGAÇÃO 

··-:qt:1J1~:~õ. ~bjêt~J:~~it~'p"r\c~·dime~t~ de-~ontrãt-açã~·-;;;á adjudi~ad~ pelo P~egoeir~,-~alvÕ qu~-~-d~ 
'\\:~:'~J!ouv--!:r \~\urs~Q!pótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

"'\_,hÔ'mojÔgat;ab. 
16.2. "-·~"~om~fügàç~·o deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 

dispô~to no preâmbulo do presente edital. 

1 16.3. 
1 

1 
1 
1 

O <ilijet'o deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 

itens/lotes. 

. ·--~·-·t,~·-~··--- · .. -···· .·-••,.~ ·-···-~ 
: -~- 17~ __ 00 REGISTRO DE:pREÇOS ___ _ 

17.1. 
- . 

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 
edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional eJústifiçadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, qbaRao:~licitada pelo órgão não \ . .. ~ ...... 
participante. \ \. . ... ~,. ''-... 

·11.s. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regist.i;o~:Preços, cib;ervadaf as-condições nela 
, / \\// ~/ 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente··de1adesão, desde que 
/ ' \ / 

não prejudique as obrigações presentes e futúras·decorrentes da Ata'}.assumidas com o órgão 
/ . ' ' . 

gerenciador e órgãos participantes. \,,-/ ·,,, ', \ \ 

17 .6. Homologado o resultado da licitação, t(rá. .. ~ adjudicatário-9 'p,azo de OS (~irico) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para,,a)sinar a Ata de'Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de.~êc~ir do direit~à,ccihtratação, sem prejuízo das 
N • • ..,. ' '- '\,• 

sançoes previstas neste Edital.\.. '\ ·•., 

17.6.1. O prazo estabelecido7io ~ubitem anterior par~,assinatura da Ata de Registro de Preços 
/' ' ... \ \ 

poderá ser prór:\.óg~do um~\úriica vez, por) igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), dura'iiteb-seu transéurdo, e desde que devidamente aceito 

17. 6.2. A assinatura deverá's~/1-,f~ita, 'pref~reriçi; lriÍ~nte, pessoa I mente pelo representante 
/ ~ ', '· ........ ..:.,.,..,.. 

legal· da licitarite-na_sede 'da Prefeitura Municipal. 
'\ . ;;:;:-- .. ~..... ", " 

17,f2,1. "A~erQãtivamen.!f~rc~nvo~ação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
., __ " .. ...,__ assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

,..,.,, "', ", 1 t ~ . "-... d ·1 d . d 1 'd · · 1 
/ , ."

4 
I;! e rom~o·, e e-ma1, que evera ser eva v1 a em origina, com 

\ \'>~"' -.,,-..,J~onheclmehto. da firma do representante em cartório, mediante 
\ ' ' ' ' ' ' \ '\ "-,·~, côr~espondêftcíâ postal com aviso de recebimento (AR} para o endereço 

.i('""-:,, \\\ · •· ~onstaQ~do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

<.... ~--....._-, \ \ "-\Lic~:ção· - CPL. 
"'-.'..:~,,-,1z.6.2.\ Co_Dsiderar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

""--.. '\.,._ "", ~ \ postagem da Ata de Registro de preço. 

""-,_ ""'-17.~2~3;) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por '°" "'-, processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

"'-./ Provisória n!l 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

17.6.3. 

verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17 .8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3!! da lei n!! 8.666, de 1993. 

17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata~dê""-Registro de Preços implicará 
"' compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas cõncfiçõe~:'êsta.eelecidas. 

17.10. A existência de preços registrados não obriga a Adm[nistraçãd.,a\7o~t:rata_i:·tacuJtando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição'~fatendida,\?~s_egyra·~a"pre~rên_çia ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições//. \ \..r·// '-,/ 

17.11. No ato da assinatura da ata de registro de pr.eç~s .. se?â~xigida a compto0,ação da manutenção 

das condições de habilitação consignadas nÍ edÍtal, ~se for o caso, com\os\demais classificados 
·'- 'v ... ,,. \\ 

que aceitarem fornecer pelo preço dó 'primeiro, obedecida a ordem âe'classificação e os 
"'-.:· '· ',, ... , '" 

quantitativos propostos. ·, '., ',. ,, 

17.12. O prazo de validade improrrogável da Ata.~·Régistro de Preç~·é dE:! 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, exéiuído o dia do co~e~e incluído o d~1 vencimento. 

17.13. Durante a vigência da Ata,'õs )reços registrad~s ~erão fixos e irreajustáveis, exceto nas <:'" ~ ',._ \. ' 
hipóteses decorrentes e, dex_idanier:)te,~omprovadasj.dJs situações previstas na alínea "d" do 

inciso li do art. 65 da lei ~!!(8.666/1993: '.,, // / 

17 .13.1. Nessa .. ~ipótese, a Ààm~istraçãà;"por·razãl de interesse público, poderá optar por 
/ >-- \"~ ' -----_ ...... ,r' 

cancelar.a Afife·iniciar oütrcfprocesso licitatório. 

17.14. Quando"o pr~~o)~gisfrado:;,tõ;~ar~uperior ao preço praticado no mercado por motivo 
"" :-.... ••·• .. , -:---......_, ) ' • N 

superveniente, o órgao·gerenc1ador convocara os fornecedores para negociarem a reduçao dos 
·" "~~ ~ '·. ' preços aos valon~s prat1c~clo~ pelo mercado. 

17.14~1~"Ç>s fcih~fecI,~res q4{"~0 aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo \ \'➔r{ado'ser~o~eraaos do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade . 
.,('·,, 17.14.2.\ \~oJde!;!l de 'clas~ficação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

( .· ' ~\ 1 '- d~. "'....,.d b ' 1 'f' N • • 1 ". º:--. "-... va ores e-...merca o o servara a c ass1 1caçao angina . 
' ';, "~ \ ' ' 1"7~.15.~"-,Quando o pre.ço ãe mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

'\. ¾ ". \' V 

'·'(umpt/t~Q.t:ó~promisso, o órgão gerenciador poderá: 
17.15:1. r;bera'r o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

.... "' " "-·"' pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
'v)motivos e comprovantes apresentados; e 

17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.18. 

17.19. 

17.17.2. 

17.17.3. 

17.17.4. 
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

ou no art. 72 da Lei n.º 10.520, de 2002. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e .a·amp)a defesa. 

. -... 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fatb superveniente, decorrente de 

'\. ""' ' caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Àta,"devidam~nte comprovados 
.;·• \ \ , -~ / > \ \ ,/ /~'··-~ 

./ /, \ \ _./ / -- /' 
Por razão de interesse público; ou ./ I \ ·,.,r/, ..... 

_/ <. \ 

e justificados: 
17.19.1. 

17.19.2. A pedido do fornecedor. /. /'",." \ \ 
17.20. Em qualquer das hipóteses anteriores que implfquem'a alteração da Atà régistrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, a Prefeit~fa, ... Municipal f;'rá .... ci"-dfvido apo\tjlâmento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornlic~dor~s registrado)·a n'ova ordem de classificação. 
A Ata de Registro de Preços, decorrente de~aici~ação, será cihç~l~da, automaticamente, por 
d d d • A/-•• "' ' / ecurso o prazo e sua v1genc1a. , ,, 

17.21. 

'"· \\, \. ...... \ 

- - " . . - . - - - ·---· -- --·· - - - A_ '•·,,. ...,. - \ \ 
18. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE·RESERVA 

. ... . . ..• ..-- . ' ". - . . . - , - - - . . .. - - -· .. ..,. ..... . 
18.1. Após o encerramento da eté!pa..,comp'etitivc!, os liciJántés poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais'beril•classificado~- _,.,. ,,,.,,./ 
/ ----- . -, ---------A apresentação ·de nõvas-pro p osia s na.forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao lidt~témais~i;rri~c1i'ssifié:ado. 
,:. " -, " ··--..,._ :i-

H ~~e n do . .,~~ tu mà~s-~d~-~t:s que aceitarém cotar suas ~r~postas em va_lor _ig_ual ao do licitante 
vencedor, estes,serao class1f1cados segundo a ordem da ultima proposta 1nd1v1dual apresentada 
\ .. --~ "\,• ' . ·"· ' 

18.2. 

18.3. 

d~r~Q~e{.fase'c~mp~t1t1va . ...__,\ 
18.4. Est~ bJd,~~~e cla"ssJfta{ão dbs'licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

<.,,..,.._ som'ente sêrá'•util .. izada..,aêaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu ..... . \ \ '\. · .. ' ~,/' 
"" '---..., registro c~ncela,do. ,., ·~~" \\, "0 

--~-- __ , "---···· ...... -- ··--·-·-···-··---· .,, ... 
19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• •. • ~••--••.-, - ... ~-- • _......., ~ • ••,. ~ '.,,-. •••~ .....,,_ -- • T r ,. ..,.. • •• ., - ~ "' - • • • • -- ~ •~ "Y' • • r • • ~ •• 

19.1. 0'-...,~1,J{1ndo âa,~xistência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 
Muriicipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ,,. .... _ 

ou a·ceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. (,....--~,,~" 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assln'a'\tur~~[~·çia~a postagem do 

Contrato. A \ \ ''""') . · .. ~------, 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento ;qQ!yalente, emitíct~ ~,,E?mprêsa~ju~icada, 

implica no reconhecimento de que: /;(t?'. \''' !51/ '•~· 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o ,,.cón;ra~~~licando-se à't,el?ção de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei rí!tB:666, de,i99~; \\\, 

19.3.2. A contratada se vincula à sua pr'opq_sta e às previsq.es,çontidas no·çdital e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece que as llipóteses de rescisão~ãb,aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reccii~e\os direitos da~}iministração previstos nos 

artigos 79 e 80 da m~q,~ Lei \("·\ 
19.4. A recusa injustificada da be~fidárta da ata de ?êgistro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceita~r~tirar 'à\ 1h~trumento e~µ)valente (Nota de Empenho/Carta 
'%. ,~- ''\., "\- -, J=:,_ J 

Contrato/Ordem de Forn~ci~l-HJtO e Sé,~iç~), de,rcr.96 prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais pln:•II~des previst~fe~ lei,'as~~~eríte Edital. 
19.5. O instrumentq eguivalente,.. (Nota, de, Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviç~~)~,~ve~~~ti~adà2i}Z~l~:o Te{m_o de Contra~~ assinado por representante da 
benef1c1ar1a,,:la ata dereg1stro de preços,,dev1damente habilitado. 

19.6. p/'instruminJ~tqui~lerit~ . (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serv~-~)~ever'â,~·r,{:tiriâo,~{g,u o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 

di'~if d~,~~istro· ~e'Pr.eços.~•'",; 
,/.:"1~.7. A vi~~nç:i~dos•çontr~to~ecorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº 

<t,- {: ... ~'~--!·666]~3" ~'~ ,.,. 

"(,1~i~s-~~t¾,\R5 dàotr'entes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

'\._ ,~s:"daJei::~gt666/93. 
19.9. "'ºt. oca1ião~1da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 

confüções de habilitação. 

"> í 2d. ºº INADIMPLEÍVIENTOESÁNÇõEs' ·. s. - - __ , __ ... ----· --------- ------·--------· -· 

-- ... -.,, .. ,_,, ____ ~----- _,._., .. ,"' ·----------... - .. < .. ·••«---· ...... --··-•-·" • ·----- "" ·-··-·•···- ., ---- --

1 20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 
1 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 

contratação e demais com inações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 

20.1.2. apresentar documento falso; 

20.1.3. fizer declaração falsa; 
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01101/1997 

20.1.4. 

20.1.5. 

20.1.6. 

20.1.7. 

20.1.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

comportar-se de modo inidôneo; 

não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

l zí:r;: DOS ESCLARECIMENTOS E DAIMPUGNAÇÃO AÓ EDITA~ ' . - -.l-~"· ·-· . -· e ·- --·-·- .... ··-: 

- -··21.1.·--·-Até-3"(1:rê~)-di;~· útei~-~~t~;·d~ d~t~ fi;ada· pa~~"~b~rtyr~-da ·s-~~~ãc;:•p·i:Üili&á, "ifü~lq~-~-r p~;~~-~.' 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convoc~t9t~deste p~f~fiin,!e~\o,.de .... ~~trytação 
mediante petição a ser enviada exclusivame~tfJ1âra o endereçq~~17ftônico descrito no 

/. •·- .', \ ' , 
preâmbulo do presente edital, até as 18 hor;is(~p1h~fácio oficial de Br~fflla-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital,,;;érá de'sigri'a.~ nova data<para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionayeh:nente, a alteração, não afeta[)ª formulação das 

propostas. "'(' '\':'. ~ 
21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser eliv~o{. ao Pregoeiro,~~,3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura d~}~~ão pública, ~,,~~í"!;_nviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico descrito no p.reâmbulq,d.o presente edita]~ até as 18 horas, no horário oficial de 
·1· ( "- ,, :\. \ · 1 

Bras1 ia-DF. . ""- ., , "-.. 1 .. 1 

21.4. Para a resposta dos esclareciÍh)entos ~o,Julgamento.das,lmpugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor téc.n.L~ competen~~X>, '-,::-1ji>1 

21.5. As impugnaçõ~s e~ide>~,dz:,:~la{eci!!:'entos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. <~'".1~0._ncês~ .. !ç~. e"'_efeit~~~nsivo) à impugnação é -~edi~a excepcional e deverá ser 
n:ipt,vada pel_9)Jcegoe1ro, nos-autos do processo de hc1taçao. 

21.6. As"r~spo~tk~)os pedido§•qe esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, '''- ,i, '¾,:,, www: fibama rflquene.ma.'gov~br. \ \('< ~., ·.¾. " ,,,,, ]> 
.··· -·,,·::~ . ..... .,_~ __ \:':\,_$!~-~--'::,, . "··•.~··'"~·., - ,··-- - . . .. -·-·.. ·-- .... , "·-•--··. - ........ "'" ..... , 

22': ·DO REAJUSTAMENTO EM SENTIQO GE,RAL \ l._1"~~--<;"···- --~-'", ,,s1c-." ____ ... ._/'. -~-.~·-·····-·-··- ................. ----.... ·- _______ -·-
<.;.;, ~~:1~fs r · · cerc~~<?._reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

. -~~S~\~:~~~•~~o a es~.E:ital~ ..... _ ... ·- . ___ ···- __ 
z.~. DO RECEBIMENTC;)QO OQJETO E DA. FISCALIZAÇAO ,, . . , t 

'-".,,,.,..,.,_,mJo-- 9' 0 "','""' ~•-°'_,_C, ~--·=-~-.___........,_, ___ ,.,.,,~~-~o,•,"•'"•~-,~•~~-•-~••--- ~ ,- .CC,- o• - •-..·~•~---'•~~•·h'"MW '"~ ,_ .,_ -• ~ •~"•~•-,-,--

' 23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Re~rêilcia. 

21~ _P,~~-9BR!~-~~~~s .. ~~ ~~~!:~~:~NT~E .o~ CO~T~! f\!»~, . . ~~· -=· --~ ·:·~~·· ·:.-__ ,·,~-- . :. -~-~~=· _- -~ •--·~~-~ 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

r , . . . . .. - - . . , ,., ·---·-- -·· ... '" •·-- ··-· -· ... , .,-.... , --
L .' Z.S,' D~~AG~MENTq' ,. __ ,' __ , ____ ··_ .. ,_ .. ··. ···-··-· .•.-•·-·--·--···· •·•·· ·····-----·· 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~ .. !~~!?!~~~~~~~~~ ~E~~s . _ __ _ . -· _ : .... __ _ _ . - -? ; - -~:= ~:-._ ~---~.- _.. " . ~ _-· . -_ ---- --· .... -~ _-
26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 

devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 
próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 

vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, põ·der! comparecer na sala da 

Co~issão P~rm_an~nte de Licitaçã~ - CPL, com ~nder~~~1n~$~f ~-g__~o rod~pé deste 
edital, em dias ute1s, de segunda-feira a sexta-~1ra, no horar.io dasOª:O0hsJ01to horas) 

às 12:00hs (doze horas), munido do(s) do5.-u,~;,~to(s) oriiin~:ltis))li~}afüen~c~ a(s) 

respectiva(s) cópia(s) a ser(em) auten~~~_êJa;(s), até 1 (um) 'ai,~~f9tés da data marcada 
para abertura dos envelopes. / \/·,_, \:, \ 

26.2. As cópias dos documentos que não estivéfeyn/acoril'psi'rihadas de sua~,,;Jriginais, deverão ser 

autenticado(s) em cartório {frente e verf'o,(este último, }e~uzer)}. \J) 
26.3. 

26.4. 

A Autoridade Competente do Órgão Re~(Jisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou )oiprovocação d~'-q-~Jquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo ino~~uno ou incon~n~n\e diante de itto superveniente, mediante 

ato escrito e fundamenta,?º· ~'\, \\ 
26.3.1. A anulação do $r~~;ediment~'de contratação lri~uz à extinção do contrato. 

26.3.2. As lici:antes ~ã_o··•itã~, direi~,..,~~;piíi'ção em decorrência , da anulação _do 
pro,d1~ hc1tat~r1~_re~alvado..,?~~ito·~o contratado de boa-fede ser ressarcido 
pelos.;,,~1Jcargos·que_t1,yer su_porJ:ado no cumprimento do contrato. 

o Pre~o~tº pàd~~Õlicit~r.;_~~f!)r de~écnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

P~~~e~túr.~:iff:'1unicipál~'u;{!nda, de pessoa/físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 
dec1sao. "',·~ '\.· ·· .... 

26.5. ~a:c:~t1:1ge~~~razo~shl_b~lecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
in~l~-i~sJ'~-:1-P do)e_~in:ient~tsó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

~"'-~~!~~~A~~e Superior, no Interesse da Administração, poderá relevar omissões 

'"-~...;~a.,~:n~~~t~r~ai~desde que nã~ ~omprometam a p~~p~st~, a legi~lação vigente e a lisura 
"\,, ~esta~~;,f~t re_servan~o-se o d1re1to de promover d1hgenc1as ~e.stm:das a esclare~er ou_ a 

'~o~plementar a mstruçao do processo, em qualquer fase da hc1taçao, vedada a mclusao 

po~e.Qor de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 1 

1 
1 26.7. As n"ótmas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

1 

1 

26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 
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26.10. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte: 

26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. (''~-

26.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço à1,.1 ·,:P,or:êntn~gas parceladas, o 
\ 'I, ...... ........_ 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de àquisição_ dàs--produtos das 
✓.i-, \ ~~ }j ..... , 

cotas reservadas, ressalvados os casos em ,qúe,,a cota reservada_fór)nadeçiuàda para 
• • N ,/ /, • • \ \ / / ~-~.__/ 

atender as quantidades ou as cond1çoes do peâ1do, JUst1ficaàamente. 
/ ' \ ., 

26.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá,níanter':·atualizados, durante toda a contratação, 
/.,. .. ' '\'.' ~ t 

todos os seus dados, como representantés,,lndereçó;-telefone, e-maii\e outros meios de 
comunicação, sob pena de, não sendo,d~vid~mente in~ rm)dos por esta\Pr~feitura Municipal, ' ·~.,_ ' .. " as notificações/comunicações serem con'si~era~das efetivamentª'r{!alizadas. 

26.12. Os documentos eletrônicos produzidos 'corri'.,a utilizaçã~'de '~processo de certificação 
",,. ' ,..,,, 

disponibilizado pela ICP-Brasil~nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e pres~midos verdadeiros ~'rn ;élação aos signatários. 

26 13 NN h d d' / "· ' '\..r I f \ \ . . 1· N . . ao aven o expe 1ente ou ocorre_~uq, qua quer a~o, ~uperveniente que impeça a rea 1zaçao 
do certame na data mardid~a ..... sessão'-sertaut~91á~camente transferida para o primeiro dia 
útil subsequ7n~, no mes~o\ hoJário 'anJei'iÕ~ente estabelecido, desde que não haja 
comunicaçãb ~o ~Y--Pregoeit9. (atern·c~mtrári~_---

26.14. Aplicam~se às 260~-;:àtivas·enquàã~da·s:na situação do art. 34 da Lei n211.488, de 15 de junho ~' '' --- ~ de 2007}.~.od~s as disposições relativas·às-MlCROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
26.15. os'casos omissos sci"ão'"decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

t ' ~ ' ~ ' 
t~n~!~tes da's,~~k(!_o pr~âmbu~o deste Edital e demais normas pertinentes. 

76,16. Pa'rf ~uais'quer que;tõe~ judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
/-......,, Monte's ~lfo~com exclu'são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

( 26.+.'7:--.. Este ~tt'ital )ê~"'-forn~'t1~0 a qualquer interessado, através do Portal da Transparência ' '\ -, .......... '\ \ '- ',.. "''Z ..... ~w.rio~marfiqueJle,ma.gov.br. 
26.18 . ....._ '-,os li~n(i;t~cam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

''('n!_icorrllpçã,ci), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
peli'Pfática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 
5.º, 'inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 

,27: ANEXOS 
- '"''-' ........ --·--· -- ------~·-~----~"-·-~- - -

Anexo t 

Anexo 11 

1 ermo ae KererencIa 

Moae10 ae Larta Lreaenc1a1 
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Moae10 ae uec1araçao ae tnquaaramento como 1v11croempresa ou tmpresa ae t'equeno t'orte 

Moae10 ae uec1araçao ae Lumpnmento aos Kequ1s1tos aa Haomtaçao 

Moae10 ae uec1araçao ae Lumpnmento ao mc1s0 xxxn ao art. /'.!., Lt-/~~ 

Moae10 ae uec1araçao ae 1nex1stenc1a ae t-atos 1mpeamvos aa Haomtaçao 

Moae10 ae noposta ae neços 

Minuta aa Ata ae Keg1stro ae neços 

Minuta ao 1ermo ae Lontrato 

Anexo x Moae10 ae uraem ae Lompra e/ou ::ierv1ço ( ., ,,--·-... .. 

Anexo x1 Moae10 oe 1ermo ae Keceo1memo nov1sono \ \'--.:;;si(>, 
Anexo XII Modelo de Termo de Recebimento Definitivo A \ \ ') ··, 

/ ) \ • ·" ✓- ........ 
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. . . ANEXO 1 - TERMO DE REFER~NCIA 

«TERMO DE REFER~NCIA» 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

1 ,, ,_, , , ,~ ANEXÓ1t-: MQP~LO DE CARTA CREDENCIAL . .. . . . ' \ 
t,,-,~,--><_"' _,,.,·e·~h_,_.,..,,~m--- 1'ª~,,H•"'--•~-~.,.,.,,.,,ow"~-•,__,_,,,._-,.,"<n--,.~ ••----·••-·-·•"•·•o•~·~,,,,..,.. " - _ _,_._ - -·•···.',-~~º-"' _.,.,..y·,.,. "'~ .,,. 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 

· A (nome da empresa), CNPJ N!! ___ __, com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo{s) {diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). ~~?n:;,,,""' 
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s) Procurador {es),o\enhbt;(~S)'(no~e, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem conferetmÉ~plos poder~s par,,]üntc)'a·P~feitura 
I"''\ 'V \ '\ f,, / "'' 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessário{kW:';~epresentar a '19iq~~nte na licitação de 
~ /" ' ,;?'"~(-: "'; ;\ 's :\:---\ 

Pregão Presencial N!! 001/2023, usando dos recursos legal~,;ê acbmpanhando-os, dbnferindo- lhes, ainda, 

poder~s especiais para desistir de recursos, interpô-lo(,'aR:,entar la~.:.)e~ais, ne;;,1':lr preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compro;;;-is~ou acordos, ~r'ecéber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com~~m reserv~:~~:{' podere~'a?ndo tudo por bom firme e 

valioso. ,,A".· . ";(~~ ... ·· \.·~~.·••.·).·,. '\ .. ).. ,, . J, 
'.•~, '\; '-- l 

,;{"j)~ "':.z '-~,~t ;,/ 
~ ~oc~l e data.~.:Y 

"< •~· .· .· ":s-:-..Nome e'assinatura 
"\(~ (NQâ~lráJrrtltiadiàJo declarante) 

·~" . ------✓ 
_, • "\, ~,:";:' -~ -• - >A'" 

<( ','•~· 
:,2\ '-,:~ 
,"''\) V 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

1 l . ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO CQMO-ME/EPP- -- - -··- -- -· 
~-""' -~• ..... ,),,',.r~~.,. ~- --•• - T ~• .. ..,.,,,.,..,.__ ,, ,.,- ~-❖•• ,,.._ - -••-'T - - ........ P°'• p '"'' .... .+- - - ... T •• -- - •· ,.. - ,.. - .. - • O --- - - •~ ' T ~ ... -- ,o<' 

PREGÃ<;) PRESENCIAL Nº 001/2023 

: Senhor pregoeiro, 

i A empresa ____ ~ signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº /"-..... , sediada na 
: \;:,, ...... ,_,, 

---,..--- (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \. \"""· '·, portador da 

Carteira de Identidade Nº ____ e do CPF Nº ----~ DEC;A~, para ri\f êl~ d~~'à~>~lsubJ!em do 

edital, do Pregão Presencial Nº 001/2023, sob as sanções adm~nistr,atÍvas cabíveis \i'o6\' a{penas da"(ei que 

esta empresa, na presente data, é considerada: /,.r ,,r,... ~ \ </"-, \ 
v✓ '·"'- \ <, ,,_' \.1 

{ ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar Nº 123:0e 14/12/2006; 

', '·· "-,,_" ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da,Lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006. 
/'-, -... '-.. V " ", '-, '\ 

Declara, ainda, que a empresã'"está ~~âa das vedaçõ)s\onstantes do § 4o do art. 3o da Lei 
,,, ' ''- ) j 

Complementar N2 123, de 14 de dezembro·de'2006. -.....,,, '- j~ 11 

' ·, ' ' ✓ ,. ·•,., ' -- ✓-· ~-- '~<-··', ~--~~,,,,,, 
~ -.. ---- ', ~ 

Declaramos ainda, ter\têricia-que·"a falsida'deàe declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
/''-.. ., " ------.:.___ - ; ·-

caracterizará o crime dê-·qué,trata Õ'Art'.'-299 do Código·Pen}I, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

.. " " ' ', penais e das san{~s,admirlis~ttvas pre~ist~s na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais \' ., ~ ,, 
. 1.'"\\.'-.,.11'-. ..... ' ' 

normas pertinente\ él-e,_zpe{1e . "~ ·"'-v✓ 

'. \\~ "'"-✓ 
·., ~ \ \, ~~ Local e data. 

'--~~ \ \No~-e-assinatura do representante legal da empresa 

"- ",',',~ \ (Nº da identidade do declarante) 

~ '<./ 
085:' 0 
1) Assinalar com,ifm ''X" a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Nº 

123/2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

:- . ~-, ÃN-ÊXO IV-· MODELÓ·DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HÃB.ILITAçÃO __ _ ~----•--•--••....,. ... , ..... -•~ ...... '-~~-- ... ~--=-o-• .. .,-',........,•~·-----•H-..... , ~.--=-• -~ ~ ~- --- ~ _,. --,~-- ---~~ - • -- ••••• ' .. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

Senhor, pregoeiro, 
1 

1 

1 A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº---,---'-----, sediada na 
{ , .. 

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ ,·-.,. "· portador da -------- '\ \ .,'--,'-, ,....._ 
Carteira de Identidade Nº---- e do CPF Nº -----~ DECl!-RA, sob a\. penas da-Lei, nos.!ermos do 

, '). \ \ -~ _,...,__ -...... 
artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos osr/quisitos constantês dÓ~dital que,à,~bilite 

a parti~ipar do Pregão Presencial Nº 001/2023. /('.~~ '-. \''·(_., 

··v/ "' \\ 
A... ' . > 

Declaramos ainda, ter ciência que 11 a falsidade ~e declaração, res~ltará•na inabilitição desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Pen:l;'s~rn-prejufzo do ~i1~dramento em outras figuras 
. '~ "·,./ 

penais e das sanções administrativas previstâ's'n~ Lei nº 8.666/93Jta,lterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". I", "'"'-::, ~\ \ 
". . ' i) '~"-, ~~~_// 

,,.., ,, ~ocal e cata. >V / ~'---.._ \, -., ·-....;, __ ~ .. -' 
Nome e assinatura do.representante legal da empresa 

-~ ·~· ---- '· ~ 
A_ "~~(Nº-da identidade·do declarante) 

.:\. ;-..,.,_ .,._ "- -.__, ) 

~;~> -✓ 
~ '\~ "'',,) 
'~~ \\"~ 
~~·\ 

" .. ✓ ''» 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

: -- - __ ., __ ANEXO V--MOÕEÍÔ DE DECLÁRAÇÃÕ ÕÉ CUMPRIMENTO DO INCISOXXXii DÓ-ART. 7g~ é"F/88 - -- -__ ,_ -
____ ..,.....,'"'"-i,~,,_..,;;,_,,_,,.,,.---.,..._, .. ,_ ._.._,,, .. ,.,,............-.,h,,.;~---••~•,, ~--.-T•..-1"--, ••~ .... , ,._,,,_ • •<•c·-••r• ~ •- • • ~~• - '-' - , ___ _,._~' '°'°'" "" -,,,., ... ,,,-.-.--~-•~ "" ••~ I 

1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

, Senhor pregoeiro, 
1 

1 

1 A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº <' , sediada na 

1 (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ ~ ....... ":•,.,,,,._ portador da ----- \ \ .. ,,<· ·, 
Carteira de Identidade Nº ____ e do CPF Nº. DECLARA, sob as.peras dift~ei, que.não possui 

/'> '\ //" ...... ,..,, 
no seu 'quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito} anos em exercício,de atividade no~urha,.per.igos~·ins~lubre, / / \ ·- .. 
bem cómo não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,;e~9r_de\l6 (dezesseis) a,nc{ exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze} anos, em conformidaçJé com1>,~iso XXXlll do 1rt\7º, da Constituição 
' ""- ' "\,. \ \ 

Federa,1 e com a Lei Nº 9.854/99. <.. "',. "- " v1 

~ ', '"'---"' 
D 1 · d •A • 11 t'"'I "d d d d~I~ 1 , ',v,,. b·1· ~ d ' ec aramos ain a, ter c1enc1a que a(.a s1 a e e ec araçao, resu tara na ma 1 1taçao esta empresa e 

' ' \' 
caracteriza o crime de que trata o Art. ?99,do dsd~o?enal, sem preju~ol do enquadramento em outras figuras 

~ .. - '>-·'- ) 
penais•e das sanções administrativas pre'vistàs na Lei,nº·S.666/93 e,altérações posteriores, bem como demais 

'•, ' ' ........ / t 
. à ••11 ",:'\ '- '---· / normas pertmentes espec1e . -,_ .. }"'-. ,r, . ,/,.-

/ ~---- •,, ~ ...,___,. 
·\;~ ·--.... ',' '· ' ~ ---- \ ' ' -..._ '" ,., A ¾' ' -...__._ --"'."'..:-, , " '\, . ' .... -..______ > 

, ·~.;~"-. ·-.,'-," Localedata. 

(" N~-m~ e as1in~t~.~. do ~epresentante legal da empresa 

\ ~''-"' '\, '"-. (Nº da .1dent1dade do declarante) 

\\''-:8!.· ·. " '-. V \ \ ~:"' '·,,< ✓ 
'.~~~-

~~ "'-<,, '1 \ 

1 ~"" ",/ 

. ' 
---'> 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

' Senhor pregoeiro, 

, A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº---"""··=--__ , 

~ 

Ribamar, ." -·--·-f•q ene a ---- # 

sediada na 
( ,'-...... 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ ~- - ,1.. DECLARA; sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal Nº 8.666/93,. que at~a\r~;;'ri'te~'nenhum fato 
/) \' //--.._-...... 

- ocorreµ que a inabilite a participar do Pregão Presencial Nº OO;fÍ0?3: e que coritr~,!3lâ>ão existe_né'nhum : / < \ / 
pedido de falência. ./ ,,."'.. '\, \ \ 

./ ' . 
' . \.,/ ..... , " \ \ 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade {e'àe~laração, re~~lt;~-~ inabilit}ç~o desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Pen~s~,prejuízo do ~hquiídramento em outras figuras 
",' V 

penais e das sanções administrativas prevista's'na Lei nº 8.666/93 ~alterações posteriores, bem como demais ' -... ' \ 
A. "-',_ '\ \ 
""' ·," l l ~', . '~''---,-,/ J 

normas pertinentes à espécie". 

<~- ·0,_ '•.....__;..,:/ 
" -- '-'>-/\ '...,,_ ~---- ~-loc_al e,~ata. 

, ,Nomé·Et àssznat~raêJo-rep~~'ntante legal da empresa 

{' "~ """.(Nº~a identidade do declarante) 

\\"' ~-~~'0 

'-., '·" ,,"-, 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE ,PREÇOS 
~--• ....,., • '••-•.,.-••••-•~••,r_.,-_. ,. •• 

PREGÃO PRESENCIAL N!,! 001/2023 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões{lúeN~~ham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento\da~~con~ões em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios di'quàlificação definidos /' \ \ : "-

no edital. / ./ \ "\ ,,./ ~/''---~ "--~ 
/ 1/ \ ,I• / '-~/ 

/ ' / 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: /' /"\. '··, \, \ 

ITEM 1 DESÇRIÇÃO 1 MARCA QUANT. 1 V. UNITÁRIO .. V.TOTAL 

1 ,:""-, 1 "~, ', 1 '\) 
t· VALOR GLOBAL R$ _. .(POR.EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!,! da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

' ,," ;;;ÃNÊXO vm:'- IVÍÍNUTA:DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
~ ........ _........_._;:::, ........ ~------x•H· __ . ...,;; __ ,, ........ • li .... .._.__ .......... ~----•.,.._.,...__, ..... -.,•·•- ..... •H ·••••-••...-... • .. ---• ... •· .. ·~---••---... -...,,_. .... ,_.;..,.,.,..._,_._.,."A , .... ,, ..... • .. ,,.,,,, 

... - .•. ·= ····-. 

' 
. ... •• •w••:w 

·' 
... 

,:·. ·oAOQ~ i;>Q PROCESSO DE ORIGEM j., .. , ,· 'c<t. .. 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ (valor por extenso) 

VIG~NCIA INICIAL: 

VIG~NCIA FINAL: .. 
V 

.: -~ 

A 

NOME: 

ENDEREÇO: V 

CIDADE: 

REP~ESENTANTE: 

--· ,L.. _R_E_P_RE_s_E_NT_A_N_T_E=-:-;.+::;:._i--_~:;,,..,;:·¾:..,,-_'_<.::.~-,..-~...:,.,,.--~,_:"""l'.'.'~1\~""--6-----'----c-P_F:....1... ____________ __. 

\!~::-:,,. ' ' "· :v 

ç:,~~-:--~~'~]i~éc~~J~:~t~!!L~::;;;; ~~u~~"; i;.~ ~=;.~~idade 
Gere~í~~bta.:Sé'cret~.riá,~,uni~ijj~.!Jle Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n!! 

____ . .._,,='ta~â(br~~~Õ~e ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 

epígrafe qui'd~à-.,eri~fii,:ji~~; Pregão Presencial Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 

, '-. .'Rl;SOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especi~icações, os ~rê~s e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

referehciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

consdntes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem corno, as cláusulas e condições abaixo 
1 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

c_~~~~'"t:· .. _ ·:-· ~ .... ~~=~-~:-,.:ri · · : ---· -·cLAi!_~~~fr~~~~•~-7~~~],í,(![º.~5§.~~~~~--·_~~/:. ~ ... ~,-: :. --~ ~- -. '.•:·: :~.r~·-: 
1-Vincu\a-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

N2 001/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~! ,c:rw.; 
Ribamar~- . -·--·-rlq ene 
J r;sa,f 

f-. , " . - . - - . ·· - - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA -- . . . : 
.l.,...,.,.~ _,.....,.p.,-...t,,, __ ,~-, ....... ._._._ __ ..___,,......,..,._..._..,_ _ ___, __ ,,....._..,.,,,_,_~_•_..,_,..---~•-•-To' ... p_,, •·-·••,-. .. •,~-....---.-~--,.~ •• .,.... ......... ~ ...---~. ----- ,-~' 

2 - o prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
. ·- -~1-- ·- "··--CLÁUSULA TERCEIRA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
-- - •• J.~ -----··-- - .. --------·--- ---- - - -- - ---- --•··- - - . . . .• - - --- - -- ·-· -

3 - O ~erenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 
Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

1 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados; (.-.. ... ~ 
3.2. Ef~tuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e dehlàls•infôrm~ções necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; A. \ \ ',...._,~ 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empentío ou outro meio,hábil~arí:i'a,ccmtratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contrataçõe~_sêj~r/mantidas as'cohdi~õ,s de h~ilifação e 
qualifi~ação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade-'éom~'s'obrigações assJ':?1i~,as, inclusive, solicitar 
novas;certidões ou documentos vencidos; ·(/ '\.~ \ \ 
3.5. Cpnduzir eventuais procedimentos administrativofde renegociação~~~reços regisJràdos, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; "\~ '\ '" 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação ~-Renalidade, inclusive quanto ao descumprimento 
de obrigações pelo fornecedor; ('. ·,..._:" v 
3.7. C~ordenar as formalidades e fiscalizar o cüm)rimento das co~di~ões ajustadas no edital da licitação e na 

A3T8A.A: ATA d ' ·1·<:ct~~- '--,~, - d ) ) . b' 1 t d . . , presente po era ser ut11za a;;.part contr~taçP.;s 3.1,re;pect1vo o Jeto, por qua quer ou ro a 
Admiriistração Pública, Direta o.u Indireta. ",, •~ , .... ~· , ,:;/ 
r- , ------- .. -,c:LÃüsÚiÃô.üARfÂ..:ÃLfÊRAÇÃo NA,ArP.'tREvisAa õ(PREços·-- --- -· ·- --·· · 
L ____ -:----.. -----·-_ .. _. _____ ,_, . ..;e•_ -~ . - ·-.· -, .• ,---·· ·-·. -· ... ,_,. -- .... -. ------- .. - --- - ----

4.1. E vedado efetuar "lcr~scimàs~os_ quantitatjy§ifixãdos,pela ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados)o_derão"s~·r~vistos ernãecorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de tatq'que e~e &custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

\ .\.. '\. "'-f .. ,d~ promover as negoc1açoes JUnto,aos, ornece ores. 
4 3 Q d \ \\. ~ d "\. t' ·, ':- . d d · . . . uan o o preço\reg1str,a o se, ornar superior ao preço pratica o no merca o por motivo superveniente, 

esta Jr~tura Mu~i~i~~i(d,nyoca~-...~ornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

prat,cado_s •pelp mercacl.~\ ~' 
4 4 0::-,_f "-~- ";-...d .•· -- • " d . 1 . d I d - l"b d . . s orn~ce ores que,nao acelti!Jem re uztr seus preços aos va ores pratica os pe o merca o serao I era os 
d "--. '\. '..... "'-...d\ \ 1· - d l"d d o compromisso assumi o, sem ap 1caçao e pena I a e. 
4 5 N- h '- 'd· A ., \ • - P f . M . . 1 d ' d à - d d . . ao aven º-{!x1to nas .... negoc1açoes, esta re e1tura unic1pa evera proce er revogaçao a ata e 
registro de preçds, aclotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hJr]'ót~se, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

1 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
e aqpele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico
financeira. 

! __ : ----···-------- CLA.USULA QUINTA.-,-DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS _ ·--- __ ___ _ _____ l 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

" ., CLÁUSÚI.A SEXTA--00 CANCl;LÀMENTQ:OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS · .. 
6. O registr~-ck> fo~~~c~d;;r ;;iZan~;fado qua-~d~:-- -- ,, - " - · _, · - -- - \ \''<~::·°"-, --- ---- -· -
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; \\. \ ·•,·~---"'~"' 

/' k J ½ 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabele;,idó'lsem justifii::êtiya ;,céitável;,~-..."? 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se to(narYsuperior ao pratiçãd,i:{no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do-[rti'&~da Lei 8.666/9j,~ôõ, no art. 79. da lei Nº 
·' "'./ ' ' '" . 10.520/02; <.✓/ '-,_, •., \ \ 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instru~e~tà,convocatófi9)e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegliàdd'o contraditórici'e iam pia defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer ~r~'àte superveni~t~~ecorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimen,tô'qa ata, devidam·eQt~•çomprovados"~ justificados: 
-s_,c,,~ •'" ~-----.~~u.-,,c 00 "'~-•,.;,;ccw_.._••~~~"-~~,...,u~- ••ÓO••~"'.'N.,,,, •~••- ~--~.>c~~-c~'"" ,l•~~o•--~, _... _.,_., , ____ .,_cú,"-

S ;, •• •• • • • 1 • • CLÁUSULASÉTIMA-DACONTRATAÇÃO .·· " 
-·--·"''····--~-•---,•-··---·~-.• ;,., ·--~------· --····'º····, ---- - -·. --··-, \ ···---·----•··•••'- -·- --~········"' 1 

7. A contratação dos produtos/serviço~orà~(egistra~Ôs, será feita pf intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: '":> '~~, . / j 
7.1 Fica reservado à Adminis~a_ç~o direito dê;~b{1ituir'o_,.ç:"~f3!oljor outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA •QE EfytPENl::IO,_,~UT~Rl~ÇAO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
" "'-- ... . , .. ,__ " ' Fornecimento) ou ORD,EM DE EX~Ct1ÇA0·0E,Si~'ií'IÇO, CO[)forme preceitua o artigo 62 da lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores\(2',,. '\, .... ~ ....._ ____ / 

7 .2 É dispensável'Õ-c-.9ntr~t~~~'facultidfil ,c1,':substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentem}Qté d'e,~eu v]fo;.;11os c~oio,~ compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resúlilirtkql)~jgaçõ)~J~turas,"intÍGsive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, 
\ \ ,~, " ..... ' 

da L~knt 8.666/93 e alt~raç~~s,~osteriqt,· 

7.3<'%~c~~~~aos \~~.~os'i~tr.~,mentos háb_eis mencionados no item anterior, independentemente de 

tran_scnç~o,{otti~s~~a4,~u~as co~tantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 
Registro de,Preços e-a~prçposta de preços da empresa vencedora. 

~--,u,.,,-,.~.,.,_.,,_,__,' ~ ,...._ -- ~ ...;·•s''.-'"-'"'""=""3., •• ,~, -;-·---~~º .,,,. ~- --~ ..._,_ '; .,,,_, .,,...,s,,.._;.,,.:- -· ~ ... ~ ~ 

" . . . . CLAUSULA Oll'AVA- DAS DISP,OSIÇO~S FINAIS 
·- ·-·-=- '--•-----_,.,,, - .- --~·-· ·- -·----- --· ....... '--~· ···- "" .. •-. . -- ,_ " "" ·------ --- - ,. -·- .... ··- " - ' - -- .. •·••-
8.1. São partes int~grantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de c9ntratação citaifr.1:;,o cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A,. existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
1 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Páe:ina 41 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~! /. ··:a:D;:'11 
l~•~n:~ 

Ribamar, . ... ·--•-Ftq ene 
i .·m# 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 
; " ····--~--- ---- --- .- --- -·---··-.-•-·cl.ÂustiLÃ NÔNÁ-~"õõ~frffNS .REGISTRADOS - -. -
,- .. - •-.....J--+°'p,~•-•-----A•-~ - -~•? • L .. ~,.·---•~---A----·•- •• cr • .,,_ --•-• LO -- - •- -- ---

. ' 

Item 
,. 
l Descrição Unidade .Marca Quantidade 1 Preço ,. . ' Unitário 1 

.. .l ~ 

\ . 1::r~ .. , . .'::1,, . 
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1 
1 

Preço Total 

1 
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, . ANEXO DA ATÃDEREGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2023 
• - ... -,,~:.-~•••,~•- T -•-- -·--••-., ....... -~.,,:,,,.•• ' .,..,..., ... ,,. ,, ___ ;...,_,--•- ,•--- - _,. ---~- .,... •~ ••"'-" ---- -- s• •.. -·---•••-•• - .. 

l : : ·· . CADAST~O DE RESERVÁ DA.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! ~-·-· . 
L.--- - •------··-·--•·-- -·•----•- --- --- •......•. " ··-- - _,_ - •••. .,. __ ..• -· .• '" - ~- -

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Presencial Nº 001/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

coLgCAÇÃO FORNECEDOR C:NPJ ·ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

~º'~~;_;f~ ----~···-~,,~~~1--'--~~~-..c.h-·~-~"-'-'-~-l-----\-'~\-"'-< ····· < ... ,, ... 
,, ' \. \ ,,....,_ '::, ~,"-
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' _, DADOS DO.CONTRATO 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

' 
CONTRATADO: 

i OBJETO: 

: VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ __ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

l 
,. 

DADOS DO CONTRATANTE - -
NOME: 

~ "',', CN~J:\ 

ENDEREÇO: <-, ,, "· ", 
' 

BAIRRÔ: \ 
CIDADE: .. ,, \,, " '-~ ESTAÇIÓ: 

1 

REPRESENTANTE: 
,..,.~- º, ;.,,, 

"-.. \. 
. ' ......... ,"'. .. ,, 
"-. -·-··• CP,F: 

/,.""'---._ "'' " '"--,i-""" --............ --
' . ., DADOS DO CONTRATADO 
' 

RAZÃO SOCIAL:~ "-;;·' 
"-... "' ·- - CPF/CNPJ: -... " ··'· 

ENDEREÇP: ·~ '", . ' 
"'· ' 

BAIRRO: 

CIDADE; ~" ..;•·, 
i1~ 

,, ESTADO: 

CONTATO:' \'..,'l, ... ' ' 
",,;," E-MAIL: ·-.. 

REPRESENTANTE: 
&.·. ,,J., \\''~' \ ' "--~ CPF: 

:-- S:- ;~~-~---- :\ \" ~ ~---.., ·-----, .. PRÉÂMBULo··----···- · · · ·------.. -- · -- - --. 

1Ao;--~ di~\â~~s-dl'-\ \-d~;-n~ d~ - ---- ··· -· - ~ P~;·t;iu~~ M~~ici-pal d~ RÍb~-~~~-Fiqu~n~ ~-MA, -n~ p-~es~nça 

de testemunhas 'abaixo'nom1adas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Proce~so Admi~tr~tivo em ~pígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: [_·, t_ ,.. -___ -.. .. _., · , .. · . ',_.; ___ CLÁU~~~ PRIMEIRA_-DO_OBJETO ____________ ---·---·~ - 7 
1.1 -10 presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 
1 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
: -· ---·,- --;- ;- -- ~----- ---· .. ______ - · -- -- ci..(usüiA seGuNoÀ: oõ·vÃi.aR - ·· -------- · · · - -
1--..~r~,.,., 1 -------•~-•-...-.--,..,..-,...."b., ...,.,._ ... ,_.,~_.:_ __ _,..,_, ___ . .;.;.. .. ,,. :..-~.,, _,,_ _____ ...,. __ . .;. .. ....,: ... •· - ...._ __ -·----.-• "'-..---,-- - --•--- ............ ..---

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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Descrição 1. Unidade Marca · Quantidade · R$ Unit. : R$ Total 

l .................................. 1 ••• , .. ,,..,. •---• .. •••••••••m"Y"•• .. •• .. • .... •••• .. • .. • ........ , __ _ ,,,,_J , .. , '"" ------·····-·--·· -- .. 

2.2 - N°0 valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de form(êi'1,1e,q_s pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. \ ''\··~(:~'-:-......_ 

·· ·-- -----·ct:--~----- ·-· · · ·----···--···--êiAusul.ÃfERCEIRA--õÃ v1NcüLÃçAci---' ·· · - --- · 
- ....... - - -· - . - ·• --- -- --·- --- ·- -- ... - .. ·- . . . " \ . .. , ;-, . ·•· .. " 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição://"_/ \ \ _ .. ./ _,,/ ..,..,,....__:;-

, 1- Edital do Pregão Presencial N!:! 001/2023 ,,/,.. ( \ · .(·" 
, ~"'" '~ ' li - Proposta, documentos anexos e lances, firmadofpeJa CON)"RA.._TADA na presrri~~ licitação. 

-·- {------ -----· CLÁUSULA QUARTA- óO PRAZO DE VIG~NCIÀ DO CONTRATO . . 
1-•--•.._,,_,..,~ .... .....,f,.,...,,..,.,.. ••~ .... -:•"'••-.-....-~---..-~--.,,.,••o,•~••., .... ,._.,_.,..,_..;..._,., \ • ,- _,. ........ - ,.-.....,.. .... "\_ ~-- O,T• n,A-\,t•' -..~ r•••• -". "TS • 

4.1- O prazo de v1genc1a deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo;de Referencia do procedimento 
' ' ,. ~ em epígrafe, com início na data de __J__j __ e'ericerramento em', "'·, I___J____...1 e somente ,..... .... ;, 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57,, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. v 
4.2- Em se tratando de serviço de natureza ~o~inuada, o pres~~te -~ontrato poderá ser prorrogado por iguais 

. ' d . d " ", t).. 1· . d 60 (:--, \ t ) ' d d't· e SUCeSSIVOS peno os, por interesse ªf pa~es, a ~ ,O. Imite e sr~s1en a meses, atraves e termo a I IVO, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!:!•~,66~/93 e•s~s~_alteraçõeJ,p~steriores, com redação dada pela Lei n!:! 
9.648/98, desde que haja autorização formal·'l~a~torida<J..i·çompet1;tnte e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenhaqí"sii;lo·prestados re~~làrr:nente;"-.._..,,-, 
b) Esteja formalment~d~m~s~~·que.a).g_riha, de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
c) Seja juntado~atório ~ue discorrasõbre-a~éxec~ção do contrato, com informações de que os serviços 

' .. ';.._ -.... ' ----✓ 
tenham sido prest~dosf gulàrmente; 
d) Seja <juntad~ ju~ifi~ativa e'm~iv-e, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realizaçãà-dB-se?viço; ',~ '-._~'> 

) S . \\ '- "'d ... .,, ..._ 1 d t . t · , _ e :J~ co~,prov.~ Q que 'e\ v\or o contra o permaneça econom1camen e vantaJoso para a 

./:tA~~m1straçao;>, ~~ './ 
~-f):.Hajé"manifestação expr~sa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

'-1•·.':'.-.s ., .... '-·- \i\ '-..) d t' d" - .... d h b'I" -g ; . eJa comprovzup~gue o contrata o man em as con 1çoes 1n1c1a1s e a 1 1taçao. 
4.3 - Hav~di°n~ceisida.~~contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valoi'ini~ial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1!:!, da Lei Federal n!:! 8.666/93. 

. " '-4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

r·~ ~~-l~ ·-:~-~--~~-= "'~-~-~- ~--: .:.~~~s~~ ~UIN!~ ~ º°-J~õ. Ê ~E~l~i DE-EXEC:Ú~~: "' . ··- . ·_ -~ - --~- -. .· -~- _J 

5.1-Ç) regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fistalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
! !: · - · - ---~··- .. -----êLÀusuu(smA-:..-00RecEe1iviENTo-· ·-- ·--· ···-----·· --
_____ .J _____ ·•--·· - .. -- ··•--·--·-··· ---·-·-··----·-- .. - .. - ·-- --·-- - . -·-- -- ·-· .. 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

difere~te das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
1 

condiç?es dest~ Term~ de Referência, do Edi~al e do Contrato. {~':;:--•.. _ , . 
6.3 - qaso o obJeto seJa executado com avarias ou em desacordo com as espec~fiç~ço~s·tegucas ou problema 

de ~~~li~ade, a CONTRATADA deverá re~ô:lo _devidamente corrigi~o .. ~ ~t~ 24,p.i~nte"e,~~ãt~o)~as, ~p~s 
, , not1f1c~çao do CONTRATANTE durante a v1genc1a do contrato, a part1rihp-suJe1tandq-se, às,pe9ahdadts ~~ ... b1ve1s. 
'- J ; ----·-7- ·---·---·--·--. --~ ClÀUSULA SETÍMA- DA FISCAúZAÇÃO ·-· - --- ~- - ·------ - - ---·· --- ~ 
- -----·-!···-· -----·-·--·-----··- --- •····••·····~·-·--··---·· .. --. ·- " ---------- -, .. _., ____ . ____ ,. .. __ 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtgs·õ~ex_etução dos serviços, ierá feita pelo servidor 

ou outros representantes, especialrrfenté deslgn~clos, que anot~rá \m registro próprio 
-to_d_a_s_,~_s_o_c_o_rr_ê_n_c·-1a-s, determinando o que for necessáriÔ'-à r;gularizaçãc:>,dis,faltas ou d~teitos observados na 

forma ~o Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. "'"\'- "'" 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competêhcia do servidàr~comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores·'ém tempo hábil'p~\ª adoção das medidas convenientes à 

Administração. /_,.,, ~·, '\ 
7.3 -A fiscalização de que trata esta clá4~I~ não·e~du! nem reduz a. re~ponsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a ter~'ei\cis',~esultalifes,~: a~~ 6,}~missão culposa ou dolosa de quaisquer 

de_ se~~.mpregados ou pre~~~-·- ·-------- '.~--~ . ~~, .. _: ~-7. __ _ _ _ . .. _______ ..... ··- .. _., .. , 
1 - '.: .. • · CLÁUSULA OITAVA;.- DAS CONl;)IÇÕ~S DE PAGAMENTO · .-, ; 
L ..... -,,.M.l ... ~-·---.. ---.. -.- -r'••. ili;_~..... ... ...... ,., .• ,._--·- ....... .,_ -· --~ ·--·- ........ ~ ... ~-·-··· - -- _____ .. ------ .. 

8.1- O pagamento à CONTRATAQA'sera~efetuª_ffij'"pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente at~t~a pelo 'se~r,compet~e;-ben? como as certidões de regularidade junto à Receita 

- Federal do Brasil/Pr~vidê~ci~l;raballlisi~s, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
d l'd d d t\ · f~ .. . .._ 1:-..., 1 '· '- b ' . d C d '--" mo a :1 a e e rans erenc1a on ~e~c us1vam~nte em conta ancana a ontrata a. 

8.2 - O pagamenià-'a~v~,_ser efetuado e~P.ÃRCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estarJl?~ulado a liqtiita~ãb~_tal do""éh!~ho. 

8.3 ~~~)~zer jus a6ip\~arri'eritQ, a Cori'tratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimpiê~i\c~a-F~e~a M~ic!P'al e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND)}~·o.FGTS,i'.{(Sertificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - ~ cont~tante ni;'-ind_g~á em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das iibrlgiiições acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 -lo pagament~'-sômente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3!!, Lei n" 8.666/93. 
r~-·-t'."--:~--,. -- ----•-:·=--ciAUsuLÃ·NÕNA.:.·oocROi~JÕGRÂMAÔE:hEseMiÕisó ... ____ -- . -~-· - .. ··:--·~·---~ 
'--·t,_.-..-•-• ___ ..._..,,...,..,_..:, r,,w ... , ___ .... .,... ,..,.,.. ,;._.: ___ ,. -• _,..,, ,.. ..,. ,.,__ ,..,.,....,.,_.,...,. •· .. -••- .,..., ••- _._..,,_,_..,.__,.........,_..,.~,..•·-·- ...J 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
i • ·· -.. - - --- ----·---- ·- cLAusli~ DÉCiMA- oo REAJUSTAMENTO : 
; __ .............. ._,..,_,..,,._,_..,.,L,.,_, ____ ., ................................................ -u-.- ·■----·-~- .... - ......... ---- .. --.---...... ------ •••• "-·------------- ..... &, 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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--~----··---fLAusúiA.DECIM-Â PRiMÊIRA--DO-EQÜiLíBRIO ECONÔMIC-0-FINANCEIRO -
j ~- -.;,s-r,• '•--'~-- _,. • - __ ..,.,..., -" .,. -, ,~,- ~ '~-~-- ..,. ...... -- e ,- - ''" ., o - ,._ .- • ~ - - , - •-~o·•• < • 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 1 aêompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de\rn·erc~Õrias, lista de preços de . \. \ ......... ~, ·-·, 
fabric~ntes, alusivas à época da elaboração da proposta e do moment~o pedido, d~ revisão~dêr,oQ!rato. : · ·---r------· ---ç-~usuiA:õéc:1rvi·Â SEGÜNDÃ-~·-oÀ é:~"ssri:·1c:ÃÇÃO-ÕRçÃ"i\~-ENTÁRIA- . -· .... ·, 
- ---.---·- .. ,.. - - - - --•'" - ---- -·----- - ..... ·-·· ·- , /- - ..... --. ., . - ----.. ~. . 
12.1-1 As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato .éstão programadas•erh" dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente e/xer~'rcio, fih~nceiro, na cla\~ifÍ~ação abaixo: ,. '\ ' \ \ 
\./ ·-\" " \ \. 

UNIDADE: 
,, ,-

'" \ ) < ·, ..,_ 

' \,.' 
CLASF. PROGRAMÁTICA: '· ' ' ' -.... '--. ~ ......... e'' 
NATUREZA DA DESPESA: 

,, ~, ' '· "- •, 
.:, 

A ' ...... ..,.,.., . .... '. ' \ ' ' \ 
12.2- Em casos de objetos de serviços continuàdàs, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da~~~esma ~'àt~(eza, cuja aloca~ãd será feita no início de cada exercício 
financeiro. ~,., ~. "-."'-'",.... / J 
r·-...--- .,,--,·--~--~----·- ..... ""'~:=-•~ .. » _,,.,,. ... _..,,__ -.- \. .,, .... e'-~~ __ :~ '- • • • " .. --- ~ _.1, - ·--~~ ~~-,~,,_.., Q - ... -- e - , ..... -, -

CLÁl)SI.JLA DÊCIMA TERC~IRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
! --- ·- - .. '' -- ...-~ - -~-- -· ,.; .. _ .... !.. ~r :- .......... -...- ___ ,_,.,"' e - ~- ,, '. - - •• ...._ • ._,,.,,.., ... -· - - ·--••"• .,.. •• ,. .. - -- -- ... 

13.1 - Acompanhar e fiscalizé!r a. ~xecuçã~L~º con.tra\_o, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta~icitàçã~~---------::_--':::: _ "'-.. 
13.2 - O acompanham~ntÔ'e a fisêalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

...... - " ·- '-
o disposto no art/61, da Lei·nº 8.666/93. ',, 

,_. 13.3- Os fiscais'clo c~ntrato ~~rã'à-respo~'sá~eis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contr~tados. \ \~~·~ "'~.._\~ ")' 

13.41e,s contrata~tes ~;,reservam'"·a~ cl1eito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcjoÍ1¾'iê>s,_~e as pr~s~riç6ªs#is norma~ deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
", ~ ...... \\ "" 13.5 - Efetu-!Jr,q_pag~mento._ à CONJ~TADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; ~'-._ ~~\ ' 
13.6 - Promov1,o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e '", -,... ...,..., 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 ~ Comunicar)r~tamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recu~ar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Refe~ência; 

13.8:... Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
-· ---,--- -·-· ------- -- -éiAusuLA õécfriÃ.ó.uARfA-=-oAS-oeR1GAçõEs-oA coNTRATÃoÀ-

~~~------ - --- -,-• -- •--.••---•----,_,______ • • •" ~- - •••- •-• •••• • ,... •• ~- •• • • -.,- •• ~ ••-

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objetô~da contrato, compreendidas 
\. .,,_ .. 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os pre~H~n~Jlrio!i~}iscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos .f~odutos o~jeto dest~1Term~-". 
14.8 -Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidaçle com as ob}igações assumidasi .. todas ,, . ,. '/ ......._ .. 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de l~cifaçãó, consoante ó\qbã préceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. .,.,,.,. /·, ,, \ \ 
14 9 A ·t ' . - d 1 ... 1 / /. '\.d ' d\ .. \ d . - ce1 ar os acresc1mos e supressoes ova ar m1c1a mente.estima o para entrega os pro utos, nos termos 

. , ..... '-', \\ 
do § 1!!; do art. 65 da Lei 8.666/93; ( , "\. ·, \,.l 

... " \._ ' 14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indir~tas, decorrentes ·qo "c~mprimento das obrigações 
", ' "\. " assumidas. ,, ·, ,. , 

. ' ~ , 
14.11- Garantir que a ação ou omissão, totár·qu parcial, da fi'sc8-liz~ão do setotcompetente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ~~mprimento das ó~rigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pe{s_~·.c_ompet~te .... deverá ser ef~t~ada em um prazo máximo de OS (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratadã~-~tiQ._pena'd~s'sa,nções pr'e~iltas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata jº![eção das d~ficiêq~as -àpo~_§,.p~la Contratante, com relação ao objeto 
executado. "'· · · ~ ...... ._ "... ',. 
í -·•:l-. ---· ·-- ...... ·- · ·-···cLÃüsuLÀ 0Éc1MA®iríirA :::·oÃ· RÉsé"isÃo ºº c:õNrRÃTô"··· · ···· - -· --- · - -~- ·----
·1s'.l.·=-A inexecuçã~-tcrt"al._ai,p~--;:ci;-1 ·d_o"~tr~to, ensêja·a-sú'a rescisãÔ, se houv~-r-~;,-;·d~~ ~c~rrência;p~e;~~it-;s 

nos artigos 77 at8f'da Lei ~\~~6~6/93;,~·'•2f de junho de 1993 . 

..__,, 15.2 - Constitui moti~\i:;iara res~i~:ã<;> do Cbi:,ltra,to: 

a) O não c~~Ri"i~nto d~cl~i:lsulas ~ónf~atuais, especificações e prazos; 
: .'I. \ ,, ·.>-. '•, '\. , . . . - . - . 

,r,b) O cumpnn:;ie~to~egular âe, c~usulas contratuais, espec1f1caçoes e lent1dao do seu cumprimento, 

<:: ~nd.f>._:1 Ad~i~i\traçã~~omprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

'\pra~s-e~tip~dos;,\ 'v';, 
c~par~isaçãfd~,ifàmecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) o'desa!endirnen!d' das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
1 f. I' '· ' - . d · isca 1zar a'\ua execuçao, assim como as e seus superiores; 

e) O cometim~to reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
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" 
1 ,, , 

' matr• -·--• .... rlq ene 
d ····-•-

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação _dtitorqem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indiP.erldehtemente do pagamento ' '· .'-.,, . .. , . ..__ 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistâs·-,desmobilizações e /' . \ ' --.. 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado: 9esses casbs,\o dir~ito"de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até,{ue'~eja normaliàid1-'; sifuação; ' ...... / 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamenfu_s-d~'vi~os pela Admfn,ist;ação decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ~,e1~cu~d~s;s~lvo em casd·-~~\alamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guer/~~ssegurado aà-~cintratado o dtr,eito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações ité q·ue seja normalizad'à,a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, d~ár;~local ou objJo.;ára execução do objeto, nos 
· b d f A d · · ' ' · "fi dv · prazos contratuais, em como as orite~ e materiais naturaJs espec1 1ca as nos proJetos; 

~ ' \ ~ 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente ~omprovada, impeditiva da execução do 
/'\ .... " \ ) contrato. \, ', '-. ' ... , ) ,, .. "' o) O descumprimento do disposto ·no,inciso V'do ar:t. 27, seJTI P.rejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação totª1_~ parcial dà-s~q-~~je~;,a~~çã~ do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total 6u parciãl"da~posiçãà,cdntratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
'....' ~- --.,."",... \_ ' 

implique violaç_ão~a Lei'd_iL:.i~itàções.ouprejudiq4e a regular execução do contrato. 
---- _ --~ H' 'T' -•--~ "•~ ••-•• -•• h..,.._ ~ .> - "'" ,., ~ o••~ o ; - -- - -~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1=.-P-;la inex~tÜçã_~-to.tiil~p~:P.arciàf'd~st~ instrumento, a CONTRATANTÊpoderá: garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRAfA~À,~ se~i~i'es,sançõe~:"s~gundo a gravidade da falta cometida: 
) Ad rt A \ •• ' 't ' 'd "'t >t d . f - 1 . ' d f' 1· - d a ve encta~sc:n a: Ql!,~n o se · ra ar e m raçao eve, a Juizo a isca 1zaçao, no caso e 

des,w~mento d~\obrig~Õ!:!s e res~TJ.sabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorr~n~~qu~ ... possa~ 'a,cartelir,prejuíÍos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave '\ ·,, '·· :·--.... \\ "'-v> 
b)'M~lt_a de:,~ ·\ 

~ ~. ...... 
""-i)'0,03% .... (trêJ,centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

' ·, 
com 'atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela " '~ contin.uidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando~se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea na", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que sejâ;:prc;,movida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con~~~~ã~rti;f:ftt!!ue o contratado 
: ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após de,_corrido o Rt\,~o dà"'s'a((l:ç~o,~plicada com 

e [~b~~7~°.~i~f ,~;'.;bsiii,.a~~M!\;_ DP;\~"~~!::~(.1/"-s.,';~j 
17.1: A~ regras acerca da prestação de garantia na presenir~9"\f.!~~ção são as estâ.,,~ecidas no Termo de 

~ef_erenc1a_~ ~exo a -=~~e C~1l~~~º· -- -- __ - .,.•- _ _ ---~--Y . -- _ :<'h _ _ --------· ,,S;i\_ ________________ .. ,., __ _, ... ,., 
1;,---• i - ,, ._,.. _ :_.;;: :~_;.CilÃQSUIA D~CIMA.01':S:A'VA .- DA'RESPONSABIUDADl:'CIVIL"\_ - , . - , ' ;;;, · 1 
~ ,...............:.._._ ... ::·-,- .,,,· ····.o,,;·•x~ ....... ,..,.~···:i.~ .. ··, . ..,··•,; •... ·.,,. ,..,. .... __ ...,. ·,··-··,.· ,,._'.,...~ -·· --·· , .. ~ ••• ,..~..,.., .. _.,.....,.~ • .., ............. ..., ..... k..:.u. ... ~ 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos qtl~\r a sofrer a CONÍAATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou'd~~,~s preposto}i~pendentemente de outras 

comi nações contratuais ou legais a que estiv !,Jjeita. "!?:· 
1,-·~: -- ' ,. -.~ .. ,_,v,;1~,fi::,'cL'us~u-LA"""D-- ';A'-"-:NONA--'DOS~'ir"o's,oMISSOS' __ ,.,,.;,; __ -_-,...,_. ___ --'"\ 
1 --- -,.. • ' ,.••ea•:--,.-_ --U\ - - ·-.;, ·- : . ,_,-,--• " -" ·-•" ' --
t..=..---.:.i·· 3-· : ;: · ·....t,,;•-· ~,~__....::.:._.~ _:;~·.Ji.:.~,;:.~:'-i:---"'."' •• ~ .:....:!,li ... ;.:~~;.·: i' .. ,. · · ~,'~ .... ._.,_..,.<_, -• ~·•-.......;..,= I".........,.._.,.~;.~,..... '• 

19.1-: Os casos ~missas serão decididos-eTu!r~~ONT~:r~NTE, se~un.?~:r,s ~isposiçõe~ ~o~tidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e de~l~norma~, f~~era1s~~R!J,aave1s e, subs1d1ariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n/~t~78, de 1990 ...;~fR!~º ~D~~g p;Consumidor- e normas e princípios gerais 
dos contratos. "¼,i ~-- __ __ '\_ , 

/!?-~~~ ·•~:::rr:s~q!Y~~~~~-~,r~~~!Jtf:~jAçA~_-·_~:·~-:~~]TuL}:~----~-:.~~~-.:-:~;;1'.i1=~,~:; 
20.1- É vedada a subcà' ão tótâf'ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

1 
ou tra

1
nsferê~~ic!(,t9}~_ou ~,,!~,!,~º ~~~~ bem como a fu~ão, cisão ~u incorporação da CONT~TADA, não 

'- J se rest~nsab1h~~1.~i;~:i,NTRA~1'1~ por'~'~m ~omprom1sso assumido ~~r aq~ela com terceiros . 
20.2 T E perm1t1daç,, s , ntrataçao:ge bens/serviços de natureza acessaria e instrumental, pelos quais a 

CONT~TADA mante~:. \~~ral~qt_ê;responsável. 

-- ~~~: ·:_-::~~~:~-;;~;.~- v~~~vTG~~:~~~!f~~-~~~•.~P.WsTçõã'RNAI~[T·";,:· _ ~-----_. _:=_;}C .. ~~1 
2~.1 Í ·; :~~~en.t,,~~·· é reg190 pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

d1plorraileg~1~: ~~ ,: ) 
21.2: Para díri~ir'{s que Q'j!\ deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente;:~pntrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 
assin~das. ~J> 

Ribamar Fiquene-MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne 5/N, Centra, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasll 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Pál!ina 50 de 54 



i 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

, . ,- ÀNEXÔ X- MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO . . . 
t~y -O~ -~ M....,.,.,_,,.......,.., ... "'-- ...,.., __ .. _ -q_, -~- _,..,,,.f<~-----.............. _.,.,,_~, .,.~ ..... _...,... ~ ... ~ ,.._,.,.,,..._ ... ~ ~ 0 -• - -~-- ~ _.,.,. _.,_ - ..... ·-~-- .,._~,---~-~ ••--·- .. - -,• ~ M ... 

' h DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
' .. .. - -

NOME 

CNPJ 

! DADOS DA CONTRATAÇÃO 
1 

MODALIDADE \ \ ,,::,._ "-~ .. 
. _,.' ., 

N!! PROCESSO / ~; \\/r=-v _/_ ./ 
' /.··\__ \~,---· 

N!!ARP 
/ """ ., 1 ' ' v·---":~ N!!CONTRATO 

' S.\ 
1 

\'. L .. " v" OBJETO 
... , "'~--, --

NOME 

" '"~ DADOS'DO C()NTRATADQ 

A ~< '-.:[ CPF/CNf ~~ 
1---L-O_G_RA_D_O_U_R_O-+---------a.·<,~'-:," "·;"',-~---B-AI_R....,RO 1---------------i 

1---------4--------->..---·----"-•" ç ,/ -·-------------~ 
CIDADE ".,._ ESTApO 

' ~:-----.__ . \ ~---M~A-IL-+----------------1 

'---------'-------"<,\·- -- ...:: - .... ·~ 
.---------6 ' ---........_ . 

CONTATO 

R~LAÇÃO DE ITENS 

"-/1._~ _______ \_\..,,· ~ .. 
\ 

\ .... ; .':\ 

.-----:':\·-L0-1CA--~--L-;"'--.~-,-,..:.._ \ \,"\ v DADOS ·r ·::,MITE 1 

1 '\"' -,~, 

,--··-· ----·-··· '-·--· '>,._. \ __ , ______ ···-·---"•-··--····-·· -- ··--·-· ---···•····· - .. ., •..... - ------··-
] . - INFORMAÇÇ>ES SOBRE O FATURAMENTO l 
'--·· - -· -- ---···- ····- -~- - y ----·------- ·-· --- -----···-----------------··•-,-·-·- --· ------ ··-·- ............ - • -- ...... - ---· ....... . 

• A fatura/nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 

descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 

pagamento até a sua regularização. 

• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo{a) 

servidor{a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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01101/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~!::·:,. ·. 
Ribamar~,-,,- en· e· ._.. • ........,_.,,,.,rJ 
6 :·::--,# 

o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 
o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ9,.,.quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empre~~;l\6Mijfs:>~q.Qdo a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; A \"'\ '<~;> 
o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 5prn;efeitos de N,~gati~Jf i:,elativaJi'ãtiyidade 

econômica, expedida pelo Município do dollJjÇ{lio/6u sede da e~presá, comp~ndo a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; / ·)(~ '\}·\ 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva ccf~,.-Ífeitcis,~le,negativa, qu~pt,q à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município ~b'-.?omicílio o~,s~e, da empreiã'. comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipaf"'"'. "-..._ '\._ 
o Certidão de Regularidade de Situação do FG:rstcRF, emitido pél~Caixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regulari"':'1:1~ perante o F~rtd~\J~_Garantia p~{ Tempo de Serviço; 
o Certidão Negativa ele Dé_~tos Tt(Qa!histas (CNDT) õuJ?~sitiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior1_~ _}{~~balno,~u~onselho Su~7tior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, cornp.fqyandà·,a ine~istêncJ,;i{çl~/débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho ,_ ~P>, "-. .. , '."'::;'r:>;/ 

• O pagamento será &~~~dirE!~~1gt~n'iit,i)a,~onta bi~ciria da empresa, no prazo não superior a 30 
(trinta) dias, ci~t.~dos da~.issãõ·d'ô:t~-o\le 1-e!=ebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões mendõ~as no ité~•anterior deste-dolumento. 

• Nenhum,págame~lb:~r;á ef~ili~db,à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
regulariiladê:ftscal e t?~·b)lhista)ó~ànto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 
estar váliàa~â1tata d~'e~issão dàJfttura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 

tf?~~tiverem c1~)pli'à?p~ vai~a?e,expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
<:}Y)nijô'fqr(em) r~g1.Hariiãâa(s). ✓ 
-~~l~=s~~l;~irnt~(gêm, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 

, m'in~a~to~~f 9;:~u ata de registro de preços da licitação '.dentifica~a neste instrumento, bem como 
o termo ~g,eferê'Mt}e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Confofme soli~~e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, auto~zo a(s) 

contr~tação(ões) conforme tabela acima. 
1 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

, . -' .. - . ÃNEXQ XI·-MO.ÔELO ÓÉ TERMO DE RECEBÍI\IIENTO PROVISÓRIO . . - . " . . -- -- - r 
.,.._,·_, ........... , .,...., ____ ,,___,.. __ -·-- ·, ... «- ..... _.. ~- -..-...---- ...... , ... ,._.,•, .... ...., .......... ,..--· • -· - .,..;,..,.,..,,, .. ..;:., ... : ·-· -- -- ... •~---,-~ ·--- ......... ___ ._.,.. ··' 

-~: 
:•' 

DADOS DA UNIDADE SOLICITA,NTE . -

NOME 

CNPJ 

::J .. " ' 
':JADOS DA ÇQNTRATAÇÃO ,. 

)) ; .. - t ,r. 
.. , ... .-, . :···• ,·e~""·•·•.. ,·•. 

MODALIDADE \ ., "·· ... , 
✓, 

\;;_' .... .,, ______ 

,N!! PROCESSO \ ~\/</·· --,, "'> 
N!!ARP 1~.\ \" <' 

N!!CONTRATO /. ... "" \"\ <,/ .... , .. -.-.. 
;. 

"~"-- ~~,- ~> OBJETO <.-~ V -,~.~ '\. -, " ' -~ ·, L - --l·' 
DADOS-DO CONTRATADÔ l-

,, 
"' 

'"',,! CPF/CNPJ 
\. \, 

NOME \\ I".:.\ 

"" '1',. ! 

-
l LOGRADOURO ~'\_ "-1,~ BAIRRO : 1 

CIDADE ' "'.::.f ~:,'?:{, .~ ----~ "'[" ~ -- ·--CONTATO ,(. 
--...... ''-.. ·r E-MAIL .,, ... ~- . _ ....... ~!!-,,.,'. -...... ... "~'---'" ...... ..;, 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

r· 
'._. I N!! FATURA/NF,l ·<'.;< ~"' ,~ ' DATA EMISSÃO ,...._ _____ ---!,·-~---·--. "" .. , "'1 __ ,__ _____ _,_ ____________ __. 

Por este instrume~~~ljlOS~~fi~s de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n• 8.666/93 e 
alterê!~~'-P,,!:>Sterion?s, gui··o(~).,produtoi e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acim'à,identl~cad~ foiah\ Re2éb@os Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspe~to's,d'e!-q~alidãde, de,ãcordo'tt?m os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. ~ ~ "-~ \ 

! '\," ''--v) 
RessJlto que o Recebimento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até s dias úteis, desde que 
não 1corram problém,,-s técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao procedimento supracitado. 

1 
! Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E MEIO AMBIENTE 

e~ 

. i: 

, marr:-. -•--·-rlq ene d . , Jíi1Ji# 

.. , .- ÁNEXd><II ':"' MdDELO DE TERMO DE RECEBl~ENTO DEFINITIVO . . - . ; 
'-•-- ~ ;,,,,w-,,,,~.,.,..,,_.,.....,_, _____ .__ • .-.-.,-. ,.,,-~.,,,.,,~_,~.,-<-•"'••• .... •;•_,._._,.,." •.-•• •- -.,. .. •-· ,,=-•?•• -,-' ,.,..._~••"~•..-"'"_..-,.. • .,.e,.-,_, ___ •-?-•-- • .._. • .., . .,.___, "" '-~ ,.,Tr,<r --... •- -~• .,._ • -

....::-; 
" 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE · :: ., 
' 

' 
NOME 

CNPJ 

. j 
DADOS DA CONTRATAÇÃO ..• 4> , .. .. 

' 
il, < • '. 

. " ,J 
,. ,,., 

\~:::-;;..··....,, 
MODALIDADE '. - '~ '1. ,.,, \ \ -..,.. ~ 

N!! PROCESSO // )' \ \ //~7-:::',> 
,, ,I 

1 /r. ( \ .y I 
N!!ARP / 

1 / .. ,?-~ "'~ \ \ 

N!! CONTRATO \ \ ,,/ ,, \ \ 
1 OBJETO <':\ ~~~ \) 
' '"·, ,~~ ' 
f ., ;'' 

; ' DADOS DO CONTRATADO 

~"~ ·' ,, NOME CPF/CNPJ't 
1 \ •·· 

LOGRADOURO ~"" . ~-'\_ BAIR~b; 

"~-' ✓-•, CIDADE ,\~ ', ...,,E~IA~p· 

CONTATO (;Ç~ ''\;''k ::,, <::=:~~AIL 
",. .. . - ---- ' ·. ' ·. ~v~-- • . ! -~ . ,. 

,-----,-----------6.o,_.,__,__'\._.~ ~-.___,:e,~-==~ .. "=---~---~~----,.------........ 
l----------.--,--~"'--,-,--~-~DADOS D~ FATURA/NOTA FISCAL 

( . . N!! FATURA/NF < '\" . '-,.~, :';"' DATA EMISSÃO 
'--.....J''--' ___ ........,_.,.it\c.. " .• · '\... ç '"~,.L__ ___ _.__ _______ ___, 

,_,,,,,,,,,,__..,,.,.... ___ \_-~ '\,>,_. --~~~:...~----. .,.., '_v_7~-,,-------------..-----~-~~-, 
., :[:~ -;\ ;: j~ 

r • OBSERVAÇÕES 
. . ,:,,;,:~,...;;..,,,....,.,,_.,.,,, ,,........ ____ w0-'~---;~------~--~~~--~---'--......_=-~------'"--l 

''.·~~-, \ ''0 
L._--'-' --''-""' ., '~~-"',-------------------------------- 1 - .... ~-, 

Por este instru~nto, at~t{mos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e 
alterações poste~iorés, que o(s) produtos e/ou serviço{s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima !identificada, fó'r:im Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ou Jerviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta 
Admi~istração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA [ CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPACHO 

,, 

'OAC>OS DO PROCESSO: 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0056/2022 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNlC!PAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 

' DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA. 

1 

VALOR ESTIMADO: R$ 175.211,27 (cento e setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e 

' vinte e sete centavos} 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Janeiro de 2023 

Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n~ S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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·· ···o,iôiNóé7 · .,. · ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo n ° 056/2022 - Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA 
Parecer n ° 003/2023 - PGM/Ribamar Fiquene 
Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Presencial Menor Preço por 
ITEM e anexos. Ata de Registro de Preço. Possibilidade. 
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 06/2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
c/c Decreto Municipal nº 56 de 14 de abril de 2020. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com vistas à análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do art. 
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, sobre a minuta do edital do Pregão 
Presencial e demais anexos, para fins de contratação, por esta Prefeitura, de EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE - MA., de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Referência do Processo nº 056/2022, através do Pregão Presencial nº 001/2023, num 
valor global estimado de R$175.211,27 (cento e setenta e cinco mil, duzentos e onze 
reais e vinte e sete centavos). 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente em Ribamar Fiquene
MA, solicitando instauração de processo licitatório; 

b) Termo de referência; 
c) Aprovação de termo de referência; 
d) 03 (três) cotações de preço válidas; 
e) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 
f) Minuta de edital e anexos; 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

Com efeito, para a contratação de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, 
a comissão permanente de licitação utilizou-se da licitação na modalidade pregão 
presencial, para a formação de uma Ata de Registro de Preço, conforme disposição do 
art. 1° e seguintes da Lei Federal n. 10.520/2002, haja vista ser o procedimento 
administrativo para a seleção de fornecedor ou prestador de serviço cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado, através, inicialmente de Ata de Registro 
de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referência e do Edital em análise, 
a técnica envolvida na licitação permite a descrição clara do objeto a ser licitado, 
mediante especificações dos itens, conhecidos e oferecidos pelo mercado, de modo que 
o setor competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Administração. 

Nestes autos, foi escolhido o Pregão na forma presencial, visto a edição do 
Decreto Municipal nº 092 de 05 de junho de 2021, que prioriza a contratação por meio 
de pregão presencial, conforme art. 1°, parágrafo 1°. 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases 
preparatórias do pregão foram cumpridas, a rigor do disposto no art. 3°, Ia III, da Lei 
nº 10.520/2002, bem como ao que aduz o art. 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019; outrossim, cabe informar que o objeto do presente processo 
deve ser feito por pregão presencial e escolhida a modalidade de Menor Preço por 

, ITEM, após a especificação da modalidade no Edital, deve-se inserir o valor estimado 
do Item, caso seja essa a escolha do licitante, quando da publicação do certame. 

Ademais, o registro de preços é um PROCEDIMENTO especial de licitação 
que se efetiva utilizando-se as modalidades de licitações de Concorrê eia Pública e 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Pregão (eletrônico ou presencial), o qual seleciona a proposta mais vantajosa com 
observância fiel do princípio da isonomia, pois sua compra é projetada para uma 
futura contratação. A Administração Pública firma um compromisso por meio de uma 

I ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde se precisar de determinado produto 
1 registrado, o Licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de 
1 validade da referida ATA. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
! ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Regulamentado 

pelo Decreto nº 3.931, de 19 de Setembro de 2001. 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de Licitação 
pelo Pregão Presencial, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço, visto que a 

, maior vantagem da ata é o alcance de melhores preços dos fornecedores em detrimento 
; do volume de aquisições, já que neste tipo de licitação a compra será feita por diversos 

l órgãos ao mesmo tempo. Outra vantagem para os órgãos participantes é a 
possibilidade de fazer a aquisição parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, 
se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Quanto à elaboração do edital ou ato convocatório, observa-se que este 
cumpriu com o disposto no art. 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de 

: habilitação e classificação, até o preço, pagamento, sanções, demais regras 
procedimentais e minuta do contrato administrativo que será firmado com o vencedor, 
apresentando ainda: 

1- o número de ordem em série anual; 
li- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
Ili- a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida pela Lei 8.666/1993 c/c Lei nº 10.520/02, bem como o 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

IV- o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 
como para início da abertura dos envelopes; 

V - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
VI - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; ~ 

VII - sanções para o caso de inadimplemento; 1 
AV. PRINCIPAL, 5/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 

RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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' ! Ribamar .-,,.; ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

VIII - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31, todos da Lei nº 8.666/1993, e forma de apresentação das 
propostas; 

IX - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distânciá 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

XI - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso; 
XII - critério de reajuste, quando cabível; 
XIII - condições de pagamento, prevendo: o prazo de pagamento não superior 

a trinta dias, o critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos e eventuais compensações financeiras e penalizações decorrentes 
de atrasos, bem como a exigência de seguro; 

XIV -instruções e normas para os recursos previstos na Lei nº 8.666/93; 
XV - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVI - outras indicações específicas ou peculiares da licitação; 
XVII-Termo de Referência e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, 

a minuta do contrato. 

Ademais, corretamente atentou para os benefícios decorrentes da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações conferidas pela Lei Complementar nº 
147 /2014, favorecendo as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tanto na 
disputa da proposta quanto no direito de saneamento na habilitação. 

DAANÁLISEDAMINUTADOCONTRATO 

Acerca da Minuta do Contrato, observa-se do referido instrumento que as 
condições indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com 
clareza e precisão, através de cláusulas expressas, definidoras das obrigações e 
responsabilidades das partes, a rigor do art. 54 e 55, da Lei nº 8.666/1993, fazendo-se 
presentes: 

I) os nomes das partes e os de seus representantes; 
II) número do processo da licitação ou da contratação direta; 
III) o objeto e seus elementos característicos; 
IV) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V) o preço, o critério, a data-base e a periodicidade de reajuste de preços, 

na forma definida em lei; 

AV. PRINCIPAL, SIN ·CENTRO-FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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VI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 
VII) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 
VIII) o crédito pelo qual deve ocorrer a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 
X) os casos de rescisão; 
XI) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII) a vinculação ao edital da licitação e a Proposta de Preços da Contratada; 
XIII) o foro para dirimir os conflitos resultantes do contrato e de sua execução. 

DA ANÁLISE DOS DEMAIS ANEXOS 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao 
disposto na legislação aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos 
jurídicos a que se destinam. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, e para fins de cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/93, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada continuidade ao 
certame. 

É o parecer que submetemos à ''autorização" do Prefeito, sugerindo-se, 
após, o encaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

Ribamar uene-M neiro de 2023. 

(/_ .I _ 
·elsou 

Procurador Geral do unic1p10 ibamar Fiquene-MA 
OAB/MA 12.549 
Mat. nº 1346-1 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RlBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

EDITAL DÉ LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0056/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002, do Decreto Federal n2 8.538/2015, da Lei Complementar 

n.!! 123/2006 alterada pela lei Complementar n2 147 /2014, e, subsidiariamente, da Lei n.2 8.666/1993; do 

Decreto Municipal n2 092/2021- Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito 

do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

-, 
DÀDOS DO CERTAME i 

ÓRGÃO GERENCIADOR ÓRGÃO(S) PARTlé:IPANTE(S) 
~u-••~•• •• •••• ,i• ~mnonm"''""'"'•~u•-,à. ~,.,.,,,..;,,.,;; . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL, SECRETARIA 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 
--.-:-----:--~·,., 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 175.211,27 (cento e setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e vinte e sete centavos) 
-- . 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO 

DATA: 07 de fevereiro de 2023. 

HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: AUTORIDADE COMPETENTE: 

_,. 
. 

1 

1 

Rael da Cruz Silva Cociflan Silva do Amarante 

·;; 

CRIT~RIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRITÉRIO DE JUL,GAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Prlnclpal, nlil S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

EXIGENCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 
1 

r· bos,BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DÉ PEQUENO PORTE ·! 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para j MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oite~ta mil reais)? 
SIM 

(Art. 48, 1, Lei Complementar nll 123/2006) 

Itens/Lotes com reseNa de cotas destinados a 

partl~Jpação exclustvamente para MEI/ME/EPP? NÃO 
(Art. 48, Ili, Lei Complementar nll 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10" (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
NÃO 

(Art. 48, §3!!, Lei Complementar nll 123/06) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prfnclpal, n11 S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasll 
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. ·i;:· ÓBJETÔ DA LICITÁÇÃÔ . ., . ~ 
" ·~ - >,'.., "' " .. - '" - - " • ., .,, '.,.,,,.. •. · • .,. ,. "' • ~, ' - • , __ • 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

2.1. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 

RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FtQUENE -

MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

~•of ,e .. ••·---• - '" - •• < 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

"f CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
- ····- ---· --? --.. - --- - - - - -· .... "·--· -- . . - ~ ., 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.2.2.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

Prefeitura Municlpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prlndpal, nll S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasll 
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3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei N!! 8.666/93. 

·- 4. 'oAAPRESÊNTAÇÃOÕA PROPOSTA ÊDÔS oo·êuMENTOS DE HABILITAÇÃO 
. !- - . . . - . . .. -··-. . - . . 
, 4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as licitantes interessadas, deverão apresentar-se e 

identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 

4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua 

foto, inscrição de microempreendedor individual, ou requerimento de 

empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 

poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião 

ou assembleia em que se deu a eleição. 

4.2.2. Procurador(a) ou Assemelhado(a): 

4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato {Procuração), assinada por 

tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede 

do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 

contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 

do(a) outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

Prefeitura Municlpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-D1 
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4.2.2.2. 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento 

equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de micro 

empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa 

individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada ~ EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercido, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal 

do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações. 

4.2.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

processo desta licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

4.2.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 

apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, 

mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 

qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

4.2.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 

outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 
devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 

4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo 
esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 
abaixo: 

4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 
sugerido em anexo. 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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4.2.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar Nº 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 

Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 

propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 

apresentar Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena 

de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 

4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certidão de enquadramento significa 

renúncia expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os 

benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

4.2.6.2.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, 

sob pena de falsidade da declaração e consequentemente será declarada 

inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas prevista neste edital, 

após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao 

Ministério Público para adoção das medidas legais. 
4.2.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 

veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 

comprovar suas alegações. 

4.2.8. 

4.2.9. 

4.2.10. 

4.2.11. 

O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que 

entender necessários à comprovação das informações declaradas. 

Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 

representante para mais de uma empresa. 

O Pregoeiro poderá, ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

!'. -:s~- ,-DA·-ABERTURA:o~\ES~A(? PºBllCA 
5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo 

de contratação. 

5.2. Entrega do Envelope: 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 {dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nll 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA ~ Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N!!. 01- PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 

ENVELOPE N! 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N!!. 001/2023 PREGÃO PRESENCIAL N!!. 001/2023 
Abertura: 07 de fevereiro de 2023. -14:00 Abertura: 07 de fevereiro de 2023. -14:00 

5.3. O Envelope n2. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no tópico 

"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital, e o Envelope n!!.. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os 

documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇÃO" deste Edital. 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis 

após a publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo 

Pregoeiro. 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma 

fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido 

documento. 

5.7. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e aqueles 

pertinentes à regularidade fiscal destinados às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.8. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 

deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 

empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

: .~ · -6~- -PROPOSTA oilRÊçÕs 
1.-.,: .. - •. < - -- ..... ,.. -

6.1. 
. -

A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 

PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 

rasuras, entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 

assinada por representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Preços, modelo anexo ao presente; 

6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

6.1.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico {e-mail) 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 

pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo}; 
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6.1.2.2. Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 

quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 

(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da 

proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. 

6.4. O licitante poderá entregar juntamente com sua proposta impressa, um PEN-DRIVE, que deverá 

estar DENTRO do ENVELOPE NR 1- PROPOSTA DE PREÇOS, com as planilhas de preços gravadas 

em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, d~vido à utilização de sistema 

computadorizado. 

6.5. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 

6.6. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no 

Termo de Referência, sob pena de desclassificação do item, quando se tratar de adjudicação 

por item, ou de toda a proposta, quando se tratar de adjudicação global. 

6.7. Para as licitações cujo critério de julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos 

os itens de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 

6.8. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar 

a justa remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 

licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 

tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 

estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

, 6.10. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 

6.10.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 

acima estabelecidos; 

6.10.2. 

6.10.3. 

O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 

(dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 

recursai. 

As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 

itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pela Secretaria Solicitante. 

6.10.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 

estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 

colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 

previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 

6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.11.2. 

6.11.3. 

6.11.4. 

6.11.5. 

6.11.6. 

A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 

descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 

contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item/lote, 

não sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 

A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem 

poderá onerar o objeto deste processo de contratação, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Administração Municipal. 

Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os produtos e a prestação dos serviços serem entregues sem ônus 

adicionais. 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

, : formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro . . - ,, 
6.11.7. A proposta e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 

o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.11.8. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a 

esta Prefeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

6.11.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 

licitantes o prazo de 8 {oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 
que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3!!, da lei n!! 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 9!! da Lei n9 10.520/02. 
6.11.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

6.11.11. 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 

simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n!l 8.666/93 e alterações posteriores. 

~ -• - •• - k ~ ~ - • - .... - ~ - .. --M- - .. - ~ 

7. DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS 
-Í -- •.. -· - ,.. - -

, 7.1. 
., . - - . 

Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7 .1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo; 

7.1.2. Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em 

relação ao menor preço; 

7.1.3. Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando 

não houver, no mfnimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 

7 .1.4. A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de 

participar da fase competitiva. 

7.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 

discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 

7 .3. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na totalidade (conforme o caso), que: 

7.3.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, não 

apresentarem a proposta de preços, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não 

previstas neste edital, possuírem amostras reprovadas, quando for o caso,. 

7.3.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 

7.3.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos/serviços de 

propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.3.4. Cotar quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 

definido(s) no Termo de Referência, anexo a este edital. 
7.4. Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item 

do Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele lote. 

7 .5. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 

neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, 

independentemente do conteúdo do outro envelope. 
7 .6. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 

7.7. Fase de Lances Verbais 

7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 

maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 
7.7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 
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7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 

casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar N!! 123/2006. 

7. 7 .4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

7.7.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

7.7.6. Não havendo mais Interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 

empate, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do 

menor valor por item da proposta. 

7.7.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo 

critério de julgamento por preço por item. 

7.8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, 

se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.8.1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item 

anterior, será dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não 

restem mais itens a serem avaliados. 

7.9. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja 

superior aos unitários estimados pela Administração. 

8. -DOS CRITÉRIOS f1ÃfiiAPLICAÇÃ.O DE BENÉFÍCIÕS Ãs ME/EPPs 

8.1. 
- ,. .. ., ,. .... .. 

o licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n!! 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar n!! 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, será convocado as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da lei Complementar n.º 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da lei Complementar n!i! 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da lei Complementar n!i! 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

--~~/~::~ '~~ NEGOCIAÇÃ~?~-~ _. _- - _ . __ _ _ .. . .. - -·- . ·-

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10. DÂ ACEITÂêillóADÊ ÕÃ"i,.RÕPOSTA 
... l . ..: ....... ----- . ~.~ -- .. m -- .. -- .. ., 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

10.2.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 
em ata; 

10.3. o Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena 

de não aceitação da proposta, 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 
10.3.2. 

10.3.3. 

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassarem os valares unitários estimados. 

10.4.2. 

10.4.3. 

10.4.4. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento{s) que comprove{m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

- - -•• >R" S ",oll,~ =-•"-' " p ,, .. ~ T'' <' ~ ,, ,,, • ~ ••~ ' 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

( https ://certido es-a pf .apps. teu .gov. br /) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.3. 

11.1.4. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

desse edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.5.1. 

11.5.2. 

Serão aceitos registros de CNP J de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

11.5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

11.5.2.2. 

11.5.2.3. 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

11.5.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

11.5.2.6. 

11.5.2.7. 

seus ~dministradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n!! 5.764, de 1971; 

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP
P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §2!! 
do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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11.5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.17 a 19 e 165). 

11.5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

11.5.3.3. 

11.5.3.4. 

de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da lei N2 12.440/2011); 

11.5.4. 

11.5.5. 

11.5.6. 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

11.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

11.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU n!! 484-12-2007- Plenário). 
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11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 
do parágrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.5.6.3. 

11.5.6.4. 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente !LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 
Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 
Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
aplicando fórmulas da seguinte forma: 

f ndice de Liquidez Geral {~ 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -----------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC = p . c· l assivo ircu ante 

índice de Solvência Geral(~ 1,00): 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nll S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 18 de 61 



11.5.7. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão}, preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

11.5. 7 .1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido{s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

11.5.7.1.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

11.5.7.2. 

11.5.7.3. 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado{s) em papel 

timbrado, contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se 

através de contato com os atestadores. Deverá(ão} estar assinado(s) ou 

rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das 

informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

autoriza do §3!! do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.5.8. Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 

11.5.8.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 

que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 

constante do anexo ao presente edital. 

11.5.8.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 

na forma do § 22 do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 

representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 

11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco} dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabtlitação do licitante, sem prejufzo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.5.11.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

11.5.12. 

11.5.13. 

11.5.14. 

11.5.15. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando os presentes a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate fleta, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

11.5.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o{s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja{m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 

seguinte forma: 

11.6.1. Documento(s) original(is); ou 

11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação- CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 

para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 

documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 

apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 

originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio; 

11.6.2.2. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 

com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 

sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no 

rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 

das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 

original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), 

até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos envelopes . 

11.6.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso 

(este último, se houver)}. 

11.7. Disposições gerais sobre habilitação: 

11.7.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

11.7.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

11.7.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos 

documentos exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos 

de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar do próprio 

documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual 

deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

11.7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
documentos que, pela sua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.7.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 

fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 

de 14/12/06, regulamentado pelo Decreto Nº 6.204/2007; 

11.7.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 

órgão emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de 

certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

11.7.7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos 
modelos fornecidos por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 
pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 

licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 
houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos 

documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 
contendo o nome completo do mesmo. 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n11 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 21 de 61 



11.7.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PlANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 

da Lei Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.7.9. 

11.7.10. 

11.7.11. 

Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a 

empresa licitante inabilitada. 

A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto 

no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas 

neste edital, bem como às demais legislações vigentes. 

A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e 

apresentação da documentação para habilitação. 

11.8. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado 

e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 

Documentos. 

"- ~ --.-º ..... "'~·-- --·- .. ,. .. .. ',- -~ -- . ""~ ·- --
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital . 

. · 1i ·-iJÀ-vlSlrÀ reEN1ci·-·-
·r-- _: ··- -·· -. ---- - •···--· ·- -· -
1 13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

1 este Edital. 

'-.... J -, ·-- -· ---,- ., .... -··· -. -- --
/ 14~ DOS RECURSOS · · 
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, 14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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14.2. 

14.3. 

14.4. 

14.5. 

14.6. 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 

Permanente de licitações (CPL}. 

O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 

motivada mente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de 

fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. 

Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações 

(CPL) a todos os interessados. 

r ~ ·11r •"oAifeÃaERTüRA'óÃ s·EssÃo·Poe-tíéA 
",4·, "' .. -·- -- , - - ' ~ ,;, ',); ,::. - ',~, ,,, __ ,, " '', -

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.1.4. A convocação se dará pelos mesmos meios utilizados para publicação deste 

instrumento .. 

~,-,,~j: ·oAÃ□itiiiicÃÇÃÓEÓA}IOMÕÍ:óGÂçÃo :· .. -- " - - -- . ·-. - -
• ,_,.,..,.".,...,.,.,...~ •·•""' - -~-.-~~-"·-~ ... ,. '•'"'"º''"•--·--- --.~ ,., !"'º......,· .,.,.., • - ,__ -· --- -º· .,.,. ~..,. 

16.1. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

16.2. 

1 16.3. 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

homologação. 

A homologação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 

disposto no preâmbulo do presente edital. 

O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 

itens/lotes. 

·"" _j ---- "º""·'""" ,--- - - -- ---.-., - '" -~-- ~ 
: __ ," P; : ~º-~EGIST~9.º~ .~~-~f9S --- . __ .. ,, _ __ _ -· _ _ _ 

17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços; 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer Uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17 .4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.5. 

17.6. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão .não 
participante. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de OS (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.6.l. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

17.6.2.l. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 

reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 

correspondêncla postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL. 

17.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 
17.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória ng 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

17.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as Hcitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17. 7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.9. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei n2 8.666, de 1993. 

Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições 

No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção 

das condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados 

que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

17.13. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 

inciso li do art. 65 da Lei n2 8.666/1993. 

17.14. 

17.15. 

17.13.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.14.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.14.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.15.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

li 17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17 .16. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

1, proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

17 .17. o registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.18. 

17.19. 

17.20. 

17.21. 

17.17.2. 

17.17.3. 

17.17.4. 
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos !li ou IV do caput do art. 87 da lei n.!! 8.666, de 1993, 

ou no art. 7!! da Lei n,!! 10.520, de 2002. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

17.19.1. Por razão de interesse público; ou 

17.19.2. A pedido do fornecedor. 

Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência . 

. · · ::if :ojfFóRMAÇÃo:ôó éjoÃsrRo oéi:tEseRvA - · -·· ·· · 
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18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado. 

~ ..,.,,,--, "i; -" o W"' ~ ":"'' - - e-"'•"';'. _. •• ~,. . ~0 •• -!" ~ ---~ --- - • '- - .,1, •' "-

19,t DO'll'•lSTRUMENTOÇONTRATUAL' 
,.. -~ .. z,- ❖~~~ ----..... ~ ~ .. - ---~ ,.. __ .. ~ " , • .., ...... -~ ... ". •., ... , 

' 19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

1 

1 19.2. 

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 

Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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19.2.2. 

19.2.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR} para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!! 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apllcando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n!! 8.666, de 1993; 

19.3.2. 

19.3.3. 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei n!! 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da 

beneficiária da ata de registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. 

19.7. 

19.8. 

19.9. 

O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N9 

8.666/93. 
Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65, da Lei N!! 8.666/93. 

Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

".29/ ôo.(NÃÕIIVIPLÉMENrôt:SiN-çõef'- -- •· .... 
·t,.- ... ··-· - ,. , ... -- -- .... , . ·-' ' - '' ' -• "" - ' 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 

20.1.2. apresentar documento falso; 

20.1.3. fizer declaração falsa; 
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20.1.4. 

20.1.5. 

20.1.6. 

20.1.7. 

20.1.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

comportar-se de modo inidôneo; 

não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei ne 8.666/93. 

v:~~~1}JiôS:E~C~~eqM~~rppe,pA •Me9~NA~Õ À:o ·eo1r~t_ ~1~>~ .___ _- ,__ _ _ -__ -.--_- . • _ _ __ ,~-~---: ·=-· __ <, :· 
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

21.2. 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias uteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de 

Brasília-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

,-.,,;. '❖• , .' ,OC ....-..,ó<'- ·• _ , i ,,, -~, , , •, •• I ~ •i'J"- ~--, ·• , _ o/.,oc~•s, .,_~---...,, "~•-·• • ··' •., e ,• 

LY ?~, pg~~U~TAJ1'1~~J'CIEMSÉNTIP!J:<?~R~I: , .. _ ~, _ • ., _ __ ·····-- _______ , , --~-.:,_,- .... '" ... 
1 22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
1, 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

' 
.... m,,,,:"''' _____ , ·-•-•••- -..,..,..,._ T ... ·• .. ,z-

-• --•~~ - __ .h·-~ "'' 

~-"j2.:1:--A;;;-b;iii;ça;;·.;~"c~.;;,;,1.;';;t;';,\j~'é:ônt,.;;;;;-;; ;a";;;;;;;;.bel~cidas no Termo d; RÔfurêàc1â. -

' ~ \" ' ' . - ~--~- _ . ..,, ., ........ 
i ' .2sr.;i)o'PAGAMl;NTQII:;,) ,, ,,·· , ... : 'L 
t, -..-·~---"'';1·, .•. ,~•-"~~,_., __ . ,_ =-~~--:.._.-.,.- º"·'"~•,1..:-• ,_~ .,.,.,,> .... --~~~---'"' ., __ , _ _,_,,., "·"·'···"''•"--- --~e,. __ ,._ ,., 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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· · .'i&.-, :01$í>c;>s1ç9é; ij~M•s•,; .•" · ,. -. · - .. - ·: , -·"•··: , - · · · ··· · ...... ·· -·---- ----~ · 
'"-~-,w• -+~-· - ~--. ..... ,_ ....... ,.... L-- •• ,,.... ,._,.,..-.,_,,_,,~--.. ...... -,,.~ ------·'·· ,. ·_l,; ,,,;i;._,..,.,, • .., •• ~ .... ~ .. ., •u~:.-·~•ON"f'-,.. .,.,....,. --- ... -~~, - - -~ 

26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 

devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 

próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 

vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste 

edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 

às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) 

respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada{s), até 1 (um) dia antes da data marcada 

para abertura dos envelopes. 

26.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 

autenticado(s} em cartório {frente e verso (este última, se houver)}. 

26.3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

26.3.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

26.3.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

26.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

26.5. 

decisão. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

26.6. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 

desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.7. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 
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26.10. 
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Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte: 

26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta ,poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
26.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 
26.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
26.11. 

26.12. 

26.13. 

1 26.14. 

1 

1 26.15. 

1 26.16. 

26.17. 

26.18. 

O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, 
todos os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de 

comunicação, sob pena de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, 

as notificaçEies/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas. 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 
Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n!! 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposiçõenelativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Montes Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 
Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.!! 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 
5.!!, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualq~er indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

~ .. ,~~"'"'°'-•'· -":r'-.-1:·&•-, . .,, -·· -_-=·- --~,·;r~ ··e:"·'~""~ ~.-............. 'J .... ,. 
f ~ . 27~, ANEXO~:: ·, : 
- ~ss-·• .. •..,.,·-··~<,:-_,+- ,..., • .,..._,. ·•--.. -..--~ 

'Anexo 1 

Anexo 11 

1 ermo ae Kererenc1a 

Moae10 ae Larta Lreaenc1a1 
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Anexo 111 

Anexo Iv 

Anexo v 

Anexo VI 

' Anexo v11 

Anexo vur 

Anexo IX 

AneXOJI. 

AneXOJI.I 

Anexo XJI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

MooeI0 oe uecIaraçao ae 1:nquaoramemo como Ivucroempresa ou t:mpresa oe l'equeno l'Orte 

MoaeI0 oe uecIaraçao oe LUmprrmemo aos Kequ1s1tos aa Hac11Itaçao 

MoaeIO ae uecraraçao ae Lumprrmemo ao mcIsO XMI! ao art. J'!!, Lt-/MM 

Macero ae uec1araçao ae 1nexIstencIa ae t-atos rmpeomvos oa Haonrtaçao 

Moaeto oe l'roposta ae l'reços 

Mrnuta aa Ata oe KegIstro ae l'reços 

Mmuta ao r ermo ae Lomrato 

Moaero ae uroem ae Lompra e1ou ::iervrço 

Moaero ae I ermo oe KeceoImemo l'rovisorro 

Modelo de Termo de Recebimento Detinitivo 

Ribamar Fiquene - MA, 23 de janeiro de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PlANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~ ...... ~:~. •· ;: -•H ... - ·• .... -
; 

r:·"t1:-ciíiiao·--·•·--··:·>~·;··:····. - ···-· ··:·· . 
.,_, •••" •• •-•••••., ••""' •• - - •• ••m •. •••.., ., . .,..,.,.,,. •• ,. '" •• .,..,_ ~ --. "I •~ • • '" •,- ~., •• •" •-, •,,,~ ,._... - -,,, 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE -
MA .. 

-. T· , ..... - .,., ,..,. ...... ~-.... ,. ........ -....... " ... ;~, , ............ - ••. - v_ ..•.•. .., v.,. - •• -.....- "1· \,,.,.., ,"'' .. - ,.. 

; .'e. :J:~~:-J~S!~!fA!!Y~} (, .. ,_. . . ""' __ , ... _ •.· :.. . ... - .. . :" .... a",_ • ..• • • . •. .• . . , _ 

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de impressão de 
· documentos da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, a fim de executar as 

atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público. 
Buscando o bom funcionamento dos equipamentos, garantindo assim a continuidade dos serviços prestados 
pela administração pública municipal. 

,,., ."'•••1 ..-. •:""• .. • -. "'••••.~r.•7"-• -"'-;•'.H+--,lo1, -,. • ... •• .. ••:-,••• ._ __ , >• ~ • -~'' •. '\.--"'" •• ""- "" ••••• w•• •<W.[• .,,.. ~,._ • • ••C• > ,.-..,. ,~,•"'~• - ._._. •• ~ ._.,._. • _,,;. :,, 

; . 13. DAS MICRO,E'PEQUENAS,EMPRESAS 1 '" . ... _____ "l' ~ ·;.. ~ ~ ~-·· ' ,.,. .,, .... ·- ·i.· - ... - - ,._ . -·- .. "-···· -- - - .• .., .. _,· .... : .• .. A , ... •• 

1 3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e Ili, alterados pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da lC 
123/2006; 

j ...... •, · .... . ~ · • .,,.,., · • --•--· • "'"=t· ·, .• ;;i""" - • .. ·;r c.,c:·_,···-- • • ·• • - .. - •--·.· .. _.,, • - .. :-· 
..... 4~ DAVIG_NCIA _ _.~_··.,;_· · .... _ ·.,., ··" ·-- .. _ _ ___ .. .. __ ,,., ..... . 

1 4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
1 4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 

1 

4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25'6 (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §l!i!, da lei 
Federal n!i! 8.666/93. 

...... \ .. -.... ,--·. . ... . :·-·· .... _,,, .... _,.,.,~--··-·---··- ..... ,, .... ,,,," •. •· . . . .. .. -- .. ....... . ........ , .. , ·-··· ... 
1 '.~:. P.6Qf._Q~TIH>.!:.;.P._BfÇQ~ tPO C.~!JJ~I_Ç):Q.~J~L~~~~~TQ___ ... -. ·_ . . . 

·1s.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

1 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
\ modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 
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5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante . 

. ~--~-~_E~l§Ç~çiM QE.~AjfittÃ:~ô - . . -- . - . 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n!! 10.520/02 e no que couber, a Lei n!! 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º- da Constituição Federal; 

_:·::_ i. .... cfüj\iji:içÃ_ç~ç,J!9~ifl_~oNj~J~( _ ... -~ _" . -= _ .. -__ .. :_ . ·:.~-~ _ -~~ -~ ~---·- :- . . . - --- - _ 
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração{ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

-~~-~QQ}i __ Rjg~J$iT9f~E-~ÀIS ~~M º~-S~R\(IÇQ.i _ . . _ 
9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Serviço da Secretaria 

Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante, 
quantidade solicitada, valor de cada serviço solicitado e local para execução; 

9.2. A execução dos serviços deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste 
Órgão; 

9.3. Os serviços serão aceitos após inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato ou 
pelo servidor encarregado, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou 
não esteja em conformidade com as exigências deste termo de referência. 

9.4. O objeto do presente procedimento deve ser executado em horário comercial, das 12:00hrs as 
18:00hrs, em dias úteis, conforme na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

r~-}~:~_:p9).çiij(t[~i{íi:f1:ç9ij~~-!IJl•çQ,-F1~A~.c~l~Q· ; -~~- .: - .. · :· __ -~ . __ .. _ ~ -~--. . _ 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
1 revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
1 consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
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10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

j_ ,_,:~
1
,1j_;,)>!\.R~g:J_$,;º:QÇ>;fºn!!M!Q. •'" L,.:t1L . . ; . ·;_: .. ': _;, .. ,,.·, .:: .;," __ , ~::,·>._ .· . . :.: .. · ,e,.: : 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

1 prescritas nos artigos 77 a 81 da lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
i 11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. 
11.2.2. 

11.2.3. 
11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

11.2.10. 

11.2.11. 

11.2.12. 

11.2.13. 

11.2.14. 

11.2.15. 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

' O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
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A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição-contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

f :;,]z.-·::oo PÂGÃMENt,1:f , 7 :·:·--::_ ')··· - - · - · -, - - .. · - - .. · ·. - , 

"--~"-ií':1.''. ·o• pag;~;~i~-à~CT)NTRATADA será efetuada pela'·,;~-~feitura M~ni~i~"'ã'C mediant;-~- -~p~~se~~ação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancéÍria da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
{Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

,12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

L:_ __ ,,fi:)oóRt_AjOsi'E.·::~?S- ), .. -_ .. · .: .. · •,. ------,--~----''· ~--~~=--~:... · ..... ----=~~-----:- "' 
_13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5!! do Decreto n.!! 1.054, de 1994): 

R = V (1 -12) / 12, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
1!! = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

1 

13.5. 
1 r· 

1:3.7. 

13.8. 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
o reajuste será realizado por apostilamento. 
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\,. _ !4, J?,A~-º~ª'~AÇ~~S:ºA'çp~J"MTA,Njt; - _ . -.. -\;"~ .. -. --~,-- - .... - ·; . 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.S. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

. __ -JS:\ºtiióé-R[~~ÇqÊJjiq~çQ}rr~I~Q~f_: ... "'-· ~ . : _ - º __ '. :- _··: •• ~:·· _ ···: 

15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

15.10. 
1 
1 

15.11. 

termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na 
Lei 8.666/93. 
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15.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

~5.15. 

15.16. 
15.17. 

15.18. 

15.19. 

15.20. 

todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 
Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

: ~-i~:::p_~--FISÇAÍ.j~~Ó~pciçq_íir~jb~- -. -·--- ---· ·_: _- _-_ -- - - - ~ . -·· 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

·-·11." .. óÀs 0PENAuoÁ0Es'.cfiNrRATüAi·s ·_ · .. · '.' 
.,,~,.,:,.; ~J_,,..,.. H•~"- -· _,..~--~·- ~.,,. "''·-·•·· ~.~ ........... ~ ,.- .-.. .. ---~ "' - - ·-l ~ ' '" 

17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejufzos à CONTRATANTE,. 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 
17 .1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 
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17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 

manute.nção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 

contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 

superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 

produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

- . . 
O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

,.., -- ... .. -· ~ ........... ~ -~ . ~ .. 
19. DA VISTORIA .. - --- - .. ., ~ 

19.1. Para a presente contratação não se faz necessária a realização de vistorias. 

-"29~ _ ~A-~A~N_f.ti)i~}~(çijçÃQ· - -· --
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

, _ _'_j~:.'Pt'~j~i~_~qs~çg~~-:{ié~is. . . --- · -~ -
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n!! 8.666/93). 

,-_: .. : ~i:=)j~Jçlfj~çQE~ _ _.§_tsrlij1úiyÃ Dfçq~s~Mrf-
1 
1 

: 

Item 

1 

2 

-, 
. ESPECIFICAÇÕES,E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

· .· ·óescrfção 
... Unidade Quant. Valor-Unit; 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em 
UNO 75 R$ 177,22 

Impressora em geral e toner). OCP LASER JET • 8157 ON. 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em 

UNO 65 R$ 233,83 
Impressora em geral) multifuncional L-395 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
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Valor Total 

R$ 13.291,50 

R$ 15.198,95 
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Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em 
UND 61 R$176,67 

Impressora em geral e toner Brother DCP 5652 DN 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 

UNO SO R$190,42 
Impressora em geral e toner). OCP LASER JET- 8085DN. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 

UND 60 R$138,33 
Impressora em geral e toner). LASER JET- Pl102W. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 

UND 60 R$181,78 
Impressora em geral e toner). IASERJET- Ml132MFP. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 

UNO 45 R$117,00 
Impressora em geral e toner). 3050JATO DE TINTA. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 

UNO 20 R$ 260,00 
Impressora em geral e toner) DCP1536. 
Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie 

UND 35 R$196,33 
(3000) 
RECARGA cartucho de tinta n!I 60 Preto, Impressora HP 

UNO 140 R$ 34,00 
C4680 
RECARGA Cartucho de tinta n!I ·60 Colorido, Impressora HP 

UND 140 R$ 34,00 
C468D 
RECARGA Cartucho de tinta n!l 122 preto, Desklet HP 3050 UNO 150 R$29,76 
RECARGA Cartucho de tinta nll 122 Colorido, Deskjet HP 

UND 150 R$ 29,92 
3050 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!I 74 UNO 95 R$ 34,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!I 75 UND 95 R$34,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP n11 28 UNO 95 R$ 34,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP nll 27 UNO 95 R$ 34,00 
RECARGA Cartucho Toner Impressora Laserjet P1102W 

UNO 90 R$ 62,67 
CE285A. 
RECARGA Cartucho Toner impressora DCP/8085/DN UNO 90 R$ 90,00 
RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 DN UND 180 R$ 90,00 
RECARGA Cartucho Toner Impressora DCP 1536 DNF/MFP UND 50 R$ 53,61 
RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 7065/ DN UND 80 R$ 57,17 
RECARGA Cartucho Toner Impressora HP Mll32 UND 110 R$ 59,94 
RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN UND 140 R$105,00 

R$10.776,87 

R$ 9.521,00 

R$ 8.299,80 

RS 10.906,80 

R$ 5.265,0D 

RS 5.200,00 

R$ 6.871,55 

R$ 4.760,00 

R$4.760,00 

R$4.464,00 

R$4.488,0D 

R$ 3.230,00 
RS 3.230,00 
RS 3.230,00 
R$ 3.230,D0 

R$5.640,30 

R$ 8.100,00 
R$ 16.200,00 
R$ 2.680,50 
R$ 4.573,60 
RS 6.593,40 
R$ 14.700,00 

Valor Total' 
.. 

·R$ 175.211,27 

. -· '.,-;ÂNÊXO ,,·:..:MODE~O DECARTAC~EDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2023 

A (nome da empresa), CNPJ N2 ___ __, com sede na __________ _ , neste ato 

representado pelo{s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação de 

Pregão Presencial N!:!' 001/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, 

Prefeitura Munlclpal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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pod~res especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
' 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
1 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 
1 

valioso. 

1 

Local e data. 

Nome e assinatura 

(N!i! da identidade do declarante) 

:·'4C-''.;t,.~~~-~---.. ~-•+-, ' .... ,, -. ' •• -f ., 
i- • " ( 1 L ' 

,._ _ __;.,. -;-... ,~-U O ..,... - ""~•..,..•·• ,__ o• - ~ , ..... , ... , --• ___ ,.. - •O L •••il __ .. ,.,. •, • ... •'~ -
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; ·· ~ · - · --- - ·ÀNEXÓ "ffi"--rinõõii:ó óe oeci.ARAçÃ<i DE.ENÓ.UÃDRÁMENTO éo-Mó M.E/EPP 
- .,,_ •• • ~ .,,_,._.,.., ---••- .,w .. ..,a , .... ~.- • -r-••• ,.-, ,- _,_..,____ • - " '"" 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 001/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita na CNPJ sob o N!! _____ _ sediada na 

_....._ ___ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) --'-------' portador da 

Carteira de Identidade N!! ___ e da CPF Ne ____ ._., DECLARA, para fins do disposto na subitem do 

edital, do Pregão Presencial N!! 001/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I da art. 3o da lei Complementar Ne 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li da art. 3o da lei Complementar Nll 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3a da lei 

Complementar N!! 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata a Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

O8S: 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

2) Esta declaraçfio deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitaçfio) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na lei Complementar N9 

123/2006. 
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PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 

Serihor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a} ______ __, portador da 

Carteira de Identidade N!! ___ e do CPF N!! ____ ___, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do 

artigo 42, inciso VII, da Lei Federal N!!. 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite 

a participar do Pregão Presencial N!!. 001/2023. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!!. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie'1. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.S98.547 /0001-01 
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PREGÃO PRESENCIAL N!í! 001/2023 

! 
Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N!í! _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ______ __, portador da 

Ca~eira de Identidade N2 ___ e do CPF N!í! ____ __. DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui 

no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, 

bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXX:111 do art. 1e, da Constituição 

Federal e com a Lei N!í! 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que 11a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata a Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!í! 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante lega! da empresa 

(N!í! da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!I 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 43 de 61 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

i .. -o;·:ANEXfa VI: M-OD-EL(Ú)É DECIARÂÇÃQ DflNÊXfST~NCIÂ DÊ FATOS-IMPEDITIVOS DAHABILITAÇÃÔ 
__.. "',.. ~-~ -~·-,--·- .., ... ---·. -- .. -c,,•,s••-•,---~ ___ .;......,._ .. , .. ~ '~·, ; - . ,... . "••"- ,·· .. - .. ~- ., ,. .,..... . • '•· .. .... --~ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __. signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! _____ _ sediada na 

_____ {endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ______ __, DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal N!! 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

( ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial N!! 001/2023, e que contra ela não existe nenhum 
\ _/ 

pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que 11a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº- 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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. -- ,·: ·-- - .. - - -·-- ... ·······~- ·-·ANEXO vif:..·rv1oóEtÓ-;-ÓE- PROPOSTA DfPRÊÇÕ$ 
,,._, _f_..,,_ -··· ..,. - ..... ~ -..- ... -~ -·-

PREGÃO PRESENCIALN!! 001/2023 

Pre:zados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 

no edital. 

\..... 1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITErvl ·1 ' DESCRIÇÃO 1 MARCAI QUANT. 1 V •. UNITÁRIO 1 V.TOTAL 

·• < 

1 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: •.• 

TELEFONE: ... 

FAX: •.. 

E-MAIL: ••. 

1 1 1 1 

VALOR GLOBAi! R$ __ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: •.. 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: •.• 

ESTADO CIVIL: ••• 

PROFISSÃO: .•. 

ENDEREÇO COMPLETO: •.• 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

, Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 
1 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
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.... AU' ~ <, - .,. • - - p ....... 00 U --- ,_ e ' 

ANEXO vm _-MINUTADA 'ATA DE ·REGISTRO-DE PREÇO$ 
'-"~'~ - -..ru,• , - -• •' 

DAQOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ __ (valor por extenso) 

VIG~NCIA INICIAL: 

VIG~NCIA FINAL: 

". DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
' 

NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

l-

DADOS _00.BENEFICIÃRIÔ ' 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

PREÃMBULO 

.. 

.. ,. - . . ., 

Aos de _____ de -.J a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade 

Gerenciadora Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n!! 

____ _, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 

epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 

______ _, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

refeirenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

con~tantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei Nª 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes • 
. -· ·;e--- -··' .,,._ " .. • CLÁÜSÚLÁ PRiMÊIRA..:. DA VINéÜLAÇÃO .. 

- . -
1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

N!! 001/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 
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" --·· .. - . ·- .. - --;-- " CLÁUSULÁ SEGU.N'ôA ~ DA VIG~NCIA. - . - .. 
... ½-,!'"-.,~ ·• -·- - •. ··~-~j • • -

2-.0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua•assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

. e· -CLÁUSÜLA TERCEIRA- DÂ GER~NÓA DA ATA DE REGISTRÕ DE PREÇOS 

j":..·o gerenciamento da À.ta-de ·Regist~o d~ Preços, nos aspectos operacional~ conÚatual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1; Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

, -. 3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

'~ 1 3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

·;·· .---~-- -_ . _· · · · cLAüs~J~:~~ARTA.,.A.LTEAA~oNAAiAl.Rev1sÃo_oe·PREços 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem-aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

ma~tendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
' e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-
' financeira. • 

' '~'~ -~-- ·---: -·:·· -- -~~u~u~qüi~TA-DÂAÓÊ$ÃÓAATADE-REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

CLÂÚSUIÂ.SEXTA- DO CANCELAMENTO DA AlA DE REGIST-RO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

\ _ _..) 6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei N2 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacha do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
" - -· CL.ÁUSULA.SÉTIMA-DA'CONTRATAÇÃO 

- -
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7 .1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valar, nos casos de compra com entrega imediata e integral das bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 
-----,- - - - - CLÁUSULA OITAVA:__ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

- ~ - . 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de c,ontratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. 1
1A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

soli~itações; 

8.3. 1Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

ren~nciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
1 • 

de qualquer das partes. 

e·; +· -·_ ~~-- . -·-·--- ... :·: ~ _ -~- _7 
___ cü.\~~~~ -~oNÃ..: oâs -lTENs Í_iÊ~l~!RA~~~ __ _ ... 

t 
Item Descrf~~o Marca QuanUda_de Preço Total 

Preço, 

Unl~árlo - .. · ...... ,,-'-··+---~~----~--'-+-~~ ............... _+--'---~-·-- ............ ___ ........... -·~---+---~,~---t--~~--'-! 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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.. -r---- ., -ANEXÓ-ÔÀ-ATÁDEREGISn:t(iÕE P,REçój-óo PREGAO·PRESENCiÃi. N!! oói/~023 
... },, ~ ,Ó, CO - -· •• _, -~-~.,.,,• ,;..,. .,•-~ •••- • ,,, ~• ... - ~Mo, ·•A••-"" .. , •,, •.:.. _,"' - ,, .... -

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do llcitante vencedor do Pregão Presencial N!! 001/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Mu~icipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

: ;.; 

cpLOCAÇÃO 
' 

,. 
, FORNECEDOR -

' REPRESENTANTE· CNPJ ENDERE~ 
' 

CONTATOS 
' 

! 

t 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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•~• --• ---~---~,,.u•-•---~------
ANl:XO IX -'MINUTA.DO CQNTRAT9 

--- :r_·~·:::·~~~-- :_· ~--. __ "_ ~ -~: ... --- ...... ·, ~-0,N~RA~ô N!-_j~_ _ 
1 

·:1 
,, 

. DADOS l;)O'CONTRATO / 0 ·{ -

1 N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

'N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS __ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

DADO$ DO CONTRATANTE •. 

NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

: DADQS,DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

PREÂMBULO 
Aos dias do mês de ___ do anode ___ a Prefeitura Municipal de RibamarFiquene-MA, na presença 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo Administrativo em epigrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
.,. ·- -- - - .. ···----- CIAUSUÍ.A.:PRlf111EIRA-DÔ'oÊ~JETO. ., - .. -

~~-1 ·::_··o-pr;s~n1:;·1·~st-rÜm;ntÓ-te~--p~r obj~to . --- .. - ·de ãc~rdo êom a~ esp~cificações e ~ondições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 
1 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

i:- -~:_~:~_: -~~-- -_·_ -·-:~ _, t ~.. :; .. :~~- ~---~ _êlfi..:~~ÜLA _SE~VNDÀ- DO VALO~ - . -- --
~ 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
' ·· ,· ·- .... · -·· ·- · _·- ···. ··clÀusuLA ~ERc~1RA·- riA v1Né:ÜLÂçÃo 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial N!! 001/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

, .. , _ ·. c~ys~0-~UARTA ::- l"lO PRAZÕ DE. VIG~NCIA DO C~NTRATÔ _ 
4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de __j __j __ e encerramento em __J __J -----J e somente 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1!!, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n!! 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1!!, da Lei Federal n!! 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. ·r- -- -. .. CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXEtÜçA"o - --- - . . 
·s:iT'õ-regim·e de execu'ção·d~ ~bj~to a ser ex~cutad~-pela CONTRATADA;·~~ materiais que ~erão e~pr~gados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 ~ O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
_,,_ r 

CLÁUSULA SEXTA._ DO R!:CEBIMENTO 
-

6.1 - o recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
- . " CLÁUSULÀSÉTIMA--DA.FISCALIZAÇÃO . . 

... . ................ _ .. - .. . 
7 .1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
_______ ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 
.... -···.-··c:1.ÂÚSÚLA·o1TAVÀ..;.·0Ás CO-NDIÇÕEs:01: PAGAMENTO .. 

.. ..,, ~- - - -
8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 ,- O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei n" 8.666/93. -·---t···· .. ... . .... , .... - - ' ' ... -· . .. ··- ... 
.. l . __ _ . _ ~~~~U~ ~O~A--:D_Ó·t_RONOGRAMA ~E DESEMBOLSO . __ 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
.. . • - . CLÁUSULA DÉCIMA- DÓ REAJUSTAMENTO. -

... --- - . - ...... -
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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--CLÁÚSÜl,À DÉCIMA PRIMEIRA:: oo· l:QUIUBRIC} ECONÔMIC(f-FINANCEIRO 
' • ;• ~e •, "' • •~ <• 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 
: -·::--.~- ·- --- - --- cLÃusulÃ·oÊc1rii~sE~uN~~...:oA~_LÃss1F1CAçÃoof.{ÇAMENTÁRiA 

1 12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 

-CLA.SF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

. 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
· · · .,. ·· · ···· - ct.AustilÃ DÉCIMA QUARTA- DAS-OBRIGAÇÕES ·oA CONTRATADA 

-····--- - ·------ - -
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

·~ CLÀUSÚLA DÉCIMA QUINTA.- DA RESCISÃO DO CO.NTRATO 
- . . 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seú cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

. . CLÁUSULÃ DÉCIMA ~EXTA;; DAS PENALIDADES CONTRATUAIS .. 
. . . 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) S % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior . 
. . . . -CLÁUSU LA•DÉCIMA.$hlMA- DA .GARÀNTIA DE .. EXECUÇÃO 

___ ..... ■ ...... --- - .... ________ .. _ ..... ,... ..... __ • - ., - - ··--- .. - ... 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
·çLAvsüLA-riéc:·1iinA-ô1TAvA..: oÀ R1::iP0NsAa1uDADE c1v1L·· 

18.1-A CONTRATADA "rêspo~derá por pe~das-·e danos que vier; sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
.... · ·· êLAusuLA, ôécil'v1A ·NoNA-.oos ·cAsos OM1ssos 

,.·, .. . - - ... ~ ' ·•· - .. .... .. .,. .. . ,. .. ·. ~ "' 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n9 8.666, 

de 1993, na lei n9 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na lei n!! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
·;·· .... - CtÃUSU~\flGÉSIMÁ-SUBCQNTRATAÇÃO · , . 

20.1- ~- v~dada·a subco~tratação-totàl à~ p~rcial cio objeto, ass~ciação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável . 
.. ,. ....... ~LA~~~-~ y~Gts1~A-PRl~EIRA-l,)Ãs~isPos1ções·F1NAis ···· · _ 

21.1 - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, lei 10.520/02, lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Ribamar Fiquene-MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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,.......,,-~-----• .... -.·-· ......,...,,.,_. ______ ,,,..,-·•-.•----··~. =· .,-,-.,....,.,,-----~-~_.,,-., 
DAl>OS DA UNIDADE SOLICITANTÊ, 

NOME 

CNPJ 

,--,....,..,-... ,,~-=··· ...... ....----~---~--,..,--,....,...,-----. --,,.,...,..--~-~~~-·-~-~---,-,,.., 
t ' . DÁDPS.-~A CQNTRATAÇÃÓ·, 

--'+=···· ·---------···=··• ~·-······-·-· --------...-..---------~<;;.._---~---~---------
MODALIDADE 

N!! PROCESSO 

N!!ARP 

N!!CONTRATO 

OBJETO 

---~--- ... ·-· 
__ .... _, ____ 

. -
. DADÇJS DO CONTRATADO ----- NOME CPF/CNPJ 

LOGRADOURO BAIRRO 
-

CIDADE ESTADO 

CONTATO E-MAIL 

RE_lAÇÃO' DEJTENS 

1 

• A fatura/nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 
descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 
pagamento até a sua regularização. 

• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) ltem(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
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o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social- lNSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

o Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas {CNDT} ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho 

• O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 

(trinta} dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 

certidões mencionadas no item anterior deste documento. 

• Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 

estar válidas na data da emissão da fatura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 

estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a{s) mesma(s) 

não for(em) regularizada(s). 

• Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 

minuta do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 

o termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 

contratação{ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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: ' ' . ' ' ·, ;~ ;~~NEXÓ XI .;:MODELOOE>TERMOtl)E RECEBIMENTO PROVISÓRIO} ·= ' . . . -· '.)'.; •. 
~ ':,:.. ,-.. .. ~ ... ~~ ·--!...- ~·--· .-;.. ;,~-_o':.:;;,.:..,,~ .:-e,;:...., .. < . ........-~_.;_ --... ~ ~- _;. "'« <;,;"i/· ,,_e·,-•-- ... ·-,::.. •e-_..:...,-- _,..,,.:_..: ... --...~t~'- ·:·;~,.~. =,..::::.,::~- ,,_/;:.., cc,,,;.: ~ ~- - __,.., - :~ ",.' .- .• .:;r..:-.::.:;r e:=,.·· - .-., ,_ ~ • '1, ·~· ~ ~ "" ..: 

MODALIDADE 

N!! PROCESSO 

N!!ARP 

L N!! CONTRATO 

OBJETO 

CPF/CNPJ 

7 
_,~.~~,,.,____,....,,, _ _,,:-,:. -,,.;1· 
;;:~=' :~ . ' 
. ;;,~ 

LOGRADOURO BAIRRO 
-----------+--·------------4-------+---------·-----•---I 

CIDADE ESTADO 

,__ ___ c_o_N_TA_T_º__,_ __________ _.__ __ E_-M_A_I_L_..,__ _______________ J 
~ ,-~=-,,l~-~~~~Jf,' ,, DAí>o~:o~:~Ãl-URA/N~TAFiSbAL: ;¾'. ., r'_e~'' > '' ":;;:_rl 

te:~!! F~TURA~N~ I -~~D '' - .·<-_.,j~i·;, •.. ,J.· ~A~~E~;~;~~,, • . ~-. :·. _;L•· ,,_· .. ' j 
Porleste instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e 
alte ações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acirila identificada, foram Recebidos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. 

Reslalto que o Recebimento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
nãoiocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao procedimento supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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... ~~~~P,;XI!- MODELO DE TERMO DE R.ECEBIMENTQ DEFINITIVO 

~- ~"'r- -· 
DA!)OS DA UNIDADE SOLICITANTE 

" 

NOME 
---

CNPJ 

r , DADOS DA CONTRATAÇÃO 
-·•·.•·--···1 

! 

''!· ~-· .. -- - .. ., 

' MODALIDADE 

N!! PROCESSO 

N!!ARP 

N!! CONTRATO 

OBJETO 

1T "' 
DADOS DÓ CONTRATADO 

' ' .. 

NOME CPF/CNPJ 

LOGRADOURO BAIRRO 
·-

CIDADE 1 ESTADO 
-

CONTATO E-MAIL 

DADOS DA FATURA/NOTAFISCAL 

N!! FATURA/NF 1 1 DATA EMISSÃO 1 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n!i! 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos.prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/oü serviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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PREGÃO PRESENOAL N!! 001/2023 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n2 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.2 123/2006; do Decreto Municipal n2 092/2021 -

Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar 

Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Presencial, do 

tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA 

1
\.... __ ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, localizada à AV. 

PRINCIPAL, S/N, CENTRO, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 

Apoio com data de abertura agendada para 7 de Fevereiro de 2023 às 14:00. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de 

Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo endereço 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 23 de janeiro de 2023 

RaeldaCruz~ 
Pregoeiro 

141/2022- GAB 
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MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA,representada pela senhora, 
MARIA DA CRUZ DA SILVA VIANA, RG 060414252016-3 SSP/MA e CPF n!! 
005.932.9.33-55 - Contratada. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 16 de janeiro de 2023 .. 

Publicado por. SAUL.D REGO UMA 
Código identificador. 64efdle2c77blb88196lccllc53c4126e 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2023. 

Extrato de Contrato Nº 030/2023. REFERENTE AD PREGÃO ELETR.ÕNICO 
· n!! 011/2022-CPUPMR e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n!! 
018/2022, Processo Administrativo nll. OOB.18.01/2022· PMR. 
Partes: O MUNIC(PIO DE RIACHÃO Estado do Maranhão, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n11 
0s.2e2.eovooo1-oo. sediada na Praça Nossa Senhora de Nazaré, nº 
742, Centro, CEP: 65.990-000 • Rlachâo/MA, e a empresa: SANTOS 
VIANA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n!! 22.557,182/0001-39, sediada Rua Bias Barros, n!!l222, Centro, 
Riachão, Maranhão, CEP nll 65.990-000. OBJETO: Aquisição de 
1 rial de constru~.ão, para contratacõAs êventuals e futuras, 
, !lo atender demandas da Administração, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação.FONTE DE RECURSO: Ôrgão: 06 
• RIACHÃO-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
MDE.Unidade: 10 • SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER.Ação: 12.361.0403.2-034 - Manutenção da Secretaria de 
Educação, Esporte e lazer.3.3.90.30.00.00 - 500 - Material de 
Consumo .. VALOR GLOBAL: R$ 12.705,63 rdoze mil, setecentos e 
cinco reais e sessenta e três centavos).PRAZO DE VIGENCIA: até 
31/12/2023. MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO-SRP. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, aplicando subsidiarlamente a 
lei Federal n!! 8.666/93 e suas alterações. SIGNATARIOS: Secretária 
Municipal de Educação VALDIRENE COUTINHO DA CUNHA, RG n!! 
761740970 - SSP/MA, CPF n11 823.520.893-87, Contratante e a empresa: 
SANTOS VIANA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 
LTDA.representada pela senhora, MARIA DA CRUZ DA SILVA VIANA, R.G 

060414252016-3 SSP/MA e CPF ~ 005.932,933-55 -Contratada. DATA 
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2023. 

Publicado por: SAUlO REGO LIMA 
Código identificador: 2beB55faaaB3db9Za4fdae1437c84294 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE· 

AVISO DE UCrfAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL f'J! 001/2023. A 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. toma público para o 
conhecimento dos interassados. que fará realizar. sob a égide da Lei n.11 
10.520/2002 e subsldiaríamente as disposições da Lei no 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.a 123/2006: do 
Decreto Municipal n11 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na 
Fonna Presem:lal e Eletrônica no ambito do Município de Ribamar 
Fiquene e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por 
Item. objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA .. A 
sessão sera realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de 
licitação, localizada à AV. PRINCIPAL. S/N, Centro, sendo conduzida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio 
com data de abertura agendada para 7 de Fevereiro de 2023 às 14:00. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 
horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo 
endereço www.rlbamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene • MA, 23 de 
Janeiro de 2023. Cociflan Silva do Amarante. 

Publicado por.JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador. d20c0fd9d0bba3bf94c01fe059a59e5d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 04/2023 

-
_:KTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 04/2023 

oraão Gerenciador: 

Responsável: 

Processo Administrativo nº 
Modalidade: 
Vigência/Ata 

Objeto: 

Empresa BeneficiárlaNalor: 

:Oata de AssinabJra: 

Secretaria Municloal de Saõde de Rosário/MA 
Débo@h Mendes Calvet, portadora da matm:ula funcional n!I 048.503.843-90- Secretária 
Municioal ele Saúde. 
127/2022 
PreQão Eletrônico SRP no 018/2022 
12 (doze) meses a contilr da oublicacão no Diário Oficial 
Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 
1e medicamentos em geral. instrumentais, equipamentos, insumos e materiais odontológicos, 
,ara atender as necessidades da Secret.iria Munidoal de Saúde do Munidoio de Rosário -MA 
:MPRESA: A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LlDA 
CNPJ: 38.140.640/0001-70 
ENDEREÇO: Rua Rio de janeiro, nº1853, Sala 003, CEP: 85.801-031, Centro, Cascavel-PR. 
REPRESENTANTE: Jaquelini Moreira dos Santos 
E-MAIL: a2distribuidorabrasil@hotmail.com TEL: 45-3224-1889. 
ITENS REGISTRADOS: 56. 
r-.,ALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 18.400,00 (dezoito mil e auatrocentos reais). 

IDia 23 de janeiro de 2023. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: dtsb2540daf79b5807lfflec59d611 fie 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 05/2023 

, ÇERTJF1c.~~O01GrrA~1~N!E www.famem.org.br 1861109 lí 



ESTADO DO MARANHÃO 

REFEITURAMUNICIPALDERIBAMARFIQUENE -·--·- ___ e 
CNPJ: 0l.598.547/0001-0I 

PORTARIA Nº 142/2021 - GAB. 

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE- MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do Maranhão, Senhor 
Cociflan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

1 Art. 1 º - Designar a Comissão Perman~nte de Licitação/CPL da Prefeitura Municipal de 
Ribam,ar Fiquene, com a finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios e registros cadastrais, 
compostas pelos seguintes servidores: · 

1 

' 
PRESIDENTE-JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 
1° MEMBRO - KLELSON SOUSA BARBOSA 
2º MEMBRO-FRANCISCA V ALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 
SUPLENTE-NUBIA SILVEIRA BANDEIRA 

1 Art. 2° - O presidente da Comissão será representado, em sua ausência, por qualquer dos 
memb~os que se fizerem presentes, respeitando-se a ordem de designação; 

i Art. 3º - As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de três (03) membros, no 
mínim?, e mediante voto singular de cada um·:deles; 

i 
r -"·'\ 1 Art. 4° - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos atos decisórios que 
u1dotarem, salvo se a posição divergente for devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião; 

' 

\ Art. 5° - A investimento dos membros da Comissão não excederá a um (O 1) ano, vedada a 
recondução da tonalidade dos seus membros para o período subsequente; 

' ' l 
1 

contrário. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação> revogadas as disposições em 

Pu~lique-se, Registre-se e CumpraRse. 

1 GABINETE· DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE R MA, aos 06 
' 1 

(seis) dias de janeiro de 2022. 

COCIFLAN· ~O AMARENTE 
~:e~~!~icipal 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586•1117 
RIBAMAR FIQUENE- MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO • . 

PREFEITURA MUNICJPAL DE RIBAMAR FIQUENE Fr1q 2 ~ 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 ~ -

PORTARIA Nº 141/2022 - GAB. 

"DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE- :MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAl\fAR FIQUENE, Estado do 
M~ão, Senhor Coci.flan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na modalidade de 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municjpal de Ribamar Fiquene e suas Autarquias, o 
servidor: 

1 

• RAELDACRUZSILVA 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipç de Apoio 
em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene e Autarquias, os servidores: 

\ 
1 

• PRESIDENTE - JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 
• 1 ° MEBRO -KLELSON SOUSA BARBOSA 
• 2º :MEMBRO -FRANCISCA V ALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 

• SUPLENTE - NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra .. se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAl\fAR FIQUENE -
MA, aos 06 (Seis) dias de janeiro de 2022. 

1 
1 

1 
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 
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eletrônico. de acordo com orientações que serão 
fornecidas posteriormente.. 

3.1) Passam a integrar a comissão os seguintes membros: 

a. Carlos Augusto dos Santos Madeira 
b. Marlene Divino de Moraes 
e. Francisca Valdira Araújo 
d. Gilmara Bandeira Rocha 
e. Maria Veralúcia Balbino 

Art. 211. A comissão organizadora deverá adotar todas as 
medidas sanitárias necessárias para a realização do evento 
durante o momento pandêmico em que vivemos. 
Art. 311_ Após a definição da data da conferência a comissão 
organizadora dará ampla publicidade ao evento. 
Art. 49. Realizada a conferência municipal fica a cargo da 
com1ssao organizadora a eleição dos delegados que 
participarão do Fórom Nacional de E"ducação. 
Art. S!L Esta 1Portaria entra em ,rigor na data de sua publicação. 
Puhlique--se. Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
UENE, Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do mês de 

':, _ __jro do ano de 2022. 

{ 

COCIFIAN Sil.VA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDlNES UMA OLIVE'IRA 
Código identificador: fa731 e0do/3ceebe92b2758d8c37ob7f 

PORTARIA N!! 141/2022 - GAB. DESIGNA PREGOEIRO E 
COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EJ\1 

LICITAÇÕES 

PORTARIA ND 141/2022 - GAB. 

"DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 
PARA. ATUAREM El\1 LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE 
D~FIQUENE-1\fAE SUASAUTARQlJIAS.-

'~- ~,;.. PREFEITO MUNICIPAL DE RIBA1\L4.R. FlQUENE, 
Estado do Maranhão, Senhor Cociflan Sih--a do Amarante. no 
uso de suas ~tribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
RESOLVE: 

Art. 111 - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na 
modalidade iie Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene e suas Autarquias, o servidor: 

' 
• RAEL DA CRUZ SILVA 

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da 
Equipe de Apoio em licitações na modalidade Pregão. no âmbito 
da Prefeitudi Municipal de Ribamar Fiquene e Autarquias. os 
sen..idores: : 

1 

• PRESIDENTE-JESSICA FERREIRA DOS SA..'-'TOS 
• 1 º MEBRO - KLEISON SOUSA BARBOSA 
• 2º MEMBRO - FRANCISCA VAI.DIRA ARAUJO DOS 

SANTOS 
• SOPl:.E'lil"""IE - NÚBIA SILVEIRA Bfu,mEIRA 

Art. 31! - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pnblicação, ~das as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE- MA, aos 06 (Seis) dias de janeiro_ d.e 2022. 

COCIFIAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeíto Municipal 

Publicado par: VAI.DlNES LIMA OLIVEIRA 
Códí90 identificador: 45[Db06j3e0a63db4a9d673a19737c66 

PORTARIA Nll 142/2021 - GAB. DESIGNA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N11 142/2021 - GAB. 

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
PARA ATUAREM Wl LICITAÇÕES NA NODALIDADE DE 
PREGÃO NO MIBITO DA PREFEITURA .MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE- MA E SUAS AUI'ARQUIAS. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 
Estado do Maranhão. Senhor Cocifian SIiva do Amarante, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE; 

Art. 12 - Designar a Comissão Permanente de Llcitação/CPL da 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, com a finalidade de 
dirigir e julgar os procedimentos licitatórios e registros 
cadastrais, compostas pelos seguintes senidores: 

PRESIDENTE - JESSICA FERREIR/\ DOS SANTOS 
l." l\-lEMBRO - KLELSON SOUSA BARBOSA 
29 MEMBRO - FRANCISCA VALDIRAAI\AUJO DOS SANTOS 
SUPLEN"IE - NUBIA SILVEIRA BANDEIRA 

Art. 22 - O presidente da Comissão será .representado, em sua 
ausência. por qualquer dos membros que se fizsrem. presentes, 
respeitando-se a oro.em de designação; 

Art. 3ª - As decisões da Comissão serão tomadas com a 
presença de três (03) membros. no mínimo, e mediante voto 
singular de cada um deles; 

Art. 4St- Os membros da Comissão responderão solidariamente 
pelos atos decisórios que adotarem. salvo se a posição 
divergente for devidamente registrada em ata lavrada na 
respectiva renniã.o; 

ArL 59 - A inl'estimento dos membros da Comissão não 
excederá a um (01) .mo, vedada a recondução da tonalidade dos 
seus membros parn o periodo.subsequente; 

ArL &11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Regisbe-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE- MA, aos 06 (seis) dias de janeiro de 2022. 

COCIFl.AN SILVADO AMA.RENTE 
Prefeito Mwúcipal 

Publlcado por: VALDINES UJ\.fA OLIVEIRA 
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limo. Sr.(a). 

Pregoeiro(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 

A empresa MA DE O COSTA, CNPJ n" 24.196.494/0001-90 sediada na Rua Paraíba nº 529 

A, Juçara, Imperatriz-MA, neste ato representado pela Sra. MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA 

COSTA, portadora. da Carteira de Identidade nº 14473932000-9 GEJUSPC/MA e do CPF nº 

010.909.733-57,. 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

Edmilson da Silva Costa, RG: 019580062002--0, CPF: 004.828.693-13, Brasileiro, Casado, 

Administrador, residente e domiciliada na Rua Barão do Rio Branco nst 759, bairro Juçara, 

, Imperatriz-MA, a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de 

, Ribamar Fiquene • MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação 

de Pregão Presencial N9 001/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpõ-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Imperatriz 03 de fevereiro de 2023 

~CJJ,4/414 clÍt. !1ÍZifUll ~ 
MÂDEOCOSTA 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
CPF: 010.909.733-57 
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llmo. Sr.(a). 
Pregoeiro(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
Prezado(a) Senhor(a), 

\ __ ,,. A empresa MA DE O COSTA, CNPJ nº 24.196.494/0001-90 sediada na Rua Paraíba nº 529 
A, Juçara, Imperatriz-MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) MARIA ADRIANA DE 
OLIVEIRA COSTA, portadora da carteira de Identidade nº 14473932000-9 GEJUSPC/MA e do CPF 
nº 010.909.733-57, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 
Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar 
do Pregão Presencial Nº 001/2023. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Imperatriz 03 de fevereiro de 2023 

L MA DE O COSTA 
MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 

CPF: 010.909.733-57 



llmo. Sr.(a). 
Pregoeiro( a} 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N9 001/2023 
Prezado(a) Senhor(a), 

\ 1 A empresa MA DE O COSTA, CNPJ nº 24.196.494/0001-90 sediada na Rua Paraíba nº 
~ ~ 

529 A, Juçara, Imperatriz-MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) MARIA ADRIANA 
DE OLIVEIRA COSTA, portadora da Carteira de Identidade nº 14473932000-9 GEJUSPC/MAe do 
CPF nº 010.909.733-57, DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do Pregão 
Presencial N9 001/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3o da Lei Complementar N9123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, 
de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do§ 4o do art. 3o da Lei 
Complementar Ne 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Imperatriz 03 de fevereiro de 2023 

MA DE O COSTA 
MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 

CPF: 010.909.733-57 
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limo. Sr. 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Ref.: Pregão presencial n!! 001/2023 

Prezado{a) Senhor(a), 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos 

/ :om a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 

MA DE O COSTA, CNPJ nº 24.196.494/0001-90, lnsc Estadual n!! 124856730, lnsc. Municipal n!! 9453049 sediada na Rua 

Paralba nº 529 A, Juçara, Imperatriz-MA, email: microchipitz@gmail.com 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA, portadora da Carteira de Identidade nº 14473932000-9 GEJUSPC/MA e do CPF nº 

010.909,733-57 

F 11nrãn· - .. 
'" 

JTEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNIDA. QUANT. VLUNI VALORTOT 

Serviço de Manutenção preventivo e 

1 
corretiva (Limpeza em Impressora em 

SERVIÇO UNID 75 R$ 175,00 R$ 13.125,00 
geral e toner). DCP LASER JET -

8157 DN. 
Serviço de Manutenção preventivo e 

2 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 65 R$ 225,00 R$ 14.625,00 

laeral) multifuncional L-395 
Serviço de Manutenção preventivo e 

3 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 61 R$175,00 R$ 10.675,00 

1e:eral e toner Brother DCP 5652 DN 
Serviço de Manutenção preventiva e 

4 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 50 R$185,00 R$ 9.250,00 

leeral e toner\. DCP LASER JET- 8085DN. 
Serviço de Manutenção preventiva e 

5 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 60 R$135,00 R$ 8.100,00 

leeral e tonerl. LASER JET- P1102W. 
Serviço de Manutenção preventiva e 

6 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 60 R$178,00 R$ 10.680,00 

leeral e tonerl. LASERJET- M1132MFP. 

Serviço de Manutenção preventiva e 

7 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 45 R$115,00 R$ 5.175,00 

geral e toner). 3050 JATO DE TINTA. 

Serviço de Manutenção preventiva e 
8 corretiva (limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

1e:eral e toner) DCP1536. 

9 
Serviço de Manutenção impressora Hp 

SERVIÇO UNID 35 R$150,00 R$ 5.250,00 
deskiet 3535 e serie {3000) 



10 
RECARGA cartucho de tinta n!! 60 Preto, 

SERVIÇO 
lm ressera HP C4680 

UNID 140 R$30,00 R$ 4.200,00 

11 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 

SERVIÇO UNID 140 R$30,00 R$ 4.200,00 
Colorido lm ressera HP C4680 

12 
RECARGA cartucho de tinta n!! 122 

SERVIÇO UNID 150 R$ 28,00 R$ 4.200,00 
reto, Desk'et HP 3050 

13 
RECARGA cartucho de tinta n!! 122 

SERVIÇO UNID 150 R$ 28,00 R$ 4.200,00 
Colorido Desk'et HP 3050 

14 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 74 SERVIÇO UNID 95 R$ 30,00 R$ 2.850,00 

15 RECARGA cartucho de tinta HP n!! 75 SERVIÇO UNID 95 R$30,00 R$ 2.850,00 

16 RECARGA cartucho de tinta HP n!! 28 SERVIÇO UNID 95 R$ 30,00 R$ 2.850,00 

17 RECARGA cartucho de tinta HP n!! 27 SERVIÇO UNID 95 R$ 30,00 R$ 2.850,00 
(' 

RECARGA cartucho Toner impressora \ 1 

R$ 60,00 R$ \___) 18 
Laser"et P1102W CE285A. 

SERVIÇO UNID 90 5.400,00 

19 
RECARGA Cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNID 90 R$ 89,00 R$ 8.010,00 
DCP 8085 DN 

20 
RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 

DN 
SERVIÇO UNID 180 R$ 89,00 R$ 16.020,00 

21 
RECARGA cartucho Toner Impressora 

DCP 1536 DNF MFP 
SERVIÇO UNID 50 R$ 52,00 R$ 2.600,00 

22 
RECARGA cartucho toner Impressora 

SERVIÇO UNID 80 R$55,00 R$ 4.400,00 
DCP7065 DN 

23 
RECARGA Cartucho Toner Impressora HP 

SERVIÇO UNID 110 R$ 57,00 R$ 6.270,00 
M1132 

24 ~ECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN SERVIÇO UNID 140 R$100,00 R$ 14.000,00 

1 

TOTAL R$ 166.780,00 
1 
1 

"Todos os produtos e serviços tem garantia de 30 dias a contar da data de entrega." Proposta 

de Preços: Valor total: R$145.575,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Setenta e Cinco Reais). 

-°razo de ~alidade da proposta: 90 (noventa) dias 

azo de entrega: Conforme necessidade e solicitação da secretária requisitante e ordem de fornecimento. Com prazo de 

conclusão do serviço de até 15 dias. 

Dados Bancários: BANCO INTER - n!! 077 / AG 0001 / CC 3790179-6 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os 
1 

tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação. ': 

Imperatriz 06 de fevereiro de 2023 

~W.~,Ai ~~ ~-
MA DE O COSTA 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 

CPF: 010.909.733-57 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 1810212016 

C DIGO E DESCRI O DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47 .51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnfonnâtica 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DASATIVIDAOES =NÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99- lmpressão de material para outros usos 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de inforrnâtica 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
59.11-1-02 • Produção de film~ para publicidade 
62.02-3-00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzávels 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãa.customlzávels 
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63, 19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infonnação na internet 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73. 12·2-00 • Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-02-Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73,19-0-04- Consultoria em publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pú.blica 
74.20-0-02-Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
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CÔDlGO E DESCRlÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-0D - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
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Resultado de Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 24.196.494/0001-90 Inscrição Estadual: 12.485673·0 

Razão Social: M A DE O COSTA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

logradouro: RUA PARAIBA 

Número: 529 A Complemento: 

8alno: JUCARA 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65900510 DDD: Telefone: 81440701 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
Principal: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

5911102 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMEl'ITO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMJZÁVEIS 

6203100 
DESENVOLVlMENrn E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTDMIZÁVEIS 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTiãNÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6319400 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO f OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 

7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

7312200 
AGENCIAME~ DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS OE 
COMUNICAÇAO 

7319002 PROMOÇÃO OE VENDAS 

7319003 MARKETING DIRETO 

7319004 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

1813001 IMPRESSÃO OE MATfRIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA 

7420002 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO OE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

9511800 REPARAÇÃO E MANlJTENÇÃO DE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

9512600 REPARAÇÃO E MANUTiãNÇÃD OE EQUIPAMENTOS OE COMUNICAÇÃO 

9521500 
REPARAÇÃO e MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS El.ETROELETRÔNICOS oe uso PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OU1ROS USOS 

4322302 
INSTALAçJÍO E MANl!TENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

47S1202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA 

4753900 
COMÉR□O VAREJISTA ESPE□ALIZADO DE El.fTROOOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4757100 
CDMÉR□D VAREJISTA ESPE□AUZADD DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETRDELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

. 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA 

4789007 COMÉR□O VAREJISTA OI: EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 03/01/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

01/07/2010 - (1813099}, 01/10/2010 • (1813001), 01/12/2010 • 
(6319400-7311400·7312200), 07/02/2019 - (Devido emissão 
voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo própria 
ccnttibulnte cadastrada. Não valem come certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a respcnsabi!idade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 03/02/2023 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. A. DE O. COSTA 
CNPJ: 24.196.494(0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU} junto à 

, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

\.._,/ 1 Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos põbficos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo õnico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17: 11 :33 do dia 17/11/2022 <hora e data de Brasl\ia>. 
Válida até 16/05/2023. 
Código de controle da certidão: 6068.27C4.5624.30EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 009066/23 Datada 03/02/2023 10:51 :37 

Inscrição Estadual: 124856730 

Razão Social: M A DE O COSTA 

CPF/CNPJ:24196494000190 

Endereço: 

,_ ._..,, Telefone: 

RUA PARAISA, 529 A CEP: 65900510 - JUCARA 

(99)81440701 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubr~ de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item ºCertidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dfvida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 017736/23 Data da 03/02/2023 10:51 :02 

Inscrição Estadual: 124856730 

Razão Social: M A DE O COSTA 

CPF/CNPJ: 24196494000190 

Endereço: 

,_ __ ,,'"elefone: 
' 

RUA PARAISA, 529 A CEP: 65900510 - JUCARA 

(99)81440701 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
,, _ l:lttp://portal.sefaz.ma.gov.br/1 clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 

( le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

~ 
Data Impressão: 03/02/2023 10:51:02 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 24977/2022 
AUTENTICAÇÃO:CNBY-WJ7A 

03/02/2023 15:33:14 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte M. A. DE O. COSTA, 
devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 24.196.494/0001-90 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICf PIO DE IMPERATRIZ, não 
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 

-, rtata. 
( ' 

\ __ ./ Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nºS.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 24.196.494/0001-90 

Razão Social: M. A. DE O. COSTA 

Endereço: RUA PARAIBA, 529 A JUCARA 

Inscrição: 948365-5 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 18/02/2016 

Atividade Principal: 4751201-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
-, <;UPRIMENTOS DE INFORMA TICA 

\ --,1'ome Fantasia: MICROCHIP INFORMATICA 

A Referida Certidão terá validade até 11/02/2023. 

IMPERA TRIZ-MA, 03/02/2023. 
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Voltar li "1primir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFG1S-CRF 

Inscrição: 24.196.494/0001-90 
Razão Social:M A DE o COSTA 
Endereço: R PARAIBA 529 A / JUCARA / IMPERATRIZ / MA / 65900-510 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de rraio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acirra identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrµo de Servico ~ FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/02/2023 a 04/03/2023 

Certificação Número: 2023020304044490421867 

Inforrração obtida em 03/02/2023 10:54:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov,br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. A. DE O. COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.196.494/0001-90 
Certidão n°: 5000434/2023 
Expedição: 03/02/2023, às 10:51:52 
Validade: 02/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M. A. DE o. COSTA {MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a} no 
CNPJ sob o n° 24.196.494/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

\ necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTJUDONE-SJDl-3102023 
Código de validação: 0FE5C3DAB6 

Número da guia: 23053601001431471. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 1 O anos até a presente data, NÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em 
desfavor da pessoa jurídica M. A. DE O. COSTA, inscrita no CNPJ nº 
24.196.494/0001-90, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão. 

1 

1 

1 CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 03 de fevereiro de 2023. 

OBSERVAÇÕES: 
1- o prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletron,ca do seNidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do MaranMo, 
conforme orienta~es no rodapé; 3- .Q CNPJICPF constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 

e poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal 
Justiça do Maranhão por meio do link https:llselos.tjmajus.br, mediante o preenchimento do código de validação . o 

o ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Coman;a de Imperatriz/MA. 

la'" l!I 
~ • - CERT JUDONE-SJ□r • 3102023 / Código: 0FE5C3DA86 1 
; Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Fórum Ministro .. Henrique de La Rocque Almeida" 
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA- CEP 65.900-440- Fone {99) 3529-2039 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

Documento assinado. IMPERATRIZ, O3I02/2023 11:25 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERT JUDONE-SJDI - 3102023 / Código: 0FE5C30A86 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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M.-Á~ DE O. COSTA 
R PARAISA, 529 A 
CNPJ:24196494000190 

JUCARA 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 

Descrição 

Ativo 

CIRCULANTE 
Disponível 

Caixa 

Estoques 

Mercadorias pi Revenda 

Imperatriz MA CEP: 65900510 

NIRE 2180096611 O 

Página 1 de 7 

Folha: l 

Exerc. Atual 

****660.599,49D 

****660.599;49D 

****534.273,44D 

534.273,44D 

****126.326,05D 

126.326,050 
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M. A. DE O. COSfA 
R PARAIBA. 529 A 
CNPJ:24196494000190 

JUCARA 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/1212022 

Descrição 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LiQUIDO 

Capital Social 

Capital Social 

Prejuízos acumulados 

Lucros Acumu1ados 

Imperatriz MA CEP: 6590051 O 

NIRE 21800966110 

Página 2 de 7 

Folha: 2 

fü<erc. Atual 

****660.599,49C 

****660.599,49C 

****100,000tOOC 

100.000,00C 

****560.S99,49C 

560.599,49C 



M. A. DE O. COSTA(0D239) 
CNPJ: 24196494000190 NIRE: 21800966110 Data: 18/0212016 

ErultrCÇO: R PARAIBA, 529 A. JUCARA, Imperatriz, MA 
Balanço de Resultado F.conômico de 01/0112022 até 31/12/2022 

Descrição 

RECEITA 

Receita bruta si vendas e serviços 

Receita bruta de venda 

Revenda de mercadorias 

=Receita bruta de venda 

Receita bruta de serviços 

Prestação de serviços 

""Receita bruta de serviços 

=T o t a 1 - Re<:eita bruta si vendas e serviços 

=T o t a 1 - RECEITA 

CHIP INFORMÁTICA WJ~~~96.4)roou,-9oiF.OK~·. 3~4·2iª4 
Ma~\a Adriana de 01we~~;1 os a ~ 

.9l~OFJ,9°/._·?~.-·., j, · ! J_ 
' V 11.V)Jr.La ~ CJ.I 'udtoútle!t. 

MÂRIÃ ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
Administrador 

CPF: 01090973357 

Classificação 

3-1-01-03 

3-1-02-01 

Página 3 de 7 
L. \.,,. UC. J. ND.C.11\.V 

Folha: 1 

Exerclcío Atual 

156.015,70C 

UHJS6.0l5,70C 

137.397,0IC 

00137.397,0lC 

****29-J.412,71C 

****293.412,71C 



M. A. DE O. COSTA(00239) 
CNPI: 24196494000190 NIRE: 21800966110 Data: 18/02fl016 
F.ndercço: R P ARAIBA, S29 A, flJCARA, Imperatriz, MA 

anço de Resultado Eoonômico de 01/0lfl022 até J 1/12/2022 

Descrição 

DESPESAS OPERA□ONAIS 

Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Combustível 

Energia Eletrica 

Água/F.sgoto 

Material de Expediente 

Honorario Contabil 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

=To ta 1 • Despesas Operacionais 

,, - - =To ta l • DESPESAS OPERACIONAIS u 

/ 
\.._.-, 

RESULTADO DO EXERCiCIO 

, RECEITAS---> 293.412,71C 

, DESPESAS+ CUSTO------..;;,> 26.040,00D 

' LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO: •••••267.372, 71 

Administrador 
CPF: 010909733S7 

Classific.ação 

4-1-02-0S 

4-1-02-08 

4-1-02-10 

4-1-02-22 

4-1-02-26 

Página4de7 
1,. L. ur. J. n.uir.,n.v 

Folha: 2 

Exen:icio Atual 

1.440,00D 

3.600,00D 

600,00D 

6.000,00D 

14.400,00D 

****'"26.040,00D 



M. A. DE O. COSTA 
CNPJ: 24196494000190 NIRE: 21800966110 Data: 18/02/2016 
Endereço: R PARAISA, 529 A, JUCARA, Imperatriz, MA 
Análise Econômica e Financeira de 0l/Ol/2022até 31/12/2022 

Endividamento Totld 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 660.599,49 

---------------------------= 1,00 
Ativo 

Quanto menor, melhor. O capital de terwiros representa 
100% do ativo total. 

Grau de Eudividnmentu 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Patrimônio Liquido 

( , Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale 
\__ h 100% do capital próprio. 

Liquidez Geral 

1 

Ativo Circulante+ Ativo Realizável a LP 
1 
1 

' 
Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,00 de ativo Circulante 
e ativo realizãvel a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total. 

Liquida Corrente 

Ativo Circulante 

\.. ~assivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ l ,OO de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

660,599,49 

660.599,49 

1,00 
660.599,49 

660.599,49 

1,00 
660.599,49 

660.599,49 

1,00 
660.599,49 

100 

50 

Página 5 de 7 
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Folha: 

01..ll-~-,-;;;.J/-=-;;;;;;;;;;;;;;; 
Atual Anterior 

100 
~ 

50 

o 
Atual Anterior 

~ 
100 

50 

o 
Atual Anterior 

100· 

50 

0-1'-õjl...-~;;;:;;;;;;;;;;;;;;;; 
Atual Anterior 
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M. A. DE O. COSTA 
CNPJ; 24196494000190 NIRE: 21800966110 Data: 18/0212016 
Endereço: R PARAIBA, 529 A, JUCARA, Imperatriz. MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/1212022 

Página 6 de 7 
L. C. lJbJ. RIBb!RO 

Folha: 2 

Sob as penas da lei, declaramos que as infonnações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
.apresentada. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022. 

BEIRO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. A. DE O. COSTA consta assinado digitalmente por: 

1 

CPF/CNPJ 

01090973357 

60700666346 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 

DARLING SILVA RIBEIRO 

CKRTJ:PICO 0 RBGIS= BK 17/Dl/2023 17,D7 SOB Hº 20230070582. 
PROTOCOLO, 230070582 DE 17/01/2023. 
CÕDIGO DE VSRIPICAÇÃ01 12300665452. CHPJ IIA SEDZ: 24196~94000190. 
HiiUl: 21800966110. COM EPBITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2022. 
M. A. DB O. COSTA 

CARt.OS ANDRf DB: MORJ\BS PBRBIRA 
SBCRE'l'ÃRIO-GBRAL 

vww,empraaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento., se impresso., fica sujeit.o à COQ'JPravação de sua aut.enticidade nos .reepectivos portaiE11, 
informando eeus respectivos cõdigos de ve~tfica.ção .. 

Página 7 de 7 
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Visual Arte Sport Ltda - ME 
Serigrafia, Confecção e Bordado Industrial 
CNPJ: D7.722.538/0001-59 
Email: vlsua1_arte2007@hotmail.com 

L-------
Rua João Lisboa, 600 - Centro, Imperatriz - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa VISUAL ARTE SPORT LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n!! 07.722.538/0001-59, situada na Rua João Lisboa, 600. 
Centro, IMPERA TRIZ-MA, atesta para os devidos fins que a empresa A emp/esa M. A. DE O. COSTA, CNPJ: 24.196.494/0001-90, com 
sede na Rua Paraíba, nº 529 A, Juçara, lmp eratriz • MA, fom~ceu e prestoú os se~iços: 

ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNIDA. QUANT. 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em 
SERVIÇO UNID 4 

geral e toner). DCP lASER J ET - 8157 DN. 

Serviço de manutenção corretiva em impressora Epson multifuncional SERVIÇO UNID 2 

Serviço de instalação e configuração de impressora SERVIÇO UNID 1 

Serviço de reparo da cabeça em impressora Epson multifuncional SERVIÇO UNID 2 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em 

SERVIÇO UNID 3 1 
geral e toner Brother DCP 5652 DN 
:serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em 

SERVIÇO UNID 3 
gerai e toner). lASER JET - Pl102W. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora em 

SERVIÇO UNID 2 
geral e toner). 3050 JATO DE TINTA. 

RECARGA de cartucho de tinta HP SERVIÇO UNID 20 

Serviço de configuração de rede SERVIÇO UNID 6 

Serviço de limpeza e lubrificação em microcomputador SERVIÇO UNID 4 

RECARGA cartucho Toner impressora Laserjet Pll02W CE285A. SERVIÇO UNID 5 

RECARGA cartucho Toner Impressora DCP 1536 DNF/MFP SERVIÇO UNID 2 

RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 7065/ DN SERVIÇO UNID 1 

Serviço de manutenção corretiva em notebook SERVIÇO UNlD 3 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em Impressora em 

SERVIÇO UNID 1 
geral e toner Brother DCP 5652 DN 

RECARGA cartucho de tinta n!! 60 Colorido, Impressora HP C4680 SERVIÇO UNJO 4 

RECARGA cartucho de tinta n!! 60 Preto, Impressora HP C4680 SERVIÇO UNID s 
Serviço de reparo em carregador de notebook SERVIÇO UNID 2 

Serviço de Manutenção impressora Hp deskJet 3535 e serie (3000) SERVIÇO UNID 2 

Serviço de cabeamento de rede SERVIÇO UNID 10 

Atestamos que tais foram fornecidos satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

VISUAL ARTE SPORTL TDA • ~le 
CNPJ: 07,722.S38/0ilt1·59 

Katiane de Miranda Silva 
C7!;4.7'1~TULAR ~ 

Assinatura 

Imperatriz 03 de fevereiro de 2023 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

't---, 
A empresa ASSUNÇÃO PROMOTORA EIRELI, inscríta no CNPJ sob n!! 18.155.963/0ÇOS-04,.situada 

na AV. GETULIO VARGAS, 2128, ENTROCAMENTO, IMPERATRIZ-MA , atesta para os devidos fins que a 

empresa A empresa M. A. DE O. COSTA, CNPJ: 24.196.494/0001-90, com sede na Rua Pa~íba, nº 529 A, 
Juçara, Imperatriz - MA, forneceu e prestou os serviços: \ \ 

• 1 \ 
l \ 

1----------□-ES_CR_IÇ_Ã_o ________ ___,f-'--"-U_N_ID_A_. ___ u_u_A-'--~-T.---I . '\ 

Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em '', 1 
Impressora em geral e toner Brother DCP 5652 DN UNID .._ 5 \ 

1----------------------+-----'...;;..•-+-----'-' ---1 \ 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em '· ',,, f 
Impressora em geral e toner). DCP LASER JET - 8085DN. UNID ", \._ 2 \ 

"' ' ' 1---------------------------t--------t-' --'-· -' _ __, 1 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 
Impressora em geral e toner). LASERJET- M1132MFP. UNID '"',4 \ 

Configuração e instalação de uma impressora 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 
Impressora em geral e toner) DCP1536. 

UNID 

UNJD 

' \ 
\ 

3 \ 

3 \\ 
1--------------------------+-------+-------I ' 
formatação completa \ 

' 
Limpeza preventiva de notebook 

Limpeza preventiva do computador 

instalação de software adicional \\ 

Recuperação da placa mãe \ , 

Remoção de Vírus \, // 
Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie (3000) 

RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 preto, Deskjet HP 3050 \ /' 

\ I V RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 Colorido, Deskjet HP 3050 

RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 74 

RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 75 

RECARGA Cartucho Toner impressora DCP/8085/DN 

RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 DN 

I 

1 

I 

.-.~-----------------------~----~--·-_ ... 

Av. Colares Moreira, n2 01 - Renascença li - Office Tower - Salas 101 a 109 
CEP: 65.075-441 - Fone: {98) 3313 4731- São Luís - Maranhão 

l 



RECARGA Cartucho Toner Impressora HP M1132 ' 

\ 
UNID 15 

RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN : 

UNID 5 
: 

RECARGA·Gartucho de tinta HP n!! 28 
UNID ~'-

RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 27 1 1 '\. UNID 5 
1 

RECARGA Cartucho Toner impressora Laserjet P1102W CE285~'. \ 
UNID 10 

" 1 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

.. _ 
UNID lQ ' ' 

Manutenção da fonte da impressora a laser ' UNID s\ ' .• 
Manutenção de impressoras a laser 

~- . 
·u,,_NID s\ .' 

Raset da impressora laser " - UN.ID sj ' ·-
Substituição e alinhamento de cartuchos ÚN[D" lQ 

.. Troca do carro da impressora " ' ' UNID'-, ", 1' 

troca cio fotocondutor da impressora laser '\ '\.1~ UNID .._ 

Troca do scanner da impressora UNID 
.. ,.,_ 

'\ 1 
Troca do sensor da impressora laser UNID '\~ 

Atestamo, que tais foram fornecido, ,ati,íatortamente, não existindo em nosso, ,.~os, até a 
' presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

118.155.963/0008-0lft 
Ã.SSUNÇÃO PROMOTORA EIREU 

Av. Getúlio Var;as, 2128· 

r:ntroncarnento --CEP: 65.913-473 

~ . ~~ ~rnpera;J'.L • Ma ~ l , 
<._: é./4wu.Jf/? S0½D:-

Assinatura 

\ 

\ 

I 
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llmo. Sr.(a). 
Pregoeiro(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7g, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N!i! 001/2023 

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa MA DE O COSTA, CNPJ nº 24.196.494/0001-90 sediada na Rua Paraíba nº 529 
A, Juçara, Imperatriz-MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) MARIA ADRIANA DE 

1 OLIVEIRA COSTA, portadora da Carteira de Identidade nº 14473932000-9 GEJUSPC/MA e do CPF 
nº 010.909.733-57, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, 
menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como 
não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

' condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do 
art. 79., da Constituição Federal e com a Lei N!! 9.854/99. 

1 Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n!! 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Imperatriz 03 de fevereiro de 2023 

.. 4F ~ MADEOCOSTA ~ 0 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
CPF: 010.909.733-57 
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ESTADO DO MARANHÃO !!#!!."1!f;qt;,,e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENP 1 ~-, 

COl\flSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial: 001/2023 
Nº do Processo: 0056/2022 
Data de Abertura: 07/02/2023 14:00hrs 
Término: 08/04/2023 15:00 hrs 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

Objeto: REGISfRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FlJTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E REr.ARGA DE CARTIJCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNIÓPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA. 

' -~-- "": . .r<~ :·.: ~:-_ ·. -~.- _·_-_. -__ ., ~:. ~ -... --~ _. . ---~ -PB'êi~iílll.0·- .. -·- -- ---~--- -··"·· ..... ----- _ --· _ .. _; 
No dia 07 fevereiro de 2023, às 14:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
situado lna Av. Principal s/n- Centro Ribamar Fiquene - MA, o Pregoeiro, Senhor RAEL DA CRUZ SILVA, e os Membro 
da Comissão Permanente de Licitações, constituída por KLELSON SOUSA BARBOSA e NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA, 
instituída pela portaria nº 213/2023-GAB, do Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do Pregão Presencial em 
epígrafe, regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame da documentação oferecida pelo único licitante interessado no presente 
objeto, visando-à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos 

'.d~. ~t-_r_!_b
1
L!~~~- ~os Licitan~e~~ ~~~ seguintes confor~i~a~:s_~ ___ __ ~ _ __. 

_ CRl;:DE_~ÇIAMENTO _ .. _ _ . _ . . __ _ i 

NOME DO REPRESENTANTE EMPRESA ME/EPP 

EDIMILSON DA SILVA COSTA MA DE O COSTA-CNPJ: 24.196.494/0001-90 SIM 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

Em seguida recebeu as declarações solicitadas do único Licitante presente de que atende plenamente os requisitos 

de habilitação estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, ~ 
.1 

respectivamente. . 

<~f ::i;:: :,:\:~~if ~:~~:;E:.t~f ~;.~~~:;iti::;;If: :~~:~bã::' ~· 
com aqueles definidos o Edital, tendo desclassificado a(s) proposta(s) desconforme(s), passando então a fase de ~ 
Negociação com o único Licitante presente, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 42 da Lei Federal 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou o único licitante presente da(s) proposta(s) selecionada(s) a formular novos lances 
na fase de Negociação com a intenção de melhoria do preço da proposta ofertada. A sequência de ofertas ocorreu 
da seguinte forma: 

i 
PROPOS!A INICIAL: 

ITEMI FORNECEDOR 

1 1 MADEOCOSTA 

2 MADEOCOSTA 

UNO 

UNID 

UNID 

QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL SfATUS UNITÁRIO 

75 R$175,00 R$ 13.125,00 SELECIONADA 

65 R$225,0D R$ 14.625,00 SELECIONADA 

ATA DE SESSÃO PÚBllCA- PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023/ PROCESSO Nº 0056/2022 
1 
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./M~ •-•Í.IL~.f. 
ESTADO oo MARANHÃO B!l?!."l~Rq ene 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENP .-..._-,,, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001~01 

3 MADEOCOSTA UNID 61 R$175,00 R$ 10.675,00 SELECIONADA 

4 MADEOCOSTA UNID 50 R$185,00 R$ 9.250,00 SELECIONADA 

5 MADEOCOSTA UNID 60 R$135,00 R$ 8.100,00 SELECIONADA 

6 MADEOCOSTA UNID 60 R$178,00 R$ 10.680,00 SELECIONADA 

7 MADEOCOSTA UNID 45 R$115,00 R$5.175,00 SELECIONADA 

8 MADEOCOSTA UNID 20 R$ 250,00 R$5.000,00 SELEOONADA 
' 

9 MADEOCOSTA UNID 35 R$1S0,00 R$5.250,00 SELECIONADA 

10 MADEOCOSTA UNJO 140 R$ 30,00 R$ 4.200,00 SELECIONADA 

11 1 MADEOCOSTA UNJO 140 R$30,00 R$4.200,00 SELECIONADA 
1 

12 
1 

MADEOCOSTA UNID 150 R$ 28,00 R$4.200,00 SELECIONADA 

1 
1 

UNID R$ 28,00 R$4.200,00 SELECIONADA 13 , MADEOCOSTA 150 

14 MADEOCOSTA UNID 95 R$30,00 R$2.850,00 SELECIONADA 

15 MADEOCOSTA UNID 95 R$30,00 R$ 2.850,00 SELECIONADA 

16 1 MADEOCOSTA UNID 95 R$30,0D R$2850,0D SELECIONADA 
1 

17 MADEOCOSTA UNID 95 R$30,00 R$ 2.850,00 SELEClONADA 
., 

--

./ 18 
1 

MADEOCOSTA UNID 90 RS 60,00 R$5.400,00 SELECIONADA 

19 i MADEOCOSTA UNID 90 R$89,00 R$ 8.010,00 SELECIONADA 1 

20 MADEOCOSTA UNID 180 R$89,00 R$ 16.020,00 SELEOONADA 

21 MADEOCOSTA UNID 50 R$52,00 R$ 2.600,00 SELEO0NADA 

22 MADEOCOSTA UNID 
: 

80 R$ 55,00 R$4.400,0D SELEOONADA 

23 
1 

MADEOCOSTA UNID 110 R$57,00 R$ 6.270,00 SELECIONADA 

24 
1 

MADEOCOSTA UNJO 140 R$100,00 R$ 14.000,00 SELEO0NADA 

VALOR TOTAL R$ l66,780,00 

Na intenção de obter melhores preços na etapa de negociação, o pregoeiro perguntou ao único licitante presente~/ 
se este poderia melhorar os preços ofertados, que aceitou negociar seus preços da seguinte forma. 

~ 
ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023/ PROCESSO Nª 0056/2022 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12: 

13! 
14 I 
15: 

16 , 

17 

18 ' 

19 1 

20: 

21 
.;, 

22 1 
,1-

23, 

24 

.Cttt~ 
ESTADO no MARANHÃO fl!~'!!.!~~f;,.e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENP - "'"'""iií·_.. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

FORNECEDOR UND QUANTIDADE 
VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 

M ADEO COSTA UNID 75 R$174,00 R$ 13.050,00 

MADEOCOSTA UNID 65 R$ 224,00 R$ 14.560,00 

MADEOCOSTA UNID 61 R$174,00 R$ 10.614,00 

MADEOCOSTA UNID 50 R$184,00 R$9.200,00 

MADEOCOSTA UNID 60 R$134,00 R$ 8.040,00 

MADEOCOSTA UNID 60 R$177,00 R$ 10.620,00 

MADEOCOSTA UNID 45 R$114,00 R$5.130,00 

MADEOCOSTA UNID 20 R$ 249,00 R$4.980,00 

MADEOCOSTA UNJO 35 R$149,00 R$5.215,00 

M ADE O COSTA UNID 140 R$ 29,00 R$4.060,00 

MA DE O COSTA UNID 140 R$ 29,00 R$4.060,00 

MADEOCOSTA UNID 150 R$ 27,00 R$4.050,00 

MADEOCOSTA UNID 150 R$ 27,00 R$ 4.050,00 

MADEOCOSTA UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 

MADEOCOSTA UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 

MADEOCOSTA UNID 95 R$ 29,00 R$2.755,00 

MADEOCOSTA UNID 95 R$29,00 R$ 2.755,00 

M ADE O COSTA UNID 90 R$59,00 R$5.310,00 

MADEOCOSTA UNID 90 R$88,00 R$ 7.920,00 

MADEOCOSTA UNID 180 R$ 88,00 R$15.840,00 

MADEOCOSTA UNID 50 R$51,00 R$ 2.550,00 

MADEOCOSTA UNID 80 R$54,00 R$4.320,00 

MADEO COSTA UNID 110 R$56,00 R$ 6.160,00 

MA DE O COSTA UNID 140 R$ 99,00 R$ 13.860,00 

STATUS 

ACEITÁVEL 
, 

ACEITAVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL R$ 164.609,00 

Pregoeiro considerou que o preço obtido na negociação, é aceitável e está dentro dos padrões de mercado. 

Aberto 1o 2º envelope do Licitante VENCEDOR e analisados os documentos de habilitação, foi verificado o 
atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os docJmentos de habilitação examinados e a(s) proposta(s) do credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos m~mbros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

Após a análise dos documentos de Habilitação apresentados pelo licitante presente, verificou-se que a empresa M 
A DE O COSTA, cumpriu todos os requisitos de exigidos no edital, e foi declarada habilitada. 

ATA DE SESSÃO PÚBLJCA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023/ PROCESSO Nº 0056/ 2022 
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ESTADO DO MARANHÃO !!!!.~~;;r;.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENF,Ji& --=-. . .J 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.598.547/0001~01 

O pregoeiro questionou ao licitante presente se desejava apresentar recursos sobre os atos realizados no certame, 
o mesmo declinou do seu direito à interposição de recurso. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da 
Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 

-~ -- -~---·- ~-- ~ - . -- . --_ - --~ - . ·- - A$S:t.~l\1JlfJAS __ · __ : __ ·_ ~---~--- -- --- -- . ---_-_-_·_ -- ~- -~~-~:-: .. -, 

~Neto~ itlffco~ • f2.oi}-, ,c..:.L. 
RAEL DÍCRUZ W(° 

GOE 
MA DEO COSTA 

KL· S OSA 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO PRESENCIAL Nª 001/2023/ PROCESSO Nº 0056/2022 
4 
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Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Ref.: Pregão presencial n!! 001/2023 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta READEQUADA relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 

mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 

MA DE O COSTA, CNPJ nª 24.196.494/0001-90, lnsc Estadual n!! 124856730, lnsc. Municipal n!! 9453049 sediada na Rua 

Paraíba nº 529 A, Juçara, Imperatriz-MA, email: mlcrochipitz@gmail.com 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA, portadora da Carteira de Identidade nº 14473932000-9 GE.IUSPC/MA e do CPF nº 

010.909. 733-57 

F unr-;;in• . . ·~ '" 
ITEM ESPEOFICAÇÃO MARCA/MODELO UNIDA. QUANT. VLUNI VALORTOT 

Serviço de Manutenção preventivo e 

1 
corretiva (Limpeza em Impressora em 

SERVIÇO UNID 75 R$ 174,00 R$ 13.050,00 
geral e toner). DCP LASER JET -

8157 DN. 

Serviço de Manutenção preventivo e 

2 corretiva {Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 65 R$ 224,00 R$ 14.560,00 

geral) multifuncional L-395 

Serviço de Manutenção preventivo e 

3 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 61 R$ 174,00 R$ 10.614,00 

eeral e toner Brother DCP 5652 DN 
Serviço de Manutenção preventiva e 

4 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 50 R$ 184,00 R$ 9.200,00 

geral e toner}. DCP LASER JET -8085DN. 

Serviço de Manutenção preventiva e 

5 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 60 R$ 134,00 R$ 8.040,00 

geral e toner). LASER JET - P1102W. 

Serviço de Manutenção preventiva e 

6 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 60 R$ 177,00 R$ 10.620,00 

geral e toner). LASERJET- M1132MFP. 

Serviço de Manutenção preventiva e 

7 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNfD 45 R$ 114,00 R$ 5.130,00 

geral e toner). 3050 JATO DE TINTA. 

Serviço de Manutenção preventiva e 

8 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 20 R$ 249,00 R$ 4.980,00 

leeral e toner\ DCP1536. 

' ") 
'~ 
~ 
' 

~t 



15 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 75 SERVIÇO UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 

16 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 28 SERVIÇO UNID 95 R$ 29,00 R$ 
''--'"' 

2.755,00 

17 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 27 SERVIÇO UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 

18 
RECARGA Cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNID 90 R$ 59,00 R$ 
Laser"et P1102W CE285A . 

5.310,00 

19 
. RECARGA Cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNID 90 R$ 88,00 R$ 
bcP 8085 DN 

7.920,00 

20 
RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 

SERVIÇO UNID 180 R$ 88,00 R$ 
DN 

15.840,00 

21 
RECARGA Cartucho Toner Impressora 

SERVIÇO UNID 50 R$ 51,00 R$ 
DCP 1536 DNF MFP 

2.550,00 

22 
RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 

SERVIÇO UNJO 80 R$ 54,00 R$ 
7065 DN 

4.320,00 

23 
RECARGA Cartucho Toner Impressora HP 

SERVIÇO UNID 110 R$ 56,00 R$ 1 
M1132 

6.160,00 

24 ~ECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN SERVIÇO UNID 140 R$ 99,00 R$ 13.860,00 

TOTAL R$ 164.609,00 

"Todos os produtos e serviços tem garantia de 30 dias a contar da data de entrega." Proposta 

\ _,r:1 Preços: Valor total: R$145.575,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Setenta e Cinco Reais). 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias 

Prazo de entrega: Conforme necessidade e solicitação da secretária requisitante e ordem de fornecimento. Com prazo de 

conclusão do serviço de até 15 dias. 

Dados Bancários: BANCO INTER - n!! 077 / AG 0001 / CC 3790179-6 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real- R$), já incluldos todos os 

tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação. 

MA DE O COSTA 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 

CPF: 010.909.733-57 

Imperatriz 07 de fevereiro de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlaPAL DE RIBAMAR AQUENE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0056/2022 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTIOPANTES(S} SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESíAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 
i DEMANDAS DO MUNICÍPIO OE RIBAMAR FIQUNE - MA. 1 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 164.609,00 {cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e nove reais) 

PREÂMBULO 
Aos 8 de Fevereiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão Presencial n" 001/2023, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, o Senhor Rael da Cruz SIiva, ADJUDICA ao(s) llcitante{s) vencedor(es) os respectivos 

itens, conforme o Quadro Resultado da Adjudicação. 

0,UADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

M. A. DE O. COSTA 1 24.196.494/0001-90 ,. 
Total !fe Itens: 24 l VelorTotal: R$164.609,00 

!ffl 

-
1 

2 

3 

4 

5 

6 

9 

Desalcfio Marca ! Unidade Quant. VnlorUnlt. 
Serviço de Manutenção preventivo e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 75,00 RS 174,00 
e tonel'). DCP LASER JET - 8157 ON. 

Serviço de Manutenção preventivo e 

R$ 224,00 l corretiva (Limpeza em Impressora em geral) SERVIÇO UNO 65,00 
Multifunclonal L-395 

Serviço de Manutenção preventivo e 
corretiva (limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 61,00 R$174,00 
e toner Brother DCP 5652 DN 
Serviço de Manutenção preventiva e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 50,00 R$184,00 
e toner). OCP LASER JET • 8085DN. 

----·-"" --------~ -----+---•-•-+·-
·Serviço de Manutenção preventiva e 

1 
co'rretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 60,00 R$134,00 

1 
e toner). LASERJET-P1102W. i 1 

Serviço de Manutenção preventiva e 
1 

corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 60,00 R$1n,oo 
e toner). LASERJET - M1132MFP. 
Serviço de Manutenção impressora Hp 

SERVIÇO UNO 35,00 R$149,00 
deskjet 3535 e serie {3000) 

i>refeltura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I éNPJ: 01.S98.547/0õo1-ó1 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro - CEP 65.938.QOO, Rihamar Fiquene, Manmhão, Brasil 

www.ribamarflquene.m■.cov.br 

ValorTotàl 

R$ 13.050,00 

R$14560,00 

R$ 10.614,00 

R$9.200,00 

--

R$ 8.040,00 

R$ 10.620,00 

R$5.215,00 

Página lde2 
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20 

21 

22 

24 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL OE RIBAMAR RQUENE 

RECARGA Cartucho de tinta nl! 60 Preto, 1 SERVIÇO 
Impressora HP C4680 

UND 140,00 

RECARGA Cartucho de tinta ne 60C.Olorfdo, 
SERVIÇO UNO 140,00 

Impressora HP C46SO 
RECARGA Cartucho de tinta 112 122 preto, 

SERVIÇO UNO 150,00 
Deskjet H P 3050 
RECARGA Cartucho de tinta n!l' 122 Colorido, 

SERVIÇO UNO 150,00 
Deskjet HP 3050 
RECARGA Cartucho de tinta HP n~ 74 SERVIÇO UNO 9S,00 
RECARGA Cartucho de tínta HP n9 75 SERVIÇO UNO 95,00 

RECAAt;A Cartucho de tinta HP n~ 28 SERVIÇO UNO 95,00 
RECARGA cartucho de tinta HP n2 27 SERVIÇO UNO 95,00 

R~CARGA Cartucho Toner impressora 
SERVIÇO UNO 90,00 

Laserjet Pll02W CE285A. 
RECARGA Cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNO 90,00 
DCP/8085/DN 
RECARGA CARTIJOIO TONER DCP 81570N SERVJÇO UNO 180,00 
RECARGA Cartucho Toner Impressora DCP 

SERVIÇO UNO 50,00 
1536 ONF/MFP 
RECARGA cartucho toner- Impressora DCP 

SERVIÇO UNO 80,00 
7065/DN 
RECARGA Cartucho toner-dcp S652 0N SERVIÇO UNO 140,00 

Serviço de Manutenção pmvéntiva e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 45,00 
e toner), 3050 JATO DE TINTA. 
Serviço de Manutenção preventiva e 
corretiva (limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 20,00 
e toner} OCP1536. 

RECARGA cartucho Toner Impressora HP 
SERVIÇO UNO 110,00 

M1132 

R$29,CIO R$4.060,00 

R$29,00 R$4.060,00 

R$27,00 R$4.050,00 

R$27,00 R$4.0SO,OO 

8$29,00 R$2.7SS,OO 
R$29,00 R$2.755,00 

8$2.9.00 R$2.755,00 
R$29,00 R$2.755,00 

R$59,00 R$5.310,00 

R$88,00 R$ 7.920,00 

R$ 88,00 R$ 15.840,00 

R$ 51,00 R$2.550,00 

R$ 54,00 R$4.320,00 

R$99,00 R$ 13.860,00 

R$114,00 R$ 5.130,00 

R$249,00 R$4.980,00 

R$56,00 R$6.160,00 

R$ 164.609,00 1 

Ribamar Fiquene - MA, 8 de Fevereiro de 2023 

Rael da Cruz Silva 

Pregoeiro 

141/2022 -GAB 

Prefeltum Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPj: 01.598.547/0001-ói 
Av. Principal, n!! S/N, Centro- CEP 65.9~, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribarnarfiquene.ma-aov.br 
Página2de2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0056/2022 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENOAL 

, ÓRGÃO GERENOAOOR: SECRETARIA MUNl□PAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISltNOA SOCIAL, SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNlciPIO DE RJBAMAR FIQUENE - MA. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$164.609,00 (cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e nove reais) 

PREÃMBUlO 
Aos 9 de Fevereiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 001/2023, referente ao processo 

admln1str~t1vo em epígrafe, com base no Inciso IV do artigo 43 da lei Federal 8.666/93, HOMOLOGO a presente 

licitação, Jontorme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 
1 

Quadro de Homologação. 

QUADRO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

i• A. DE O. a:JSTA f 24.196.494/0001-90 

Total de Itens: 24 I Valor Total: R$164~609,00 

Item Descrição Marca Unidade Quant. ValorUnit. 

Setviço de Manutencão preventivo e 
1 corretiva {limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 75,00 R$174,00 

e toner}. DCP LASER JET • 8157 DN. 
Serviço de Manutenção preventivo e 

2 corretiva (Limpeza em Impressora em g@ral) SERVIÇO UNO 65,00 R$224,00 
Multifuncional L-395 

Serviço de Manutenção preventivo e 
3 corretiva (limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 61,00 R$174,00 l 

e to ner Brother DCP 5652 DN 
,--- --:-i· ·--------- -----~ f--~--- --·-- .. ________ 

Serviço de Manutenção preventiva e 
4 coh"etiva (limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 50,00 R$184,00 

' e toner). DCP LASER JET - 8085DN. 
Serviço de Manutenção preventiva e 

s corretiva (Limpe2a em Impressora em geral SERVIÇO UNO 60,00 
1 

R$134,00 
e toner}. LASER JET- P1102W. 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPj: OLS98.S41 /0001-01 
Av. Prindpal, n!t S/N, Centro - CEP 65.93&000, Ribamar Rquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.m<4:0v.br 

Va[orTotal 

R$ 13.050,00 

R$14560,00 

R$ 10.614,00 

--
R$9.200,00 

R$a040,oo 

Página 1de2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR RQ.UENE 

Serviço de Manutenção preventiva e 
corretiva (limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 60,00 
e toner). lASERJEf - MU32MFP. 
Serviço de Manutenção impressora Hp 

SERVIÇO UNO 35.00 
deskjet 3535 e serie (3000) 
RECARGA cartucho de tinta nl 60 Preto, 

SERVIÇO UNO 140,00 
Impressora HP C4680 
RECARGA cartucho de tinta n!! 60 Colorido, 

SERVIÇO UNO 140,00 
Impressora HP C4680 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 preto, 

SERVIÇO UNO 1S0,00 
Deskjet HP 3050 
RECARGA Cartucho de tinta n!! 122 Colorido, 

SERVIÇO UND 150,00 
Oesl(Jet HP 3050 
RECARGA cartucho de tinta HP n!! 74 SERVIÇO UNO 95,00 

RECARGA cartucho de tinta. HP n!! 75 SERVIÇO UND 9S,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 2B SERVIÇO UNO 95,00 
RECARGA Cartucho de tinta HP n~ 27 SERVIÇO UNO 95,00 
RECARGA Cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNO 90,00 
L.aserjet P1102W CE2SSA.. 
RECARGA Cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNO 90,00 
DCP /8085/DN 
RECARGA CARTUOiO TONER DCP 8157 ON SERVIÇO UNO 180,00 
RECARGA cartucho Toner lmpress!lra DCP 

SERVIÇO UNO 50,00 
1536 ONF/MFP 
RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 

SERVIÇO UNO 80,00 
7065/DN 
RECARGA cartucho toner dcp S652 DN SERVIÇO UNO 140,00 
Serviço de Manutenção preventiva e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 45,00 
e toner}. 3050JAlO DE TINTA. 

Serviço de Manutenção preventiva e 
co~tiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 20,00 

1 
e toner) DCP1536. 

RECARGA cartucho Toner Impressora HP 
SERVIÇO UNO 110,00 

M1132 

R$177,00 R$ 10.620,00 

R$149,00 R$5.215,00 

R$29,00 R$4.060,00 

R$29,00 R$4.060,00 

R$27,00 R$4.0SO,OO 

R$27,00 R$4.0SO,OO 

R$29,00 R$2.755,00 
R$29,00 R$2.755,00 
R$29,00 R$2.755,00 
R$29,00 R$ 2.755,00 

R$59,00 R$ 5.310,00 

R$ 88,00 R$7.920,00 

R$88,00 RS 15.840,00 

R$51,00 R$2.550,00 

R$54,00 R$4.320,00 

R$99,00 R$ 13.860,00 

R$114,00 R$5.130,00 

R$249,00 R$4.980,00 

R$56,00 R$6.160,00 

I '-----------------------------,-----------,-------, 
R$ 164.609,00 1 TcmJGerar 

Rlbamar Fiquene - MA, 9 de fevereiro de 2023 

Cociflan F~ arante 
Pref ito Municipal 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPj: 01.598.547/óóói-ói 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Riôamar Rquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma-iC)v.br 
Página2de2 
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RiachãoJMA. 09 de fevereiro de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito 'Municipal 

Publicado r:,or: SAUl.0 REGO UMA 
Códígo identificador: ed3f86e8e872ad94b7bdbe0cddft8074 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

1!! TERMO DE ADITIVO - CONTRATO N!! 036/2022 

lª TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N11 036/2022; INEXIGIBILIDADE 
001/2022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita 
no CNPJ Ol.598.547/0001-0l; NP ncNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTbA. com sede na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 
117, Bairro Centro. CEP 83005-010, São José dos PinhaisJPR; OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
pes;·· · 1 e comparação de preços no sistema on line do •BANCO DE 
PRE;__ ' com base nos preços praticados pela administração pública 
referênte aos resultados de licitação adjudicados e homologados; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENEi Unidade: SECRETARIA MULAOMIN!STRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Função: 04; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/AtMdade/O[)er.Espêcial: 2-006; 04.122.0003.2-006 - Manut.da 
Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Fonte de 
Recursos; SOO Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 9.635,00 (nove mil, seiscentns e trinta e cinco reais); VIGENCIA: até 
07 de fevereiro de 2024: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nª 10.520, 

subsidiarlamente peh, Lei n11 8,66611993; SIGNATÃRIOS: Pela 
contratante: Sr. COCIFlAN SILVA DO AMARANTE, portador da Cédula de 
Identidade n" 0442331520120 SESP e do CPF n~ 230.056.023-20, e pelo 
contratado; Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS RE1S, brasileiro, casado, 
emprnsárlo, Inscrito no CPF n• 574.460.249•68, Identidade n!! 
4.086.763-5; TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos Santos - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEllURA MUNICIPAL EM 
08/02/2023. 

Publicado por: JESSJCA COSTA FERREIRA 
Código ldentíficadat: clccl574a292a9d7ddba605369808a04 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N!! 
001/2023; PROCESSO ADMINISlRATIVO N!! 0056/2022; Após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n11 
10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epigrafe, cujo 
objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
MA!-JUTENÇÃO DE IMPRESSORAS' E RECARGA OE CARTUCHOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNlcf PIO DE RIBA/VIAR FIQUENE - MA. 
para fins de direito a proposta assinada e encaminhada pelo licitante 
vencedor, Fornecedores: M. A. OE o. COSTA LTDA -
24.19G.494/0001-90, valor global de R$ 164.609,00 (cento e sessenta e 
quatro mil e seiscentos e nove reais); Nos termos do Parecer Jurídico, 
HOMOLOGO; o presente certame. para- que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. Ribamar fiquene - MA. D9 de fevereiro de 2023; Cociflan 
Silva do Amarante Prefeito Municipal. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identiffcador: ficdfecbOOceo70c1599c6aaa3efd14ff 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SUB JUDICE- 09/02/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SUB JUDICE- 09/02/2023 

A P1: dra Municipal de Rosário. por meio da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tetnologia, na uso de suas atribuições legais. em 
decorrência da sentença proferida na AÇÃO CIVIL PÚBLICA, processo nt OB01369•54.Z021,8,10,0115 - 11 Vara da Comarca de Rosário-MA, 
cumprindo o disposto no Edital de Concurso Público nD 001 de 0l/10/2019, toma público, para conhecimento dos interessados. a CONVOCAÇÃO -
SUB JUDICE dos candidatos classificados para os cargos espedficad05 a seguir. para comparecerem a partir de 13 de Fevereiro de 2023 
(segunda-feira) e nos próximos 15 dias a contar desta data a Secretaria Municipal de Educação (SEMED). estará recebendo toda a documentação 
necesQna que fazem parte do processo de admissão. Os atendimentos serão realizados no prédio de funcionamento da Secretaria Munlcipal de 
Educação. localizada na Avenida Tiradentes, S/N. Complexo Ferroviário, Centro. No turno matutino das 8 horas e 30 minutos até às 12 horas. 
Os candidatns deverão apresentar os respeclivqs documentos: 
Cópia da cédula de identidade ou Certidão de Nascimento comprovando ter Idade mínima de 
18 (deioito) anos completos até a data da posse; Cartão de Reservista; Cartão de Identificação de Contribuinte- (t:PF), Cartão PIS/PASEP; Título de 
Eleitor e comprovante da última eleição ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral; Atestado-de Antecedentes Criminais e de Conduta emitida pela 
Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado onde tenha residido o nomeado nos últimas 5 (cinco) anos; Certidão Negativa de Antecedentes 
Criminais emitida pela Justiça Estadual onde tenha residido o nomeado nos últimos 5 ( cinco) anos; Folha Corrida expedida pelo Tribunal de Justiça 
onde tenha residido o nomeado nos últimos 5 (cinco) anos; Certidão Negativa de Condenação Criminal nas esferas Estadual e Federal, e na Justiça 
Eleitoral, bem con\o, Certidão negativa Relativa ao TCE e TCU; Declaração de Bens; 2 (duas) fotos 3x4 colorida e recente: Laudo Médico favorável, 
após realização d·e exame de saúde ocupacional demonstrando aptidão ao física ao exercício das funções inerentes ao cargo que concorreu, 
emitido pela junta médica da Secretaria Municipal de Educacã.o de Rosário-MA: Laudo Médico favorávet demonstrando aptidão ao física, clínica e 
mental ao exercício das funções inerentes ao cargo que concorreu. emitido pela junta médica da Secretaria Municipal de Educação de Rosário-MA, 

! incluindo a compatibilidade, no caso de pessoa com deficiência, das atribuições do cargo público com deficiência ; Diploma/ Certificado de 
condusão do Ensino Superior, exigidos no Anexo 1. do Edital do Concurso Público 

nº 001/ 2019; Declaração Negativa de acúmulo Indevido de Cargo Público; Cópia do cartão do Banco do Brasil: Carteira de Trabalho; Cópia da 
cédula de identidade e cartão de Identificação de Contribuinte - (CPF) ou Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos. 
Segue abaixo a relação dos convocados; 

, 1 crnT1RC~~o o~rrA~~NTE www.famem.org.br _ '111121 1 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR RQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 001.2/2023 

1--=.;..:::~,.:.,: ;-~~=DD~IE-
'· N& PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: J 001/2023 __ __ __ _ _ ___ _ _ 

-------------------i 

1
- MODALIDADE: j Pregão Presendal 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 1 secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Mero Ambiente 

rj --~ óRGÃOfS) iÃRTIÕPÃNTE(SI;- ~=P:~ =~:~~~-:~Edu~~- ~;~Ja M~nicipal de Assistên"i,-;-s~~,.-~-ria -

OBJErO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTATAÇÃO DE EMPRESA PARA ! 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA OE CARTUCHOS, 

1
, 

j PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUNE- MA. -----------+------ -----------{ 
VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 164.609,00 (cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e nove reais) 1 

'L VIGENCIA INICIAL: 10 de fevereiro de 2023 

l_ ________ v_1G_(_NC_IA_FI_N_A_l:~1_o_de_fev_e_re_ir_o_d_e_20~------~---------------~ 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 1· Secretaria Municipal de Administração. 
PlaneJamento e Melo Ambiente t---------'.------ -~------r- ---

CNPJ: 1 01.~98.547/0001-01 

LOGRADOURO: 1 Av. Prindpal, SN BAIRRO: : Centro -----~--------------l CIDADE: 1 Rlbamar Flquene ESTADO: 1 Maranhão 

1---RE_P_R_ES_E_NT_A_NTE __ : ! Luis Sabino Barros Guimaàis---------~-- ···-- .. ~!iJ369.636.821-00 
--------i 

~ RAZÃO= 1 M.P.DEO-_COSTA - --~~~~.~-2==1=----~ 
__ E~DEREÇO: j R Paraiba, 529 A ··----- ' BAIRRO;-! Juçara 1 

!_ ODADE: ! Imperatriz -~=-t ESTADO: j Maranhão j 
1 CONTATO:! {9918144-0701 ; E-MAIL: 1 mlcrochip.com@hotmall.com _____ ! 
1 __ ~:PRESENTANTE: 1 MARIAADRIANADEOLIVBRA-C~~~=---L~-~~--rÕÜi9à9.733-57 1 

PREÂMBULO 
Aos 10 de Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquem~-MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n2 01.598.547/0001-

0l, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

origem ao Pregão Presencial W 001/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 

RECARGÁ DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA, RESOLVE 

registrarias preços da empresa Indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 

condiçõJs previstas no edital de licitação, sujeitando--se as partes às normas constantes na lei N° 10.520/2002, 

da Lel N" 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, const1tu1ndo-se esta A'f A em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÃUSUlA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Munidpal de Albamar i!lcjuena-MA I éf.JpJ: õi.Sü.54'ij00õ1-õi 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro - CEP 65.9~. Ribamar Flquena, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

N!! 001/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VJG!NOA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERtNCIA DA ATA DE REGISTRO D~ PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

:missão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Adminisiração Pública, Direta ou Indireta. 

1 Cl.ÁUSUlA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fü!.ados pela ata de registro de preços. 

,.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não, havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em Jualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
1 

manten~o-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquel~ vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

ClÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Munldpal de lllbamar Flquene-MA I CNJ)J: 01.!i98.S47/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro -CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhio, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREl=EITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQ.UENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a .presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública. direta ou indireta, que não tenha participado do 
certame Íicitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

:. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
'6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7'1 da Lei N'1 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatõrlo e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
ÇlÁUSUlA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados. será feita por Intermédio de CONTRATO, observando

se o que ~egue: 

7 .1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
1 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

' :>rnecimento} ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 
ciu'terações posteriores. 

7 .2 E dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, Inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §49, 

da lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7 .3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

iranscriç~o, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 
1 

1 CLÃUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contrátação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
1 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: tli.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centra - CEP 65.938-4KHJ, Ríbamar Flqueno, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP}, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

ClÁUSUlA NONA- DOS ITENS REGISlRAOOS 

1 ----·--- -- - - · -- - isPÉaRCAÇÕÊsÍÜTÊNS-ÕAARP --- - - -- - --- --- --- - - - --
1 

~-Item; Descrlçllo··----- ; - M!~ª------~---Unldadn -~~-=-_Quant. -1 ValorUnlt.--f_--_-_v .. 10,Tot.il -

·- 1 

1 Serviço de Manutenção ! j : j 
preventivo e corretiva (Limpeza : SERVIÇO I UNO ' 75 00 R$ i74 00 1 R$ 13_050,00 ! 

[_;~;:Jo;~:J;~~~:~~~: - ----. -- ------ _J ___ : _ _,_ ______ • l ' 1 
1 

1 
1 

1 
1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANJE ~ ---~- ~- I, 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 2.610,00 
1 

1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 4.350,00 1 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: RS 1.740,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 4.350,00 , 

1 7--Serviço de Manutenção 
prellentivo e corretilla (Umpe;a 

SERVIÇO 
em Impressora em geral) · 
Multifunclonal l-395 

UNO 65,00 

1 
1 

RS224,oo l 
) 

l 
R$ 14560,00 1 

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municlpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 ] Valor Total: R$ 3.360,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 5.600,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.240,00 
Secretaria Municipal de S<túde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 3.360,00 
Serviço de Manutenção , 1 

3 

preventivo e corretiva (Limpeza : 
1
1 

em Impressora em geral e toner : SERVIÇO 
1
, 

Brother- D CP 5652 DN 

UNO 61,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICWANTE 

! 
R$174,00 1 

1 
j 

RS 10.614,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 18,00 1 Valor Total: R$ 3.132,00 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 4.350,00 

1------ .. Secretaria Municipal de Saúde I Quantldacl~_!l100 J Va!!?! Total: R$ 3.132,00 ·---------
1 j Serviço de Manutenção 1 7 1 

1 1 preventiva e corretiva (Limpeza : SERVIÇO , UNO 1 50 oo RS 184,00 
1
: 

1 1 em Impressora em geral e toner). : • 
, DCP LASER JET • 8085 DN. : f 

R$9.200,00 

4 r-QUANTIDADESP()R ÓRGÃO-PARTICIPANlE- - - - - -- - - - - - ---- -- - -- - - - -- - -
1 1 ~ecretaria Munlclpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente\ Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 2.760,00 

, - -l{ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 J Valor Total: R$ 2.760,00 ~ 
i ~ecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.840,00 

~ Secretaria Municipal deSaüde J ~antidade: 10,~J Valor Total: RS 1.840,00 -·-- ,---~ ----~--
,1 Serviço de Manutenção : 1 , 

1 ' ' 

. 1 preventiva e corretiva [Umpaza ' SERVIÇO I UND 00 00 R$ 134 oo I R$ 8.040 oo 1 

1 1 !!m Impressora em geral etoner). · 1 ' ' [ ' ,. 

5 1 LASERJET • Pll02W. , 1 1 

1 

[_ 

l QUANTIDADESPORÓRGÃOPARllCPANTE . ~ ~ 
j Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.340,00 

] Secretaria~~!~P~lde_~~~cação I Qu~n!i~~~e_:!º•~ l_'!~l~rT~~I: R$2.~!!,00 __ __ ___ _ _ _ __ ----~----

Prefeitura Municipal de R1bamar Flquene -MA I CNPJ: 01.59il:.547 /1)001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1--- -r===-~~~:~:~:::::i~~=:~:!!~t~~d~~:=i!~~~J~;;~;:!~~~~Rf~6iõ:OO ----- -------------- ---
,- l :::~tiva e~:~et:~~:::~ f 5~~::;: -r-----~~~-------r--:.:--l R~~~.~ -·i- --- -:$ 10.620,00 li 

r 
1 
1 
1 

! 

l em Impressora em geral etoner). 1 
1 LASERJET- Ml132MFP, 1 

6 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
/ Secretaria Municipal de Adminístração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1-770,00 
! Secretaria M!.!nldpal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: RS 3.540,00 
J Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ L770,00 
l Socretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Volor Total: R$ 3.540,00 j Serviço de Manutenção 1 -------7· ---'-----,----'------r----------,---------i 

j preventiva e corretiva (Limpeza ', 1 ! 1 
1 em Impressora em geral e toner). SERVIÇO !! UNO 45,00 RS 114,00 1 RS 5.130,00 1 
j 3050 JATO OETINTA, : 1 

7 <--------,-;.-------~-------~---------- -----1 
j QUANTIDADES POR ORGAO PARTICPANlE I 

, i Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 1 ! J Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 25.00 J Valor Total: R$ 2.850,00 ! 
~---- j secretariaMuni~~~~eSaude I Quantidade:20,00J ValorTotal:R$2.2~_Q~~. ____________ 1 JI 

· Servf(o de Manutenção · ; , 

j preventiva e corretiva (Limpeza , SERVIÇO I UND 20,00 R$ 249,00 ! RS 4.980,00 1 
, em Impressora em geral e toner) ' ! 1 

8 ! DCP1536. __ ~-~--- ___ __j_ ---··-··- __ ~- --·----- __ J ______ !__ ____ ~ 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 1 

i Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 1 
l l Secretaria Munlclpal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 4.980,00 
!-----rserviço---d~---M~~ute-;;ç30_; __________ I _____ ---- - - --- - ---- --- r-- --- -----l 
1 [ impressora Hp deskjet 3535 e ! SERVIÇO I UNO 35,00 R$ 149,00 ! R$ 5.215,00 j 

l 
1 
1 

! serie{3000) ! ___ I _____________ ..J·---------~-------l 

9 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARlJOPANTE 
Secretaria Muntdpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: RS 745,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 ValorTotal; R$ 2,980,00 
Sêeretarla Munfclpal de Assistência Social I Quantidade; 5,00 1 Valor Total: R$ 745,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 ValorTotal: R$ 745,00 

l RECARGA Cartucho de tinta n11 : SERVIÇO UNO 140,00 R$ 29,00 1 R$ 4 oro 00 j 

1 60 Preto, Impressora HP C4680 • , • =-l l QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ----------- -· ~ -- ---

( 10 1 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 580,00 
, 1 Secretaria Municlpal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 1.450,00 
1 1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 870,00 

-~·~ecretaria Munrcr1.1a1 de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R~_!._!60,0~ _____ -----·-······_- __ _ 
i RECARGA Cartucho de tinta n!Z . 1 ! Í 1 

L.... 

! 60 Colorido, Impressora HP ! SERVIÇO ! UNO 1 140,00 1 R$ 29,00 . R$ 4.060,00 

, C4680 ---~------- 1 _ -----, _______ 1._ _____ _J__ ______ _ 

ll I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

1 
Seaetarla Munltlpal dê Administração, Plan!)Jamento ê Mêlõ Ambiente I Quantldadê! 20,00 1 Valor Total: R$ 580,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ L450,00 

11 

. Secretaria Muntdp.al de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Vafor Total: RS 870,00 
Secretaria Municipal de5atide f Quantidade: 40,00 f Valor Total: R$ 1.160,00 __ ~---~i~~:t:, ;:~:~~pd!o~~ta nll , ;~~IÇO ---r UNO . !---~o.oo , ;;;~~ool-R$4.050,00 

;QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE - - ~---- - ~ .. ------

~ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ S40,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: S0,00 1 Valor Total: RS L3SO,OO 

Í Secretaria Munícipal de Assístênda Socíal I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 540,00 
j Secretaria Municfpal de Saúde I Quantidade: 60,00 !_Valor Total: R$ l.~_o_._oo _______________ ~ 

Prefeltur.i MunJdpal de Rlbamar Fique~ - MA 1 (:NPJ: bi.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!é! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar FJquene, Mar.inhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1---r~~~~~I;:.~!~~ ~~p ~~~º "g l SERV;~--T--" ~ ~~~ -- -- r-~.~~ L---R;;,;;·,--;;;~;,00 j 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICPANTE 1 

13 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 540,00 

l' Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 f Valor Total: RS 1.350,00 
Secretaria Municipa Ide AssiStência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 540,00 
Secretaria Munlclpal de Saôde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total! R$ 1.62D,OO , ____ _.c_..,._.."-----.---------,-------'1 

1 ~~RGA Cartucho de tinta HP n11 l SERVIÇO j UND ! 95,00 R$ 29,00 1 R$ 2.755,00 

l QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
, 14 1 Secretaria Municipal de Administracão, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade· 20 00 1 Valor Total· R$ 580 00 

j Secretaria Municipal de Educação !-Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.160,00 • 
• ' 

j Secretaria Municipal de Assfstência Soda! t Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 290,00 
l Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ ns,oo 

RECARGA Cartucho de tinta HP n 11 : 
SERVIÇO ~1 UNO l 95,00 t R$29,00 ] R$2.755,00 

75 ' ' 1 ! 1 

l QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTlOPANlE 
15 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,ôô I Valor Total: R.$ S80,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 ValorTotal: R$ 1.160,00 
Sttretarla Munlclpal de Asslst~ncia Social I Quantldadé! 10,00 1 Valor Total! R$ 290,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ TI5,00 
RECARGAC.irtuchodetlntaHPnR , l l r 1 

28 1 
SERVIÇO UND 95,00 1 R$29,oo l R$2.75S,OO 

i ; 

Q.UANTIDAOES POR óRGAo PARTICIPANTE l 
16 l Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade; 20,00 1 Valor Total: R$ 580,00 

j Secretaria Munftípal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: RS 1.160,00 
Secretaria Municipal de Assistência Socíal I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 290,00 . ,__l Secretaria Muniopal de Saude J Quantidade. 25,00~I_V_a_lo_r_T_ota_l._R_S_7_25_,_oo ________________ ~ 

l 

1 ~~GACartuchodetmtaHPnl! 1 SERVIÇO I UND j 95,00 R$29,00 ! R$2-755,00 

l I • 

17 Seaetaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,001 Valor Total: RS 580,00 ! QUANTIDADES POR ORGAO PARTIOPANTE 

18 

. Secretaria Munfclpal dê- Educação I Quantldadê: 40,00 1 Valor Total! R$ L160,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 290,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 ValorTota!: RS ns,oo 
RECARGA Cartucho Toner ; j 1 
Impressora Laserjet P1102W : SERVIÇO UND i 90,00 
CE28SA- : 1 Í 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 

1 
R$59,00 1 

1 
1 

R$5.310,00 

Secretaria Municipal de AdminiSUar;ão, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 590,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 f Valor Total: R$ 2.360,00 
Secretaria Municipal de Assistênóa Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 1.770,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,~~),.._V_a_lo_r_~_o_ta_l:_R$--'---5_90~,00---~------~------.i 

R$7.920,00 RECARGA Cartucho Toner i SERVIÇO ' : ; t 
impressora OCP/8085/DN ' UNO i SO,OO j R$ 88,00 j 

i QUANTIDADES POR ÓR~ÃO PARTICIPANTE --~----·---1..-------; 
)
1
_ 19 ! Secretaría Municípal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: R$ 880,00 

ll Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,001 Valor Total: RS 3.520,00 
1 ~ecretaria Municipal de Assistência Soda! 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 2.640,00 
i \ Sécretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 880,00 ·r RECARGA CARTUCHO TONER , 1 -----'---~,"---·-~1-----~,--------1 

OCP 8157 DN i SERVIÇO I UNO ; 180,00 1 RS 88,00 j R$ 15.840,00 

[

-QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE ···-~ -- - -··- - --··-- - -· . 

Secretaria Munlclpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 3.520,00 
Secretaria Municipal de Educação í Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5.280,00 

j Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 3.520,00 

1 _ I Secretaria Municipal desa~~ Quantidade: 40,00 l_V_a_l_o_r_T_o_ta_l._· R$_3 __ s~20_,o~o---------------~ 

Prefeitura Munldpal de Rlb.ilma1 Flquene - MA I CNl>J: 0:l.5~8.547 /4001-01 
Av. Principal, ng S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQ.UENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

·- -- -~~:ra o~~-s-::_;_N_f/M-To_;_per--f--SERVIÇO I UNO 1 50,00 --jl ______ R$_._5_._1 ___ ;r--- -;;-;~-50-,00-

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANlE 
Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 1530,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 20.00 1 Valor Total: RS 1_020,00 

RECARGA Cartucho toner ; SERVl~O I UNO ! 80 00 ! R$ 54,00 1 R$ 4.320,00 1 
Impressora DCP 706~~ DN _ 1 _ l__ _ • 1 

1 22 ClUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPAN'IE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 2.160,00 I 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 2.160,00 i 
RECARGA Cartutho Toner '1 SERVIÇO !\ UND f 11D.OO [ R$ 56 oo l R$ 6.160 oo 1 
Impressora HP M1132 _ ··----- _ _L 1 • J • . 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE i 
23 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 1 

Secretaria Municipal de Assistência Sodal 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 560,00 ! 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100.00 [ ValorTatal: R$ 5.600,00 

1 1 
;;~~': Cartucho toner dcp ; SERVIÇO j UNO ___ j_ 140,00 l RS 99,01 _ R$ 13.860,00 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAR'llCIPANTE 
24 l Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 3.900,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5.940,00 

_ _ _J._ Secretarla~~E..n!~!e~ de Saúde I Quan~~~= !1Q~Of>J V~!or!~~:.~-~_ÉD,00 __ ----~----
_____ : ValorTatilll ____ ! R$164.609PO 

PElA GERENOADORA 

Luls Sablno Barros ulmarães 
Secretãrio Municipal 

078/2W.1 

ASSINATURAS 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de fevereiro de 2023 

PELA BENERCÁRIA 

MAPJA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
CPF: 010.909.733-57 

MA DEO f. A>sínadodeíormaã,gitll 
1 potMADEO 

COSTA:24 i 96i4·1;osr1.:24196494000190 

94000190 ,/ -~:=a2:"11 

l»refaltura Munldpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ.: 01..591.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centra -CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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Riachão/MA, 09 de fevereiro de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Preíeito Municipal 

Publicado por: SAULO REGO UMA 
Código identificador: 1a10d21c9de990a70591b4839a469003 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 ARP 001.2/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NII 001,2/2023 
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PREÃMBULO 
Aos 10 de Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
- MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n2 
0l.598.547/0001-0l, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), 
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao 
Pregão Presencial N' 001/2023, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, RESOLVE registrar os preços da 
empresa Indicada e qualificada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 
Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei N• 10.s2012002, da Lei Nº 8,666/1993, bem 
como, as cl~usulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. o edital do Pregão Presencial NG 001}2023 e a proposta de 
preços do beneHciãrio. 
CLAUSULA SEGUNDA• DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Pret;os é 
de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia 
do começo e induido o do vencimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERiNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacional e contratual, caberã à Unidade Gerenciadora. podendo ser 
delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 
3.1. Eretuar controle dos fornecedores, dos preços. dos quantitativos 
executados e das especificações dos produtos ou serviços registrados; 
3.2.. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitathros necessários 
e demais informações necessárias à emissão da nota de empenho ou 
contrato. se for o caso; 
3.3. Notificar o fomecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hãbil para a contratação; 
3.-1. Obseivar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigídas na 
licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Condll21r eventuais procedimentos administrativos de renegociação 
de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de apljcação de 
penalidade, Inclusive quanto ao descumprimento de obrigações pelo 
fornecedor; 
3.7. Coordenar as fonnalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condiÇões ajustadas no edital da licítação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderã ser utilizada para contratações do 
respectivo objeto. por qualquer outro da Administração Pública, Direta 
ou Indireta. 
CLÁUSULA QUARTA .. ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
4.1. 1: vedado efetuar acréscimos nos quantilativos fixados pela ata de 
registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos produtos, bens ou seiviços registrados, cabendo ao 

li I CERílflCAC;?,DlG!,fALMEN'TE www.famem.org.br b39;210! l 
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órgão gerellciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado seráa liberados do compromisso assumido, 
sem apDtação de penalidade. 
4.5, Não havendo ~xito nas negocTaçàes, esta Prefeitura Municipal 
deverá proceder à revogação da ata de registro de p~ços. adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença perc~ntual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro, momento em que se estabelece a equação econõmico
financeira. 
CLÁUSULA QUINTA • DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE 
PREÇOS 
5.1. Desde .que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, 
durante sua vtgêncla. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha 
participado do certame licitat6rio, mediante anuência desta Prefeitura 
M-~~~af. 

5 5 órgãos ou entidades que não participarem do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA, deverão 
consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
5.3. Cabera ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as 
condições nera estabelecidas. optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com 
esta Prefeitura ·Municipal e/ou órgãos participantes. 
5,4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão 
respeitar os limites definidos na legislação local. 
CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE.PREÇOS 
6, O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Destumprír áS obrlg.ições assumidas nesta Ata de Regísl:to de 
Preços; , 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, 
sem justificativa· aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar 
superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili· ou IV do caput do art. 87 da 
LE i6/93 ou no art. 7r;i da lei Ng 10520/02; 
6,_ _ _ cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no 
instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preÇos poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
CLAUSULA SéTIMA • DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por 
Intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato 
por outros instrurnentos hábeis, tais como CARTA•CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO, AUTOJ:!.JZAÇÃO DE: COMPRA !ora denominada Ordem de 

1 -
FomecímentQ}!ou ORDEM DE EXECUÇAO DE SERVIÇO, conforme 
preceituá o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a c.ritêrlo da Attmlnistração e independentemente de seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4!;, da Lei n11 

8.666/93 e alterações posteriores. -
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionadas no item 
anterior, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
tonstantes na mtnuta do l'.ontrato, ariexó ao presente, bem como esta 

Ata de R.eglstro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencerlora. 
CLÂUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA. independentemente de 
sua transcrição, o Edital do procedimento de contratação citado no 
cab~lho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não 
obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 
8.3. Demaís obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que 
possa ser firmado entre. esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, 
constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o 
cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 
produtos(servlços com os preços lguais ao do llcitante vencedor do 
procedimento de contratação em referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicfüo de qualquer das partes. 
CL4USULA NONA• DOS ITENS REGISTRADOS 

.1 

~:tll,~m 
\'$1tl>!ottl$m.oo 
~m-~.r:;c--

ltlll4,IJO 

32.00 

O.WO.<lll 

a,,oo 

lG.620.00 

l{!,o<l 

.\.980,00 

om1v.,,.r,1.a1;1110JJC 
.a, 

s,ooiv_,_11$14'.00 

. - "'l-:t0_0Q(Volo<T:utll$ .. ll-ll0 
'UUJ!IJD 

1v.iorTot1USlllll.C<) 
Rll.lf.ti.fiO 

4.060.0ll 



• SâO tUís; TERçA * 14 DE ,FEVEREIRO DE 2023 *ANO XVJJ ,. w, 3043 1: 
ISSN 2763-860X ~~..,~~~~~~-~~~;.,!-,.._ -,..:ai --.ii~~ .. -.,,. ,"P•••-('<"·• ~ ~ 

.E 

~UIJIC.t,O 
1-•T<blc"'Kl!,tll 
.~mmi 

l:155,f!O 

C(t 

S,llll,00 

, ___ lv.láTr.,l,Aô'°"",m 

IU2.3Ul.to 

"'.<"1fvab-T-1U lllll. .. 
.............. w..-ioSl:<blt-JU301....,,T-11Jl.NUQ 

rlal~dn 

1v• r.w: nus.i~,llll 
...,y~TIIDilL:Ri'.1~ 

.00 

«l.ll&l.G:I 

Totol:Rl!.!1'60,00 

Ribamar Fiquene - MA. 10 de fevereiro de 2023 

ASSINATURAS 

Publicado por. JESSICA COSTA FERREIRA 
C6digo idenüficador: 68a98Bt:c27lc237dcelb7450a716b033 

EXTRATO' DO CONTRATO: N!! 072 - 2023; DISPENSA DE ! LICITAÇÃO t~!! 001- 2023 
1 

EXTRATO DO CONTRATO: N!! 072 - 2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N!! 001 - 20231- Processo Administrativo n11 003-2023; CONTRATANTE: 
O Município de Rfbamar Flquene/MA, Inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; CONTRATADO A B XAVIER TREINAMENTOS, 

CNPJ n" 11.669.032/0001-09, sediada na Rua· Dos Guaras, loja 01. 
Edif. Fernando de A. lopes, n2 .l. Ponta do Curso de Licitações e 
contratos conforme a Lei nn 14.133/2021; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS; Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MULA'Ç)MINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E M8O AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 3.1.90.04.00.00 -
Contratação por Tempo Determinado; Função: 04; Sbfunção: 122; 
Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006; 
04.122.0003.2·006 - Manut.da Sec.Mul.àe Administração. Planejamento 
e Melo Ambiente; Fonte de Recursos; 500 Recursos não Vinculados 
de Jmpostos; VALOR TOTAL: R$ 6.480;0 □ (seis mil quatrocentos e 
oitenta reais); VIGENCIA: até 09 de· agosto .de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n11 10.520, subsidiariamente pela Lei n9 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS~ Pela contratante: Sr. COCIFLAN SILVA DO AMARANTE, 
brasileiro, casado{a). portaáor{aJ do ÇPF n11 230.056.023-20 e do RG n11 

044233152012-0, e pelo contratado: Sra. ARIANNE BARROS XAVIER, 
brasileira, solteira. Empresária. portador (a) da ldentídade ng 
94662098-9 SESPDG-MA-e do CPF nD 917.654.633-00; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Ferreira dos Santos - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO 
NO MURAL DA PREFEITURA MUNIOPAL EM 09/02/2023. 

Publicado por. JESSfCA COSTA FERREIRA 
Código identificador: f0a3!15a9ef21b06c8952cfd07Bc15160 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA N!! 
001/2023 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICIT~ÇÃO 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 003.2023 
DISPENSA N!t 001/20~ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, lnclso li, da lei federal n.11 
8.666/93 
CONTRATANTE: PREFEllUTA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
COfflRATADA: A B XAVIERTREINAMENTOS EPP 

O Senhor Prefeitn Municipal de Ribamar Fiquene-MA, no uso de suas 
atribuições legais, 

OBJETO: Contr.1tação de Empresa para Treinamento no Cur.w de 
Licitações e contratos conforme a Lei i15! 14.133/2021. 
Afigurando-me que i:l procedimento de contratação epigrafado se 
encontra regular e: legalmente desenvolvldó, e estando ainda presente 
o interesse público na contratação que deu ensejo à instauração do 
processo, ratifico a contratação por Dispensa de Licitação, nos termos 
do artigo 24, li, da Lei 8.666/93, pelos seus próprios fundamentos, em 
conformidade, ainda, com o Parecer da Assessoria Jurídica. 

Publique-se, 

Ribamar Fiquene --- MA. 08 de fevereiro de 2023. 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Códígo ldenttficador. 3656c554193ab5195e654a6el4b3f059 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

PORTARIA N!! 06/2022 GAB SEMED, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

Portaria na 06/2022 GAB SEMED, 10 de feverniro de 2023 
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FABIANA RODRIGUES MENDES FELIX 
Prefeita Munidpal 

PRORRQGAÇÃO DE ABERTl!RA DE LICITAÇÃ() PE 019/2023 

Publicado por:RAVEL DO NASCIMENTO.REIS 
Código.identificador: bi2~ci,B7a33832fb4bb69e379cdebb5e 

r.r 
;,, ="'" .. 

a,oastlii,a.. 
1·os · 

A Prefeitura Municipal de Presidente Vargàs~MA, por meio da Comissão , , 
deseg~ 
des~ 

19•~ml1ekode 

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de qu~m 1--.J!"=----"'----'---.,__ _ _._ __ -+--=-,c-,,,-+.,.,.,,=~~ 
possa se,ínteressar, que o Processo· Licitàtório .de Nº 019/20'.?3 cujo 
Objeto é o Registro de preços para futura e eventual Cj:)ntratação de 
empresa para fornecimento de rriateriaJ ele construção em geral para 
atender i?S demandas da Administraç·ão Pública no Município dé, 
Presidente \largas-MA, ·marcado para',á abertura aconteter;dia 
24/03/2o23 ás 16hs, fita ·prorrogado para'. o 'dia 31/03/2023 nó ·mesmo 
horário através do sisi:ema de Licitação' EÍetrônlca 1,.idtar Dig·j~àl· 
(https://licitar.digital/). Presidente Vargas-_MA, 23 de Março dÉ!' 2023. 
Ravel do Nascimento Reis/Pregoeiro. 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 
Código identificador: 5bebeOOfe6c3blfdB06de4lceleff5d6 

•!;! 

TERMO, DE AQESÃ() ATA,DE, R~Gl$1'RO DE PREÇOS' 
1 . . ~ .·' ' 

TERMO DE.ADESÃO ATA DE REG1_$:TRO DE PREÇOS N!!',040/2022· 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO M~RAr,JHÃO /MA 

O Muriicípio. de Riachão - MA, com sede administrativa situada à Praça 
Nossa Senhora de Nazaré, Centro, Riachão/MA, inscrito no CNPJ/MF: 
OS.282.801/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, sr. 
RUGGERÓ FELIPE MENEZES DOS SA_Ni'OS, , t9rna público que 
ADERIU à Ata de Registro de Préços n!! 040/2022, decorrente do 
Pregão ,Eletrônico n9 :13/2022 - SRP - MÜNICIPIO DE FEIRA ÍIÍOVA DO 
MARANHÃO,JMA,, em q:uefora~ registràdps os ·preços da E~pré~a:. RIO 
NEVES LOCAÇÃO SÉRVIÇOS E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscritá sob .o ' 
CNPJ nº 13.500. 739/00ói-Q4, cujo objeto é contratação de· empresa 
para contratação de serviços de locaçã'o .. de veículos, com condutor, 

stinados ao transporte de alunos 4à rede de ensino do murildpio, 
corrente do Pregão Eletrônico n11 :J.3/2022, Ata de Reg!stro de Preços 

nª 040/2022, referente aos itens e quantidades abaixo relacionado~; 
que ora aderimos. 

EMPRESA: RIO NEVES LOCAÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO 
EIRELI, inscrita sç,i;> o ~NPJ nll 13.SOÔ,. 7:39/00?1-(!4 

~ Lo«11.l!a d1 vefcu 
r.-"pohlbi.it. •. 
·mlnLma:éll!!'-4.5 
51:lltado,s.. 
diHcl, éiút!' a.tenda 

.l'\ldoi,lldt 
m~cimols.n,Offll,à-s,· -.. -e$i'!llalincb 
tomrmw.. 
~odew-rrua. 
:ttpD inlcrNnlbus. 

l!epara:11 
rnar-clmdidanado,· 
c.lintire!S, 
1 diésel.: em bDtr1 
0ristrv111jjicie1.110, h1 
•legiilac;;ão. 
trànslto.bt!.malina 

-de ..... 
tos/anH56dós..dt "· 
eSiniliz:acia 
lóCOilTMII .. 
lotaçlo dil!' v-1 cu~. 
r, tlpo V■n.. ' 

mfnilr!Zi"de lS° r <: 

, que atenlfa a · 
n,a,c:l~á,d-eb'.&nsim. u; 
~s m:irmas de · 
los/ãs$Ksóc1~de 
e,i"raatl:m<l-o 
loCDNTAA!<, 

CERDflCAOO O!GITALMENTE 

Ric1chão/MA, 02'de março de 2023. 

RUGGERO FELIP,E r,tENE:ZES DOS SANT9S 
Prefeito Municipal' 

: '"' . . 

, Publicado por: LAYLA V/CT6R/A PIMAS RIBEIRO DASILVA'. 
Código identificador: 40aBb337d5e5765302930aDd46D3e6d6; 

: ·PRl;FElTURÃ MUNICIPAL DE RlijAMAR FIQUENE 

A.VISO DE RÉABERTU~ D~,SESSÃO POBLICA 

P.REGÃO PRE;~NCIAL N!! 003/~Õ2,; ,A Prefeitura Muníc'fpál 'd~ 
Ribarnar Fiqué11e - MA, através dé séu Pregoeiro, torna público pará o 
conhecimento ~psjrit~ressados, a REABERTURA da sessão referenfo ao 
P'REGÃO PRESENCIAL N" 003/2023, que tem por objeto o REGISTRO 

. ~E ,PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPR~SA 
PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE. MALHARIA, para abertura das 
propost_as e demJ!iS atos, a sessão sera· reaberta no dia 30 de março.qe 
2023, as 12:90_: hs, no Auditório da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiqu.ene, localizado na Avenida PrinciP..al, S/N. Centro, RibamarFíquene -
MA. Ribamat F,iquene - MA, 27 de março de 2023, Rael •da Cruz 
'SIiva, Pregoeiro · · 

.::>· '!' . ;I, , •• 

. Püb/icâdo pór;JESSICA COSTA 'FERREIRA 
código id;ntificador: 96cbêaabaBB5962f52986B44aD4i3B63 

,,EXTRATos'pE'CONTRAtos, PREGÃO PRESENCIAL N.!! 001,2023 

EXTRATO,'DO CONTRATO NII 076/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.º 
001/2023 ·Pr:ócessõ Administrativo [Ili 056.2022; CONTRATANTE; O 
Município ,de Ril:lamar F{g,uene/MA, Inscrita no CNPJ 
01.598.547./Q()Ol-Ol; CONTRATADO: M. A. DE O. COSTA, i!lstrita:no 
C.N.P:J, sob ·o .n.0 24,196,494/0001,90/êom sede ·na R Paraibà, •529 'A, ' 
fuça rã· - Jõãó "1in11 era triz/MA;· OBJETO:. CONTRATAÇÃO DE· EMP~É~1\' PARA, , 
PRESTAÇÃO p'E !;iERVIÇÓS E 'MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E , 
RECARGA '.DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS .DO , 
MUNICIPIO DE RIBAMAR F\QUENE - MA; DOS RECURSOS , 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade:SECRETÀRIA MULADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO · 
E MEIO AMBIENTE; Ação: Natureza da .Despesa; 3.3,9Cl.39.ô9;po - . 
Outros Servi~os de Terceiros - Pesêºª Jurídica; Função: 04; Sbfun~ão: , 
122; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Espedal: 2-Cl06; , 
04.122.0003.2~006 • Manutda Sec; Mui.de Administração, Planejamento, 
e Meio Ambiente: Fonte de Recursos; soo Recursos riifo Vinêuf~dos ' 
de 1mpostg~J.VAl;OR TOTAL: ·R$' J6;'824,0_o (de~essels mil e oitoc;9fos e, 
vinte e qµfltfo reais): VIGENCIA_:· até' 31 de Dezembro de '2 □23:, 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nll 10,520, sübsidiariamente rYela lei ng: 
8.66~/1993; SIGNATÁRIOS: Pela éo(lti"atante: Sr. (a).COCIFtAN SILV!', oo,' 
AMARANTE, ,RG N11 0442331520120 SESP E CPF 'Nº 230.056.023-20, e, 
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pelo contratado: Sr(a). MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA, C.P.t n.Q Outros Serviços .de Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 08; Sbfunção: . 
010.909. 733-57; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira --Presidente da 244; Programa: ció07; Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-141; : 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 08.122.0005.2-li6- Manut.e Funcionamento da Secretaria Municipal de 

· 08/03(2023.. i · .. , ,. • • Assistê~cla Soclâ!r fonte de Recurs~s; SOO Recursos não Vinculados : 
-dedmpostos: VALQRTOTAL: R$ 14.817,00 (quatorze mil e oitocentos e 

EXTRATÕ ·.oo. CONTRATO, Ng 077/2023; :PREGÃO PRESENCIAL N,11 dezessete reais): \IIGENCIA: até 31 de dezembro de 2,02.3: 
001/202~ Processo Administratlvp hl! OS6,2022: CONTRATANTE:, O , FUNDAMENTO !:.EGAL: lei ng 10;5ÍO, stibsldiariamente pela Lei n9 

Município de Ribama r Fiq UenelM-A,_ inscrita no. ,C,NP] 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante:· Sra. JAC:YARA DA SILVA, 
01,598.54 7 /0001·0 l; CONTRATADO,: M. f,;,; DE 'º• COSTA, inscrita '!'ÍO PINHEIRO, brasileira; ~casa,do(a),, pórtadór(a), do CPF nl! 014.469.Ô33~Ô3,~,. 
C.N.P.J sob oh.!! 24.196.494/0001-90, com sede na R Paraiba, 529 A, e do RG ri9 025493082003-7, e pelo contratado: Sr(a}. MARIA ADRIANA 

.Juçara - João Imperatriz/MA; OBJETO: CONT.R.ATAÇÃO D.E EMPRESA PARA DE OLIVEIRA COSTA, C.P.F. n.Q 010.909.733-57; TRANSCRIÇÃO: Jessica · 
PRESTÀÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA_ 
RECARGA- DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO PREFEITURA MUNICIPAL EM 08/03/2023. 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Ação; 
Natureza c:la Despesa; ~.3.90.39.00.00: Outros Serviços, de 1'erceir9s 
- Pesso~ jui'ídic~; Função: 12; Sbfunçã,o'; 361; Programa: ... Q024; 

· Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-075;, 12;361.002'4,2,-0,25 -
Manutenção do Erisino 'Fundamental • MpE; Fonte de R.ecursos;"540 
TransfêrênciaJ;;'•do FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e·setecentos e 
quarenta reais); VIGENCIA:·até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO 

AL: Lei n9 10.520, subsidiariamente pela Lei n11 B.666/1993; 
ilATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) HELIÀ MARIA SILVA NOGUEIRA 

RG Nª 027374562004-2 E CPF Nª 336,232.953-53, e pelo contratado; 
Sr(a). MARIA ADRIANA ·DE OLIVEIRA-COSTA, C.P.F. n.g 010.909.733~57; 
TRANSCRIÇÃO: ]essica Costa Ferreira .,. Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA•M~f~ICIPAL, EM 0B/03/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO NII 079/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.Q 
001/2023 Processo Administrativo ·nª 056;2022; CONTRATANTE: o 

, Municlpio · de Ribamar Fique_ne'/MA, in~trita no CNPJ 
Ol.598.547./0001-01; CONTRATADO: M .. A. DE o. COSTA, inscrita no 
qJ.P.J jiob;o nl~24.196.494/0001°90; com sede na R Paraibc:i; 529"!',,' 
Juçara - JoãoJmperatriz/MA; OBJETO: CÓNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE :CARTUCHOS, PÁRA. ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE· RIBAMAR FIQÜENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ó~gão: PM RIBAMAR, FIQUENE - FUNDO DE SAÚ_DE: 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE - FMS; ·Ação; Natureza dà 
Despesa; 3;3,90,39,00.00 - O~tros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; Funçijo~: 10; Sbfuoção: ~02: Programa: 0.020'; 
Projeto/Athiidade/Qper;Especial: 10;122.0003,2-035 - Manutenção da 
Secretaria Munidpal c;le Saúde; Fonte 'de Recursos: soo Récursos_n~o 
Vinculados .!ie .Impostos; 500 ·R'ecurs9s ·não Vinc.ulados :oe 
Jmpostos; VALQRTOTAL: R$ 22:l.~O,OOi (vinte é dois mil e cento e trinta 
·reais): VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTOÜ:GAL: 
lei n9 10.5?0, subsidia.damente p~lâ leT n!i 8.666/1993; SIGNATÁ~IOS_: 

. Pela contrãfanté: Sr. (a) EME_RSON DA SILVA JUNIOR RG Ng 
000116658599-6 E CPF N11 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr(à). 
MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA, C.P.F. n.º 010.909.733-57; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL: EXTRATO 
PUBLICADO.NO t-1URAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 0B/03/2023, 

EXTRATO> DO .CONTRATO NII 078{2023'; PREGÃO PRESENCIAl.'.,,N,Íi 
001/2023 Pnicesso Administrativo ni:i 0$1>;2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene"lMA, inscrita no CNPj 
Ol.598.547/0001-0l; CONTRATADO: M. A. DE o. COSTA, inscrita ]10 

C.N.P.j sob o n.g 24.196A94/0001-~0. cQm sede na, R Paraiba,, 529 A, 
Juçara ~ João Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE· SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA D~ CARTUCHOS, .PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - .MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM. RIBAMAR f:IQUENE ·° FUNOO DE 

. ASSISTÊNCIA 'SOCIAL; ·Unida~e: FUNDO 'MUNICIPAL bE ASSISTÊNÇIA 
SOCIAL . .., FMAS;, Aç'ão; Natureza ~ahi;>espesa; 3.3~~0.39,00,00 -

Publicado por: JES$1CA COSTA FERflEIRA '' 
Có'c;lgo identificadof:bd33f2,â266c5d1fab91 b5b677b~5e977 

. . ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE CONTRATO N!! .065/2023 

EXTRATO DE. CONTRATO N!! D65/202~ 

EXTRATO DE CONTRATO N!! 06_5/2023. Espécie:_ Termo, ~e Cpntrato ng 065/2023;- •P/\11.TES o MU~ICIPÍO o~· RO~ÁRIO/MA por intermédio' da 
Secretária Municipal de Educação, Ciência·e Tecnologià - Ordenadora de Despesas, Sra, 'Líi::la•'Rosário Carvalho c;atvet, brasileira, reslcjente ne~e 
Mi.lniçípió, pQítadora do c;p,F nD '887d351.103-30, doravante denominada CO~T,ii.ATÃNTE, ·~·a empresa YR S_ERVIÇOS E COMÉRCIO LJDA, ; , 
inscrita no CNPJ: 39.232.093/0001~15, localizada )'la RUA EÜRIPÉD~S-AGUIAR; N11 2~68; l'.AGOA, CEP 65.645-000iMATÕl:S-MA, representada pelo l 

Vinicius SIiva Unhares, inscrita no CPFsob o n9 025.84,f.133-02, doravante designada .CONTRATADA. OBJETQ: Contratação de.empresa para ,' 
fornecimento de gêneros alimentícios destinados a merenda. escolar com finalidade de ·a.tender ao Programa Nacionali •cJe : 1 

Alimentação •Esc:olar de interess~ d?i Secretaria Municipal de· Ei:tucac;ão, Ciência, e Tecnologia da, Prefeitura Rosário/MA. VALOR 
GLOBAL'.: 18.368,00 (dezoito mil' trezentos e sessenta e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 14 oó SEC. MUNIC. DE EDUC CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, 12 306_ 3029 2070 0000 PROG. NAC. DE ALIMENTAÇÃO·ESCOlAR-PNAE, 3.3,90,30.00 - Matei'jal ~e Consumo, 3.3.9030.07 - Gên~ros , 
de Alimentação. VIGENCIA: até 31/12/2023, iniciada a partir da data de sua asslnaturii. ·~UPORTE LEGAL: Processo Administrativo nº 195/2022 - • 
PMR-MA,:subriíetendo-se as partes às disposições constantes:da Lei·n.11 8;666/93 e suas ~1\erações posteriores. Pela Contratante assina a Sra .. ~ícia' 
Rosário Carvalho Calvet, inscrita no CPF n°. 887.851.103-30. Pela Contratada assina o Vinicius Silva Unhares, inscrito no CPF sob o n11 
025:844.133-02. Rosário-MA, 03/03/2023; ·· · · · 

•. -~ 1- " ,;;.._ .. . . ' ·. ~ ' 

, ,. Publ/cadopor: G{!STAVO MARQUE!>·CO/MBRA, 
: Çôd{gó identificador: 'bcf·~~Od8ab060la496cf a23~flbb9~ebb1 

EXTRATO DE CONTRATO N!!'068/2023 

• 1 

CEJITlFlCADO otGITALMENTÉ 



llmo. Sr.(a). 
Pregoeiro(a) 
PREFEITURAMUNICIPALDERIBAMARFIQUENE -MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 
Prezado(a) Senhor(a), 

·....__,, A empresa M ADE O COSTA, CNPJ nº 24.196.494/0001-90 sediada na Rua Paraíba n" 529 
A, Juçara, Imperatriz-MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) MARIA ADRIANA DE 
OLIVEIRA COSTA, portadora da Carteira de Identidade nº 14473932000-9 GEJUSPC/MA e do CPF 
nº 010.909.733-57, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal 
N9 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão 
Presencial N9 001/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº' 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Imperatriz 03 de fevereiro de 2023 

vniw:a. tAk1~ uh tl ui,~ .o_ ed:.__ 
MADEOCOSTA 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
CPF: 010.909.733-57 
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PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA- SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

06/02/2023 14:40:19 

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Munlclpal: 948365-5 Situação: ATIVA 
Razão social: M. A DE o. COSTA 

Nome Fantasia: MICROCHIP INFORMATICA 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 24.196.494/0001-90 
lnsc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurfdfca: 213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL} 

, _ _.., Classificação: MICRO EMPRESA 
Data de Inclusão: 

Data de Início: 18/02/2016 
, MEi: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 18/02/2016 

ENDEREÇOS 
Tipo lt Log __ ra_d_o_ur_o ____ _.\l._N_~m __ e_r_o_.ll. ____ B_a_frro ___ __.ll = Cidade 

COMERCIAL RUA PARAISA 529 A JUCARA IMPERATRIZ-MA 

INTEGRANTES QSA 

~P- Legal.]! CPF/CNPJ H Nome/Razão Social 1l % Sociedade H Data Adesão li Data Saida 1, 
X 010.909.733-57 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 100 18/02/2016 
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PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

~ 
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480- Imperatriz-MA 

,€_._,_ .- . 

06/02/202314:40:19 

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 

PrlnclfJ:al_ I[ : Descriçã.;;::co~da;;:;.;;..;A;=.:tl.;;..vi;;;;;:d.;:;.adcc.e"--_____ _.l,l ... ·B=a=s-"'e...:;d;,::;e ...... C=á=lc=u=loc..i~Hoata Inclusão li Data Encerramento 
X COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 1 18/02/2016 

SUPRIMENTOS DE JNFORMATICA 

f 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
'ªl.:ETROELETRONICOS·DE USO PESSpAL E DOMESTICO 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAC:AO 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS - - - -
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 
ATMDADES [}E PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E 
SUBMARINAS 
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA - . 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
MARKETING DIRETO 
PROMOCAO DE VENDAS 

AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM 
VEICULOS DE COMUNICACAO 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE . . 
PORTAIS, PROVEDORES OE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE 
INFORMACAO NA INTERNET 
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 

COMERCIO VAREJJS,:A DE ~QUJPM,iENTOSPARA ESCRITORIO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS. 
PARA APARELHÇ)S•ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO 
~CETO INFORMATICA E COMUNICACAO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
RECARGA D_E CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATIC:A 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

IMPRESS_AO QE MATER]AL PARA OUTROS USOS 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 

1 ENQUADRAMENTO 

C:~-------------'E-'--'nquadramento 
004-ISS SIMPLES NACIONAL 

CONTATOS 

L-~~.-9 _ __.II __ . --------
FONE 9981440701 

EMAIL 
EMAIL 

MICROC_HIP.CO_M@HOTMAIL.COM 
RIBEIROCONTABILIDADE71@GMAIL.COM 

1 

1 
1 

1 
1 
1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 
1 

t 

1 
1 

1 

1 

18/02/2016 

18/02/2016 

18/02/2016 

18/02/2016 

18/02/2016 

18/02/2016 

18/02/2016 

18/0212016 

18/0212016 

18/02/2016 

18/0212016 

18/02/2016 

18/02/2016 

1B/02/2016 

1B/02/2016 

18/02/2016 

18/02/2016 

18/02/2016 

18/0212016 

18/02/2016 

18/02/2016 

1B/02/2016 

18/02/2016 

1B/02/2016 

=1\ Oata·fnício ]toata Encerramento 
18/02/2016 
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ESTADO no MARANHÃO Bf!!...'!!'!;,;~e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENP -,.,.._# 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial: 001/2023 
Nº do Processo: 0056/2022 
Data de Abertura: 07/02/2023 14:00hrs 
Término: 08/04/2023 15:00 hrs 

CNP J: O 1.598.547/0001-01 

··--

' 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTIJAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESrAÇÃO DE 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARlUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

" 
• • • .,, ~N• -~- - r _... ,. •• ,. 

No dia 07 fevereiro de 2023, às 14:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQ.UENE, 
situado 1na Av. Principal s/n - Centro Ribamar Fiquene- MA, o Pregoeiro, Senhor RAEL DA CRUZ SILVA, e os Membro 
da Comissão Permanente de Licitações, constituída por KLELSON SOUSA BARBOSA e NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA, 
instituída pela portaria nº 213/2023-GAB, do Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do Pregão Presencial em 

epígrafe, regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame da documentação oferecida pelo único licitante interessado no presente 
objeto, visando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos 

de atrib~ição dos Licitantes, nas seguintes conformidades: 

) .. -·· . . _ _ _ .. C~~DE_NÇ~~ÊNTÓ .. --- - r 

NOME DO REPRESENTANTE EMPRESA ME/EPP 
EDIMllSON DA SILVA COSTA M A DE O COSTA-CNPJ: 24.196.494/0001-90 SIM 

O Prego~iro comunicou o encerramento do credenciamento. 

Em seguida recebeu as declarações solicitadas do único licitante presente de que atende plenamente os requisitos 

de habilitação estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, ~ 
respectivamente. . 

.. .,. - • .._,._ ■ "'- •• ,. • ,. ~- -•• ..,__ •• • -~-_,.._ __ •• a • • ,. _. ,. -~ • • 

"\ ..... ·-·- __ . . _. _. _ _ _ I\EÇJ$Tfl0_~1;: ~REÇQ~ . _ ... __ . . _ ____ __. 
_•_to contínuo, foi aberto o envelope contendo a(s) Proposta(s) e, com a colaboração dos membros da Equipe de' 
Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, 
com aqueles definidos o Edital, tendo desclassificado a(s) proposta(s} desconforme(s), passando então a fase de 
Negociação com o único Licitante presente, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei Federal 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou o único licitante presente da(s) proposta(s) selecionada(s) a formular novos lances 
na fase de Negociação com a intenção de melhoria do preço da proposta ofertada. A sequência de ofertas ocorreu 
da seguinte forma: 

PROPOS!A INICIAL: 

!TEMI FORNECEDOR UND QUANTIDADE 
VALOR VALOR TOTAL STATUS UNITÁRIO 

1 1 MADEOCOSTA UNID 75 R$175,00 R$ 13.125,00 SELEQONADA 

2 MADEOCOSTA UNJO 65 R$ 225,00 R$ 14.625,00 SELEQONADA 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA - PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2023/ PROCESSO N" 0056/2022 
1 
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/Gtt~ 
ESTADO DO MARANHÃO !f~11J.!!~~t;,.e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENW -= r, 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.598.547/0001►01 

3 MADEO COSTA UNID 61 R$175,00 R$10.675,00 SELECTONADA 

4 MA DE O COSTA UNID 50 R$185,00 RS 9.250,00 SELECIONADA 

s MA DE O COSTA UNID 60 R$135,00 R$8.100,00 SELECIONADA 

6 MADEO COSTA UNID 60 R$178,00 R$ 10.680,00 SELECIONADA 

7 MADEO COSTA UNID 45 R$115,00 R$5.175,00 SELECIONADA 

8 MADEOCOSTA UNJO 20 R$250,00 R$ 5,000,00 SELECIONADA 

9 M ADE O COSTA UNID 35 R$150,00 R$5.250,00 SELECIONADA 

10 MADEO COSTA UNID 140 R$ 30,00 R$4.200,00 SELECIONADA 

11 ' MADEO COSTA UNID 140 R$ 30,00 R$4.200,00 SELECIONADA 

12 ', MA DEO COSTA UNID 150 RS 28,00 R$4.200,00 SELECIONADA 
' 

13 MA DEO COSTA UNID 150 R$ 28,00 R$4.200,00 SELECTONADA 

14 MADEO COSTA UNID 95 R$ 30,00 R$ 2.850,00 SELECIONADA 

15 MADEO COSTA UNID 95 R$ 30,00 R$ 2.850,00 SELECIONADA 

16 MA DEO COSTA UNJO 
1 

95 RS 30,00 R$ 2.850,00 SELECIONADA 

17 MAOEOCOSTA UNID 95 R$ 30,00 R$ 2.850,00 SELECIONADA 

'-..,, . (-~ 18 MADEO COSTA UNID 
' 

90 R$ 60,00 R$5.400,00 SELECIONADA 
' 

19 MA OEO COSTA UNID 90 R$ 89,00 R$ 8.010,00 SELECIONADA 

20 MADEO COSTA UNID 180 R$ 89,00 R$ 16.020,00 SELECIONADA 

21 M ADEO COSTA UNID 50 R$ 52,00 R$ 2.600,00 SELECIONADA 

22 M ADE O COSTA UNID 80 R$55,00 R$4.400,00 SELECIONADA 

23 
1 

MADEO COSTA UNID 110 R$57,00 R$ 6.270,00 SELECIONADA 

24 
\ 

M ADE O COSTA UNID 140 R$100,00 R$ 14.000,00 SELECIONADA 

VALORTOTAL R$ 166,780,00 

Na intenção de obter melhores preços na etapa de negociação, o pregoeiro perguntou ao único licitante presente~/ 
se este poderia melhorar os preços ofertados, que aceitou negociar seus preços da seguinte forma. 

fjgr· 
ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023/ PROCESSO Nº 0056/2022 
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ESTADO no MARANHÃO B!!!...'!!!Fiq ene 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENW --► rf 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: Ol.598.547/0001-01 

ITEM FORNECEDOR UNO QUANTIDADE 
VALOR VALOR TOTAL STATUS 

UNITÁRIO 

1 MA DE O COSTA UNJD 75 R$174,00 R$ 13.050,00 ACEITÁVEL 

2 M ADE O COSTA UNID 65 R$ 224,00 R$ 14.560,00 ACEITÁVEL 

3 MADEO COSTA UNJD 61 R$174,00 R$10.614,00 ACEITÁVEL 

4 MA DEO COSTA UNID 50 R$184,00 R$ 9.200,00 ACEITÁVEL 

5 MA DE O COSTA UNID 60 R$134,00 R$ 8.040,00 ACEITÁVEL 

6 MADEO COSTA UNID 60 R$177,00 R$ 10.620,00 ACEITÁVEL 

7 M ADE O COSTA UNID 45 R$114,00 R$5.130,00 ACEITÁVEL 

8 MADEO COSTA UNID 20 R$ 249,00 R$4.980,00 ACEITÁVEL 

9 MA DE O COSTA UNJO 35 R$149,00 R$5.215,00 ACEITÁVEL 

10 MADE O COSTA UNID 140 R$ 29,00 R$ 4.060,00 ACEITÁVEL 

11 MA DEO COSTA UNID 140 R$ 29,00 R$ 4.060,00 ACEITÁVEL 
12' MA DE O COSTA UNID 150 R$ 27,00 R$4.050,00 ACEITÁVEL 

13 : MA DEO COSTA UNID 150 R$ 27,00 R$4.050,00 ACEITÁVEL 

14: MADEOCOSTA UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 ACEITÁVEL 

15 MADEOCOSTA UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 ACEITÁVEL 

16 , MA DE O COSTA UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 ACEITÁVEL 

17 M ADE O COSTA UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 ACEITÁVEL 

18 MADEO COSTA UNID 90 R$59,00 R$ 5.310,00 ACEITÁVEL 

19 M ADE O COSTA UNID 90 R$ 88,00 R$ 7.920,00 ACEITÁVEL 

20 MADEO COSTA UNID 180 R$88,00 R$ 15.840,00 ACEITÁVEL 

R$ 51,00 R$ 2.550,00 
, 

21 MA DE O COSTA UNJO 50 ACEITAVEL 

22 MADEO COSTA UNID 80 R$ 54,00 R$4.320,00 ACEITÁVEL 

R$56,00 R$ 6.160,00 
, 

23 MA DE O COSTA UNID 110 ACEITAVEL 

24 M ADEO COSTA UNID 140 R$ 99,00 R$13,860,0D ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL R$ 164.609,00 

Pregoeiro considerou que o preço obtido na negociação, é aceitável e está dentro dos padrões de mercado. 

, -HAQIIJTÀÇÃÓ 

Aberto o 2º envelope do Licitante VENCEDOR e analisados os documentos de habilitação, foi verificado o 
atendiniento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os doc~mentos de habilitação examinados e a(s) proposta(s) do credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos m~mbros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos licitantes para exame e rubrica. 

Após a análise dos documentos de Habilitação apresentados pelo licitante presente, verificou-se que a empresa M 
A DE O COSTA, cumpriu todos os requisitos de exigidos no edital, e foi declarada habilitada. 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023/ PROCESSO Nº 0056/2022 
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ESTADO DO MARANHÃO !!!!..."1!!;;;;,r;,,e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENnafo -e~# 

COMJSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

O pregoeiro questionou ao licitante presente se desejava apresentar recursos sobre os atos realizados no certame, 
o mesmo declinou do seu direito à interposição de recurso. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da 
Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 

--~ ~~ -~ __ _ _ : ___ . ---~ ---~~-- ___ . - ~ _Ã~I.~AiJj_M5_ . ~ ---~ -~----. - --- - -

. &Jn?1J/,m vi o. 5 .. ~ ~. 
Éoíf.íxi.soNfJ>A sí't.~A cosrA 

U()~~ /~,L-
RAEL Df'ciuz V'Á. 

EGOE 
MA DE O COSTA 

KL · S OSA 
EM 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023/ PROCESSO Nº 0056/2022 
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Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Ref.: Pregão presencial n!! 001/2023 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta READEQUADA relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 

mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e 

_,, concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 

MA DE O COSTA, CNPJ nº 24.196.494/0001~90, lnsc Estadual n!! 124856730, lnsc. Municipal n!! 9453049 sediada na Rua 

Paraíba nº 529 A, Juçara, Imperatriz-MA, email: mfcrochipitz@gmail.com 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA, portadora da Carteira de Identidade nº 14473932000·9 GEJUSPC/MA e do CPF nº 

O 10. 909. 733.57 

F 11ndin· ,r. .,ria 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNIDA. QUANT. VLUNI VALORTOT 

Serviço de Manutenção preventivo e 

1 
corretiva (Limpeza em Impressora em 

SERVIÇO UNID 75 R$ 174,00 R$ 13.050,00 
gerar e toner). DCP LASER JET-
8157 DN. 

Serviço de Manutenção preventivo e 
2 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 65 R$ 224,00 R$ 14.560,00 

geral) multifuncional L-395 

Serviço de Manutenção preventivo e 

3 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 61 R$ 174,00 R$ 10.614,00 

geral e toner Brother DCP 5652 DN 
Serviço de Manutenção preventiva e 

4 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 50 R$ 184,00 R$ 9.200,00 

geral e toner). DCP LASER JET - 8085DN. 

Serviço de Manutenção preventiva e 

5 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 60 R$ 134,00 R$ 8.040,00 

geral e toner). lASER JET- P1102W. 

~erviço de Manutenção preventiva e 

6 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 
1 

60 R$ 177,00 R$ 10.620,00 

geral e toner). LASERJET- M1132MFP. 
1 

Serviço de Manutenção preventiva e 

7 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 45 R$ 114,00 R$ 5.130,00 

gera I e toner). 3050 JATO DE TINTA. 

Serviço de Manutenção preventiva e 

8 corretiva (Limpeza em Impressora em SERVIÇO UNID 20 R$ 249,00 R$ 4.980,00 

e:eral e tonerl DCP1536. 

' ~~ 
\, 

~ . 
~~ 

1 



15 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 75 SERVIÇO UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 

16 
--~ ...... / 

RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 28 SERVIÇO UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 

17 RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 27 SERVIÇO UNID 95 R$ 29,00 R$ 2.755,00 

18 
RECARGA Cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNID 90 R$ 59,00 R$ 5.310,00 ' 
Laser'et P1102W CE28SA. 

19 
RECARGA Cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNID 90 R$ 88,00 R$ 7.920,00 
DCP 8085 DN 

20 
RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 

SERVIÇO UNID 180 R$ 88,00 R$ 15.840,00 
DN 

21 
RECARGA Cartucho Toner Impressora 

SERVIÇO UNID 50 R$ 51,00 R$ 2.550,00 
DCP 1536 DNF MFP 

22 
RECARGA Cartucho toner Impressora DCP 

SERVIÇO UNID 80 R$ 54,00 R$ 4.320,00 
7065 DN 

23 
RECARGA Cartucho Toner Impressora HP 

SERVIÇO UNID 110 R$ 56,00 R$ 6.160,00 
M1132 

24 RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN SERVIÇO UNID 140 R$ 99,00 R$ 13.860,00 

TOTAL R$ 164.609,00 

"Todos os produtos e serviços tem garantia de 30 dias a contar da data de entrega." Proposta 

·, . .'J Preços: Valor total: R$145.575,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Setenta e Cinco Reais). 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias 

Prazo de entrega: Conforme necessidade e solicitação da secretária requisitante e ordem de fornecimento. Com prazo de 

conclusão do serviço de até 15 dias. 

Dados Bancários: BANCO INTER - n!l 077 / AG 0001 / CC 3790179-6 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real- R$), já incluídos todos os 

tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação. 

MADEOCOSTA 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 

CPF: 010.909.733-57 

Imperatriz 07 de fevereiro de 2023 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

i DADOS DO PROCESSO 1 
1 

N'=' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0056/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO; PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 
ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISltNOA SOCIAL, SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 

1 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUNE - MA. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$164.609,00 (cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e nove reais) 

PREÂMBULO 
Aos 8 de Fevereiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 001/2023, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, o Senhor Rael da Cruz Silva, ADJUDICA ao{s) licitante(s) vencedor(es) os respectivos 

itens, conforme o Quadro Resultado da Adjudicação. 

, QUADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

M. ~ DE O. COSTA 1 24.196.494/0001·90 
Total de'ltens: 241 ValorTotal: R:$164.609,0Q 

- - !m Desalciio Marca Unidade Quant. \ Valor Unl:t. 1 
! 

-- Serviço de Manutenção preventivo e 
1 corretiva [limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UND 75,00 R$174,00 

e toner}. DO' LASER JET - 8157 DN. 
Serviço de Manutenção preve.ritlvo e 

R$224,00 1 2 corretiva (Limpeza em Impressora em geral) SERVIÇO UNO 65,00 
Muftifunclonal L-395 

3 

4 

~--·-

5 

6 

9 

Serviço de Manutenção preventivo e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 61,00 R$174,00 
e toner Brcther DCP 5652 DN 

Servlr;;o de Manutenção preventiva e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral 
e toner). OCP LASER JET- 8085DN. 

SERVIÇO UNO 50,00 R$184,00 

--
-~rviço de Manutenção preventiva e 
C{)~retiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UND 60,00 R$134,00 

1 
e tonerj. LASER JET - P1102W. 
Setvir;;o de Manutenção preventiva e 
corretiva (Umpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 60,00 R.$177,00 
e toner). LASERJET - M1132MFP. 
Servi!;() de Manutenção impressora Hp 

SERVIÇO UND 35,00 R$149,00 deskjet 3535 e serie (3000) 

Prefeitura Munidpal de Ribamar Flquene - MA \ élliPj: ói.598.547/óóoi-ói 
Av. Principal, n!! S/N, Centro- CEP 65.93&000, Ri"bamar Fiquem!, Maranhão, Brasíl 

www.ribamarfiquene.ma-10v.br 

--

ValorTotal 

R$ 13.050,00 

R.$14560,00 

R$ 10.614,00 

R$9.200,00 

R$8.040,00 

R$ 10.620,00 

R$5_215,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR AQUENE 

RECARGA Cartucho de tinta n!! 60 Preto, 
SERVIÇO UNO 140,00 Impressora HP C4680 

RECARGACartucho de tinta n!!,60Colorido, 
SERVIÇO UNO 140,00 Impressora HP C4680 

RECARGA Cartucho de tinta nS! 122 preto, 
SERVIÇO UNO 150,00 

óeskjet HP 3050 

RECARGA Cartucho de tinta n! 122 Colorido, 
SERVIÇO UNO 150,00 

Deskjet HP 3050 

RECARGA Cartucho de tinta HP n! 74 SERVIÇO 1 UNO 9S,OO 
RECARGA cartucho de tinta HP n9 75 SERVIÇO UNO 95,00 
REtARGA Cartucho de tinta HP n~ 28 SERVlCO UNO 9S,00 
RECARGA cartucho de tinta HP n!! 27 SERVIÇO UNO 95,00 

RECARGA Cartucho Toner impressora 
SERVIÇO UNO 90,00 

Laserjet Pl102W CE285A. 

RECARGA Cartucho Toner impressora 
SERVIÇO UND 90,00 

OCP/8085/DN 
RECARGA CARTUGrO TONER DCP 8157 ON SERVIÇO UND 180,00 
RECARGA cartucho Tonar Impressora DCP 

SERVIÇO UNO 50,00 
1536 DNF/MFP 
RECARGA cartucho toner Impressora DCP 

SERVIÇO UNO 80,00 
7055/DN 
RECARGA Cartucho toner dcp 5652 DN SERVIÇO UNO 140,00 

Serviço de Manutenção pmentiva e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UND 45,00 
e toner). 3050 JATO OE TINTA. 
Serviço de Manutenção preventiva e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 20,00 
e toner} DCP1536. 

RECARGA cartucho Toner Impressora HP 
SERVIÇO 1 UNO 110,00 

M1132 1 

Totél Gêtal 

R$29,00 R$4.060,00 

R$29,00 R$4.060,00 

R$27,00 R$4.0S0,00 

R$27,00 R$4.050,00 

R$29,00 R$2.7SS,OO 

R$29,00 R$2.755,00 

R$29,00 R$2.7SS,OO 
R$29,00 R$2.755,00 

R$59,00 R$5.310,00 

R$88,00 R$7.920,00 

R$88,00 R$ 15.840,00 

R$51,00 R$2.550,00 

R$54,00 R$4.320,00 

R$99,00 R$ 13.860,00 

R$114,00 R$5.130,00 

R$249,00 R$4.980,00 

R$56,00 RS 6.160,00 

R$ 164.609,oo 1 

Ribamar Fiquene - MA, 8 de Fevereiro de 2023 

Rael da Cruz Silva 
Pregoeiro 

141/2022- GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I éNJ)J: 0i..598.541/óôõi.-ói 
Av. Principal, ne 5/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma-aav.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR AQUENE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0056/2022 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCADOR: SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSlsrtN□A SOCIAL, SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

OSJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 164.609,00 (cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e nove reais) 

PREÂMBULO 
Aos 9 de Fevereiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 001/2023, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, com base no inciso IV do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, HOMOi.OGO a presente 
1 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 

Quadro d~ Homologação. 

QUADRO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

,',A.DE O. COSTA ( 24.19&.494/0001-90 

Total de Itens: 24 1 ValorToml: R$ 164.609,00 

Item 

l 

2 

3 

4 

s 

Desaição Marca Unidade Qoant. ValorUnit. 

Serviço de Manutenção preventivo e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 75,00 R$174,00 
e toner). DCP LASER JET • 8157 ON. 
Serviço de Manutenção preventivo e 
corretiva (Limpeza em Impressora em geral) SERVIÇO UNO 65,00 R$ 224,00 
Multifuncional L-395 

Servlço de Manutenção preventivo e 
CO!'J'etiva (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 61,00 R$174,00 
e foner Broth er DCP 5652 DN ----- ---~ ----- -- -·•-r------ ----------
Serviço de Manutenção preventiva e 
cot-retiva {limpeza em Impressora em geral SERVIÇO UNO 50,00 R$184,00 

1 
e toner). DCP LASER JET - 808SDN. 
Serviço de Manutenção preventiva e 
corretiva (Ümpeza em Impressora em geral SERVIÇO UND 60,00 R$134,00 
e toner). LASER JET - P1102W. 

l>refeltum l\llunlclpal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma-,ov.br 

ValorTotal 

R$ 13.050,00 

R$ 14.560,00 

R$ 10.614,00 

----------

R$9.200,00 

R$8.040,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FlQUENE 

Serviço de Manutenção preventiva e 
corretiva (limpeza em lmpress,ora em geral SERVIÇO UNO 60,00 
e taner). L.ASERIET - M1.132MFP. 
Serviço de Manutenção impressora Hp 

SERVIÇO UNO 35,00 
deskjet 3535 e serie (3000) 
RECARGA Cartucho de tinta nv 60 Preto, 

SERVIÇO UNO 140,00 
Impressora HP C46SO 
RECARGA cartucho de tinta n9 60 Colorido, 

SERVIÇO UNO 140,00 Impressora HP C4680 
RECARGA cartucho de tinta n'l 122 preto, 

SERVIÇO UNO 150,00 
D~l,;iêtHP 3050 
RE;CARGA cartucho de tinta nll 122 Colorido, 

SERVIÇO UNO 150,00 
DeskJet HP 3050 
RECARGA Cartucho de tinta HP n!! 74 SERVIÇO UNO 9S,00 
RECARGA cartucho de tinta HP nl! 75 SERVIÇO UNO 95,00 
RECARGA Cartuch0 de tinta HP n!! 28 SERVIÇO UNO 95,00 
RECARGA cartucho de tinta HP n! 27 SERVIÇO UNO 95,00 
RECARGA cartucho Toner fmpres,s,ora 

SERVIÇO UNO 90,00 
t.aserjet P1102W CE28SA. 
RECARGA cartucho Toner impressora 

SERVIÇO UNO 90,00 
DCP /8085/DN 
RECARGA CARTU0-10 TONER DCP 8157 DN SERVlÇO UND 180,00 
RECARGA Cartucho Toner 1mpressora DCP 

SERVJÇO UNO 50,00 
1536 DNF/MFP 
RECARGA Cartucho toner Impressora OCP 

SERVIÇO UND 80,00 
7065/DN 
RECARGA cartucho toner dcp 5652 DN SERVIÇO UNO 140,00 
Serviço de Manutenção preVE!ntiva e 
corretiva (Límpeza em Impressora em geral SERVIÇO UND 45,00 

1 

e toner}. 3050JATO DEllNTA. 

serviço de Manutenção preventlva e 
UND cor,eti11a (Limpeza em Impressora em geral SERVIÇO 20,00 

e toner) DCP1536, 
R~CARGA Cartucho Toner lmpres50ra HP 

SERVIÇO UNO 110,00 
M1132 

R$177,00 R$ 10.620,00 

R$149,00 R$5.215,00 

R$29,00 R$4.060,00 

R$29,00 R$4.060,00 

R$27,00 R$4.0SO,OO 

R$27,CO R$4.050,00 

R$29,00 R$2.755,00 
R$29,00 R$2.755,00 
R$29,00 R$2.755,00 
R$29,00 RS 2.755,oo 

R$59,00 R$5.310,00 

R$ 88,00 R$7.920,00 

R$88,00 R$ 15.840,00 

R$51,00 R$ 2..550,00 

R$54,00 R$4.320,00 

R$99,00 R$ 13.860,00 

R$114,00 R$5.130,00 

R$249,00 R$4.980,00 

R$56,00 R$ 6.160,00 

1~. -~~---------Ti~ata_l_G_-_1 ____________ ~~-------R$~1_64._609~,oo~I 

Ribamar Fiquene - MA, 9 de fevereiro de 2023 

Cociflan f va d~ arante 
Pref ito Municipal 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA l âJ.PJ: 0i.S9ã.s47 /óóói-õi 
Av. Principal, n2 S/N, Centra - Cf P 65.938-000, Rt"bamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.1ov.br 
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Tertelrvs - PessOil Jurídica, 

Riachâa/MA, 09 de fevereíro de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Munfcipal 

Publicado por. SAUl.D REGO UMA 
Código identificador. ed3f86eBe872ad94blbdbeDcddff8074 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RfBAMAR FIQUENE 

12 TERMO DE ADITIVO - CONTRATO N~ 036/2022 

subsidlarlamente pela Lei nll 8,666{1993; SIGNATARIOS: Pela 
contratante: Sr. COOFI..AN SILVA DO AMARANTE, portador da Cédula de 
ldentídatle nº 0442331520120 5ESP e do CPF n• 230.056.023-20, e pelo 
contratado; Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, 
empre5ár!o, Inscrito no CPf n• 574.460.249,68'. Identidada n!! 
4.086.763-5; TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos Santos - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 'PREFEITURA MUNICIPAL EM 
08/02/2023. 

Publicado por: /ESSICA COSTA FERREIRA 
Código {dentíffcador: clcel574a292a9dlddba605369808a04 

1 10 TERMO DE ADITIVO; CONTRATO Nll 036/2022; INEXIGIBILIDADE 
1 001/2022; CONTRATANTE; O Município de Ribamar fiqueneJMA, inscrita 
no CNPJ Ol.598.547/0001-01; NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA. com sede na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N!! 
001/2023; PROCESSO ADMINlSlRATIVO NQ 0056/2022; Após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais. a autoridade competente, 
HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n11 
10.024/2019, o,resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo 
objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
Mlt~JUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS; PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUEIVE - MA. 
para fins de direito a proposta assinada e encaminhada pelo licitante 
vencedor, Fornecedores: M. A. DE O. COSTA LTDA -
24.19G.494i0001-90, valor global de R$ 164.609,0ü (cento e sessenta e 
quatro mil e seiscentos e nove reais}; Nos termos do Parecer Jurídico, 
HOMOLOGO; o presente certame, para que produza seus jurídicos e 
legaís efeitos. Rlbamar Fiquene - MA, 09 de fevereiro de 2023; Cociflan 
Silva do Amarante Prefeito Municipal. 

1
117, Bairro Centro, CEP 83005-010. São José dos Pinhais/PR; OBJErO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

: pe5 • 1 e comparação de preços no sistema on Une do ~BANCO DE 
PRE ' com base nos preços praticados pela administração pública 
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ôrgãa: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENEi Unidade: SECRETARIA MULADMIN!STRAÇÃO; 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
Função: 04; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Ati11idade/Oper.Espêcial: 2-006; 04.122.0003.2-006 - Manutda 
Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 9.635,00 (nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais); VIGENCIA: até 
07 de fevereiro de 2024: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nll 10.520, 

Pubricado por. JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador. 6cdfecbQOce070c1599Ctiaaa3efdl4ff 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SUB JUDICE- 09/02/2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SUB JUDICE- 09/02/2023 

A Pr " /Jra Municipal de Rosário, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Ciêncla e Tecnologia, no uso de suas atribuições legais. em 
decorrência da sentenr,a proferida na AÇÃO CIVIL PÚBLICA1 processo nsi 0801369-54,2021.8,10.0115 • 11 Vara da Comarca de Rosário-MA, 
cumprindo o disposto no Edital de Concurso Público nG 001 de 01/10/2019, toma público, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO -

, SUB JUDICE dos candídatos dassificados para os cargos específicados a St!9Uir. para comparecerem a partir de 13 de Fevereiro de 2023 

1 (seguni:la--felra) e nos próximos 15 dias a contar desta data a Secretaria Municipal de Educação {SEMED). estará recebendo toda a documentação 
, necessária que fazem parte do processo de adm!s~o. Os atendimentos serão realizados no prédio de funcionamento da Secretaria Municipal de 

Educação, localizada na Avenida Tiradentes. S/N, Complexo Ferroviário, Centro. No turno matutino das 8 horas e 30 minutos até às 12 horas. 
Os candidatos deverão apresentar os respectivos documentos: 
Cópia da cédula de identidade ou Certidão de Nascimento comprovando ter Idade mínima de 
18 (dezoito) anos completos até a data da posse; Cartão de Reservista; Cartão de Identificação de Contribuinte- (CPF), Cartão PISJPASEP; Título de 
Eleitor e comprovante da última eleição ou Certidão expedida peta Justiça Beitoral; Atestado de Antecedentes Criminais e de Conduta emitida pela 
Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado onde tenha residido o nomeado nos últimos 5 (cinco) anos; Certidão Negativa de Antecedentes 
Criminais emitida pela Justiça Estadual onde tenha residido o nomeado nos últimos 5 ( cinco) anos; Folha Corrida expedida pelo Tribunal de Justiça 
onde tenha residido o nomeado nos últimos 5 {cinco) anos; Certidão Negativa de Condenação Criminal nas esferas Estadual e Federal, e na Justiça 
Eleitoral, bem corria, Certidão negativa Relativa ao TCE e TCU; Declaração de Bens; 2 (duas) fotos 3x4 colorida e recente; Laudo Médico favorável, 
após realização db exame de saúde ocupacional demonstrando aptidão ao física ao exercício das funções inerentes ao cargo que concorreu, 
emitido pela junta' médica da Secretaria Municipal de Educaçl!.o de Rasário--MA; Laudo Médico favorável. demonstrando aptidão ao física, clínica e 
mental ao exerdcio das funções inerentes ao cargo que concorreu, emitido peta junta médica da Secretaria Municipal de Educação de Rosário-MA, 
incluindo a compatibilidade. no caso de pessoa com deficiência. das atribuições do cargo público com deficiência ; Diploma/ Certificado de 

, conclusão do Ensino Superior, exigidos no Anexo 1, do Edital do Concurso Público 
< 

n• 001/ 2019; Declaração Negativa de acúmulo Indevido de Cargo Público; Cópia do cartão do Banco do Brasil; Carteira de Trabalho; Cópia da 
cédula de identidade e Cartão de Identificação de Contribuinte - (CPF) ou Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos. 
Segue abaixo a relação dos convocados; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RJBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!!! 001.2/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
i--
1 N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: ; 0056/2022 ------- --- - - ---~----- ------ --- - ------- -- ----------
: NII PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: j 001/2023 
1 

-- - - -· - -- MODAUDADE;T P;~ã~Pr~~d~I- -- - - ---------- --
ÓRGÃO GERENCIADOR: 1 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

t - - - ÓRGÃO(S) PARTI□PÂNTE(S):-í ~etaria Municip~i d~ Educação, S~retaria -M~~ldpalde-Ass~lmcia- Soci~I,-Se~~ria l 
! _______ ! MunltipaldeSaúde_____ -----~~' 
,- OBJÊTÕ: 1 REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL- E FUTURÃ CONTATAÇÃO -OE EMPRESA PARA 1 
! j PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, l 

_ ! i PARAAT~NO~~-~~~~E?_M~!'.'ICÍP/0D~RIBAMARFIQUNE-MA. l 
VALOR TOTAL REGISTRADO: 1 R$164.609,00 {cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e nove reais) 

VlG~NCIA INIOAL: l 10 de feverei:~ de 2023 ----

VIG[NCIA FINAL: 10 de fevereiro de 2024 ••----r--__,,....,._ __ -- ~--- c ________ ..,. __ _,-P-_, .. .__.--•-----

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

1 Secretaria Municipal de Administração, · Í · il ,, 

NOME: 1 1 CNPJ; 01598.5471 0001-0l 
~---------l _P_la_nejamento e Meio Ambiente 1 . l l 

LOGRADOURO: 1 Av. Prindpal, sr..i t BAIRRO: l Centro l 
ODADE: 1 Ribamar Fiquene ;,__ __ EST_A_D_O_:_'lc...M-ar-a-nh_ã_o _______ ~---iJ 

t---RE_P_R-ES_ENT_ANTI:: -1--Luis S;bino-B-arro_s_G~;;rã-_;;---- · ~ · -- ----CPF:-j 369.636_-8_2-1-00-- -1 _________ J 

r-----:--------- · -·--- -------- --------•--- ·------ · ·-- --- ----·------·-··--- -----1 
1 , DADOS DO BENEROÁRIO 1 

RAZÃO~OOAL.: J_M.A.OEO-COSTA ___ _ _ CPF/CNPJ: ! 24_.1_9_6._49_4_/ooo __ l-_90 ______ ~--

ENDEREÇO: i R Paraiba, 529 A ! BAIRRÓ~I J~çara -j 
□DAOE: [imp~ratriz ~-----~==-=--:-~-mÃoo:- -Maranhão 1 

CONTATO; j (99) 8144-0701 , E-MAIL: mlcrochip_com@hotmall.com ! 
-REP_R_ES_ENT--ANTE: ! MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA Í CPF: j 010.909.733-57 -· 1 ------- -•--------- ----•~r------------- -••-- •--~...L.,..,._._... _ _. ~---~~---..._..,..._ ____ ____.,,_ -•••' 

PREÂMBULO 

Aos 10 de Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene -MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n!! 01.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

origem ao Pregão Presencial N" 001/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA :CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 

RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, RESOLVE 

reglstrar!os preços da empresa Indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 
1 

quantita~vos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, 

da lel N" 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta A.TA em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÃUSUlA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

Prefelttl ra Munldpal de Rlbamar i!iq uene - MA I éNIJJ: ôi.59il.S47 iõõõi-õi 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlaPAL DE RIBAMAR FIQ.UENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1-Vincula~se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial· 

N!! 001/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CI.Á.USULA SEGUNDA~ DA VIG~NOA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

.:missão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor, 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registra de preços . 
. 2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociaç6es junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não, havendo êxito nas negodações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
1 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em Jualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
1 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
1 

e aquele' vigente no mercado à época do registro; momento em que se estabelece a equação econômic~ 

financeira. 

ClÁUSULA Q.UINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Munlclpal de rtlbamar Flquene - MA I CNPJ: Di.5!8.547 /0001..()1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, podera ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

S.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manrrestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

ClÁUSULA SEXTA- DO CANcaAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

e. O registro do fornecedor será cancelado quando; 
·6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. FJ da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei N2 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique-o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7 .1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA {ora denominada Ordem de 

,lrnecimento} ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

c:1,terações posteriores. 

7 .2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 

da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 
1 . , -
1 CLAUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

8.L São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contdtação citado no cabeçalho e as propostas das Deitantes; 
1 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I tNPJ: 01.SM.S47 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RlBAMAR FJQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados. renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes.. 

ClÁUSUlA NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

1 

·--(-•-·-- - - --- -·-• ---- ---- -- - - -- - - -- -·--------- -- ------------·-~- --- --- ·1 

~uim 1 · r Desct~ão -----.. - --~ -~;~~~~~~~~~ ~~\~~üãn~' Valor Unit. v~lorToul -~1 
-~-·-1·Se1VÍço de Manutenção i ~- l 

'· - i preventivo e corretiva (Llmpez; i SERVIÇO UNO ' 75,00 ; R$ 174,00 ! RS 13.050,00 

~;~r::;~~:;r;~~toner._; ___ ------··--- _____ J_ _____ j ___ .. ·~----- __ J_ _ __ ·---

J 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 2.610,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 4.350,00 
Seuetaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.740,00 
Secretaria Municipal de .Saúd': 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 4.350,00 
Servíço de Manutenção ! , 1 
preventivo e corretiva (limpeza '. 1 

-~_:i_tif_· -~:_c_~~_:SS_a_i°l_~_39_S_e_m __ g_e_ra_l_) _: _s_ER_v_iço __ L_ ___ u_N_º __ ~--6-S_,oo_~---R$-2_2_4._00~)~_R_$_1_4_5_60_,oo----< 

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente ! Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 3.360,00 
Secretaria Munitipal de Educação I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 5.600,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.240,00 

L Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total; R$ 3.360,00 
Serviço de Manutenção 1 ! l 

3 

preventivo e corretiva (Limpeza , 1 , SERVIÇO 
em Impressora em geral e toner : , 
BrotherDCP 5652 DN ! 

UNO 61,00 R$174,00 j R$ 10.614,00 

QUANTIDADESPORÓRGÃÓ_P_A_RTI_CI_P_A __ NTE ___ .._ _________ ~----

Secretaria Municipal de Admfnistração, Planejamento e Mero Ambiente I Quantidade: 18,00 1 Valor Total: RS 3.132,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 4.350,00 
Secretaria Munitipal de Saúde I Quantidade! lB,00 1 Valor Total: R$ 3,132,00 
Serviço de Manutenção; ·------C.-~'----~-·----T----
preventiva e corretiva (limpeza I SERVIÇO UNO 50,00 RS 184,00 j 

j em- Impressora em geral e toner). : 1 , i ! 
R$9.200,00 

1 DCP \ASER JET - 80850N. l t , ' 4 f ~~~=t~:,::1~:!:~::~~!~e;~:~~t: ~-~~io-;~bien~e -; ~~=:~d~: 15,~~ :~orT::~:~ 2.7~.~--- ---- ·1 
~ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 ValorTota!: RS 2.760,00 1 
fecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 l Valor Total: R$ 1.840,00 [ 

'~-- _Secretaria Municipal de_Saúde J 9,uantidade: 10,007_1 Valor Total;_· RS-C-----1.840~~•00 ___ ~-------.-------~~ 
Serviço de Manutenção , 1 
~reventiva e corretiva (Umpe.za SERVIÇO ! UNO R$ 134,00 1j R$ 8.040 00 r 
em Impressora em geral etoner). 1 1 60,00 • i 

l 5 J ª~ t;ê;;:;~~=~~;•,~=,~~:;: z;~Udadec 10~ 1 v,10,To~,'. R$ L34D,oo ~ _ ~ 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQ.UENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ L770,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total; R$ 3.540,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.770,00 
Secretaria Municipal dE! Saúde I Quantidade: 20,00 l._v_a_lo_r_T_o_ta_l: __ R-'-$_3_,5~40--=-,00---~-----~--------< 

) -Serviço de Manutenção t - 1 

j preventiva e corretíva (Limpeza ( SERVIÇO UND 45,oo RS 114,00 11' R$ S.B0,OO j 
i em Impressora em geral e tonerJ. l 

3050JATOOETINTA, ' l ------~------~~---~ \ 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE -1. ________ - lj 

Secretaria Municipal de Admlnístração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 , 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 2.850,00 ; 

Serviço de Manutenção : ·-r· -~ Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 2.280,00 -=1 
preventiva e corretiva (limpeza SERVIÇO ! UNO 20,00 R$ 249,00 j R$ 4.980,00 . 

! em Impressora em geral e toner} ; , i 1 
8 DCP1536. 1 , J ! QUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE ____ L ____ . ______ ~ ----------------~-~-- .. I 

li Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 1 
Secretaria Munlcfpal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 4.980,00 1 

! ---1· Serviço --de., .• Manutenção · -- - - . -- -.-1--··· - --- --·r -- . --. ·, - --- .. ---- .. ·r---- --- -· ---1· 
f 1 ' 1 \ i impressora Hp deskjet 3535 e , SERVIÇO UND 1 35,00 : RS 149,00 i R$ 5.215,00 

f serie (3000} __ _ 

9 1 QUANTIDADESPORÓRGÃOPARTIOPANTE ------~----------~-------i 
f Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente l Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 745,00 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade:20,00 1 ValorTotal: R$ 2.980,00 
, Secretaria MunJcipa J de Asslstl:nda Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: RS 745,00 

f---Lsecretaria Municipal de Saúde I Quantida~e: 5,001 Valor Total: R$ 74S,OO ~ 
l l RECARGA C,rtucho de "º"' n• . SERVIÇO 1 UNO l 140,00 R$ 29.00 1 R$ 4.060,00 1 / :u:~;;:::~: ::Gá~6!Ánié1PANTE . ! 

10 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente \ Quantidade: 20,00 1 Valor Total: RS 580,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 1.450,00 

1 secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: RS 870,00 1 
~-- _Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 40,0.g_LYalor T~!~: R1!'.!~.!.~ __ 1 _ _________ __ 
J RECARGA Cartucho de tinta nl! , : l 
! 60 Colorido, Impressora HP ; SERVIÇO I UNO ) 140,00 1 R$ 29,00 ! R$ 4.060,00 

C4680 -~--~- 1 , , , 1 

11 

1 r--
1 
l 
1 11 
l 
' l 
L 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE -- ~-------~- --- ·---L----~-7 
Secretaria Municipal de Admlnktra,;:ão, Planejamento e Melo Amblentê I Qual'ltldade~ 20,00 1 Valor Total: R$ 580,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 ValorTotal: R$1.450,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: RS 870,00 
:Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$1.160,00 

+-- -----,-.,'"--------,--.e-- r-------.-------
1RECARGA Cartucho de tinta n11 ! SéRV/Cô l UND Í 15000 ; 
'122 preto, Desltjet HP 3050 1 1 • · 

-QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
1 

R$27,00 R$ 4.050,00 1 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: RS 540,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,001 Valor Total: R$ 1.350,00 

l Secretaria Mun icípaJ de Assistência social I Quantidade: 20,00 1 varar Total: R$ 540,00 
i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$1.__6_2_0~,00--------------~---' 

Prefeitura Munklpal de IUbamar l!l.quene -MA I t:NPJ: 1)1.S!\8,547/0001.f:ll 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FlQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PIANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1-1-~==f ~~.,]~::.L::~1~--- ~~.- -: lSMO -~-- - -~-;.:; i -- --;;;~~~ 

i 13 l Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 540,00 
1 ' Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 J Valor Total: R$1.350,00 
f I Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 540,00 ! Secretaria Munlclpal d~Saúde 1 !1~antldade! 60,00 1 Valor Totàt RS L~.00 1 ! 

j ~!CARGA Cartucho de tinta HP n ! SERVIÇO [ UNO ] 95,00 1 R$ 29,00 ! R$ 2.755,00 l 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -------·--- .. -- - ~·-----·---· 1 

14 1 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente l Quantidade: 20,001 Valor Total: RS 580,00 

[ Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.160,00 ~d 
15 

t Secretaria Municipal de Ass~tência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total; RS 290,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 f Valor Total: R$ 725,00 -- --~----~-- ----·•7---·---
~=CARGACartuchodet[ntaHP nll ' SERVIÇO l ·-~~::___ 95,oo L--- RSig,oo ! __ R$2.755,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANlE . 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 j Valor Total: RS 580,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.160,00 
Secretaria Muhiclpal de Assistência Sõtlal l Quantidade: 10,00 1 Valor Total! R$ 290,00 

' Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: RS 725,00 

~;CARGA Cartucho de-tinta_:~ n11 ~ __ SERVIÇO _j-- UND r--~~~--~l R$ 29,00 l R$ 2.755,00 1 

· Q.UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 1 
16 1 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 580,00 l/ 

l Secretaria Munlclpal de Educação I Quantidade: 40,00 l Valor Total: R$ 1.160,00 
1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10.00 1 Valor Total: R$ 290,00 ! 

L_ 1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 725,00 . 

j -, ~GAC.mKO~de1>>1aHPn• j SERVIÇO i UND l 95.00 ! R$29,00 1 R$2-75S.OO 1 

ll QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTIOPANTE ·----

17 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 580,00 1 
: Secretaria Municipal de Educação I QuanUdade: 40,001 Valor Total! R$ l.160,00 1 

1 ] Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 290,00 l. 
1 l Secretaria Mun!C!pal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 725,00 _ ______ --------,-J. r--1 RECARGA Cartucho-· Toner - -~-----T ______ T________ , , 
, Impressora Laserjet P1102W i SERVIÇO 1 UNO j 90,00 Í R$ 59,00 t R$ 5.310,00 1 

CE285A. f ____ 1 i l .l 

[ -Q,UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE -- -~ 
18 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,001 ValorTotal: R$ 590,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 2.360,00 
Secret.aría Municipal de Assistência Social I Quantídade: 30,00 1 Valor Total: R$ L770,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 \ Valor Total: R$ 590,00 

RECARGA Cartucho Toner SERVIÇO UNO i go 00 
Impressora DCP/8085/DN ---·-'-; __ • __ ....... 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC1PANTE 

R$88,oo l R$7.920,00 

19 , Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 880,00 
1 Secretaria Munlclpal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: RS 3.520,00 
1 ~ecretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 30,00 1 Valor Total: RS 2.640,00 
;:__Sécretarla Munlcipal de Saúde ! O.uantldadê: 10,Q!)) Va!or Total: R$ ~~p200 -----,- j 
l RECARGA CARTUCHO TONER I l i I i 

DCP 8157 DN , SERVIÇO j UND , 180,00 j R$ 88,00 [ R$15.840,00 j 

f QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE . . j 
20 1 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 3.520,00 í 

1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5.280,00 i ! Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 3.520,00 j 
1 Secretaria Municipal de Saúde !_Quantidade: 40,00 I_ValorTotal: R$ 3520,00___________ 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

,...,-.---,..----r__.,.•u---,.•-•--• .......-------, ----------- ---------~-~ ----•---, 
l I RECARGA Cartucho Toner ' l !! ! 1 ! Impressora OCP 1536 DNF/MFP '. SERVIÇO ! UNO l 5º•~ [ R$ 5 l,OO ! R$ i.sso,oo 
! 21 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
1 $ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$1530,00 L__.i Secretaria Municipal de Assístência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: RS L020,00 

RI ECARGA DCCPa7rtu06tSh/oD"' toner : SERVIÇO f UNO ! 80,00 f R$ 54,00 1 R$ 4.320,00 , mpressora ,-. ; 1 l 1 

22 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARlTCPANTE j 
secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Mefo Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 2.160,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidad~ 40,00 1 Valor Total: R$ 2.160,00 

--+--RE_CAR_GA Cartucho To~I SERVl;-r- ~;~-- -iu~.o-o--,-l ___ R$_56-,-oo-.--[! --R-$~.~60,00 li 
Impressora HP M1132 , t 1 ! _ 

23 , QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANlE - ~-------'-------1) 
Secretaria Municipal deAdministração, Planejamento e Meio Ambiente f'Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 ! 
Secretaria Munlt!pal de Assistênda Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 560,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade.: 100,001 ValorTotal: R$ 5.600,00 

;:~:~~A Cartucho toner dcp I SERVIÇO [ UNO / 140,00 l R$99,00 [ R$13.860,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE , 
l 24 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente l Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 3.960:JOO 1 

I ! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 \ ValorTotal: R$ 5.940,00 
~- 1 Secretaria Mun!cfpal de Saúde f Quantidade: 40,00 1 ValorTotal: R$ 3.960,00 __ ----~- _ 
l~ ______________ v_al_or_Y._o_ta_l__ _ __________ _l_ ___ ~--- R$164.609,00 

PElA GERENOADORA 

Secretário Municipal 
078/lW.l 

ASSINATURAS 

Ribamar Flquene - MA, 10 de fevereiro de 2023 

PELA BENEFIOÁRIA 

MARIA ADRIANA OE OLIVEIRA COSTA 
CPF: 010.909.733-57 

MA DEO r A»inadc,defonnacfigilal 
( porMAOEO 

COSTA:241964 COSTA:24196494000100 7 -Ô3dos,20ll.02.11 
94000190 {/ ll:32.~-ol'OO' 

})reteltura Munlclpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: OL591.S47 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 6S.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página7de7 
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Mari;>nhão - FAMEM, referente aos itens e quantidades abaixo 
relacionados, que ora aderimos. 
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EJRfU, inscrita sob o CNPJ n!! ll.052.575/0001-19 
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rotai R$ 663.845,50 seiscentos e sessenta e tr~s rnU, 
1tos e quarenta e cinco reais e dnquenta centavos) 

Riachão/MA, 09 de fevereiro de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prerelto Municipal 

Publicada por: SAUW REGO UMA 
C6digo identificador: Ia10d21c9de990a70591b4839a469003 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
1 
1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!i! ARP 001,2/2023 
1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nlt 001,2/2023 
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PREÂMBULO 
Aos 1D de Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
- MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nt 
0l.598,547/0001-<Jl, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), 
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao 
Pregão Presencial N" 001/2023, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUlURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, RESOLVE registrar os preços da 
empresa Indicada e qualiflrada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 
Processo de Contrataçao em referência referenciada, atendendo as 
cond~ões previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei N" 10.S20/2002, da Lei Nº B.666/1993, bem 
como, as dáusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
l - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o edital do Pregão Presencial N11 001/2023 e a proposta de 
preços do beneficiário. 
CLÃUSUlA SEGUNDA • DA VIGêNCJA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 [doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia 
do começo e induído o do vencimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERiNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacional e contratual, cabera à Unidade Gerenciadora, podendo ser 
delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 
3.1. Eretuar controle dos romecedores, dos preços, dos quantitativos 
executados e das especificações dos produtos ou serviços registrados: 
3.2. Efetuar os pedidos. juntando aos autos os quantitativos necessários 
e demais informações necessárias à emissão da nota de empenho ou 
contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro melo hábil para a contratação; 
3.4. Obselvar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
lidtaçio. bem como a compatibliidade com as obrigações assumidas, 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação 
de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, Inclusive quanto ao descumprimento de obrigações pelo 
fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3,8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 
respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública. Direta 
ou Indireta. 
CLÁUSUlA QUARTA -ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao 

ll J cerryRCA~rn~~~ www.famem.org.br b39/270 i 1 
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órgão gerenciador promover as nego~ações Junto eos fomeC1!dores. 
4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao p~o praticado no 
mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará 
os fornecedores ·para negociarem a redução dos pretos aos valores 
praticados pelo mercado, 
4.4. Os fomêcedon:s que não aceitarem reduzir seus preços aOS" valores 
praticados pelo mercado· serãc;, liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havel')dO êxito ni;ls negociações. esta Prefeitura Municipal 
deverll proceder à revogação tia ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa~ 
4.6. Em qualqíier hipótese, os· preços dec!)rrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os. praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
propo!!ita do ftirnecedor e aquele vigente no mercado à épor;:a do 
registro, momi!nto em que se estabelece a equação econõmico-
fi . j 

c~A~~~LA Q~IMTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS J 
5.1. Desde quej devidamente justificada. a vantagem, a presente ATA, 
durante sua vigência. poderá ser utlllzada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública, direta ou indireta, que não:tenha 
participado do certame Ucltatõrio, mediante anuência desta Prefeitura 
M'""'~~~al. 
5 . s órgãos ou entidades -que não participarem do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA, deverão 
consultar esta Prefeitura Municipal p;ira manifestação sqbre a 
possibilidade de adesão. 
53. Cabem ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as 
condições nel!i estabelecidas. optar peJa aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de ad~o. ~esde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA. assumidas tom 
esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
S.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão 
respeitar os limites definidos na legislação loc:al. 
CLÃUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
6. o registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assurriídas nesta Ata de RegTstro de 

1 ' 

Preços; f 
6.2. Não retirar "f)· nota de empe:'lho· ou contrato. no prazo estabelecido, 
sem justificati~ aceitável; 
6.3. Não aceita~ reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar 
superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da 
lE i6/93 ou no art. 7B da lei N!l 10.520/02; 
6,'"·· ·"- cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no 
instrumento convocatório e· nesta ATA será formalizado por despacho 

, do órgão gerenciador, assegurad~ ó contraditório e a ampla defesa. 
6.6. o cancêlamento do registro de .pretos poderá ocorrer por fato 
superveniente; decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: l 
CLAUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por 
Intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 
7.1 Fica reservado à Administração. o direito de substituir o contrato 
por outros instrumentos hãbeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO. AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ~ora denominada Ordem de 
Fomeclmento)lou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
1.2 É dispensável o contrato e facultada à substituição prevista no item 
acima, a critério da Admlnistràç&.o e Independentemente de s~u valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e Integral dos beri~ 
-adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, Inclusive 
assístêncla técnica, conforme disposto no artigo 62, §411, da Lei n12 

~-666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentas liábeis mencionados no item 
anterior, independentemente de transcrição, todas as clô\\usulas 
constantes na minuta do contrato, anexó ao presente, bem corno éSta 

Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
CLÃUSULA OITAVA .. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes ~a presente.ATA, independentemente de 
sua transcrição; o Edital do procedimento .de contratação citado no 
cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.Z. A existência da presente ATA de R~gistro de Preços (ARP) não 
obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 
83. Demais obrigações serão dirfmidas em contrato administrativo que 
pa..ua ser fumado entre esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, 
constante em minuta anexa ao instrumento çonvocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o 
cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os. 
produtos/servl,;os com os pre,;os Iguais ao ·do licitante vencedor do 
procedimento de oontratação em referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer 
lítlgios oriundos da presente ATA de R,;igistro de Preços (ARP), que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm. a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domidlio C,e quaiquer d~s partes. 
ctAusuu NONA .. DOS IT!NS REGISTRADOS 
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Ribamar Fiqueml! - MA, 10 de fevereiro de 2023 

ASSINATURAS 

Publicado por. JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador! 6Ba988cc271c237dcelb7450a716b033 

EXTRATO,DO CONTRATO: NII 072 - 2023; DISPENSA DE 
: LICITAÇÃO tJ!! 001- 2023 
j 

EXTRATO DO CONTRATO: Ni 072 - 2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N!I 001 - 2023 f Proce5So Administrativo n!l 003-2023; CONTRATANTE: 
o Município I de Rlbamar Flquene/MA, Inscrita no CNPJ 
0l.598.547/0001-01; CONTRATADO A B XAVIER TREINAMENTOS, 

1 

CNPJ nº 11.669.03210001·09, sediada na Rua Dos Guaras, loja 01, 
Edif. Fernando de A. lopes, nº 1, Ponta do Curso de Licitações e 
contratos conforme a Lei nu 14, 133/2021; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Õrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MULADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E NEJO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 3.1.90.04.00.00 . 
Contratação por Tempo Determinado; Função: 04; Sbfunção: 122; 
Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006; 
04.122.0003.2-006 - Manut.da Sec.Mul.de Administração, Planejamento 
e Melo Ambiente: Fonte da Recursos: 500 Recursos nêo Vinculados 
de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e 
oitenta reais): VIGENCIA: até 09 de agosto de 2023; FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei nll 10.520, subsidiariamente pela Lei n11 B.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. COCIFLAN SILVA DO AMARANTE, 
brasileiro, casado(a). portador(aJ do CPF oi! 230.056.023-20 e do RG nl! 
044233152012-0, e pelo contratado: Sra. ARIANNE BARROS XAVIER, 
brasileira, solteira • .Empresária, portador {a) da Identidade nQ 
94662098-9 SESPDG-MA e do CPF ng 917.654.633-00; TRANSCRIÇÃO: 
J~lca Ferreira dos Santõs - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO 
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 09/02/2023. 

Pvblicado por: JESSICA C05rA FERREIRA 
Código identificador: ma395a9ef2lb06c8952cfd078c1516D 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA OE LICITAÇÃO - DISPENSA N2 
001/2023 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

REF.: PROCESSO ADMJNISTRATIVO N!! 003.2023 
DISPENSA NII 001/2023 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso li, da lei federal n.g 
8.666/93 
CONTRATANTE: PREFEITUTA MUNICIPAL DE RlBAl'-~R AQUENE 
CONTRATADA: A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 

o Senhor Prefeito Municipal de Ribamar Fiquene-MA, no uso de suas 
atribuições legais, 

OBJETO: Contratação de Empresa para Treinamento no Curso de 
Licitações e contratos conforme a Lei nº 14.133(2021. 
Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se 
en(ontra regular e legalmente desenvolvido, e estando ainda presente 
o interesse público na contratação que deu ensejo à instauração do 
processo, ratifico a contratação por Dispensa de Licitação, nos termos 
do artigo 24, 11. da lei 8.666/93, pelos seus próprios fundamentos, em 
conformldade, ainda, com o Parecer da Assessoria Jurídica. 

Publique-se, 

Ribamar Flquene - MA. 08 de fevereiro de 2023. 

C0CIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por. JESSJCA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 3656c554f93ab5195e654a6e14b3f059 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

PORTARIA N2 06/2022 GAB SEMED, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

Portaria nll 06/2022 GAB SEMED, 10 de fevereiro de 2023 
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PRORROGAÇÃO DE ABERTURA. [)E ÜCÍTAÇÃO PE Ól9tio:z3 
, ' i"' ·/ • 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS , 
Código Identificador: b220cl~7a33832fb4bb69e379cdebb5e 
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~$1SS~.OO ~I M.eoo.oo ~otalio de todos·-cs IJN! 5' C A~ .,740.00 
~li:,ameruo.s de u~~-rj)r,(a 
le"JiQld.gll pelo d11 "Se,;uraiu;a 
~,lg,<b p,lo elolja br>.<lielro•• 

!Mito. -

VAUlR TDT•L M[NJlL 

tJAI.OA TOTAL 

A Prefeitura Municipal de Presidente Vargas-MA, por meio da .Comissão,•,· 
Permanente ~e Licitação, torna público para conhecimento ,de quem 
possa se interessar, que o Processo Licltatôrio de Nº 019/2023 cujo 
Objeto é o Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa para fornecimento de material de construção em geral para Riachão/MA, 02 de março de 2023. 

~s 2•1.0;0.00 ~11.205,25Mo 

... ~s 1,201.,50.00 
.. 

atender as di?rriandas da Administração Públíca no Munkípio dé . . ... • . . , 
Presidente.:Vargas-MA, marcado para a abertura acontecer dia, RUGGERO FELIPE ~ENEZES DOS SANTOS 
24/03/2023 á~.16hs, fica prorrogado pára,,o dia 31/03/2023no mesmo : Prefeito Municipal 
horário• através.'do sistema de Licitação' Eletrônka Llcit~r .. Digit~I' ' . , , ., , . ., 
(https:l/licitar.digitai/). Presidente Varga~-MA, 23 de Março.ct'e 2Ó23; 
Ravel do,Nascfrnento.Reis/Pregoeiro. Publicado por: LAYLAV/CT6RIA PINAS RIBEIRO DA SILV,4 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 
Código identificador: 5be,be0Ofe6c3b1fdB06de41ce1eff5d6 

.eRl:FEITURA MUN.ICle,AL DE RIACHÃO 

TERMO PE ADESÃO 'ATA DE'.REGISTRO DE PRÉÇOS 

TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 040/2022-
MUNICÍPIO DE F.EIRA NOVA DO MARANHÃO /MA 

O Municípfo,de Rlachão. MA, com sede administrativa situada à Praça 
Nossa Senhora de Nazaré, Centro, Riachão/MA, inscrito no CNPJ/MF: 
ciS.282.801/000Í-OO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
RUGGERQ!FEl.lPE MENEZES D.OS SANTOS, , torna público qu~ 
ADERIU à !'ta de Registro de Preços n!i 040/io22, ·decorrente dó 
Pregão Életrôriico n11 13/2022 - .SRP • MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃo'tMA, em que foram registrados os preços da Empresa: RIO 
NEVES LOCAÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita sob o 
CNPJ n2 13,SQ0.739/0001-04, cuío objeto é contratação de empresa 
para contratação de serviços de IOC<!Ção de veículos, ·coin condutor, 

stinados ao transporte de alunos da rede de enslno·do múnlcfpio, 
corrente do Pregão.Eletrônico nº J,3/2oi2•, Ata de Registro de Preços 

n° 040/2022, referente aos itens e quantidades. abaixo rel.acionado·s, 
que ora aderimos. · •· · · " · ' 

{' j, 

EMPRESÁ~ RIO NEVES LOCAÇÃO SERV.IÇOS E CONSTR.UÇÃO 
EIRELI; inscrita sob o CNPJ riQ13,SOÔ.739/00_0l-04 ' 
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' '11.390.00 $ 61l.l4'l.ll0 1341.700.00, 

s a.,oo,oo , <9.BOO,oo $ 2<9:000.oo 

;, ._ ' 6.93'>,00 $ rn3.950,00 HÍ9.75Ó.oa·' 
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C!:RnrlCADO OIGITALMEl·fft · 

Código identificador:·40a8b337d5e576.5302930a0d4603e6d6 

PREFEITURÃ Ml)NICIPAL DE. RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE RÉABERTURA D~ SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 003/2023; A Prefeitura ·Munlcfpal de 
Ribamar Flquene - MA, através de seu Pregoeiro, toma público para o 

· conhecimento dos interessados, a' REABERTURA da sessão referente ao 
PREGÃO ,PRESENCIAL.N2 003/2023, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIA, para abertura das 
·propostas e demais atos; a sessão será reaberta no dia 30 de março de 
2023, as 12:0~,. hs, no Audlt6rlo da, Prefi?itura Municip~I de Ribamar 

. Fiquene, -locaHzado na Avenida Prlndpal; S/N, .. Centro, Ribamar Fiquene -
MA. Ribamar. Fíquene -'MA, 27 de·março de 2023, Rael da Cruz 
Silva, Pregoeiro · • · 

· ,Publicado por:JESS/CA COSTA FERREIRA 
Código id~ntificador: 96cbeaaba885962f52986844a04c3863 

;, EXTRAT~S °DE CONTRATOS, P.RÉGÃO PRESENCIAL N,!! 001/2023 
-, ' . . '. 1 · •. 

EXTRATOi,oo CONTRATO Ng. -~,76/2023: PREGÃO PRESENCIAL N.9 
001/2023.Processo Administrativo n9 056 .. 2022; CONTRATANTE: o 
Município de Ribamar ,Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.59~.547/0001-01; CONTRATADO: M. A. DE O. COSTA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.11 24.196.494/0001-90, com sede na R Paràiba, 529'A, 
Juçara - joão Imperatriz/MA: OBJETO: ÇONTRATAÇÃO DE·EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE ~ERV1ÇOS E MANUTENÇÃO DE IM!>RESSORAS E 
RECARGA. DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO D~ R,IBl>.MAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENrÃRIOS: órgão: P.REFEITURA MUNICIPAL: DE. RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MULADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E' MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 3,3.90,39.00.00 -
Outros ·serviços de Terceiros .. Pessoa Jurídica; Função: 04; Sbfunção: 
122: · Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especlal: 2-006; 
04,1~2.0003.2-006 - Manut.da Sec. Mui.de Administração, Planejamento • 
ê Meio Ambiente: Fonte de Recursos; SIJO Recursos não Vinculados 
de lmpost9s;,VALOR TOTAL: R$ 16.824,00 (dezesseis'mil e oitocentos e 

•vintf:! e quatro re~í~); \11GÊNCIA: até 31 de Dezem.bro de, 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ng 10,520, subsidi<!riamenfe pela Lei n2 
8'.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela êo11tratante: Sr. (a) COCIFlAN SlLVA'oo 
AMARANTE, RG N° 0442331520120 SESP E C\lF Nª 230.056.023-20, e 1 

. . ' • J 

. 
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" pelo contratádo:·Sr{a). MARIA ADRIANA DE OÚVEIRA COSTA, ~;p :; : ~-!! . Outro~·:ser.Aibtd~ terceiros .-iP~s~ô~::jUrídi<:a; Fu~ção: 08; :;bfu~çã~: 
010.909.733:~J: TRANSCRIÇÃO: jessi~~: ~osta· Ferreira - Presidenté da • 244_; PrÓgr~'.tnf ·0007_; Projetci[~~(yj~;ade/Ôper, Es~eéiat;_ ~-141; · 
CPL; EXTRATO PUB~ICADO NO MURAfDA P~EFEIT_\.l!\A MU"{ICIP,AllJ:M. ,os:122:00~~;2-1,2ey·-ManUte Func1gnarnento,d~ Secretana Mu~r_crpal d<! 

··oa,03/2023.• J . ": .. :it i . <Asslstêf)~if:Sqdal; F,onte de· Recurs.o,~: 5()0 Recursos nã?'Vlnculados 
. ~ _,·!~-~:'. _ ~ . . , . , . ___ . '. ~ ~~~; _ . ', :~_- ·\~'/,!:, .-_ --,_, .. de· im_pqs~Q~;:'Yt\~PR- ,TÇ)!~L:/\$~ 1~4~,~f"J100 ·(quatorze "mi~ e'"Ol~~,~~tJt~~ e , 

EXTRATO ,.DO CQNTRATO· N11 OH/2023: PREGAO PRESENCIAL,N, 11, dezess~te i:eais); VIG ENCIA:; at,é: Jl de dezeIT1bro de: 2023:' 
001/2023 Prôcesso [\dmínistrativo 1'.)íl. 0~6.2022:. CONTRA1A.NTE: O : .. Fl,JNDAt-JEN1"ô'\EGAL: Lei n9 -lO~S!ô, ,subs_lqlariamerite pela,Lei,nº' 
Mu nicípfo .d e Rlbá hli:lr . Fiq ue,n e/MA, inscrita_ ri'ii,<éNPJ. . '8.66_61',1.993';_:SjGNATÁRIOS: Pelá éontqitante: Sra. JACYARA ()A,,SlLVA, 
01.598.547/0Ml~Ol; CONTRATADO:, M: .A. OE O .. tOSTÁ, inscrita no '. P.lNHÊJRÔ; brasileira, casado(a), .pprtàdÔÍ'(af do·CPF nº Õ14A6~;033°03. 
Ç.N.P.J sob o h;!l iú96.494/0001~90; com .se.de na R Paraib,af 529 A, e do -RG pº.:gis49308200~-7, e.f)e[ô·{orifratªdo: Sr(a). MARIAJ,DRIANÀ 
Juçara - joão lhlpe.ratriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRES:Â'PARA DE OLIVÉlRÂ:êoSTA, C:P.F., n,li 010;909.7:33-57; TRANSCRIÇÃO: Jessica 

, PR E5T AçMrJ D E SERVI Ç os iE · MA N UTEN§Ã0 D E }M PR E,S?ÔR ÁS E - tpst~ Fé;~,ifi/~·rre.sidente d·a. CPL; EXT~~ TO PUBLICADO N() ,MQ RAL DA' 
RECARGA•·DE ·CARTUCHOS,'·PARA'ATENDER AS .DEMANDAS Do· PREFE1TURA•MUNIC1PAL EM 08/03/202:3,,.· . , .. 
MUNICÍPIO;:DE,"RlBAMAR JJO"dENE ,,: ;MA;, 00$ REÇÚ_RSOS, .. ",, - . . ·, - '/\' ;,, 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PR~fEIÍURA MUNICIPAL DE·R!BAM~R EXTRATO oh C:ONTRATÓ;Ng· Ó,7~;,~b23;'PRE0GÃO PRESENCIAL N.º 
FIQUENE; Úriidade: SECRETARIA 'MUNlCiPAL DE EDUCAÇÃO)<Áção; ÓOl/202.f;Pfocesso 0 Adminístratfy9'.·11d õ5~;202i: ·CÓNTR/1.TANTE: '0 
Natureza d~ [)!!~pesa; 3.3.9o'.39,qó:ÔO,; Outros servfços 9!'!.Jen:eiros . MÍ.micípio :a·~ Rlbama.r. fLqµfne/MA: inscrita nó CN Pl 
..., Pessoa Jurídk~; Função: 12.;: 5bf1mção: 361;, Prográma:,~002~; Ol.598.547/0001-0l;' CONTRATADO: ·M.' A, DE, o. COSTA/inscrita no 

· ·Projeto/Atividade/Oper.Especlal: .2-025; 12.361. 0024·;2~0?5· - C.N-.r..í.so6;o,n.? 24.196.494/00·01:90, com sede na R Paraiba,.· 529 A, 
Manutençãó~dó'Ertsirio Fund;mentà11:2 !¼QE; :Fonte de ,l!,e'curi;çi,s; 540 , JÚçará , fo~p<Ímper~trii/MA; ÔéjET!:,fÇÔNTRf\TAÇÃO,DE EMPRESA PAry. 
Trànsfi:frê.ncias" do FUNDES :~. 'lrhpostos· e Tra·hsforênêíàs de PRESTAÇ~Ó DE SERVIÇOS E'c~f.~TJTENÇÃO DE IM~RESSOflAS E 
lhlposto's; \/AÍ.ORTOTAL: R$ 29,740';ooi(~inte e•nové 'mil essetéc;éntos e RECARGAf:DE7.CÁRTUCHOS, PARA: ATENDER -AS DEMANDAS DO 
quarenfare,ais);':y:1GENCIA: até 3J,,dê'.deiémb~o cfe 2023: FUNl)AfvlENTÕ :MUNic)PIO, DE RlBAMAR 'FfQ'ÜÊNE ':~ MA; DOS RECÜRS()S 
, AL': lei' •ríÍi ld.520; subsidiàrÍameíite pela Lei nil 'à,666/1993; ORÇAMEWTÂl3.ÍOS:,Ói'gãô; 'PM~RtB/{MAKFtQUENE -FÚNOÓ DE.SAÚD.E; 

IJATÁRIOS:'f>elà contratante: s;;:(a) HELIA MARIASILVÂ,NÔGUEIRA 'Uriidad~FfUNbó ,MÚNÍClPAL DE SAÜDE ~ FMSi Ação;' Natureza da 
. RG N9 027374562Q04-2 E CPf, Nª 336.232.953.~53, e p1elo contratado: " .'De~1iés,ã;,J:t90;39; 00.00 .~ otit:iõs s~·rvíços de Tt!rceirtis, - Pessoa 

Sr(a}: MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COS:rA, C.P.F. n,!1010;909;733-57; ,Jú_r~~l~~:\f.u:nçã,õ: 10;, ,~~t,u:n~,fo.: ~302; Progr?r:ra:' .0020; 
TRANSCRIÇÃO: iessica Costa' Ferreirà .... Presidente da°c~L;JXTRATO ProJeto/At1v1dade{Qper:Espec1al:.10.:J;42:ooo3.2-035 •· Manutenção da 
PUBLICAÔOINOMU~AL DA PREFÉn:qfi:A;MIJ~IÇlPf~ EM Q8{03/2Ô~3.' ', .~ecret~rHÍ.~li?icipal ~eSaúde(F~rt~1Je:Rec:Lirso~f50? ~ecursosi"lão 

.. ' .. , . • . . •.. :r . . · • _ " .. • _ . • Vinculados de Impostos; SOO Recursos nao Vmcutados de 
EXTRATO DO CONTRATO Nª 078/20;23; PREGAO PRESEN.ClA!,: NJl lrn~o~tó\;; 1\(~LOR TOTALi R$ 22~130;0cf.(vinte e doÍs mil e. cento-e trinta 
001/2023 P'rocesso Administrativo 'nº D56;2022; CONTRATANTE: O reais); VIGENCIA: até 31de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: 
Município'. ~e . Rib,a ma-r Ffqy~n~IM A, . inscrita JIO CNPJ · Le[ riº ,io:s2h,;subsidlariámeht~·p~la Lei nll 8,666/1993; SIGNATÁRIOS: 

· 01.598:547/00(}1°01; CONTRATADÔ: M. A: :DE o. COSTA, inscrita 1)0 . PeÍa· tontratante: Sr. (~.Í EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 
c:N.P.Jsob,6,n:02h96.494/0001~90, com sede na R,Paráíba, 529 A, OOOÚ6658599;6,E CP.F NºOZlii'o.293.30, e pelo coritrâ,tado: Sr(al. 
Juçarà 1Joê~'lrhpéfatriz/MA;. OBJETq:·çoNTRATA,ÇAO DE Efvl~RÊSA PÁRÀ MA~ll,ADR)A~A .o,E'. OLIVEJ~A ços'r,Ai C.P,F. n.º Ol0.999,733-57; 
PREStAç,c,,b· oi:'' SERVIÇOS'-~ MANUTENÇÃO ÔE ,IMPRESSORAS •E .TRANSCRIÇAO: jessica Costa.Ferreira·- Presidente da CPL; EXTRATO 
REcARç,À ;õE ÇARTUtHos,· :RA~f,'ATENDER AS D~MA'NpA,s no , Pll~L.l$À□9,.N9, MURAL DÃ PREf;,~'1rúRA MUNl~IPÂL EM. ol:l{Ô~{2~2~ .. ·. 
MUNIClPIO D.E RlBAMAR FtQtlE.NE - MA: DOS RECURSOS , . , · , . ·. , ,. • ,.: ; . · . 
ORÇAMENJl~1ós:,órg~à:. P~\Rl~P..MAR ·~IQUENE,>~ :foNcio DE· , ;, . : ,, '. •., , :P(Jbl/c~dopór:JESSIÇACOs'-tAfERREIRA 

_ ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE .ASSISTÊNCIA. .é:ódigo,identifkadór:i1fd33fÚ266t5d7fab91b5ti677ba5e977 
SOCJAC f.MÂS;,iÀção; Natúrezá ·c1a Despesa; 3j_g(Í;§'ií,oo.oo ': . - . ::i;, <, . . .; .: . 

\ -~ ~ · ~, · · },":':i· ·,. '" - - · , ~~· . ·"h,· · · · ., ~-i· t::"'">;r:· ;'. · 
:·~-f- ,;;·· ~, :_ ~·f:, --~).~ ', 

PREfEITÜRA MUNICIPA~ DE IU)!;ÁRIO 
• '[:; e~:• e ..-,;. •~ 

EXTRATO'' OE CONTRATO· N2 065/2023 
. "~ ·,.' ; ., . 1 ~- • . . .o 

t·?·>~ < .1, 

EXTRATO DE,CONTRATO Nà 065/2023 ,: ' , , ., 

' ; t =,.: ·.· ·., "g1 -,~ ., .• ~·. 

; '.:· ,1j; 

EitRATO)>E ÇÓNTRATO: ~2:065/2023. Es~écie:'T;rtr,,o çlé. Conlq:ito nll .065/2Õ2f PAfl:TES o M~NJCíPIQiPE:ROSÁRIO/MA por, lnte~médio'.da 
Secretáriª Muriitipal de Educação, Ciência e-Tecnologia.~ Orc!enadora de Despésas,eSrà. Licla Rosário Ca(Vàlho Calvet, bràsileira, residente .neste 
~uni~ÍP)º(Pqrtadorà d~ C.P.f n9 ~ái.~51.~03-30, doravf~.~i i:lenominada'c<>t:ITRATt~t'ª.'e:a ernpfosci:;VR"SERV~ços ~ CÔM(~CIO,LTDA, 
inscnta nq CNPj:39.232'.093/000~:15, l,ocahzad~ na ~UA sURll'EDES AGUIA,R;~N2 2368', LAGOA, CEP 65,645~000, fv1ATOES-MA, representada pelo ,. 
Vinicius $i_lya Unhares, inscrita noÇ:PF sob o n2,02s.s44·,13~.o.2,'doravante déslç/f;adêl .CONTRATADA .. OBJETÇ>: Contratação de,éi:npresa,para 
fornedm~,ri~o.' de_ gêneros a!i!"l~ntídos destinados ;a" ,mer~nd.,.a escol.ar,' ~s>m :!lnalida(le d~ ~~êi!der .i ao. Progri;,lma ·.Jllàcion,al 'de 
Alimen~-tção:.E~çolar dl! int.e.~~~sê ,da secrl!tarià ?Jliin.lc:ipal de Ej:lucac;·~o;,fi~nc)a e Tecn~l~!l!~i~tPrêfeiturª' Rosário/MA. VA~OR 

. , G~OBAL.:;Js:.3~8.00 (dezoito;mH,tr~zento,s e. se,ssenta'.;~·q,!t9 reais). DOTAç~q)>l;lÇAMENTÁRIA: 02 +4 :oo SEC. MUNIC. Qt ~DUC CIÊNCIA E , 
TECNO~OGIA, ,12 306 ~029 ·2070'.QQQO;PROG, NAC. DE ALIM~NTAÇÃO ESCOlAR·Pl'iAEt;3;3.9Q:3MO :- MaterJâJd~ tonsurrió, 3,3;9Qi3Ó.Q7 :_ Gênéros · '. 1 

de Allhlent~ção. VIG~NCIÀ: até 31[Í2/2023, iniciada a pa[t(r da datà de sua•as·sú'iâturà. SÍJPORTEM:.EGÂÍ:.:iPrticesso Admihistràtivõ'h'ii 195/2022 - e ' 

PMR-0~;,iiubmetenêfo-se_ as p~rte~ ~s;di~Jwsiçõ~s.constanti;s,'da\~i n.º ~,-66.6/~~ ~:iü~i:alt_erà,çõe~:P.ó~te:iot~f ~~ta'.Confr~tanf~ as'sín~ á ?'"ª: Lícia: 1 ; 
Rasaria. Caryalho Calvet, 1ns.cnta no CPF nll. 887-.851:103-30, Pela Co[ltratada, assma o V1mc1us S1lva'.LLnhares, .1nscnto no.'CPF,sob o nª 1 
025:~44}33;0::Rosário:MA, 03/03Í2023:·· ·.. ± ··•'t · ·· ·· ,, · ·c,,~i '.f _;. · . ·· . : 1 

- ., t:,'} •~:f:,:·r, ::-_/ . . .,~ . ~ ~ 
. ,,; •• Pu/5/icadé)'pór: GUSTAVO MARQUES COIMBRA - ~ 

. ". ,; ;•{, e:}<·: Çód/gó'ide~'tiffç~o'~rf,I;l~:90d~~~06D:Za49~c{a:?-3~1bb9~eb6 \ { 

/" -~ ' ' .. •:'., .. j~:-;{/:\, -~:-:·)f~~-:~~/:,,,_ -~ ~ ·-~ ~· ,_·t~~-·- ~ .·· 
e '.! e : ,., .. 

. EXTRÃTÕDE CONTRATO Nfó&B/2023'' 
• "'" < • "' ' ·• - • •, \ ~;. ••• e •• 

: l 
= ~ ". 

taffirlt:AOO BlGlTALMENTê. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONTRATO N2 076/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: ! 0056/2022 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: : 001/2023 
--- --

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Muniàpal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente 
--

CONTRATADO: M. A. DE O. COSTA 

----

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$16.824,00 (dezesseis mil e oitocentos e vinte e quatro reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: DANIEL MONTEIRO BARBOSA 
---------

VIG~NCIA INICIAL: 1 7 de Março de 2023 

VIGÍNCIA FINAL 31 de Outubro de 2023 ------------7 

NOME: 

LOGRADOURO: 

ODADE: 

REPRESENTANTE: 

RA2ÃO SOOAL: 

ENDEREÇO: 

ODADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

-
DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Administração, 

1 
CNPJ: 01598.547/0001-01 

Planejamento e Meio Ambiente 

Av. Principal, SN ___ =-=t_ BAIRRO: Centro 

Ribamar Fiquene ESTADO: j Maranhão 

CociHan Silva do Amarante i CPF: 1 230.056.023-20 

DADOS DO CONTRA TADO 

M. A. DE O. COSTA i 

R Paraiba, 529 A ' 
' 

Imperatriz 
,-
1 

(99) 8144-0701 
1 -
1 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 1 

CPF/CNPJ: 1 24.196.494/0001-90 

BAIRRO: 1 Jucara 

ESTADO: I Maranhão 

E-MAIL: ' mlcrochip.com@hotm_ai_l.co_m _____ ...,i 

CPF: 010.909.733-57 ___ [ 

PREÂMBULO 

Aos 7 de Março de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração, Pl~nejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n• OL598.547/0001-01, na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA. de acordo com as especificações e-condições definidas no Termo de Referência 

constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

2.1-0 valor estimado do presente Contrato é de R$16.824,00 (dezesseis mil e oitocentos e vinte e quatro reais), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO - - - - - - _:=: ~] 
1 Item 1--- ---OemiçãÓ - --, Unidade I Qu.;,L - -R$ Unit. r-R$ ~ 

,-llSeiviço de-Manute;çãÕ -preventivo e corretiva (Limpeza em' UNO :- 8_ ~-174-~oo __ l_ RS_ 1.3 __ 92,~o_l 
L ___ Jrnpressoraemg~l--"!'>~~).:.~CPIASERJET__:1!_1570N. ______ --+--- __ ,_ ,-- _ _ 
: 2 Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em UNO 8 R$ 224,00 ' R$ l.792,00 
; Impressora em geral}_~_ul_lif_u_n_ci_on_a_l_L-_3 __ 95 ________ -1------'--- __ -+----- ______ 

7 

3 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em 

1------+~Jmpressora em geral e toner Brother OCP 5652 DN 

4 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 

_ _ _ _ l'!'presso~-~~ jl!'_~I ~ toner)c~~ ~ER J~ - 80_85_!)111._ _ _ _ 

UNO 9 R$174,00 R$1.566,00 

UNO 8 R$184,00 R$1.472,00 

UNO 5 R$134,00 R$ 670,00 

1 

6 

Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em 
Impressora em geral e toner). lASER JET - Pll02W. 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em---------1------< -- -------< 

UNO 5 R$ 177,00 R$ 885,00 
Impressora em geral e toner). IASERJET - M1132MFP. 

9 Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie (3000) __ UNO , 3 ~~49,00_ _ R$ 447,00 
. 11)-f-R.ECAAGAG!~ch~-detí~ia n•-60PretÕ: lmpfess"~.:.. HPC4680 - UNO- - -:- 10 R$ 29,00 - _R$ 290:oo-
~ +-RE=CAR=GA~ca~rtu-ch~o____,d,--e ti-_n_ta_n_• -60-Colorido, Impressora HP C4680=" -t--~u=N=o--,,- 10 R$ 29,00- R$ 290,00 

iU RECARGA cartucho de tintà n• 122 preto, Oeskjet HP 3050 UNO 10 R$ 27,00 R$ :Í:70,00 
13 RECARGA cartucho de tinta n• 122 Colorido, Oeskjet HP 3050 UNO 10 , R$ 27,00 R$ 270,00 

-14,-RECARGAcartuêhodetintaHPn274 - UNO 10- -l-R$29,00 i --R$29o;oo-

15 RECARGA cartucho de tinta HP n• 75 UNO 1 10 1 R$ 29,00 j R$ 290,00 
- 16- -RECARGA cartucho de tinta HP n• 28 -------- - -- - - UNO T 10 ! R$ 29,00 R$ 290,00 
11 ·- -:-RECARGA cartucho de tinta_H_P_ll"_º_2_7 ___ -------- UNO : 10 R$ 29,00 - --- iís 290,ÔÕ 

18 RECARGA cartucho Toner impressora Laserjet P1102W CE285A. _ UNO 5 j R$ 59,00 : R$ 295,00 
19 RECARGA cartucho Toner impressora OCP/8085/0N UND 5 , R$ 88,00 , R$ 440,00 

20- -RECARGA CARTUCHO TONER DCP 8157 ON ----- - -- - UNO 1 20 R$ 88,00 ' R$ 1.760,00 

--
21_-_IR_ECARG"A-'-ca~rtu=c,ccho"i;~o_nerlmpresso-ra_ OCP1_5_360NF/MFP - - UNO 1 15 R$51,oo·•-- - R$765,00 r s--UNO -1 20 -- -- R$54,00 °) -R$1.080,00 w2 RECARGA cartucho toner Impressora DCP 7065/ ON _ _ +------ ___________ , _--é-~-, ____ _ 

1 24 JRECAR~cartuchotonerdcp56520N ----- -_ UND 1 20 R$99,00_j__ -~!:9-80,00 

•~--_____________ ll_a_lo_r_T_otal ______ _____________ -~---- ___ R$_~6.8~~ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 -- Edital do Pregão Presencial Nº 001/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGl1NCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 07/03/2023 e encerramento em 31/10/2023, e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na ªOrdem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA-DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

'-- - diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ASCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

ClÁUSUlA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 -A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

,8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

ClÁUSUlA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

ClÁUSUlA DÉOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

ClÁUSUlA DÉOMA PRIMEIRA-DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

'-- - 11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

ClÁUSUlA DÉOMA SEGUNDA-DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

r;:N-1-0AD_E_:_0_3--~:rn-ET-:RIA_M_U_LAD __ M_I_N_ITTJIAÇÃO~~~~~;~~:::ENTE - .• - ---7 
OASSIRCAÇÃO: 04.122.0003.2-006- Manut. da Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 1 

----- ------ --- ------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

·12.2- Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta aos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.l - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 -Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

· -- funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

'- 14.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Terrno; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na lei 8.666/93. 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no. 8.666, de 21 de junho 

de1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 {cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 {noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, -que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento] sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
CLÁUSULA DÉCMA SÉTIMA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990-Código de Defesa do consumidor-e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

~ 21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

Cocitn Silva do Amarante 
refeito Municipal 

NOME: ,#,Nt7/4,,._,:,- ? .5,){,6 i..

CPF: to,,). d Qlf- .f o t? 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Março de 2023 

PELA CONTRATADA 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
CPF: 010.909.733-57 

Documento assinado digitalmente 

g"'"br MARIA ADRIANA. DE OLMIRA COSTA 
.U.V. 0ata:2S/OJ/l023Jl:14:14-0300 

Verifique em https:J/valida:r .iti.gov.br 

NOMEÔ6~ 5;-1 Wo f). - S ' ti:'.6'0 

CPF: 02. r,, Ç\,I tjl, o!,-.:;<, 

Prefeitura Muni d pai de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal., ne S/N, centro-CEP 65.938-000., Ribamar Fiquene. Maranhão., Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 8de8 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNl□PAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO N• 077 /2023 

------···--- ---· ·-----·----------------- --- ------ --•·-•1 
DADOS DO CONTRATO 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0056/2022 
---

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 

MODAUDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: :-secretaria Municipal de Educação 
---

CONTRATADO: i M. A. DE O. COSTA 
OBJETO: 1 CONTRAT_A_ÇÃ_O_D_E_EM-PR-ESA--PARA--P-R-ESl:-AÇA--~0-D_E_5_E_RV-1-ÇO_S_E_MA_N_U_TE_N_ÇÃ~O-D_E __ , 

1 IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUOIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
1 

i MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: J R$ 29.740,00 (vinte e nove mil_e_s_e-te-c-en_t_o_s _e_q_ua_r_e-nt_a_r-ea-is_) ______ j 
-~RVIDORFLSCA~:~N:~c:~ ! ~:l~La:~::~:~BARBOSA -~------ ~----- -·-··---~---~ 

VIG[NctA FINAL , 31 de Dezembro de 2023 
' 

1 

DADOSDOCO 

RAZÃO SOCIAL: M. A. DE O. COSTA -·----~ 
ENDEREÇO: R Paraiba, 529 A 

ODADE: Imperatriz 

NTRATADO ----~=-·--_----~---- -J 
24.196.494/0001-90 

Jucara 

CPF/CNPJ: 
--

BAIRRO: 
-+---------------; 

ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8144-0701 j 
REPRESENTANTE: MARIA ADRIANA DE 01.MIR~_:?_ST~-= _ 

E-MAIL: microchip.com@hotmall.com 
------

CPF: 010.909. 733-57 

PREÂMBULO 
Aos 7 de Março de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, inscrita no CNPJ n• Ol.598.547/0001-0l, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OWETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência 

constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
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2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e setecentos e quarenta reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
1--- ----- - -- -------------ESPEORCAÇÕESEITmSDOCONTRATO -- - - -- ------ - --· 

!-H:~~r~~-d~M;n~ção;.:~:~ (Limpezaemlmpress;;r·u::~-~-Q~L 1-:~~-~ :--:.:~~~/ 
!I ;·-i-~~;~!l°;;",:';:l;.::[o':!~~::~~iumpeza-emlmpressora ·1,-·· U-N~- ~ 

13 
i R$224,00-jl . 

1 em geral)_~u~tifuncional L-395 1 , 1 R$ 2-912,00 

3 
Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em lmpressora 

--+--em-~g':f.11 e toner Brother DCP 5652 ON __________ ----+· 

4 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora 
em geral e toner). OCP IASER JET - 80850N. 

r - -- -Serviço de Manuten-çãô-preventiva e cÕl"retiva-(ulllpeiã em j;.;~õrã -
5 

' UNO --:~-t R$174,00 : R$ 2.262,00 I __ , 
' 

UNO R$184,00 1 R$ 1.472,00 1 

l -- - .. -- ---< 
1 ' UNO 10 
1 R$134,00 ! R$ 1.340,00 , 

em geral e toner). IASERJET -Pll02W. _______ _ ___ _ c----+--~--- ----r-------,-- ~---~-

!' 6 
Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em Impressora UNO 10 

1 1 

r __ 1 em g~J e toner). LASERJET-Ml~-~~~~- ___________ -r-- -----t--~-~ ln,oo i RS_ 1-TT~:~º _ 

l- :__ ~:~:::::;:a~;;;~~:rretiva(Limpeza-~lmpressora / _ UN~-i 13 ! -~-11'.:00 ~--R$l.~~,O~ e 

f- :o :"'~G~e~:~:n~: ::e;:::.~:=~ ~-:~:o) --- - ~~~ f ~~ ~ ~;::: 1 R$~-~~~:~~--j 
--11 RECAAGA ca~c11õ" ·detinta -;.-·60 ·eo1õ~lo,impressora HP C:4680 --- --- -UNO- - ~ - 25 - 1 R$ 29,Õo- L R$ 1:zs-:-õo-

l 12 __ -~CAR_§A C';,rt~<=!'o de tinta n• 122 ~reto, Oes_l<jet HP 3050 _ _ _UNO! __ -~ __ 1 R$ 27,00 L R$_ 675,00 
1 13_j RECARGAcartuchodetintalJ!!l22Colorido,OeskjetHP3050 UNO 1 25 [ R$27,00 1 R$675,00 
~ IRECARGAc;;;-r1uêhõ"i!é"~11"n214 - ---- -- -- uNo . ··20-:RS29,oo R$58o,oo, 

! 15 ~CARGAcartuchodetintaHPn•7S _________________ UNO j 20 _! __ R$29,00 R$580,00_: 
, 16 RECARGA cartucho de tinta HP IJ!! 28 UND 1 20 1 R$ 29,00 , R$ 580,00 ' 
1 17 RECARGA cartucho de tinta HP n• 27 . . UNO """1 20 ; R$ 29,00 , R$ 580,00 

18 RECARGA cartucho Toner impressora taserjet P1102W CE285A_____ - - ÜNO ! ·20 j · R$59,00 R$ ü:8õ:0o 

~ c-:~t=~~º;~~i;.t~~~~i8oss/0N ________ --- - - --~~i--1--!ó .. --~·!::: ~~:~{i-: 
-- - - -~-----1 - - · - - ------ -1 

_ UND . _ 20 --+ R$ 54,00 ~ R$1.080,00 , 
UNO ! 30 _ !!_$ 99,00 _i R$ 2.970,00 _; 

22 RECARGA cartucho toner Impressora DCP 7065/ DN -----
- 24 j RECARGA cartucho toner dcp 5652 ON ______ _ 

Valor Total 
----, 

--- ---- _ '_ ------ _ R$29.740,00 __ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

a.Á.USUIA TERCEIRA-DA VINCUIAÇÃO 

3_1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 001/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

ClÁUSUIA QUARTA-DO PRAZO DE VIG~NOA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 07/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n_ 8.666, de 1993. 
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4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

e) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da lei Federal nº 8.666/93. 

4.4-2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
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7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

ClÁUSUlA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 -A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

ClÁUSUlA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

ClÁUSUlA DÉOMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

ClÁUSUlA DÉCIMA PRIMEIRA-DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

"· 11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da forrnulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

ClÁUSUlA DÉOMA SEGUNDA- DA ClASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Terrno de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exerácio financeiro, na classificação abaixo: 

r--~--- --- ---· ·-· --- . ·ooTÀÇÃOORÇAMENTÂRIA .. . - ·---- -1 

f UNIDADE:05-SECRETARIAMUNIOPALDEEDUCAÇÃO ---- -------
1 

-------- - -- --·--- - -- ---

l CIASSIFICAÇÃO: 12.36L0024.2--025- Manutenção do Ensino Fundamental - MOE 

NATIJREZA DA DESPESA: 33.9039.00 - SERVIÇOS DE TERCEJROS - PESSOA JURÍDICA 
- -- - - - - - - - - - - - - - - ----
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ESTADO DO MARANHÃO 
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12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

ClÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

ClÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

~- 14.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as ~ondições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei ne. 8.666/93, atualizada. 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
ClAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totailzem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
·base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Março de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

d:eio910 J\o,,;,,---b~ifo Thº•'""'"" 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA N2 208/2023-GAB 

NOME: fo<?"',d,,,Jv--,ü 5. ,,t;f.c.. L 
CPF: / t?J. J 9'f.j b '3 · t,. S 

TESTEMUNHAS 

PELA CONTRATADA 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
CPF: 010.909.733-57 

Documento assinado digitalmente 

g'Pl:••l..~;t MARlAADRIANADEOL(VEIRACOSTA 
.\J.IVJ.IJ Data:25/03/202313:14:14-0300 

Verifique em https:/ fvalidar.iti.gov.br 

NOMl:.;_S ut. IA-$" i\o'"' /1 . S , /[;,0 5 

CPF: G)Z,l- )81;$o3- GÇ° 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prindpal, n2 5/N, centro-CEP 65.938--000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página SdeS 



'--

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO Ng 078/2023 

- -· 
DADOS DO CONTRATO 

--·------
L--·-

N• PROCESSO ADMINISTMTNO: 1 0056/2022 ------ ------] 
N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 

--·· --~ 

- ------
MODALIDADE: Pregão Presencial 

----
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

-- - ··-----
CONTRATADO: M. A. DE O. COSTA 

-----·--- -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA A TENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.817,00 (quatone mil e oitocentos e dezessete reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: DANIEL MONTEIRO BARBOSA 

VIGÊNCIA INICIAL: 7 de Março de 2023 
------ ---~---

1 ---

VIGÊNCIA FINAL 1 31 de Dezembro de 2023 _I 

DADOS DO CONTRATANTE 
-·-· NOME: Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 
-- ----·-··--· - -- -- --------·----- -- ----

ODADE: ESTADO: Maranhão _,_., __ Ribamar Fiquene l--
,··-··-•· .. ·----··- --- ·-----·- -- -· ····-····--· REPRESENTANTE: ! Jacyara Da Silva Pinheiro CPF: 014.469.033-03 

L-----~- ----·-- __ _,_, ________________ ,, ---- . -· -----------
----------·-

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M. A. DE O. COSTA CPF/CNPJ: 
--------- -------· 

24.196.494/0001-90 
ENDEREÇO: R Paraíba, 529 A BAIRRO: Jucara 

ODADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 8144-0701 i E-MAIL: mlcrochip.com@hotmail.com -- 7 REPRESENTANTE: MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
1 CPF: 010.909.733-57 

•.. 

PREÂMBULO 

Aos 7 de Março de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-0l, na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência 

constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 14.817,00 (quatorze mil e oitocentos e dezessete reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
---------

ESPECIFICAÇOES E ITENS DO CONTRATO 

Item [ ____ . Descrição ! Unidade Quant. R$ Unit. f R$ T~~ 

1 Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em I UND ! 5 R$ 174,00 ! R$ 870,00 
1-· lm~ressora em _çeral etoner). DCP ~~J!!_:._8157_ I?~.: __ _ ________ --+- __ _ _________ l _________ _ 

2 Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em UND 5 R$ 224,0~R$ 1.120,00 
_ Impressora em geral) Multifunáonal L-395 ---------------+-----

4 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em UND : 5 R$ 184,00 R$ 920,00 
Impressora em geral e toner}. DO> LASER JET - 808SDN. , 1 

5 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em UNO : 10 R$ l34 00 1 R$ l 340 00 
,--- _ _!rn_ll~ra ".'!'J[l!_~I etoner). LASERJET-Pl102W. ____ -··-----· --·--· _ __ __ ____ • ~ • • 

6 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em UND : 5 R$ l7J,OO I R$ 885,00 
Impressora em geral eto~~r). LASERJET-M1132MFP. ---------+----·---~-- ______ _ 

1 8 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em UND 10 R$ 249,00 : R$ 2_490,00 
\- Impressora em geral e toner} DCP1536. ! 1 

1 9 Serviço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie (3000) . _ UND 1 3 l R$149,00 l R$ 447,00 
- 10 . _RE~~_ca'!~c:.h_o~ ~._ 60 P~(?, !"!ll!e550ra HP (4680 ·- -.:::.ii"Eo: - ·1s-1:::..-R$-29,ÕO-T - --~~4;1_5,l)Q 

11 RECARGA cartucho de tinta n• 60 Colorido, Impressora HP C4680 UNO 1 15 1 R$ 29,00 J R$ 435,00 
12 RECARGA cartucho de tinta n• 122 preto, Deskjet HP 3050 - - UNO - ] - 10 - r- -R$ 27,00 _;_ ~: R$ 270,00 

13 _RE0Jl~~~'!',lcho ~tinta~• _!22 Colo'!~º, Oeskjet HP 3~50 . .. __ ~N_O _ .L 10 ___ 1 R$ 27,00 [ -~ ~7_CJ,(!Q__ 
14, RECARGA cartucho de tinta HP n• 74 ---- UNO 1 5 ~' R$ 29,00 1 R$ 145,00 

-15·- -RECARGAcartuchodetintaHPn•75 ~~~----- __ =----=-UNO _j_S- -·-R$29.iíoJ-R$145,00 

~-· RECARGAcartuchodetintaHPn•28 ________ UNO_ 1 S I R$29,00 L_!li~'.'?,Q~. 
17 RECARGA cartucho de tinta HP n• 27 ______ UND , 5 ! R$ 29,00 i R$ 145,00 

18 RECARGA cartucho Toner impressora Laserjet P1102W CE285A. .. UNO 1 15 l R$ 59,00 [' R$ 885,00 
r--i9 RECARGA cartucho Toner impressora OCP/8085/DN .. - - UNO -r 15. - , . - R$ 88,00 R$1.320,0(J-
l--'--+-~-'---"'--"-'-c'--'--'--'-"-',"-'--'---'-'-"'=-'---'-----t--'---f---'---+--é-=~.,_-é--'--· ---

20 RECARGA CARTUCHO TONER OCP 8157 DN UNO 1 20 R$ 88,00 1 R$1.760,00 
21 RECARGA cartucho Toner Impressora DCP 1536 DNF/MFP UND i 10 R$ 51,00 1 R$ 510,00 

RECARGAcartuchoTonerlmp~~-HPM1132 . ___ U_ND __ L~ -----~~6.,_0()_L_ R$280,0<J _ 

_ ---·-··--·------ ValorTotal --~------------·---"--___.! ···----·--·-R$14.817,00J 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 001/2023 

11- Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

' ' 
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 07/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
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conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSUlA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1-0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSUlA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-to devidamente corrigido em até 2.4 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSUlA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscafização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

obs~rvados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2:.. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 
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CLÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.Z - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 -A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA-DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.Z-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0005.2-126- Manut.e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA t
---- --·· ·· · · --- --- -------- ·õorÃçAc,oilÇAMENTÁR1Ã · · - - · · ---- · 
UNIDADE: i1- FUNDO MUNl□PÃL DEASSIST~NciÃ"soaÃL-FMAS .. .. . ····---- ---· -- •·-·----

-------- -~ --- ----- ----- - --- -----------~ 
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12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 -Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-0bedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 -0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
,, culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei ne. 8.666/93, atualizada. 
14.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
ClÁUSUlA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 -Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e deterrninadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite perrnitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja norrnalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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n). A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSUlA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Terrno de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

CLÁUSUlA DÉCIMA SÉTIMA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSUlA DÉCIMA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIG~SIMA-SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É vedada a subcontratação total.ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência,.total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIG~IMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Março de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

~ ~ elo. ~Ri,~ 
Jácyara Da Silva Pinheiro MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA· 

CPF: 010.909.733-57 
Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021- GAB 
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CONTRATO Nº 079/2023 

-· ··------•----- -- --
DADOSDOCO 

- . ·"• ·•----•- ---
NTRATO 

------- --- ------ ----7 
1 -- ------- ------ --

- N2 PRÔCESSO ADMINISTRATIVO: : 0056/2022 

-- - N!•-PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: r 0Õij2O23-----

________ / 

---·-- -----
MODAUDADE:j Pregão Presencial 

--- ----------
--___ -______ ------ ---1 

-
CONTRATANTE_: l-Sec~e~ria Muniàpal de 

CONTRATADO: M. A. DE O. COSTA 

Saúde 

---- ~- ---- -- -- ----- ----~---,---,-,-,-,----=cc--=-----, 
CONTRATAÇÃO DE EMPR OBJETO: ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS E RECARG A DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

FIQUENE - MA. MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
-

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.130,00 (vinte e d 
----

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: DANIEL MONTEIRO BA 

VIG~NCIA INICIAL: 7 de Março de 2023 
---,___ ____ 

VIGfNCIA FINAL 31 de Dezembro de 20 

~= •-c-en_t_o_e_trt __ n_ta_;..,, --~ :::::: ~ j 

,-=.i::rr::.:.::>·~~~~~'°t~,; t~~~~~~-= l 
ODADE: 1 Ribamar Fiquene : ESTADO: 1 Maranhão J 

- ·-REPRESENTÂNr(_i:~r,;·;~daSil~ J~~'.o_r_ ~-= ~~==~=~::L ___ -- -~~~,_L~~~j:~3~~~~-=-- -- -- ---- --_::_ _/ 
r------------ ---- ----- ----------- --- -------
' DADOS DO CONTRATADO 
1----- ---- ---- r-- ·---------- -- ·- -- ----- -------- r::;-: ------ -- -·- -- -- · ------ --·- · 
1 --~OS~IAL:_I_M-A.DEO_COSTA i CPF(CNPJ: i 24.196.494/0001:J0 ________ _ 

ENDEREÇO: 1 R Paralba, 529 A I BAIRRO: ' Jucara ---------' ---~ --:--·-----------------t 
__ CIDADE: j_lmperatriz ______ ____________ ESTADO:: Maranhão 

---CONTATõ7 (99) 8144-0701 __ l _ E-MAIL: 1 mlcrochip_com@hotm_a_il_.co_m _____ --< 

REPRESENTAN:E-;7MARIAADRIÁNADEOLIVEIRACOSTA ' - -- CPF: 1010-909-7_3_3-_57_--_-_______ ~ 

PREÃMBULO 

Aos 7 de Março de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, inscrita no CNPJ ne 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1,- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS.DO MUNICÍPIO 

DE RIBAMAR FIQUENE - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência 

constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR 
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2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 22.130,00 (vinte e dois mil e cento e trinta reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

i ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO j 

f
---,- ------- -- --- . -- -r--------- -- - - - ------------------j 

lte~}--:--- __ _ Desaição __ _ _ _ ___ ! Unidade ] Qua~~~~~~~- R$ Total l 

_.=__ 1 ~;:_;~-~~ e_~;;~;~:~_er~.r~~~n:;;ER ~d~;:;~N'.Limp~ em~_ UND _, 13 _ j R$ 174,00 ! ~ 2 262,00 

l 
2 Serviço de Manutenção preventivo- e corretiva (Limpeza em UND ' 8 1 R$ 224,00 i

1 

R$ 1_792,00 
Impressora em geral) Multifuncional L-395 : 1 

--;·-Serviço de Manutenção preventivo e corretiva (Limpeza em UND 1 1 i l 

_ --1-l~m~pres~sora em geral e toner Brother OCP 5652 DN ____ --1-----__;-_ ~
1
, ~~74

•º~-~ -~ :
5
_
6
~º~-

1 4 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em UND ! 5 . R$ lS4,00 :, R$ 920,00 

-
5
---seí\içO-deMar1üi:enção preveílttvae-·éarrêtiva (LimPeza- em ---u;~ - -i 

5
- -- ~ - -- - - - - ·1- - ;· ~

7
~,oo ~ 

Impressora em geral e toner). DCP LASER JET - 80850N. , 

______ Impressora em geral e toner). LASER JET - P1102W. 1 R$ l34,00 ; 

6 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em UND 
1
, 10 1 R$ l77,00 1 R$ 177000 

1 Impressora em geral etoner). LASERJET-M113~~~--- ___ -----"-----r-----t~- _____ 
1 

· ' 

1 
7 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva (Limpeza em UND f 10 1 R$ 114 00 1 R$ l.l40 00 

~

[ .. lmpresso_raeltlg~rale_!oner).305llJAT_Ql:lET(ll!f!I: _________ f-- ___ ~ ___ ---l ____ _'. _ _ _ _' ___ _ 
_!! ___ _ 5'.'!'"ço de Manutenção impressora Hp deskjet 3535 e serie {3000) UND + 3 1 R$149,00 l_ R$ 447,00 

-10 RECAR~~ ~'!'!_chO_~_.,_ li~!" ~•-6()_ ~r..toc!l_llEre__s~<>ra HP_C4680 -- __ l:'N~_ -1 _2()_ 1 - _R$ ~ooj -- R$ 5_!!0c~º -
11 RECARGA Cartucho de tinta n• 60 COiorido, lmpresS<l~f!I' C4680 UNO 1 20 1 R$ 29,00 L~~~ 
12 RECARGA Cartucho de tinta n• 122 preto, Oeskjet HP 3050 UND 30 ' R$ 27,00 I R$ 810,00 

[ ---13 - -RECARGA Cartuéhode tinta n• 122 COiorido, Deskjet HP 3050 UNO 30 1 R$ 27,00 [ R$ 810,00 

_:}4 RECARGACartuchodetintaHPn•74 ____________ --~L _ _!~ __ ) ___ ~~OO_i ___ R$_~7~oo 1 

15 RECARGA Cartucho de tinta HP n• 75 UNO I 13 1 R$ 29,00 i R$ 377,00 
16 -- RECARGA Cartucho de tinta HP n• 28 -- UNO 13 1 R$ 29,00 ! - R$ 377,00 

17 RECARGA Cartucho de tinta HP n• 27 UND 13 1 R$ 29,00 1 R$ 377,00 
18 RECARGA cartucho Toner impressora Laserjet Pl102W CE28Si- UNO 5 ! R$ 59,00 ! R$ 295,00 
19 RECARGA Cartucho Toner impressora OCP/8085/0N UNO 1 5 1 R$ 88,00 j R$ 440,00 ---,-----------------·-------- ---- ------- ------·--- -------,--- -- ---- ----------1- - ---- -- ------·--·-- ~-

_20 RECARGI\_CART!JCHO_~III_ER ~CP 8157 ON UNO 20 I R$ 88,00 i R$_ 1.7~9,_Cl_ll_ 
23 RECARGA Cartucho Toner Impressora HP M1132 UND 50 . R$ 56,00 j R$ 2.800,00 

_?~ R_E~_G!-_~rt~chotonerdcp __ 565_?_~--- ------~---~~-- U~O ___ W_ -r- R$99,~0 1 R$1.980,00 
1 Valor Total ' R$ 22.130,00 
,_ -·-------- -- ---------------- ---- ----------- --------

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra) do objeto da 

contratação. 

2..3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSUlA TERCEIRA- DA VINCUlAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N• 001/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- 00 PRÁZO DE VIG~NCIA 00 CONTRATO 

4.1:... O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 07/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1•, da Lei n. 8.666, de 1993: 
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4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham siâo prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4-2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSUlA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
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7.3-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,. resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal,. devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência. Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
.revisão do mesmo,. a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências. 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

--- ----. - ...... - .. --- DOTÁçÁÕORÇAMENTÁRIÁ 

UNIDADE: 09 - FUNDO MUNl□PAL DE SA6DE- FMS·-- -- . -- . - . 

CIASSIFICAÇÃO: 10.122.0003.2-035- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00-SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
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12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 -Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13. 7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
13.8-Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 -0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei ne. 8.666/93, atualizada. 

14.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaç es 
assumidas. 
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14.11- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 -A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h} A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iíi) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.i - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Ref~rência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em ra o 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de ou ras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 0159a547/0001-01 
Av. Principal. n!il S/N, Centro -CEP 65.938--000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSUlA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSUlA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1-É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSUlA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar U3/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

" Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Março de 2023 

PELA CONTRATADA 

MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA 
010.909.733-57 

Ooarmento assin.ado digitalmenlt 

gR••L.y MARIAAORIANADEOLIVEIRACOSTA 
!..:-V.U Data:25/03/202313:14:14-0300 

Verifiqut tm llttps://vatroar .iti.gov.br 
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PREÂMBULO 
Aos 10 de Fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
- MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente. inscrita no CNPJ n9 

Ol,598.547/0001-01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), 
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao 
Pregão Presencial N' 001/2023, que tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTI/AL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO OE RIBAMAR flQUENE • MA, RESOLVE registrar os preços da 
empresa Indicada e qualificada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 
Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei N" 10.520/2002, da Lei N" 8.666/1993, bem 
como, as dáusulas e condições abaixo estabelecidas. constituindo-se 
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. o edital do Pregão Presencial N• 001/2023 e a proposta de 
preços do beneHciério. 
CLÁUSULA SEGUNDA• DA VIG!NCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia 
do começo e induído o do venàmento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERêNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacional e contratual. caberá à Unidade Gerenciadora, podendo ser 
delegada, através de servidor designado, competind<>-ihe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos 
executados e das especificações dos produtos ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários 
e demais infonnações necessárias à emissão da nota de empenho ou 
contrato. se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro melo hábil para a contratação; 
3.4. Observar. durante a vigência da ATA. que nas contratações sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Condll21r eventuais procedimentos administrativos de renegociação 
de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, Inclusive quanto ao descumprimento de obrigações pelo 
fornecedor. 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 
respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, Direta 
ou Indireta. 
CLÁUSULA QUARTA• ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
4.L É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual reduçao dos preços praucados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos produtos. bens ou serviços registrados, cabendo ao 
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órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem apücação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado. mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor o~glnalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro, momento em que se estabelece a equação econômico~ 
financeira. 
CLÁUSULA QUINTA • DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a presente ATA, 
durante sua vigência, poderé ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública. direta ou indireta, que não tenha 
participado do certame licitat6rio, mediante anuência desta Prefeitura 
r;-'~,al. 
5 s 6rgãos ou entidades que não participarem do registro de 
preços. quando desejarem fazer uso da presente ATA, deverão 
consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
5.3. Cabera ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA. assumidas com 
esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão 
respeitar os limites definidos na legislação local. 
CLAUSULA SEXTA • DD CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 
Preços; 
6.2. Não re~rar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido. 
sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar 
superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da 
Le ili/93 ou no art. 7• da Lei N' 10.520/02; 
6. ___ cancelamento do registro. nas hipóteses previstas no 
instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. o cancelamento do registro de pr~os poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
CLAUSULA SÉTIMA• DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por 
Intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 
7.1 fic:a reservado à Administração. o direito de substituir o contrato 
por outros instrumentos hâbeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento); ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações postertores. 
7.2 É dispensá~! o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e Independentemente de seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, Inclusive 
assistência técnica, conforme disposto no artigo 62. §4g, da Lei ng 
8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
anterior, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta 

Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
CLAUSULA OITAVA• DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de 
sua transcrição, o Edital do procedimento de contratação citado no 
cabeçalho e as propostas das Udtantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não 
obriga esta Administração a firmar futuras solicitações: 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que 
possa ser firmado entne esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, 
constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o 
cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 
produtos/serviços com os preços Iguais ao do licitante vencedor do 
procedimento de contratação em referência. 
8,5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos. para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm. a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CIÁUSUlA NONA • DOS ITENS REGISTRADOS 
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2.5511-,00 

Ul0,00 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
C6digo identificador: 6Ba988cc271c237dce7b745Da716b033 

EXTRATO DO CONTRATO: N• 072 - 2023; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO rJ• 001- 2023 

EXTRATO DO CONTRATO: N• 072 - 2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N• 001 - 2023 - Processo Administrativo n• 003-2023; CONTRATANTE: 
o Município de Rlbamar Flquene/MA. inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; CONTRATADO A B XAVIER TREINAMENTOS, 

CNPJ n• 11,669.032J0001-09, sediada na Rua Dos Guaras, loja 01, 
Edif_ Fernando de A- Lopes, n• 1, Ponta do Curso de Licitações e 
contratog conforme a Lei nD 14.133/2021; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PRÉFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MULADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MBO AMBIENTI'; Ação; Natureza da Despesa; 3.1.90.04.00.00 -
Contratação por Tempo Determinado; Função: 04; Sbfunção: 122; 
Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006; 
04.122.0003.2-006 - Manut.da Sec.Mul.de Administração, Planejamento 
e Melo Ambiente; Fonte de Recursos: 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 6;480,00 (seis mil quatrocentos e 
oitenta reais); VIGENCIA: até 09 de agosto de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. COCIFLAN SILVA DO AMARANTE, 
brasíleiro, casado(a), portador(al do CPF nl1 230.056.023-20 e do RG n• 
044233152012-0, e pelo contratado: Sra. ARIANNE BARROS XAVIER, 
brasileira, solteira, Empresária. portador (a) da Identidade n• 
94662098-9 SESPDG-MA e do CPF n• 917.654.633-00; TRANSCRIÇÃO, 
Jessica Ferreira dos Santos - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO 
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 09/02/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: f0a39Sa9ef21b06c8952cfd07Bc15160 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO · DISPENSA N• 
001/2023 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 003.2023 
DISPENSA Ng 001/2023 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso li. da lei federal n.• 
8.666/93 
CONTRATANTE: PREFEITIJTA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
corfll!ATADA: A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 

O Senhor Prefeito Municipal de Ribamar Fiquene-MA, no uso: de suas 
atribuições legais, 

OBJETO: Contratação de Empresa para Treinamento no Curso.de 
Licitações e contratos conforme a Le.1 n• 14.133/2021. 
Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se 
encontra regular e legalmente desenvolvido, e estando ainda presente 
o interesse público na contratação que deu ~nsejo à iristauração do 
processo, ratifico a contratação por .Dispensa de Licitação. nos termos 
do artigo 24, li. da Lei 8.666/93. pelos seus próprios fundamentos, em 
conformldade, ainda, com o Parecer da Assessoria Jurídica. 

Publique-,;e, 

Ribamar Fiquene - MA. 08 de fevereiro de 2023. 

COOFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 3656cSS4193ab5195e654a6e14b3f059 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

PORTARIA N• 06/2022 GAB SEMED, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

Portaria n• 06/2022 GAB SEMED, 10 de fevereiro de 2023 
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00 ESTADO DO t.lAFU.tlHAO 

FABIANA RODRIGUES MENDES FELIX 
Prefeita Municipal 

PRORROGAÇÃO DE ABERTIJ,RA;D~ LICITAÇÃO PE 019/2023 

A Prefeitura Municipal de Presidente Vargas-MA, por meio da Comissão 
Permane'nte ele Licitação, torna públi_co-para conhecimento-,de quem 

i - possa- se ·interessar: que o Processo licitatório de- N° 019/20_23 cujo 
Objeto é o Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa para fornecimento de material de construção _em g_er~I para 
atender as demandas da Administração Pública no Munkfp\o de' 
Presidente Vargas-MA, marcado para a abertura acontecer dia 
24/03/2023 ás 16hs, fica prorrogado para o dia 31/03/2023 no mesmo 
horário· atravéS do sistema de Licitação' Eletrônica Licitar OiQital" 
(https://lic\tar.digita\/), Presidente Vargas-MA, 23 de Março de 2023. 
Ravel do Nascimento Reis/Pregoeiro. 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 
Código identificador: 5bebe00fe6c3blfd806de41celeff5d6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

TERMO DE ADESÃO ATA DE'.REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE ADESÃO ATA DE RiGISTRO DE PREÇOS N• 040/2022-
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO /MA 

O Município de Rlachão - MA, com sede administrativa situada à Praça 
Nossa Senhora de Nazaré, Centro, Riachão/MA, inscrito no CNPJ/MF: 
05.282.801/0001·00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
RUGGERO. FELIPE MENEZES DOS SANTOS, , torna público que 
ADERIU à Ata de Registro de Preços n• 040/2022, decorrente do 
Pregão Eletrônico no 13/2022 - SRP - MÚNICIPIO DE FÊIRA NOVA DO 
MARANHÃO /MA, em que foram registrados os preços da Empresa: RIO 
NEVES LOCAÇÃO SERVIÇOS E. CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita sob o 
CNPJ n• 13.500.739/0001-04, cujo objeto é contratação de empresa 
para ·contratação de serviços de \9cação de veículos, com condutor, 

· stinados aó transporte de alunos da rede de ensino do município, 
~orrente do Pregão Eletrônico n• \3/2022, Ata de Registro de Preços 

nº 040/2022, referente aos itens e quantidades abaixo refaciona~os, 
que ora aderimos, 

EMPRESA: RIO NEVES LOCAÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO 
EIRi;LI, i~scrita sob o CNPJ n• 13 .. 500.739/00_01-04 

~- it>t.SCRIÇÃO DOS 5UVIÇOS ~, """· UANT. ~ALOllUNIT, IV.I.LOII.TOTAL ALORTOTAL ICULOS MtSf'S MltNSAL 
~M(o d• \.QQ;to de vm1<Ulc 
lautem~or, tipo 6n!bu,, 
a?3i;ld1de mlnima de 45 

~~oiros sen~dos, 
:ombustlvel dlese~ que atenda "' ' f'isll.390.00 ~SU.140,00 S 341.700,00 ieçi,b(h nacional de 

r.tliMilO. 1>cm como ks nonnas 
~ oquli»mento,JasstsSárl:r5 d, 
~guransa e slnall,açlo 

1 ldoÚeloCOIITRAN. ' ;,,1111,;o de 1,DcaÇlo deve..,.,.., 
pul~. tipo ml~nlbl"I. 
~m Clll)llddade para 26 
ugue,, com ar-cond•cklnado, 
:<Dllronas rriclirl~vei,, 
ombu1tfvel dle~l,cm bom 

~do de conservaçfo e uso, ~ ; 
ue atenda à lei)isla,;lo 

$8.300.00 ~$49.800,00 S 2•9.000,00 

uclonal de trânsito, bem cerna 
• JSrioimasde 

':'~lpamentos/asses.sórt<IS de 
eguran,;a ç smali,a,;!o 
,1 idoú,,,foCONTR,1,N. 
~IVê;O dC! Loca.r;ão de lleKVlo 

. 

utemotor, tipo Van. 
C.!l!J8dda.de mtnlmã dC! l~ , ass.agelros, que atenda~ 
'.egt'll3,;!o n~d"'13I de trtns,to. "" " bom como às normas ~ ' .. ~6.')10,00 $103.950,00 5S19,7SO.OO 

eqUlpamenlOS/aues.~ de 
~;=ca e sinali"''h 

dMDElo<:oNTRAU. 

CERTJflC.1100 DIWTAU.IE;Nl'E • 

' .~ • Publicada par: RAVEL DO NASCIMENTO REIS ', 
Código identificador: b22Dc187a33832fb4bb69e379cdebb5e ' 

po:rVl!;ode Lon,;kdewi:ulos 
·ilO cano d• Pauelo com 
Cl!p&cldade mlnlnu d~ S 
ugares, motor J gasolina, 
otailll de todos os • ,-,, $ 4;1,0.00 

~ram•ntosde ~u•a~ 
doo pel-0 de soc;urar.ça 

rl~,do pelo eódlgo braslt,iro d, 

'""' ALOIL 70TAL MlNSAL 

ALOIITOTAL ' 

Rlachão/MA, 02 de março de 2023. · 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

$ le.960,00 $ g4.Soo,oo 

tas 241.oso.oo , 1.2os.2s0.oo 

$1.205.250,00 

Publicado par: LAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código identificador: 40aBb337d5e5765302930aOd4603e6d6 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE.RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N• 003/2023; A Prefeitura Municipal de 
~ibamar Fiquene • MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos Interessados, a REABERTURA da sessão referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL N• 00~/2023, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIA, para abertura das 
propostas e demais atos, a sessão será reaberta no dia 30 de março de 
2023, as 12:00 hs, no Auditório da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene, localizado na Avenida Principal, S/N, Centro, Ribamar Fiquene'
MA. Ribamár. •Eiquene - MA, 27 de marçó de 2023, Rae\ da Cruz 
Silva, Pregoeirõ 

Publicada par: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 96cbeaaba885962f52986844a04c3863 

EXTRATOS DE CONTRATOS, PRÉGÃO PRESENCIAL.N.• 001/2023 

EXTRATO DÓ CONTRATO N• 
0

0,76/2023; PREGÃO PRESENCIAL N·., 
001/2023 Processo Administrativo n• 056.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar 'Fiquene/MA, inscrita no CN~J 
0l.598.547/0001-0l; CONTRATADO:M. 'A, DE O. COSTA, inscrita nó 
C.N.P.J sob o n.• 24.196.494/0001-90, com sede na R Paraíba, 529 A, 
Juçara - João Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS,E 1 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER' AS DEMANDAS DO ' , 
MUNIC(PIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MÚLADM\NISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39,00.00 -
Outros. Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 04; Sbfunção: 
122; Programa: 0003; Projeto/Ativldade/Oper.Espedal: 2-006; /: 
04.122.0003.2-006 - Manut.da Sec .. MuÍ.de Administração, Planejamei\to 
e Meio Ambiente: Fonte de RecuÍ-sos; 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 16,824,00 (dezesseis tl)il e oitocentos e ' , 
vinte e quatro reais); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2Ó23: : 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520. subsidiariamente pela lei .n• .: . 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO · ; 
AMARANTE, RG N' 0442331520120 SESP E CPF N• 230.056.023-20, e ; 

! 
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pelo contratado, Sr(a). MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA, C,P.F. n.0 

010,909.733-57; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da · 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
08/03/2023. 

EXTRATO DO. CONTRATO N• 077/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
001/2023 Proc.esso Administrativo n• 056.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; CONTRATADO: M. A. DE o. COSTA, Inscrita no 
C.N.P.J sob .o ,n.' 24.196.494/0001-90, com sede na R Paraib~, 529 A, 
Juçara - João Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA· DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNIC!PIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;. Ação; 
Natureza da Despesa; 3.3.90:39.00.00- Outros Serviços de.Terceiros 
- Pessoa Jurídica; Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 0024; 
Projeto/Atlvidade/Oper.Especial: 2-025; 12.361.0024.2-025 -
Manutenção dêi-EnslriO Fundamental,- MOE; ·Fonte de Recursos; 540 
Transfer"êndas do FUNDES - Impostos e Transferências de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e setecentos e 
quarenta reais); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO 
- AL: Lei n' 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; 
. ~ATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

RG N' 027374562004-2 E CPF N' 336.232.953-53, e pelo contratado: 
Sr(a). MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA, C.P.F. n.• 010.909:733-57; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL _DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 06/03/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 078/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
001/2023 Processo Administrativo n• 056.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598,547/0001-01; éONTRATADO: M. A. DE O, COSTA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.º 24.196.494/0001-90, com sede na R Paraíba, 529 A, 
Juçara - João lmperatriZ/MA; OBJETO:.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 'E 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unldáde: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS; Ação; Naturez.a da Despesa;. 3.3.90:39.00.00 -. . 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 08; Sbfunção: 
244; Programa: 0007; Projeto/Ativldade/Oper. Especial: 2-141; · 
08.122.0005.2-126- Manut.e Funcionamento da Secretaria Municipal de· 

, Assistê~clá Social; Fonte de Recursos; 500 Recursos não Vinculados , 
de lmp~stos; VALOR.TOTAL: R$14',B17,00 (quatorze mil e oitocentos e· 
dezessete reais); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, subsldlarlamente pela Lei n': 
8.666/1993; SIGNATÁRIÓS: Pela.éontratante: Sra. JACYARA DA SILVA' 
PINHEIRO, brasileira, casado(a), portador(a) do CPF n• 014.469.033-03 
e do RG n• 025493082003-7, e. pelo contratado: Sr(a). MARIA ADRIANA
DE OLIVEIRA COSTA, C.P.F. n.• 010.909.733-57; TRANSCRIÇÃO: Jesslca. 
Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA. 
PREFEITURA·MUNICIPAL EM 08/03/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 079°/2023; PREGÃO PRÉSENCIAL N.O' 
001/2023 Processo Administrativo n• 056.2022; CONTRATANTE: O 

. Municlpio de Rlbamar Fiqµene/MA, inscrita no CNPJ · 
Ol.598.547/0001-0l; CONTRATADO: M. A, DE O, COSTA, Inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 24.196.494/0001-90, com sede na R Paraíba, 529 A, 
Juçara - Joâo;lmperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
RECARGA DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO, DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS; Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da 
Despesa; 3.3.90,39,00,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; Função: 10; Sbfunção: 302; Programa:. 0020; 
Projetó/Atividade/Oper.Especial: ,10.122.0003.2-035 - Manutenção da 
secretaria Mui:iicipal de Saúde; Fonte de Recursos; SOO Recursos não 
Vinculados de Impostos; 500 ·Recursos não Vinculados de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 22.130,00 (vinte e dois mil e cento e trinta 
reais); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: 
lei n' 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: 
Pela contrâtante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N•. 
000116658599-6 E CPF N• 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr(a). 
MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA COSTA, C.P.F. n.º 010.909.733-57; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferrelr'a - Presidente. da CPL; EXTRATO . i, 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 08/03/2023. 

PUb/icado por:JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identiffcador; bd33f2a266c5d7fab91b5b677ba5e977 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE CONTRATO N• 065/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N• 065/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N• 065/2023. Espécie: Termo de Contrato n• 065/2023- PARTES O MUNICÍPIO DE ROSÁRIO/MA por intermédio da 
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnàlogia - Ordenadora de Despesas, Sra. Lícla Rosário Carvalho Calvet, brasileira, residente neste 
Município, portadora do C.P.F n' 887.851.103-30, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa VR SERVIÇOS E COM~RCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ: 39.232.093/0001-15, localizada na RUA EURIPEDES AGUIAR, N• 2368, LAGOA, CEP 65.645-000, MATÕES-MA, representada pelo , , 
Vinicius Silva Unhares, lnscritá no CPF sob o n•,025.844.133-02, doravante designada CONTRATADA. OBJETO: Contratação de.empresa para ' 
fornecimento c;le· gêneros alimentícios destinados a' merenda escolar CQm finalidade de a.tender ao Programa· Nacionàl de 
Alimentação Escolar de intElre·sse da ,Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Rosário/MA. VALÓR 
G~OBAL: 18.368,00 (dezoito. mil treze,ntos e sessenta e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 14 00 SEC. MUNIC. DE EDUC CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, 12 306 3029 2070 0000 PROG. NAC. DE·ALIMENTAÇÃO ESCOLAR~PNAE, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 3.3,90,30,07- Gêner~s 
de Alimentação. VIGÊNCIA: até 31/12/2023, Iniciada a partir da data de sua assinatura. SUPORTE LEGAL: Pr~cesso Admlnlstrativo'n• 195/2022. , 
PMR-MA,_subnietendo-se as partes às disp·osições constantes da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. Pela Contratante assin8. a Sra., Lí~ia 
Rosário Carvalho Calvet, inscrita no CPF n•. 887.851.103-30. !Pela Contratada assina o Vinicius Silvá· Unhares, inscrito no CPF sob o n• 
025.844.133-02. Rosário-MA, 03/03/2023c 

tEJU1/'!C.!100 OIGITALJ,.IEt-fTE 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código·identificador: bc1690d8ab06Dla496c2a2354bb98ebb - . - ' \ 

EXTRATO DE éONTRATO N• 068/2023 




